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SEGARREGA 
Brincando contarei verdades pura* 

N-
Sabsdu B de Dezembro 

ao pertendo dar humadirecçab de
terminada à Opinião Publica 9 limitar-
me-hei a narrar os factos despidos de 
iodo o atavio de figuras. Minhas re-
itexocnp serão imparciaes , e nao serei 
aíerrado aos meps princípios a ponto 
de des prezar as advertências dos irieos 
Correspondentes. 

Prometto ser fiel a palavra. Re
ferir accontecimentos, ex aprincipal ta
refa da Segarrega , que tao bem aco
lhe a Correspondência noticioza , e of-
ficioza; porem quando os canaes sejao 
f i a d o s htama folha, hum documento 
com a autenticidade admittida sanara 
a "honra dá Segarrega* 

O dever he a regra > e a medida da 
liberdade interior ; a ordem 60cial he 
a r eg ra , a medida , e a garantia da 
liberdade exterior. Para diterrninar 
a quelle começou a Nação Portuguesa 
heroicamente asua illustre carreira no-
dta vinte e quatro de Agosto de 18*1 , 
e para segurar esta a Augusta Assemblea 
dos Sábios Representantes marcha pelo 
trilho da Gloria, da Reputação â eda Fe* 

licidade Publica» Sem que setenha de
terminado os limites ao primeiro nao po
de existir asegunda , e para saber c©n-
ter esta 3 carece que oprimetro seja «lus
trado pelos principies Sólidos , em que 
trabaihao os Respeitáveis Membros do 
Congresso da Nação 

Mas nao bastão as suas fadigas 
para ultimar esta perfeita obra dos co
nhecimentos humanes , e*ige*se amais 
generoza adhesao , o interesse mais efi 
cas ? eodesprezo absoluto dos Seismas , 
que odesterrado despotismo que<ra in
sinuar em nossos corações: Oque HBO 
for a Constituição emque trabaihao as 
Cortes Portuguezas nao serve a Portu-
guezes*. Os laços, que nos prendiao estão 
feitos era pedaços , ehuma vez des cober
to operdido caminho dal'»berdade i nao 
convém a Portugueses voltar oros to , 
franquea-lo kos ma^s, e fa^er que o Pavi-
lha* Portuguez tr^mulle sobre amais er
guida gnmpa do sumptuoso Templo da 
Perfeicao. Eis o nosso de ver. 

Pernambucanos, que a par de nossos 
Pa 's *ab*is faxer-lhe« honra ? conAcm 



\ -:- a t i l a s uolfo» cciíiínresp aHh*iWr oi?oífo Jfeq íevfcfa, & prawpto ô«mpp!»e i í t^ 
S Í e i ? » ^ a- ^pffo Jftrai ,. c w o f t Ka;ab" f a l a d o dç Queluz em J$ de Sepíeir^ro tf* 

' J.vocn itiUtòMts cqnccou paBã ancAa í S 2 V ^ Jcagvim Jofe IMouteiro Torres-. 
P a W * B O 3 U g o r a n d o KÍi)fee o i to .de Aeoft». $ * * ! • „ ^ ^Ç l í rgo Ç a n e t i o 5 do Jf-ea 
^ B l i * w ú % A . W 4 Í 5 ? W Q S - * o v * f W ^ * i í " Í \ a Í ^ r C o n ^ % 5 Governador da Provjncia de J.er-
«íjS taeh* Cisca* Bl HHQ eiííopnou n-atenq o V t o - NçawbuS0 ' 4 * i g ° . ^ E , J i u 7 ™8 * ^ V I ° ^ m f o 
£ * « ú d o i r , d n ^ f e e r u - . , ^ ^ èGiiíLerrir-cnb. Çao^r . , íTènfc de tern ir.sdo ar co r t e i Geiaes y 

Ef.t^gr ^i@ençi)ida-V3 'çfljíiba áfefcJQc, çf. fí í:x(i»<"di«'8iia« da INÍacab l o r l n g u r ^ a «pie 
t « * 4 $ W l * « Jí.ra lhfr&#$ ca t e i m e i d i í W t - fe oignni'/e liiíroa Junta F í ^ m i c n u l ; e G » * 
Í ÍQ oçis \ ^ h F^ftO * fógí « * H h íoí-niofo W D o *<* *«B«* && V*>V*ti* 4* ? e r -
4ai% Hei «gsWboad* laí)bitar o» Joiígos-efpncoS Í » B Í ^ J G O U J 0 coqfta do pec i e to da»- mete 
$0, w f e . €»!*«* *« dçípotaa para n o s ' 3, vr.as Co*tes i?a (Jata $e liOBtem , por copia 
• M r ô « «Jopm M 9 d* íepeBÍç a, depcoilfi* *"ín»ta a l i j a d a polo iVIeu Miu i f t ro , e Secie-
t * ç a q « * ^taflaihaiíB oe coraj»õçn? fedotüoe H(ri° d* Çítadu dos Kcgoeios da. M a r i n h a , e 
<j« i ^ X M t M e Êidad&íi^. EU«*-çab qneieio li* do Vltraipar > Joaquim Jofe Monteiro T o r r e t j 
qbçürt tao pcüders ías , . »>& CepÇaifei? a feu8 Ordeno vos que eçtieguei.s íjrmudiútarneute 
|» teM(Í9S e a lu* «MÍtcuci». cfíe Govertio a Junta q*i© for eleita, , na 

Ccabeija o lyiuudo a l©a fe flre W o ç ?flir_ çQijfoir.Made do difco Pecreto ,. pela Câmara 
n a fej* t e í l c n L i l a d A f r g f K S ^ ^ a i í j i i í r q ^ . da Cidade de Üliiídd ,. paia, o que Jfae Expeç» > 

J t c 0 » 9 f i s > fiá^Kçpqcc^r^^w^ na fcit*\ delta aconjpe te í te Lart.a u rg ia 5 

4os wir.sd.s^BoCQs pB^'V'*oíroè uíert ie*, ewof- Ke<?©n'e$idai3do-™s q t c d ^ forte algvQia vos 
íns iacJi£'3S « i g i ü * e * \ ^ a 'forma de Goveruo, çmbftratev» co^n ae eleições cí0g feus rçfpPCí-iroa 
deq iae fcoj.e feboíesmos. oído-cbrag.. A e l k s d c - Me^brofi , aillm rfmo que v0» r etirefa para 
vjtous o b.eiP ^ye pafl«iBr.e?9 elf«s de\e.m 'par - eíta Ça j i t a l de pon de friía a refcrid'a eHtre, 
^icip^-: i?Wa|B)CM(e.do que nGe (oca.. ' ' g a d o 'Govetyo da Piovíncm. CwmpxUo aírir.u, 

Cftvt» Begla.. Kferita no Volatio de Queluz ?os g do. r ^ 
írwí^yerendorss ^ e F ^ B r o d o i ; d^Camara d a € k de Sfpten bio de ^ J f g Ü M J C o , n 6 8 a r * « à 
^id : 'e'de Oüuda... Eu Fi rBei vos e c v b n ^ ; t o S to joaquji^ Jofe ^ou tc i i© Tone-i = = . P a n i Luís 
dai*. Tendo as Cinfték Geraes ^e FxtFaordiBdrin^ do Rego BaTreíto. 
da fíac9!b.Pon-«5«aza. diUrmiiiado que £e oiga- ; A* Corte* Gfviai?^ E^ t ra^ : f i í f e m V ^ e 
nife l4Uíi;3 J u n t a fir©viíioufeL , e Governo das- CoBÍtituiotfS da Naqa© Poítcguezu ^ Confí* 
^VfcÂí defia Fro*ÍBci9 de F ç r õ f ^ i a ç o , <OYTO dei^íido a çeceflidi de de QfgfeBÍí-ar-.p Sy^er ra 
íesifia d© Dc-CTêto das n eiiras -í &ii^ por ^opia do Goverito j e A^miíii:firaca>3 Pupiica. d% 
]uB-fá »'ffigr»í,da pe!© Me© J l ia i íH o , e.Secçefca- f tet í i iÉln de P c i n a u ^ c o pos b p n rsaíieua 
í-iod^ H r í*Mo dos J íegot ioí da Jrlfiiwfca > « d o aromodada. ao premente el"t. do dcfci^aí .3 

. ^ I f í a í n a r Joaquim J;o?e ^oíiífrito T o r r e s ; C F - P e a c t a b p rcn ío i i ameute o geg^iivíél 
'deuo-10^ qv« aa C«W9P idr-de do dito S*cre<o 1-* Crrâr-Êe-ba em Feiwambyco feu^s, 
Prorcdues fiis elmcofí is dos» lyiemlços da qaeHa JWÇIÍSM Frovi£oii,a do Governo da l^oTigiia,; 
j U i V è ^ f i é deve io%íár costa d© Governo d.d- e&mf&ífca de Jiu.in Pféfideti^e* iiam Secreai io , 
l ^o^ inc i a ? cohio i l i fe decifra ^ paro oque- eo-m v o l o ^ c p»aS t i ruo IVien bros ? ' todo» elei-

t©? fob a ^re^ídeíitia da Cariara de Qliiída > 

pelo5 FJeUorçs de Paioçl^ia das dwa^ CeHiar--
jpàlxégi do. GovfiB.o, a refevida I I ÍBÍF^ tflg.o- que cas de Ol inda, , e Hecífe ^ íead© fuScieçíe^ 
/ e feçbé Qomiada ? ^tiVe^do^Je" ín.awóbt^sneRie qwe da Coínatca do Sçr^ab ^ tfpcor^o for-
paja çíía Capiíat. Cynípu-o çfi-iin^ tftrTprV ífleale aq.ueii£S Eleiíoies ? que pfyr eTtesem màia 
juo Fa^cio- de Queijo, fles dons de Fe^lté^bi^ proxin^o-s > podei em reuuir-fc no trzpõ de 
àe m'ú ©i:to centos *wate eií»s» =s= Jlei ^7 Joa des dia? ? dentro do qu^í: íe ^e»e Unp.ieíe-r 
qaisn í e z e J ley(e i^o T c r f c s ^ J F r . v a o J B Í S ^ i^fel-mç^te CCWÇIIÍÍF a eleijjab. 
"Ver^érot ? e ü^ocu^ador 'da Ç w a ^ a da t ídaáç- g-.Q Serão çíçolfeidos GS ^íeEnfer^s d-a 
d'í- Oüuda • Jypta JVcvi^oiiíi efifíe ©a C i d a d e s mais lia-

€*9ia „ Mfinda - EíReJ pefa Sepy^taiU á* ÍĴ íar ^ p o r íeaas ço»^,eciiileiáíofi ? profcida.ds. . a 
"EftrfTo d,0 5 . XvTfg^ciçi.s da S4aiÍFib.a 4 e ds> ídfc.e^ab ao Syftrj a Ccçiííiíuciorjai J ©3 q^ae-a 
l l l ifaíÇSr* ifweUci . fia G'3verpad©r da Pio^- ÔÍCH? deftss qaalidsdes te^li^b pelo mèííõs/' 
t i á c i a d^fíj t í iarobuço ^ IU1Í2. do- M^go B^r re t - idade ^^ visite 0 cbica CUBOS 5 eífp|ab IRO psgjç 

Oídeíkei íab-beaí 5>or Caifa Rrgta .da-data- áçFJjia 
fco, Goverí)]íidíi3? Lttig do Uego JJaicreto que ia ca 



1 $ # 

. rnefos jfe füb.fíftencfa ? que? provera?} Io? 
benfc de rai? ,. quer do Comercio.,.-indafty;--
a j . ou- Emprego. 

3 . ^ Será priniçirameBte eleito- o Prefidente 5 

logo o Secretario , e finalmente, os outros 
cirjco Membros . Pçds ia recahir '$. Eieicab 

em qual quer dos Eleitores , e íefor eleito-
algum MagifiTndo v CFÇcia! de- JuÜica ? .ca 
F a z e n d a . ou CíVicia! ftíilitar nab exercera. 
feu Emprego cm. quaníp for' Kmpxegaco 3a 
Jun ta 'do Governo. 

4 ° O Pieíideiíte , Serreíar , $ ÍTIRIS Membros 
da Jun-.ta Provizoria ^ vencer* ngraüficaqab de 
feuia coaío de seis ^nnual ^ alem. de qual
quer ordenado ? ou vencimento 5. que po.r 
outro ti-tuto lhe- peílenpa. 

ÍK° A. Jun ta Provizoria do^ Governo de 
P c i n a n h u c o fica,;Íou petindo foda a Authoiir-

dsde - y e Jiarifdicab pjup^jíe Civil ? econômica, 
•adminiftranta , e de p.oíicia , em cMiformida-

' <le das Kevi exifl-cnfes y çjue íerab 'e-'giÇ$%-
meijíe obfervsdas > fem que a Junta a$ pof«. 
fa revogar ^ alk-i&r , íuíp^nder , ou df-fgeui-aF.. 

t) F i t a b ftboidiv.tfdos a Junta do Governo 
enV os referidos olijectos todos os rrirgilfcia-
riof, e AnthoMdad.es Civiz-, excepto no que 
pertencer ao, poder tontonciofo , e Judiciário% 

eift cujo exçíciçio fçVab fomente ffefpoH,favei^ 
ap -Governo do Eeino , eaa. Cortes . 

7'-° Fifcai iscara a Jun ta . , o procedimento-, 
dos M agi fitados u e ICwprf gados Publicou 
Civis-'-, e quando "co.mmeítaò abuz©3 de Juçíf-ü 
d ibçab , podeia (ufpeijde-los de feas empregos 
p/ecedencio informações ,. e> aiajadaiulo de poi.g. 
formàr-lbes culpa no termo de oitp, diaa,. a 
qua l fera : jemeUÍda a competente* Relação pa
ra fe-r a %\ j u Iga da. na for nia d.a s í^eyÍ : da %<* 
d** logo, conta de !udo <io Governo do, 
Reino, 'p'tra providenciar ^ Ogundo &>r j q f ) ^ 
©- neceíIari,o, 

n*> A Fazenda Pubtfoa da Província con
t inuara ' a fer adminifirad-a, como ate ao prezen* 
te L conforme às. Keia exjfienÊe-,, em quan
to naõ íorem alteradas j com a declaração po^ 
?ein de quç. o P<rend.ente da j u n t a da Faz-eiv* 
dif fera* o ftd Membro mais antigo > etodos. 
osi Mçmbr«*s'dft meíma Jun ta > ficarão coííe--

5 ctivitvi- • eindividu,a(meníe reíponíaveis a& G o ^ 
vewio do Iiei.no> e &s Ce r t e i Ç*>F f^a ft/íü» 
JUíftra^aõ.. 

•Q.o Haverá em Peri&asnbacc tyPW ^.ovPFaa-i 
àov da« Arr^as da Pvpvia^** * ^v® -re^a •OíHcbi 
| tóljUar'j rdá çopigétente G.sadaacab^ çp^fifif*íf 
do U b íemciüe j ce$no *©Ígovçriiadorea áa? 

&cíen3!r)!r^pnbci'3Crerehiiaí?,or3??s Capiíaeríü &ène5 
r aes !« e vencendo a^ratificr^cab .r^enfal de du
zentos mit reis. Será. o feu' KrgirreatO e d o p r í - . 
Hieíxio de J u í h o - d e m i ] sei.s centos setenta éo)ioy 

erríudo oque tenab acha alfctfev£$ por I^cic 9 

e Orden? pcsíeí.iere? , fufpéni© Deita p a r í ^ 
fomei-jte o Ai ra ra de vij.iíe*ehum de í e r e i - g i r a 
demij oito centos çdezeHeis. Nocaso de Vi|ftaU-
cia 5 ou impedimento paíjara oConimítr.do a .pa 
tente de maior grsduaq^b 9 e antigüidade 9 q«^i 
f-e achar na Província fícasoo pãç4 dsfé fír.i 
íem eííei^o p At-vara d e d o ^ e de i3ezembro <}& 
rni! fete centos efe tea ta , 

Io . Sê -a, o Govenr ido r (tj^eho. ao Q&verBP, 
do R e i n o , e peípoufavel a. efie ^ ea? Cor t e s 

-i:.as i-udependeate da j u n t a , coíiio e/tà ohe deíle. 
î flf matérias dcíua vefpecliva c©rnpeíçnci3 \ p c ^ 
dewdo o Govei/nndor r e q t e r e r y ecoaimuakas-
a j u n t a , como ; Junla ao (;overnadpf por 
meio de Ofiic;os concebidos ç i c t e r m ç í " C i v i s % 

í'(io eíúl to , quanto entender que eonveffi $p* 
fuhlico Serviço,. 

l i Qprçzeute Decreto- fe exíícniasa i W -
t rans i ta r p^ia CbauceUíwia > íftre^tíi a urgeuía 
brevidade cem que deve ft?i-ç-íé a veíl̂ a. ^ 
Biigue 'J'j;ezç de ftjaio. Pac.o daC Cortes em'-

1 o piimeiro de ^etem4í)ro demii oi;® í-einog üíaV 
te e b u n . = j o t e Vas Vclbo = iprsrideiite » * 
Agoftinbo Jofe f re i re Depulaáo Sec^eíarí^ ra 
juad. JUaptíftt* f i ^ u e i r a á Pepuíado ^ec;;etsria 

:= Regiííado a folias fecenír efeí?==? Secrchul^ 
dí' Effc*de dof "Negócios dà Ma;'inl>a , e^ i íva- ' 
n.a^ emdoLs de S-ppíembi-o demil, oito f,$jüfo&i 

>iiite e^utu qs* Joaquiai Jófç Moiiteir.a T O I Í ? S ^ 

C O N R E S P O N X í E N C í A 

Senh-or Redactor. Quando vm4- ÍF,^ p-aríW* 
cípou qne t i n b a de çfçrever buin Periódico ea 
prometi ajudaio, «o. que- podefe-, e eomo.?ne a^ 1 
vizaíre d.eq\ieohia comep-ar K"\e ? e n ^ i t a e f i a s &n% 
i-egrinb-aa> que lal^e? Í̂ VO. fejub da bÁm ef-u 
tomago para, ^5 ír>digeft.o3 julgadores 002 co.;-* I 
íu.me5 , e© piufoen.5 4&$ pòvo^ : y^^. b.v^ ff^ 
uitende^ 

Pe idoândo- í e a!gi?5Çíifq *>3gaíeía& > wserFHa • 
oefconyego biftopico -̂  em qye íaüéwn o Sèniü©jp. 
íled.actor do Sesaaibano G:T/ico ^ gggucfçl ::-ti,\ 
deita Província ^É* TCK fj» â â j í f í a ^ u ibçfitm 
Jthe ainda. ..algam^ cou:"u• mÀis^ 

JD 'g^r d s hvríi í5 £>vo ? h3 fabido i PXÍ^« 
muitos €©n^eçime^í&s

 % »ac he para ,:^::.j3 „ 
e-quav.do o fabreiiío §r* Keda^tçr fé*-Df : b« 
a: oGÍc-e-iei» o- oar-;2r ? f ? ; ; : i . i ; i ; ; ; r àa fo, m% 
pr©.t& de %tte* éu AS- tviê s, fpj e f̂ ';- [ ; 
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e p r imei r i pela d ! í cu ld*de , ea fegunda po r 
que principiando o feu difcurço por efta pa r» 
t& JIÜÜ fez í e n t õ a r r a n j a r a prevenção pa ra fe-
Jhe acred i ta r af falcidades , com que rematou 

J0fOU m.O'^cur<io sobre o cstfido póliÍKO actualdc Vcrnambu&l 

Ofeu Heroe em vez def/car juftificado con-
quiífou mais efta aviriguacab , eo Senhor R e -
4fictor do Semanário Cívico a execração , edef-
j?re^o dof Pernambucanos , e dof homem de 
kem , por que n enfio , e/e nodoou com a ide a 

jque faz conceber d e - . . Alias para que he tab 
ícawxlavel rjaf fuás opinioens ; eai 2& de Junho 
ou t ro e r a ofeu parecer. 

JSJab he fiíaucia , prezumpçao , ou pueril 
vaidade joearacter n o b r e de tuim P o v o inteiro 

quando em fi reconhece huwa dilttncçab iigitima , 
.^ne a na tureza , circunftaocias locae^ , ou cof 
lumes par t iculares lhe t;<u cao , etnuito nenoc 
o he emhum g r a n d e Nnmero de Pernambucanos , 
q u a n d o fe comparab com oulroa homens por 
. que .ujem âe dÜVinem na forma de educacnõ 
íle ou t ros Proviiuiaei Braziliaiio* , elJes devem 
íe r of defcendeutes deíies herbes P,ortugnezes 

& u.e e í ienderab gloriofarrrente por todo o Globo 
.Jo notfjs d d Na cab e fe.docuietliaraò neíia Provin-
«ia ; ailím.conxo dev em fer of defcendeutes deíTes 
Jmavos patr iotas , que ex|*uifaraõ os Batavoa. 

N a b h e d e ^ r e r , que af famiüiai deífes heroe i , 
JTo por que exiftiau nefta Província 9 esi odjo 
a ei Ia , defterrallem fe«s filhos para a Cidade 
<cla Bahia , ou Certoeua de Angola e n o p a i z 
ítornicíliaiio extinguifieui .a.ptopria ruça ? A n o -
i)reza bem entendida nao he palavra ideal por 
tque , he bem dec la rado Nob ie iodo aquelle , 
<£ne iíao defmerece nofeu comportamento af 
i i coe ru exempíares de hnm pai verdadeiramente 
IVobre. Entendido , aqneíle honrdd o Cidadão , 

obediente vi L e i s , deffimidò defeufor do feu" 
p>*iz , e fublirr.e originai do amor de feus Cou-

ücidadaoi - e homens df.ft* tempera nao podem fer 
l ida i s daquetlea , -que lhe fsó muito inferiores. 

APr-oviúcia de Pernambuco nao bebeo as 
^ a x i r a a s Franoezas c< m > arrifcadrmente a-
vaupa o Senhor R e J a c t o r , eo 3ConJtH'iuieuto 
•àe 179 B , que alias he taó vergonhoso «10 feu 
jreeaitado , nao fe eftehdeo , uab abalou efta 
íProijn?ia , nem houvera») neJla parciy.es ; ea 
-À«mada Franceza , qne efteve na Bahia teve 
toda u facilidade de efp*lf>*r princípios demo
cráticos , e ocklocraticos , que ddveriaò ficar cota 
preferencia emaizad^s naqnefja Província , 
•oque p rova a f atei dada , coui que o Senhor 
i t ed i c tP r deo aquelia or igem, a dezordem de 
l c j « 7 ; os princípios defta for ao ou t ro» , e 
eftaí faõ be^.cont iecidos. 

Abonomia de huni Gevert i jdor nao inci-
Na Officiun do Teem 

ta hun POVO iBanpo a dezatreffiar-fe, toc\eda^ 
des l ici tAs,em que o ingreíTo do G o v e r n a d o r , 
Magiftradoe ^ eclaíTe decente de Cidadãos <Je* 
hum , e outro fexo era íivre, nao podiab fer 
ttiareadas com o ferrete de rerolucionar-ías ; 
e deíies p r ine ip ios , que eftabelece, por 4 e L 
c u i d o , aponta hum fô que he verdadeiro . 

Kemediar mates fui o fi to, empregara"o*fe 
f o r c a s para derribar o deíp#tifitto , que fe*ihe 
antepunha. Tiverab as mefma* vifta? , e t oma
rão íguaes medidi i aqifeAa^ que 0$ herder de 
2 4 de Agofto poxera* em eítesur^aõ pArA rç^ 
geuerar huma NacVo ,-«|ue fe tiiiha dè í iqdo ef-
t r a v i z a r , os meioe d e v e ^ f i c i r a u , e \ n 0 r 
iíToa* coufequenci** foraò fataep • Porem qí^ 
fizeiftò elics na fua efervefceticia ? Refpeita. 

- r*5 ° C i d a d ã o , naò pe rpe t r a rão deffei c r i -
me? tab vulgares em todas as revoíoçoene 
refpeitarab a p rop r i edade Com a *>ajP f a u r g 
«híervancía, e cal '«tab effa« vtuganp»g? de que 
defpejadainente os accuza o Sr. Ked*cior . 
Virab-fe por ventura netíe tempo as fcena« 
medonhas , que o defpotif rao reprpzentou fuM 

p lan tado que foi aquelle lance de dezcfpero ? 
N a b de c e r t o , tudo quanto foi filho do cho
que fugio defde a primeira h o r a , e vio-f* r e ; 

nar a m f l i p perfeita confiança entre os »efn)oí 
antagoniftas- Quanto he diverfo hum te&oo 
de outro tempo, en t re os mefmo« homens, com 
a fimple* mudMiqa de G^»terno ! ! ! 

Quanto diftVre o 'hôwttn l ivre do vi/ 
acanhado efcravo ! ! ! Nefta quad ra Uftímozar 
foi m a n d a d o oderaftador Luiz dt> Rego mo 
porque fofle ó mero divido p a r a huzn G o v e r . 
no político empregar b arbi t f io em reftabeíe-
cer a fua .autbor idade. Mas com© a a u í h o r i * 
d a ^ e , que fe queria reftabelercr era pdiofa 
o««4io mais p r o m p t o , e euergico i de 3 efeorar 
devia fer o tbrono da tirania , é do <}efpotif 
m o , a força fupria a j u f t i c a , e o i g r ú o j doa 
infeiízcp fervia© de pxrapeito pa r a Q . RacJia 
cor rup to l a n ç a r feus tiros muito a falvo fohre 
hum P o v o , qae , de ccito , o feu maior pecado * 
nafcia de fua mefma fraqueza, 

Defuni r , com et ré r eaforfbei i i , c exferjn?. ' 
nar e rao a r m s s , de que uzara o deíuota 
^s lagrimam do d e z e s p e r o , e o fa»gUe da i a -
noeeucia regozijava o peito infame daquei te 
bá rba ro Pa ra fazer que a i victimas p e na.ffeuí 
mais no fupJicio t remendo, que lhes WeüZZ 
V a a d o p a f a . | h M comafperança, lizougeirae a S 

w f p e r a , d a morte . Emxugai mat ronaf re fpn ta 
veis o pran to que derramai* fobre o f i w ! 
jufto de voflbs confortes ê " e 

Continuar-ae-ha. 

da Pernainbuco, 

http://parciy.es
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Brincando contarei verdades puras 
\^o ur> \&* 

Quatra feira iq de Dezembro 
* b£ 

A historia Portuguesa que he preponderante nesta oráéra áfe 
he entremeada de grandes rasgos de gente * 
heroísmo , de grandes generosidades , Atiçada pelos sonhados receios-de {toga 
ainda mesmo entre os horrores da guer*- punhado de sediciosos ^ que a t rábSmí^ 
r a , no assalto das Praças , no saque das amente inveniao males , "para correrem; 
Cidades, ate no passar afio de espada entre a classe mais numerosa , e rompe* 
ricas povoaçoes ; a descoberta da índia o rem em excessos ( pois este he a m e i õ * 
prova, Certa ordem da Sociedade, entre que os malvados empolgao para âW 
Portuguezes , excede a todos os indi' j 

viduos da mesma ordem em outras 
JVaccea, isto fie observado, nao tanto 
pelos Portuguezes , que seriao suspei
tos , como por sábios escriptores es 

'rigir a seus fins espíritos i&canios- >Í^SH-
tigada diariamente per diterios- inst&Ü 
tantes, ella deapresa tudo o que n?3 
vae a par de seu caracter, eIJa he gc*» 
nerosa, Naõ conceber . e executar via* 

/ trang^iros,, que faüao desinteressada- : ganças, quando superior he o s?u e©s<* 

mente* 
A populaça em toda a parte &o 

uj^Iundo he brutal \ supersticiosa, cru
el , e vingativa , a Portugueza nao se 
excepttia desta regra: he c e r t o , q u e , 
ou em conseqüência do clima , que 
habita na Europa , ou mesmo pela do 
cura de seus costumes, e afabilidade 
natural do seu 

tume i e hum a serie de facícs 
delles recentes, o atestão. 

Povo brioso , echibante avessa inãoi 
ile eo vosso c^raçáo, he partilha p-j>* 
cujíar do Brasilianho, he prcdncçn3 
do vosso terreno , e anaturesa^ que nel* 
le se esmerou em todos os sãos f&mrn^ 
nao se esqueceu de tocar-vos cora dis-

tanto voshonra 
© Ir f 

ar 

caracter, apopulaça tincoas $ qu 
Portugueza he menos sanguinária , do em que c prazer dos corações Forti 
que a de outros Paises, ainda mais -guezes de Pernambuco devia ir.febcrd; 
cultos da Europa. Porem qual he apo- na presença do Ente Supremo, rei 
pulaça ignorante , embuida de princi* 'dendo-lhe graças 3epedindo-lhe otítrãs* 
pios de desconfiança, e rancor , desu- era o dia marcado pelos s a n a d o s , p 
nida de outra parte sua por hum tecido implacáveis Atthcos , para o saque f 
continuado de intrigas ha cinco a n n o s , deal , com que atemúrmvaQ a zi^m-
que em hum momento se esquece de de nossos amigos mexpertos, 
•«I Pfejuiwí, ensurdeíse a vingada, Mas tanto melhor para mt , 9 



incautos, e assustados iiferao n^aís es
ta prova de desacreditarem aquelies^ e 
de se contarem em ECS, !NO Teinplo 
nusgcsíOÊO do Corpo Sasato Matii,3 do 
JBairró do i?ecife * armado ? c ornado 
ccifn a maior pompa possível? e illu-
rainado cem cs foges pures de imen
sas vellas 5 que tcrasyao a hora da tarde ? 
eboeca- da noite' , era que fe celebrou a Feftividade* 
mais clara do que ado meio dia , quando o A s 
tro fruxijnòfo fem a ioterpoficab de nevoeiros abra-
fa o Mundo ; eftando prezente o R e t r a t o do No fio 
Amado Monarcha debaixo de hum liquiflim© do
t e i , a Excellentiffima Jun ta do Governo deita 
Prov ínc ia , h Ofiicialidade do Eftcdo M^ior ,»X)ffi" 

bolTai Cec*: NaS lie iaS* h& fôl Bráenfe í 
creftador athe da paciência do homem , hum 
erepufcvlo a tu rado r , que fepultava as belezas da 
natureza athe a avançada idade do d i a , nem a i 
trevas denfas, que rio quar to do circulo j a enco-
briab as bem faEejas influencies do Pa i d a i 
Lutes . Hoje cenípira tudo em no lio f a v o r , amef-
ma e^dem dos A í t r o s paiece hir de a t c o r d o com 
os noflbs corações. A natureza ri-fe quando ve as* 
fuag obras perfeita» . 

Ainda mais hum& p r o v a , Pefcobrefe no H o r i -
for\íe no dia I g as % hor&e da tarde huma Ve l l a , 

j a puíab os corações , hum eorre aponto mais ei-
Jevado a o b f e r v a r , devi /a . fe , reconhece.fe, e g n -
tá-fe,-he o In com pn r a i e i , que hum Iocomparavel 
Capitão com manda. Cal lem-íe zoüoí , o reconhe
cimento he aprova de boa alma , Pe rnambuco fe 

cialidade do J.o Benemento Bata lhão, N o b r e z a , abalia , ate o mai* irtfimo voa ao defembaique , 
Clero , Empregados , Cíaffes diftincta« , Cidadã» 
õs Beneméritos, e F o v o , depoh de numa fympho-
iiia muito bem defempenhada pe/a mu fica ? de que 
he meftre Joaquim Bernardo Mendonça , recitou 
o Reverendiílimo Francifco Ferreira Bar re t to 
hum a enérgica, e eio^uentifiima orapab , e p p i o -
priada a no fia fielis fituaqab ; depois da qual fe-
entoou o Te Deum , havendo no prinfipio fal\as 
de Arthelharía , girandolai de fugüetos , e n o fim 
ou t ras gira 11 doía* , dando tre? defcargas a T r o 
pa d^ i.o Benemérito Bata lhão , que p?>ra alli 
havia rnprchade, em uniforme novo , a fim de fo-
lempjzar mais aquelle refpeitavel acío. 

Reinou em tudo ifto hum júbilo completo , 
huma ar tnonia incomparavel, e i&aior focego 
imaginarei ; eo íaque que fe efperava recahio 
fobre n. defconfiianca , ^ u e ainda exiftia , aqu^I 
nefte dia perdeo qaafe todo o t e r m o , que foi 
oecupado pela reconri l iacaò. Eis conio 
procede o po ro Pernambucano. N o 
dia l i amocidade de Pernambuco npprefentou 
2 4 Jovens das primeiras peífoas do paiz veftidos 
elegantemente , metpde defenhorae v e metade de 
hari ens 5 e derab em honra da Pat i ia , eda fua 
fefiz Regeneração hum baile a Excellentifíima 
J u n t a , nac falas do Colégio , que ferve dePs la« 
cio , onde fe juntou grande numero de C id rdacs , 
e Biuitae Senhoras, que porá ifto fora o couvidados. 
Começou o Baile pelo Hymno Nacional , cantado 
por hum dos J o v e n s , acompanhado de orquefta , 
e re ípor jd ido pelo c ° r o dos m a i s , que ent rarão 
na biincadeira. AJem da varieáade de contra-
danças , com aplauz© geral de todos 08 convi-
dad©s ,efTereceo-fe husn refrefco bem fervido: o 
melhor , de tudo quanto alli fe gofou foi a familbf 
aridade decente dos Pais da Pátria , do noílo 
Governo com feus filhos , C031 a illuftre meei-
a a de, com o circulo nurcejofo de cordatos, epa-
ciíicos Cidadão?. 

Nao he hoje mais aquelle tempo nebulofo,em 
que huma íô Auror̂  fe nao *io defpontrr noa 

avontade de abraqar hum defenfôr defíe paiz , 
e d a noffa innocencia he uniforme defde o primeiio 
ao d e r r a d e i r o . Lanchas feapromptab , foguetes 
fe embarcab, muzicas , .... nao fazem mai.'5 p< r 
que a alegria naò deixa o reconhecimento obra r 
com lefiecçab; fe hum lembra hum eb%equio , 
nao fe p e n c a , tudo o fegue , eis o que f è o b r a . 

Mui tos quizerab hir ao encontro , p o 
r e m nab chega a prancha» 
" E f p e r a ò , e veerh hum profer ip to pelo defpo-

tifmo, eou t ro degradado pela injuftipa , j a do 
melo dos mares no efcaler , que chega , eítenrier 
o: braqoa a feue patrícios , que tornab a ver , 
elles falvo» , ebem recompensado 8 ? * o s ^eu< P I i r 

tricios libertos . efelizes. Quadros de h o r r o r fugi. 
Efquece-íe o mal ? quando íegoza de t a roto bem. 

Ah te/npo ! nab fujas , refpeita nofTa feicidade , 
deixa mais huni acabar o quadVo. Sim eu digo 
deprelía. Povo imenfo coalha as m a s , accompauha 
aòs Már t i res ate P a l á c i o , todos queiem fazer 

honra aos feus. 
Voluntar iamente feilluminab muitas cafag e a 

no i t e , que fecha aporta a dor, a fechou bem tarde 
desta vez ao contentamento. 

Orefpeitavel nome do Capitão he Eftevab J o z e 
Alves. Oprezo, que foi reftítuid© a feu paiz natní 
chama-fe J o z e M a r i a de Vafconcellos Bourbon . 
E o efbulh&do riofeu Officio, epo r iffo degradado, 
Manoel Pau ío Quipteía. A embarcação t r o u x e 
4 3 di&a de viagem , eforab foltoB os nofies pre
zo?, que cstàvaò em Lifboa, n© dia 2 7 de Ou tu 
b r o . 

Continuação da Correspondência 
inserida em o N. 1 

Fer turbo-me , e embora o eftilo padeça, effea 
fab os a r ianco? , que a minha alma da ao r e -
cordar-fe das cruentas , e fanguinariaa medidas 
daquelle Diocleciano. InnocenteE -victimae nnò 
venhaes perturbar o lenitivo? que Tamos tendo ao 

noíTo longo padecimento. 



Sé e's Pernambucanos qíiiieflem "apontar todeS 
ÓB males fofridosdefde o primeiro dia f que em 
Pernambuco dezembarcou aquelle Defpola , on
de caberia efle tremendo cathalogo ? Quanta 
iniqüidade recahiria fobre hum dcfenfor da-
quelie monftro ? Nóç vemos , que os roermos , 
a quem eile chamava a fua gente, padecerão , 
«padecerão em demazia. Elles hoje o conhecem, 
8 fereííentem. Efletí vem as mentiras entab , 
pregadas, hoje centraditas pelo comportamento 
íeguro , e jufticeiro de hum^Governo , que elles 
temiab ; ja conhecem , qUe efTe fantafma de 
rivalidade nafcido , e alimentado no coracabdo 

malvado , nao exifte ; a fua fembra ainda mal 
apagada cauza receios , pore n o dia luminofo da 
razab, que defpontou nos noíTos horizontes , a 
^ae deffazendo, como os primeiros raios do 
Sol defmanchab os nevoeiro*. 

Mas tornando ao fio da hiftoria , faz o 
Sr. Redactor as obfervaçbrn* feguintes ,, Ti
nha elie tedos os talentos neceílarios pára hu-
ma commiflab tab difíicii ? Agranda fcieneia da 
Mora l , que nof-ensiua a conhecer o coração 
do homem 5 a pofiuía eile no mefmo g r ã o , que 
a arte da Guerra?. , Parece que feguindo à pif-
ta a fua conciuzab ,, a íua conducta failara 
por nos,, ; nao deveria fer rezultado necefíarío 
oarrifcar-fe o Sr. Redactor a , , nao duvidar da 
fua adhezab ao novo fyftema Conftitucional, 
em lhe parecer prudente hezitar aquelle monf
tro na inftaíacaò de hum Go\erno Proviforio, 
por fe achar a Província dividida em dous par
tidos , ; ; ea final duvidar ainda quem he a oau-
za das deígracas , que tesi alíolado Pernambuco! 

Sr. Redactor, fatiemos c laro , U.m. bem fa< 
be quem he Luiz do Rego. U.ro. o anunciou no 
feu N. ü l o . Um. o incíuio em 28 de junho no 
plano Aicadiò, como Roldão da fapanhuda liga 
exterminttdora , e por illo nao eftava no cszo de 
afectar duvidas , e incerteza*. Nefta par.te o 
cremo» tab dezintereflado, como alguns dos Se
nhores Empregados no Governo defla. 

Porem dizendo o meu parecer fobre as re« 
flecpd?ns, que o Sr. Redactor apontou naquei-
le feu J í . ° , jnígo, que fendo as viftag do cor.* 
rompido Minifterio fazer fentir a Pernambuco 
hum Goveino , que iftipozefíe a multidão , na© 
eftava tanto no cazo de-ihe*aiandar hum Gover
nador fomente Militar, do que hum Governador 
político , qne fobefíe conciliar os interefies deífa 
Corte , com as circunftancias do Paiz , impon
do mefmo. Que Luiz do Rego foffe roaodado 

que hm l* Soícnlae Franeezaíi de Herpanha , 
Portugal no tempo de Bonaparte estabelecerão! 

Defde os primeiros dia» do^governo daquella 
Defpota conheceu Pernambuco o carr^fco , que 
o corrupto Minifterio do Rio lhe tinha e£caim0 

bado; ifet« he o \ i s Conde do RioSeco , que effí 
dote a fua filha deu a bengala deita Proyincia 
ao noivo , talreü por alguma reftituicab, 

Huma Comida"© Miiitpr decepando fllegaímente 
cabepas de dignos Cidadaons , chamara fobre oexe** 
cutor as bencaon? de feua Patricios? A Província 
estava em paz , ea Lei , que havia creado aqueiíe. 
odiofo , eprecipitado Juizo , o tinha limitado a 
conhecer, e procefiar em Campanha fomente; 
fituapab , em que elie nab achou a Província. 

No meio de todae as fuás afectadas prova» 
de protecçab a Pernambuco , quae» erab as boae 
qualidabeí , que ele reunia a feu» graudes defei-r 
t o s , crimes, e atteotados ? AqneJlaa nab as vimos 9 

eos bolos dado? em huma pcbre N . . . ; os rebates 
continuados as 2 horag da noite, para chamar 
&o c a r r P ° intactos PaJ6 de família? ..<>; as prU 
zoens de ajguns , par a. haverem rogos 9 e empe* 
nhos cuftczos a h o n r a . . . ; hum Secretar io . . , ; 
hum Trem . . . , expedícoens a Jgaraqu, onde fa 
nab perdoou nem ao G . . . 5 expedijzoens a Para*» 
hiba , ea Goianna . . . ; a guarda de H o n r a . . . ; a 
Campanha do Rodeador . . . ; | a leva das Milici~ 
as . . . ; o chuveiro das Patentes . . . ; as fobraa 
nas rnediçoens de terrenos . . . ; hnma caixa mi
litar . . . ; as fifmariag . . . ; a meite de Joaquim 
Diniz . . . ; & & & nab fe-comparab com gquet 
Ia? qualidades boas , que fe nab achab paia 
fe apontarem. 

Se o Thezouro Publico ficou exhaufto, e 
fempre v defpeza fubio acima da receita , o que 
tab bem foi noto paia a Província. Se o Publico 
no feo tempo padeceo em todos os rames extor-
foens tremendas. Se 0 particular foi esbulhado do 
feu numerário, emais propiedade? . Se todas a?. 
Clafies ainda fedoera, edoerab das opprefFeens 9 

que eile Ihea-fez; como ainda haverá quem avance, 
que elie praticou benefícios! O Sr. Radactorfo 
aponta geralidades , qne faõ fáceis de aliegar , 
e calla-fe com as provas ! 

Nab poder^fe duvidar do efpirito constitucional 
de Lnis do Rego ! ! I Sè quem tomar o qui pro> 
quo. Naõ poder-fe duyídrr do efpirito anti-conf* 
titucional de Luis do Rego, ido ninguém o pode, 
Bem eile mefmo. O feo procedimento em prender 
a todos, qaefallavab em Conftittricab , depois da 
felis noticia dos acontecimentos de Agofto e Se

de Com andante na expedipab contra Pernambuco, tembro de l820 , e antes do dia Io de Fevereiro* 
era fuportavel acfcolha, por que poucos conhe 
cimentei exigia hama tal comifíVo , em que na
da havia a fazei : porem que Luiz do Rego , 
como hum Comandante de Brecha fimplefmente, 
foffe confervado na governanpa , por que exa 
precifo impor eom forcas a multidão, e conter 
»a futordinapab espíritos esaltadoç ? he política, 

foi athe publicado em botequins: o feu proeedi-
meuto desde aquelle dia he bem fabido ; que e* 
iorpo» nab foi precifo fazer para jurar aConf-< 
tituicab , ineftno depois que EIRei lho-havia or** 
denado ? foi necefiario qaazi huma briga, e 08 
authores do juramento Ja forab pagar esa LiL 
to» 9 atreYimentoj que tiverab de lembrar ^dif 



vida, em que fe-achavi S. Es. O Cone alho, 
aue fez para negar obediência, ao Príncipe; a 
o a trevimento de baldear a o Tenente Coronel 
Franoifco da Albuquerque, e ao Sargento Mar 
Antônio ! Joaquim Guedes , que tinhio fido ea-
v/ddoi prazos por elie para o R io , e _qae o 
Príncipe foltara. As prizoens de Cid_ada0s ho-
neftos, e Confütacionaea depois da juramento 
das Bazea. Os extermínios fe<n culpa formada, 
leateacas fem procedos, denuncias fes» fianças, 
e por ' affignar; tudo afim de perder aos paci-
fico3, e beneméritos Pernambucanos, qae <ie-
zeiavaõ ver a l u a Pátria regenerada; parece, 
que fab provas baftantes do muito efpirito cons« 
titucional, que animava aquelle Anjo ' . ! ! 
t i tauonai , q C 0 NTINUAfl5 t i*HA 

Eftracto da Seffab de Cortes do dia 27 de 
Outubro- , _ „'.. ' ', , , 

Lida e approvada a acta da Seffao antecedente, 
o Sr. Filgueira? , dando conta do expediente , 
mencionou algum oficio?, que incluiab relacoens, 
e outros papeis, que fehaviab pedido,para efcja-
recer o Gongreífo : forab ai ComiíToes pefpeet^as. 

O Sr. Vasconcellos aprefentou( huina indica
ção, expondo o eftado actual das deferdens em 
Pernambuco , e requeria , que quanto antes fe 
expediffe o Governador das Arma» cota o Bata
lhão, para alli deftinado,juntamente com a Tro
pa que vae para o Ri» de Janeiro , e tocar em 
Pernambuco, eno <nzo de fer percizo desem
barcar ,e nab o fendo, feguir o feu deftmo. 

O Sr. S. Ferreira opinou p^ra que .indx fe 
expediffe em quanto Luiz do Rago nab fahlffo 
de Pernambuco, por que eile, abufando dis 
Ordens do Congreffo , podaria lancjar in \o da 
todí, a Trepa , e continuar ainda mais os feus 

, , , , f , f t ! Ainda at«ín« SflnWe. espenderaD 

a 3 fuás razoens , a .> que í o d a 9 ^ 

rSfp.Tcabfpars promover com anuior bre-

" W P m £ u ^ ^ P-Pondo, 
hMÍTfJití' do Tribunal da Saúde, cre-

$ l^ o Rio de Janeiro t ^ ^ ^ 9 

e tratadas pela* Jufticae wflfmwial *»?nel'Yque 
vinci.. celTaado o PreviUegio deite Ju.zo , « q«e 
das Sentenças da primeira infância , p.d.Je* 
a partP recorrer para a Relaqab da melma Pro
pine ia fèfn dependência do Rio de jane . ro . 

Parte do eftracto da SeíUÕ dodia Vè *• Outa-

b r p ô r fe confiderar urgSnta foi concedido a í 
Senhor Moniz Tavares «prefentar huma end.ca-
0,0 na qual requeria , que fe determina (Te ao 
Governo o tranfporte das defgtapadas «cti.mM , 
a„ e Luis do Rego tinha immolado ao*^m•<*--
Tlchos ; pois a pezar de terem fido fcMt. , toda 
Jía eft"ab ainda cevando a.imldade-do menciona, 
do Luis do Rega , pela miferia , a,que muitos fe 
achab reduzidos. O Soberano Congre.ío tudo ar,. 
„u?o, a ekcepptt do Sr.Martine Bafto, qu 
reauèri* arevifta d» Accordab* Ao que o mermo 
Sr Moaiz Tavares lefpotideo co3í o exemplo do 
Governo da Bahia, e do Rio de Janeiro , para 
comósmatmoi Pernambucanos, que Ià fe «chavão 
prezo", enriícou-fe ao Governo, para tazer a 
pro-notar ós refpectivo* traafportep. 

O Sr. Villela requereo, qne Luiz do Rego 
folTa loro conduzido para a Torre , afazer com
panhia t o Coada dos Arcos , apenas chegiffe 
a efce Porto. 

ADVERTÊNCIA • . „ , , „, „„„, 
•Vendo recebido participações assignada, , pedindo-se.mo as queira eneirir nesta fo!ha , sobre os riutmcom.. 

JTJ\O atuns funecionarios publico, deita Vraça , o que por ora nao faço mas prometío fazello 
t Jrolha m°der lugar; entreUnto -.quelle,, cuj. condenei* se sentir gr.vzd., d e n j . r a recomendar-lhe,, « * 

lai JZemlserever porcil d. porU prinJpü d.s su.s casa?, ou Toiban.es o seguinte descurçv,. que c ^ a hum do, 
^rrendnUs TemlreZ de repeti = Nao he por amor de ti , q*e eu soa Cidadão . m* he por imor de mim , 

PTtuTe*p7e~Tdo, ouvt-mJpois , cm: desp.ck.com brevidade, e com justiça, » , . « . nzo me obn^s , desobrigou 
Tara com mZcp-r. com . lei , que ú impo, eSse dever. Avista do que dzve cada hum dos empregados conezdc 
rar em que grão de respOraMlidade est. p*r cada hum indivíduo dos quo o procurio. 

Toda, as pessoas, que tiverem de fazer avisos ao V.Mico , sahida de embarcações; embarcações a carregar• . 
venda de Prédios, de gêneros, de. escravos, compras, avisos de escravos fw^idos %ç. fte. *c. e o.uerendo-0 fazer pela, 
aazeta Sezarrega diripà-te a Praça da Boa Vista N. 123. Onde mora o Redactor. 
B . AVIZ05, 

Quem quizer comprar o Engenho de Assacar Aguiar,que moe com besU,, eja tem obra para moer com água C0r 
Miro que tem gr.mdes maUs, tférra. basUntcs, eboa, , dirija-se a Casa do V»garl0 da freguezi* de Sanío Antônio 
•na 'pateo do Carmo, onde mora seu dono o Capitão Mor de Igu.rassu. 

Qual quer correspondência deve ser assignada, embora se lance na gazeta simplesmente as letras imnael i por 
oue se /ÍS verdade o que ss avançar, o seu author nao deve recear escrever o se» nome. 

I.-..H-T.Í 

NA OFFICINA DO TREM NACIONAL DE PERNAMBUCO 
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SEGAEREGA 
Brincando contarei verdades puras 

Domingo 6 de Janeiro 

-? 

Vagar de hurcm vez lium grande monu
mento , he diffícil, mas quando a perici-
Ô do artifice obtém fundilia de hum sb 
jacto , assim mesmo para sahiMhe das 
maSs polida, e perfeita gasta dias, econ
some trabalhos. O mesmo acontece á re
forma de hum governo. A Opinião 
geral, debaixo do despotismo , anheia 
pela mudança, êm que se fundão todas 
as suas esperanças, quando ella despon
ta , cdtre a aperialla entre seos braços, 
ejicoiloca no altar sacrosanto da neces* 
Cidade publica, onde lhe rende holoca-
ustcfe o» mais puros ; porem he de exi
gência , que o exterior do templo , onde 
mora a Divindade, seja guardado com 
tanta vigilância, que mesmo os impesta-
dos sopros da ©ppressao, e servilismo 
na6 cheguem a desviar as nuvens de in
censo , què devem subir perpendiculares 
aquella Arbitra do verdadeiro patriota. 

A nossa fundição foi perfeita, ape° 
nftb algumas ereas tolhem todo o seo 
brilho , o que a lima da reforma políti
ca desgastará, a ponto de se nao divisar 
a menor eseabrosidede. 

Ette monumento jamais se abatera , 

por que a» forças, que o levanfaraÕ , e 
o vigiao nao enfraquecem , antes vere
mos ellas crescerem com as idades; as
sim a balança dos interesses, entre nós, 
eaMai Pátria conserve o equilib-io de
vido, para o que ja precisa recuar al« 
gum tanto nas medidas \ que as' Oorles 
tomarão a nosso respeito , mais por hum 
ecto de receio , do que por huma con« 
fiança generosa. 

O cardume de Baxas , Mandarins , 
Mandoens, e servis por força do seo in
teresse querem arrebentar * quando an-
tolhao a nossa felicidade; elles conseryao 
o mais entranhavel ranGor a Constitui
ção • o nome de cada hum dos heroes, 
que nos regenerarão, para elles, he o 
nome de hum inimigo sanhudo de seos de
leites , benefícios } e propinas, Mas nem 
por isso seremos menos felizes. Que 
nos importa, que a Magistratura desta 
Praça seja corcunda \ Que a Junta da 
Fazenda o seja? Que a Alfândega tenha 
muitos 'corcundas- Que a Inspeção do 
Algodão, edo Assucar seja compreendi
da nesta roda ? E a final que atè o Gover
nador do Bispado seja corcunda, e acre-



4íte aaâppaílçao -ttã&cca âi álíai!;ca.j)€0-
2E0 i a ressurreição -do^eapuxos;? 

Conhe£e*«se qtie oFüblico gosta de ver 
tudo -feito dejrepeEte-; pore:ra eile -deve 
«ear memos -sôfrega. Devagar se vai a© 
iange, -Em outro tempo sahtao cem des
pachos todos os dias^ por em pensos ou. 
^dinheiro* hoje -apenas -sabirao dez , o que 
-jparGroa demasiado a ;diferença ? -que -vai 
iÊQírend© o nego ai o. 

Em outi^o tempo «fcg *£e •atendia -& -repre-
fetvÊ^posn-s de -Povos , T . g. que tnab içaeriae 
diurn Vigari© 4 kojs nab he fliais o*ffim , s j J e - y ^ 
aa« ífl defprefab liuxaa,, ou duas^M^s Co no * 
cafo dos Vigário* ferem corcu-rodas - he que íab 
aEbàmfittijdbs -a >paracbiar -contra a -voltada idc-8 
íi*eg*wfl&eg* 

<U Governa Coníütncifriíal em Pern&iribtJce 
vai ^ptlmA-sn-ente, vftl cumprindo com --©s Xéos 
«âe^er.e?4íao-ccai o app&rato .de im^tos^stoenií, af
iadas d©irada? ,3 e plumagens ^ ma-i fem eftroii-
do providenciando a* ^eaeíTidadea án Pr-ovinda. 

A .Ju-irta da Fazeuda ja 'p>eòebeo ihu?na tyifHa^ 
m Alfândega outra, e ai nja[t? repartiQer.es nab" fi
carão a© «fqueciinercta. Athe-a mefma íUbelra 
fca-^Je fer Váfkada , « ;o tfe© In-tendewte ha-de 
«deixar'-de receber éèwio dinheiro 4e toldos &c, &c-

Pexnambuco 
No 4ía $S &Í ̂  tora? -e meia da tarde *de~ 

SeEs-barceu •».© tom a&roado-p -da -eonegreei&ea 
'bnoíii^s -o G-oí-er-siaãor das Armas àefta . Previu-
c i a ^ e Ill.,tn* BiígadesTO joz--© Maria-de Mcui-a, 
Iaka-Bdo' «no Ca'i* d« Cfrltegio, o-̂ de o efpera^a 
Süaunyerav^l :p<wo, a 'Tropa de Li&ha-, MiU-das * 
e ;© Eftaík* Maior ; daíH fa:hi« «emiiuma tKe^e^« 
si lua família da maíma -forte , dhriglísdo-íe para 
& tcíusa d« í̂ efkLôn&e da jfaula^ «ade -efta ho£» 
gseáaSo* 

Ai ideais <de Ura na .po^o atríig-oda liberdade., <$ 
íflídsjiil*© TO8 ferros <do fervilirmo ^ fariab -recear 
& •-qm<aü q-uet1 aaailno feri®, ?-rado a efíe pate üora® 
paTtfcolAr , -e m^ito pa j* n bum homem rweftldo 
«áLetesaa auúh-orída^e 9 *fmí -a de G^v^rnado** d« 
Arma*^ depoíc d*oqiae íe leo *em JLif<boa -rw>fi oífrctas 
dia fetn^Pfi msmsrawel 3wjata ©ÃííèfiSíjVju 

Ae Ow-tes €t<®d t̂ <o& &Qr'l'ugue&ç<i fen^tot ;a« 
C5f®SíitaT&Ô «a;adètefa«© d-ôi BejwMBAvcpffojDf^fyf^ 
CíSirva coslKitatcíeáat; ap-eaard« ÍJUÍ« iá<o S-eg^ ter 
BKíSJfóaT:ad'© © tî oíT® comportamento ; ín-â fl «f-te íî o* 
na«'ro «©ra tido p^y iaam sn alvad'cs ^ « feuín d>oa Sipi-** 
®e£ l i pI*Ti« d« «'jodejpe&fikucia pr«meditado 7 *e ira-* 
cad© por «i -Gosnde ni« Arcos, <e por ifT© *qiEsa'Qío 
bt*ICe»iaTa ocotrí Perjaanífeutx} 9 ©ab era <erfcte>; 
^©r«5K o íqta« dlce u Jus ta Goveruaíha, d^ixoa 
jfe dèÍÉoa&BSc* taa^JípiB* d^^ q w entes imb_ ce* 

.míab^tf.çaiPtiiiittiaárt decs,;>e^ra toUl^e* 
fopftito defkesTeriaipreéifoter tíhpgaâ^ aro rn«nos^ 
ofeeiiemerito Eüvíado de Goioiaa antes da fahida 
*do Governador, 0 Tropas* 

p a r i d o e€overnadar das Armas ecrtbarcou -er-
?tava tudo , na Corte , em «peií tacaõ , e e t e mef-
nio ao^chegftr nab ficou pouco affombra'ão de ver 
o focego , armonia., -firtiffaqab \ e pa-t-r-ietifnro-, que 

vemava ee í taPraqa ; e eíTes de quem, aíe patríci
a s Jndiguosv.tiahab blaterado , ferem doa Brasilfl-
anos tcilve»., oi methor«» •conftiítfcroiiftès; e qae 
^efmentem, quanto o»axa «movido , -reprefenta-
••çhee sndifcretaa de ?ariai corporíicbes 'tírihaõ a* 
bancado'., contra v efpirUo deita Proviaci*. 

í iNÍ?dia 2 7 rattarab-oBígo Fu«ileiroti -do Bata
lhão M.°f,q :ue trnkab <v'mào na corçeta 1'rincesa 
Real cem *o Governador3 forab recebidos maig 
oo.-no filhos-, üj-ue eítavao-a.nTen.feea dos carinhos de 
tteWos paie , do que conrvo homens 7 que ípela pri
meira vez f« aviftarao. 

O Governador dos Armfts ,-«efo«n o Prefidônte da 
JÚVÍU do Governo , <e<hum dós -fefperta^eWMem-
brot éa-fflVfína -Junta ,.de-brades dados , fora-e ao 
•feo recebimento:; toda a •OffiriaUdade de Linha, 
ê -humagrandeçarte da Oficialidade de Milícias, 

e rau-Rca do J. Benemôrito Bataihab^ depois 'de 
oafeücitBTemcom os viv-aa prOprieS da« Cír«unf-

ta-noiaff I -e da ^eccafia-ó, *acdptV*jM o iiyjniî o .Dacro-
«ai,; e a vo* <̂ e marcha, to^© aqueí'f« briUiante 
vcecipaiJhnmeiTto^ ê o& mefmoB Governador de 
.Armai , Ppeíidkaíe., e o .M«nr<b-ro da Jnnta ^s 
'Wwa-d ate a íeo^ quareeis , 'na Soledade^ peito 
éè n>eia legoa díftante do desembarque, e a'l-
•14 OP deixarão ,5de poie de rríl paragens de parte 
apa r t e , Re alfim qí3e fe recebent fcoípedees 
si a b ebítanite fersm defneGeíía rios heje , « ate pon» 
•00 opJQTí̂ ftienteí patra •©• focego 'da Pr-o^ 

No ^^a <3 d-e Fevereiro vindouro fe 5saS*4J 
«eleger -u* Cidade da Para;biba a w v a l a ^ t a , ÍP* 
.•gu-acte 0̂ ©eereto 'das ç-orrteí * queira' j?eo« Tiai 
liBjja irtys Eieitor«? de Parocbta «a •co-irdeaceirdeQ-
«iafl, qne •bo-û e -u a-eíeTça-b -da J^uaU entoei ] a 
^s poToí nab •ceavem pareialida-des^ fò o mereci-
ment©, e avktude ffiesç>o-de aâautjar from regr -

Emen jafto ? energko^ iTttei^eífado tia prosperidade 
ip^&Uca-j e deíiíit^reirado nos refípei-fo* partic^a^aTeP-o 

Baihia • 
P"í=0 í-."0 de Ferei-eir© Tin^^ to 'te j-uitta-o «» E* 

lekoreí de Parocíjia , para fazerem o BOTO G'O^ 
TferBe da Bahia , coíno o defta Pr^TÍíi^ia , íe 4a« 
jjsais , fegund-o o Decreto das Cortes ^ u e regala 
«o^.Goverinos Prov-tíorioí do Bra&iK 

Aqu^iia d idade efta dHidida tm part idos, por 
q̂ n« © Gov-eriH» emfí^te^ reprehieç5fitei eümo tem 
üào 3 aiiída snais © i>© peta «uteita* q!u,e joga para 
fôr receito 5 «lítà be tai? ptíblî co j'''fW'í© Uftt* 
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e aítcl&^RSftrloB ^rajíiftsrw 'crâltatttãtf $ ã&S 
dos em varias ca^afi , a qus nab deix*o de aíírítir 
os ©edatítorer'da Idtfde^é ^>uro-9 e Sem&aario 
Cívico^ eporifFo vemr/s o fàuxancaílo em elogiar 
•continuadamente aqueiie l*overno9 que -nao íò 
afi como aô Br&zil tem fervido de defdomo. 

43s pefquhis , e proclamapòes departb a tparte 
fervem todos cs dias; veremoi em que da adifpu* 
ta-, a Providencia queira nroteger a juítica ? dir i
gindo os a-nimoa ff© 'conhecimento d» verdade?e 
doe intereíles daqueHa defleíxada Província. 

America He^parihoía 
ĈarteMg ds lkenoe-Ayres de 2ê de Julho 9 e 

de Monto Vídeo do L° de Agoftu. *Relatab que 
liaviab w.uitos wezes, que fenab tmfca vecébido 
moticias riirectas pelo ^Correto do GhÜi-, em con-
fequsn^ia das perímbaçoes., em que fe trcha efle 
ultimo paiz ? e da difiiculda^e-, íjue tem OB via
jantes , que o nab podem atraveííar 9 fena-b cm 
•tegreío de noite , ^ «'toda aípreíTa. 

Houve humif revolução em Monte Video j si
t a Província tendo-£e 'declarado furen parte do 
SraziU Tinha-f« convocftdo fouma AÜembteade 
repreíentante» do Povoj para o dia | 5 de Julho, 
tifim de deliberar fobre a aKernativa de adoptar 
li no^a Gonltrtuiçaò do Urftzil; oude^ftabeieroer 

%um Governo independente. Efta AUembtea divi-
dío^íe a favor *lo primeiro partido , porem nao fe 

;'*yã\z qnae3 fejab fls corrdrccbei >, que eila eftab-a-
Jeíceo^ A uitícB-j ^que fe-conh^ce :he7 que 'haverá 
"&l!Í bumGoipo de&^Go -homens de Ti epap £ t f" 
Topea.1 ., para fegurMipa^da Província. Duvidamos 
<eom tudo , que o Governo de Foi tugt*l ? e do 
BrezU queira comprar tab caio, a aceeílab de 
Monte Vídeo. Jíolicias *de Lima ce^tifícab , qo-e 
aporto de Calhad fe tinha declarado |ivreatoda« 
$s ^rrbarcajsoes 'de'todas as JNacoce, «que (Jo-
chrane thtfh* tevjHitado o 'bloqueio, forcado p>or 
huma providentia 'do V iee-ító , qve tinha perme-

üdo a todos ob navios mercantes, que fe aehavab no 
iporto a armaresn-fe contra aeípuadriiíia inimiga. 

Os periódicos Ingtez-es pubiicab awtloia da 
'derrota de S. Aíartrn, trazida pe^o Navro a £ U 
ipeTampa vfajdo da Jamaica. Acciefce^tab^ que t i 
nha 'IVhrdo -áe Lima ifaun* corpo de -tropa* contra 
<© MaTquez de Torre T*>gi:e, •Goveiiiadur üeTru-
«ii-l-o , o <q»al moftrava tenoab de fe cefifervar na 
defensiva-, OCapítftb <delvurn Baleeiro^ quetoetm 
«m Paíta -, declara ter avií-tâ d-e hum bregantim 
Hefpaivhoi, fauuva 'nao de linha , ^huína fragata 
tudo d i "mefna-a Nacaô cora derrota cara Gaihao* 

Pfocktòaça© 
Eteítotfcs de Paio^chia da Provincra <áa ffwa* 

Jbibfe. A v^ffíi Teprefentaqab política «fia, irodo'-
V)»da com o i J ^ r o labeo da coíidefcenieu^ia^ tea^ 

Saiç^ò áe^lfuufl Membros Ma Jtot^ ^ov^oiría > 

i f ! o ? e iareB aconhecer a voffoe vílinliog 5 que 
merecéis « 'honra rde áer ^onftítGcionaes -5 'e we*-
ihoree eleitores 

Jthm repente paflaftei de lèTflraTds ? 'homens 
livrei-, nab vff alTufte, nem esíafie a mudança 
venturoza 9 de que gorais. O Varab forte üèrta 
fe abate com o infortúnio , nem perde a cabe
ça com afelícid'»de furna. VeenWvos esaiíados:, 
e lffnpeb jppga da occaZÍa"o *> para diiigírein % 
voíTa vontade a feug JnterèlTeí privado*. ©B 

voíToa dormitab^ e eltes ^ombab , da ^oíTa íigei-
reza , e 'creduHdade. 

Nab vos amedrcírite o b^ndo de vefgop a-
'narchiftas'' nen^ vos torça a hypracifâa recott-
centratía , 'e mifterioía , qjtíe ffííecta Com appa-
rencias, ederra^fna ofeu veneno cofn iptíia^ras icr— 
finuffntea,'è lizonjeiraB. Encar ai os deteres, què 
TOS ligab aoYofío pais Tiatal , e arquelfe9 de qüô 
fora respoíifaveis tros roífos comittentes ; eentab 
eom ô fito'na virtude , e noa^oulieíiirrjentoã ,e1e-» 
fgei quem vos >goveTue couftitucíonaimerite , e nab 
/qa ' capas deadufterar a "efcoffsa. Vede qute, &• 
apreíurada^leicab dR prirrícira Juhta, teve cwndef.. 
ceudeitcias repièhenfiveis, que iíindíraa os voCFot 
déae^os , os direitos da Província , o efpirtto pú
blico , a Teputapab dõ» Parahfbanoí , e o Sy^ô 
tna Cotiítirucrotoak A Jnfti:pa , pa l)!reiíoa dô 
fCidffdftÜT,'ea^Satfta ^Gau^a regule voíTos votos-

^íTereee-Te ffo 'Puíbüeo^o P/ano 'de'-KüfflH "So'ct̂  
edade Patriótica , cujo fim %e concorrer para H-
>u!iiii'nar os Povos defta Província ? ^ fa-citíía-t W 
'mei*** 'deeducapaõ. 

l istro defuma ^Se-cieâade Ptitüdtic* 'e*i ÍP^r-
rna níbueo, 

Ofiw defta Sodcd&íle lie fer futr) [a pátria-9 % 
íprocurar TosmèFos 'de felicitar tfsus Hab^taintes ^ 
para o que fe d^ve eftabe^cerrfo fftecife;hama íteí* 
pranfa-, -;e "Legende livros :.por •co,nta 'da rn^fuia 
Sociedade, -

Na Imptenfa fe devera Imprimir perlodicainentô 
' ^ m a ••Qf^étn -, que^ev/CTa íaliir íiurna ou dua? véw 
^ s naSemarna , ena^ua l fe moftrem elptfbrfqtférti 
;Eao fo ai ^oviáadei pòliticag do tempo-, mas Cí 
;»1)U^CT 'doi ^un^cKônarioB^eTEnipregadosp^iíe^^ 
fafta àe fuffs ^brigacoe^is-j^erroj &c-, &c., par^'ò 
qire feaírceRarab ^orrefpondencies-, Âviroí , a^Dfc 
«FOs-̂  'eo ruars qire Qualquer mandar P o r n a fdftã 
<]aaeta. NeHa fe dará tab ftem rjotreia dot NavÍQ5-5 

«jue tiverem 'én;tra'do'5 ^'u^fahido. do Pdrtú , pèfò» 
feus N^oliiôs tf de feu B -MeFtre»^ qiaaiidades de fuaí 
'carregapoetos -&c., e fe dflra a efte jPerrtfdico l#$t 
t i t u l o u Ecco da Verdade, 

E lb¥flÉ da^íEéta ípod'e a ímiprVnTa trafeaiíiair 'n& 
ijTSrpT f̂frò dê 1)bras per -co-nt& 'de À^cfor^s -5

!q:U'è 
fcippateçafo , ótnia réirr'pre:ITitb áe algutna 'obrEfaia-o 

H» Lfíge "dâ â -eta fe vetfèéra .JtotaWeM^ 'tèét 



& qualidade de livres j|ue forem mf t i*^* g°f-
to do tempo , e que malj poíTaõ influir na e-
duc&e&Vi dos povos do Brazü , pa*a ° f l u c f0 

deverão mandar vir de Portugal e de Franca 
por Liftas ou Cathaíogos dado? por homens 
íabios. Facííitarfe ha a leitura doa Livros da 
«Loge a quem os quizer ier, depozitando o va
lor dos que levar pa,ra aquelle fim , e quando 
,Í>Í entregar levantarão o dlrheiro do penhor, 
pagando finco por cento pefa leitura.,WO tendo 
mutilado ou viciado o3 ditos lívree 5 por que nefi 
íe caztt fe reputarão vendidos. 

Seudo eftabelecida a Imprenfa e Loge em hum 
foEdeficio, hum fo Admeniftrador he baftante Villa. A Junta providenciou, porem o inftru 

declarará com quanto outra. 

Correspondência 
Sr. Redactor da Segarrega. 

Agora acabamoi de ver ham da quefíei 
acontecimentos , que fe h&b-de repetir a p re* 
porpab , que o? Povoi forem avançando no 
conhecimento dos feus interece?. 

Efts Viila contente com o Conftítaiçao , 
para que arteiramente trabalhou, © cioía de 
perdei ofi feus fuoreí. requereo a Junta do Go
verno , qne manda/fe tomar conhecimento de 
hum covit de corcunda* , que abober^u nefta 

para vigiar efifcttlizar oS trabalhos da huma e 
eutra ; e por confeguiats ainda que mais avanta» 
jado feja o feu ordenado , fempre fe vem a eco* 
«omiz&r na&defpezas. 

t í t a Sociedade requer fundos quantos baftem 
p*ru mandar vir e prover-fe do íeguinte. 

Huma imprenfa completa de tudo o que fhe per
tence. Ptípeí de imprimir. Sentimento de Livros. 
Àrmapab da Loge e preparos da. Gafa de Impren
fa. &c. 

Nefta Sociedade cada hum entrara com o que 
bem the parecer fegando o feo patriotifmo e pof-
íihiílidades , e fe adinittirab Sócios ate completar 
ot fundos necefiariof. 

Affignando cada hum peja fua entrada , nada 
t e r á , que pagar eraquanto fe nab preencher a 
quantidade.dos fundos , que fe requerem. Com
pletos fcquelles haverá hum dos Sócios ( o que ti-
"Veí entrado com mais dinheiro ) em poder de-
quem íe entreguem todas adentradas ., e fe farab 
*ntfiü BS competentes encomendas , daud« punci 
pio ao efíabalecimento. 

Dê todas ai ír-infacqõena farab aflentos o Ad* 
tniuiftrador e Thezoureiro , para iíe repartirem 
••s lucro* %õàoê os annos em porpÒH^aô de fuai 
•atrldas. 

mento da providencia prevaricou. Ficarão os 
corcundas de bandeira ipada gloríofo* e üfanos. 
Eis fe naó ejuanfl© chega o primeiro de Janeiro, 
e prepara-fe a Câmara a dar poííe À qu$ ha*» 
via dé en t r a r , fendo o feo poimeíro Vereador, 
ah! Sr. Redactor,o maior corcunda dos noflos 
tempos ( ainda que elie taõ bem he o maior 
qoadrupere que por aqui temos, ) Juntou-fe o 
Povo, Clero, e ate os r*p*zes, forad o Ca* 
mara e grita rftb fora o primeiro Vereador , 
nao o queiemrM por corcunda. Houve huma 
falfuja , e o homem nao entrou. Saibad os Se-
uhores empenados , que aquelle* aquém melhor 
tratarmos , lhe acontecera , o que econieceo ao 
maifado Juiz de Fora in fieri para efte pnno. 

Como he hum cafo notável , e de deferi-
g\no para eftes tortuengos, queira Vni.ce hf~ 
típáufir efta minha cajteta na fua folha , de 
G/fiQ íhe ficara agradecido quem he 

De Vm. Re^peitofo Servo 
çoynna 4 dõ Janeiro de 1 822'*, 

inimigo dos Corcunda!» 

Franca 
Paris 4 M Novembro. Luii XVlll, j& nab 
exifíe! Efta tremenda novidade, ainda naó he 

Cadahuüi dos Sócios devera felicitar as me* conhecida dos Parifienffis ; e podemos t/flegu* 
Jhoree conefpondencias da Gazeta, e partecipar rnr que es peííoas empregadas no Pa to d»s 
ao Redicter o que íouber da Opinião publica. Tuilherias , ainda a ignorab . j 
Aquelia Sociedade , &iuda.que nab fejademaior Caries X ( Conde de Artoiff ) rareee 
interelte &o* fundadores 5 íempre he de grande mui eontente de impunhar as rédea* qo Go* 
vantagf.iri % ^ intereflfe para 0g povoa; eeítas fab Ver no : porem , durara wuito eeo co/ntenta* 
AS Confideraçaoens que devem animar a cada. mento? Dizem que os uitrag , j a íe dispôs 
hum que nella quizer entrar. Tod.. a peíToa. e m , no ca*o que o Conde fubá ao t rono , 
que qaizer concorrer paia tab louva\el eftabele- degritar • ,, Viva e reviva a Feod»lidflde! abai-
cimento devera lançar o feu nome em hum li- xo a Carta Conftituciona! ! morrab feos Se-
v ro , ^ue para elie fim exiffe natoge de jofe Fi* elaries! ,, 
4elis Barrofo na Rua da Cadea N. 2 7 , ©ude Extracto do Patiietfl N . ^ ^ ^ 

AVlZo ' 
Oi áenhorw Asíigaautej desta folha a procurarão de or* emvinte , OJ que morarem dentro do Recife na lo« rf* 

Jo» Ig0*do Ribeiro na na ponte » . 41 ; os de santo Autonio na Rua do Kojario na Botiça N UQ deVoze M.thl.> d« 
.íoacecH ; • os da Boa-Vwta na Pr&ç, n á u t i c a -N. 126 1*5 d. João Ferreira da, Cunha, O ^ ^ o M £ ^ 
.da» asügaaturai , que alh sejpodeai receber. O Rtànctòr «n«i»v «• reqpo» t 

• ! • • • I » | | | | II. H I M -

Na Officina do Treni "Nacional eoi Pernambuco. 
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Brincando contarei verdades puras. 

* ^ * # • * ^ * 

Terça feira gg de Janeiro 

Sr. Redactor 
Tendo vístp em hum suplemento ao 

Na 2 do Relator Verdadeiro huma car
ta sobre o comportamento do Commari^ 
«jante de Artelheria Fixa , Antônio Jo-
zè da Silva, contra os. Seus Officiaes , 
que nao quizeraõ assignar hum papel 
em detrimento dos Pernambucanos Cos-
titucionaes , pareceo-me impossível a e-
xistencia de tal officío; pois conhecen
do eu o Silva por hum homem muito 
religioso , o jui^ava incapaz de fazer 
mal a ninguém ainda sendo Corcunda. 
Ah! Sr. Redactor, enganéi-mé :defao-
me a I r mesmo huma publica forma 
deste ensangüentado officio 5 cujo origi
nal , disse-rr>e o Terceiro Offioial da 
Secretaria do Governo , que vio ser en
tregue ao Soberano Congresso por htt 
dos Senhoras Deputados por esta Provin-
cia. Então v i , que erao quatro as vie-
timas , sacrificadas por aquelle officio , 
os Tenentes BVAZ Manoel , e Alexan
dre Carneiro, e os dons Cadetes Padi-
Ih-as ; os Tenentes forao expatriados pa
ra a Ilha de Fernando , e os Cadetes ex
comungados para todo o servisse de con
sideração no Corpo ; mas parece , que o 

[ * J Deve Jer-sc -*. Eu ca segui o partido d e l,m do iíego por ser 

Silva nao ficou satisfeito com a senten
ça dos Cadete»; por que desde então 
lhes pos o olho em cima para os per
der na primeira occaziao. Hum delles 
lhe escapou das garras , evadindo-se pa
ra o Exercito Kcgenerador da Provín
cia ; mas o outro , por ser muito cri
ança , e sem experiência , lhe ficou nas. 
unhas * agora , dizem-me 3 que esta a 
ponto de ser immo!ado a Sanía vingan
ça de seo chefe , como lhe vou a con
tar - Hum dia desies estava aquelle 
Cadete no Quartel , brincando com 
hum seo amigo , Sargento do mesmo 
Corpo, filho de hum tal Antônio da Lo 
ja , e a quem Luiz do Rego arvorou 
em segundo Tenente , , Cadete ( l h e 
disse o sargento-Tenente ) tu tao bem 
hés berdam. . . da Pátria ? ( quer dizer , 
Benemérito da Pátria , nome , que deo 
a mulher do silva aos de Goyanna ) ,> E 
tu . meu Tenente , ^eras laõbem corcun
da ? „ Eu ca se^ui o partido dos homens 
de bem. „ *) Pois desdiga-se ja do parti
do na ponta ida minha espada. ,, To
do este dialogo foi acompanhado de r i 
so de parte a parte • porem apenas se'fi
naliza o brinco J he angariado o SargenS* 

o partido dos homeas de bem —» 



to-Ténente para prender o cadete; Deo* 
ae-lhe vos de preto . Arrurgou-íe a pa r 
te , e o bom do silva , vendo chegada a 
h o r a , exultou de prazer. Finalmente di
zem , que o pobre creança vai passar por 
bufa Conselho de Guerra ! Quem nao 
descobrira neste facto o divino rancor 
uo Chefe f sabendo-se o que elie obrou 
recentemente com o seu Capitão 23ay* 
a o , que tendo roubado o dinheiro da 
Companhia, fugio para bordo da Fra
gata Veous, donde foi arrancado por ordem 
d» Governo; e conduzido prefo porá o Quar
tel do Corpo? O Silva cèntentoa-ie com a Sn-
demnifapctb do roubo ; e ficou hum Artilheiro 
deite calibre fervindo o feu ?oho , fem Conce
de Guerra ! E por que ? Por que fe parece com 
o Chefe nelas coftay, Senhor Redactor, peco-
3he, que de a iuz efte meu enuncio: ai deft* 
Província, fe a cercuniagem profpera : ' ;àí d< 
An i lhem Fixa, feo Exceüerstiílimo Governa
dor da» Armas nab lhe da hum Chefe Coufti-
tuciona). Sab efteg o? meios de reftabelecer a 
armonía , que dezeja a fua Pátria. 

Oftroanteda Uniab, 

Senhor Redactor, 
Penhorad» pelos muito» , e houro^o» obzequios f com que 

sne hãb tratado os Habitantes dest* província; julgo de meu 
dever dar * todo o muudo huin testemunho publico de íneu 
reconhecitacnto , e gratidão. 

Esta #3tima geral , que de mim fazem os Senhores í*er-
natobueanos f mehe tanto m*ís Jízongeira , c gíoríoza , quauto da 
•minha parte nao reconheço mérito , que assim possa diciiJir 
* «cumular-me de honras hum povo briozo , que de mim 
c m nenhuma maneira dependa. .?c «m Lisboa, e em toda 
«parte tenho sempre fallxdo etn seu abono: por isío nada me 
«sevetn 9 tenho dito « verdade , e defendido ainnocenTia inl-
«luamente abocanhada. Pernambuco nao há mister apologÍ3-
tMS. 

Seos feitos í l luftrei . Teu caracter l i vre , generoso , e nu: 
Jbre UIHZ o juftificio das defpreziveis callumnías, e baldoens, 
«jue dciote lhe te/» assacado alguns iriím-igus. 

Queira, portanto o Senhor Aedactor1 mandsr a iíBprenpa 
• rtiss poucas linha* , que firváo de autbentica áemonftraçao 
«ío meu reconhecimento , vifto que netthu77* outro meio fe 

. m s offercce de fazer publico o quanto sou dos Senhores 
í e r a acaba cano 5, 

Respeitozo Venerador . ewsuito obrigado amigo. 
Estevão jfo&é Alves 

Vemos com compaixão a nruferave! palinodía 
que refmungou o atrabilario S. C. N. 4 4 e N. 45 , 
por ter üde nos deis primeiro? JV.« da Se* 
garrfiga a refpofta ao feo atrevido , e infultan-
te N. 38 ; tarefa de hum noífo correfponden-
te* Efperemoe mais parvoiees ( fe ainda foc *i-
»o o tal doutoraffo ) por que o refto do reca
ído ̂ o inferimos nefta folha. Deixaífo efcabrear 
*ia corda por que a feo feropo raoftraremo» 
COTTI toda a clareia o» motivo? , que o movem a 
blaffemar contra efta Provincra. 

A intriga e defuuiab , que fomenta entre 
a Bahia 5 e Pernambuco talvez deixe de lhe fer 
Iwiph , e fe vire o feitiço contra o feiticeiro » 

cnmprinuVfo coto rJefgoto feo • nticitó J qnõ 
traz no feo Numero. • 

Ünõ expirou a voz na garganta do Autor 
do difeurfo liberal e verdadeiro , que tranere* 
vemos, nem foi defterrada a typtfgraíia f que 
gêmeo ao inapiitnUlo, 

Nab teme mai* hum Cidadã* de Anunciar 
a Elrleí a B verdades eftremei, d« que he fabedb*, 
nem de declamar perante o Monarcha contra o§ 
ebufos de hum Miniftro de Eftado . « de todas 
A Conftituicab eíeva og hemení a concideraplio , 
que merecem , fdniili*ráfft o» Rei»- e quebr* e* 
prizbes n verdade , ;eajnf t iça , que gemiab nol 
ferros do dêfpotifmp. * 
Discurso— Huma parte do quaí foi recitado pe«i 
r a n t e E l R e i , na Audiência de 22 de flbr.o 9 pe 
lo Deputado do P a r a FÜippe Alberto P a t r o a i 
Martins Maciel Parente, ( 

y, § i Qnatro vezee tenho falado a V. M- He po«* 
rem infelicidade , uaò feí íe mi>ih&9 f eda Provi»-
cia 5 em que nasci, íe da Nacno a que peitenpo, fe 
do V* M . , que a reg# ; todas a« vezes ^ue eotro 
neft& Caza, nab entrar eu para outro fim quejiab 
feja accuzar o de^ieixo , e,^enhurna energia do^m-
gentes do poder, com qu^m V. M. tem repartido 
a authoridade ? que o PévoPortuguez lhe ha con-< 
fiado. 

§ 2 Acredite ? Senhor ? no que )he TOU expor. 
V.M. ainda efta cQ?c&do daaduladore^ , de ho~ 
rnen« \ que lhe nab f*iab a pura ve^ílsde. Toda 
egente, que o cerca ainda o iilu.de 5 eengana , com* 
pfometendo de tal maneira a honra df» Chefe das 

- Nacftb. Nab se eftrunhe o q«ç acabo áe dizer , ea 
provo com hum factp afia* palpável, 

\ % Seia cêntfís -?ezcâ tenho reclamado provi* 
deucías . para íjue ds humji ves ?e derrogua • 
rnoutab de rnsíe»" , que opprime a Pr&vínci& âo 
Para . O M.iniftro concordou co^r migo no* 
meíoa que cpodiiziab a effè fim ; JBfie fempre fe 
evadio a esia execução desculpando se com o Con-
grelfo. O Cougreífo em fim defatou as pnaÔP Kf* 
Miniftro 5 decretando em g g de Seqtembro a cre-^ 
açab das Juntas Uitramarinnr , e nocaeacai dos 
Governadorea daa Armas: cjncpenta diai* lem j a 
decoia-ido , depois qua seexqedio âqueít Dflcre* 
to , e ats agora os Minifárfos éítad adormir i ! ! 
He muito desmax/elo 1 i íe omito dormir ! He 
por os J^ovos do Para na ultima desesperarão 7 e 
contribnir para que elie* rompap todos os obs 
táculos ? para se übertirern doz íeo§ tyrannoB^ 
Fatiemos claro, Senhor, tedoa querem obedecer 
a Lei , e rtíib ae caprixo- Todos querem ser bem 
governado?. Se hum Ministro , pela íua negligen* 

cia f ou despotismo; apresenta hum governo t j ran-
no , os Povos defesperad 9 o aaeodeBü o jugo, Oa 
Povos nab sab befta» % que foffran em silencio todo 
o pezo , que ?e ihei impõem. O Brazil quer ei tar 
lígndo a Portugal ; mae ee o Miniterio do Rein» 
Unido , pela sua froaxidab , contribuir para a pre* 
%xhmQl% e Jarap^bdia Aflltig^ t / r au iB 9 o BmU 
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cm poíco tempo proclaMará a lndepenàWía\ 
4 4 Eftai verdades devem ot Miniftros de Ef• 

fado dizer a V . M. todos oi dia^ro«s infelísmen-
*lle» fe calaô, e encobrem »eos inutuos defcoidos, 
S e eu tiver seis criados, hum do» quaei seja indo* 
lente; (e oi cinco, que restab, tiverem noticia, e 
conhecimento da fua inaptidab, ao metmo tempo 
que ea o ignoro; d e v e m , por ventura, chamaloa 
criados Yieis, «amigos de feo antio? Decerto nab. 
I Exaqui B« circunftancíaa^ ero qne fe achab o* 
Secretários de Eftado. Todo o Mundo sabe que 
oactual Miniftro da Marinha he inhabil. Sua 
velhice, teo falar, seo gefto, seo andar, tudo in-
culca o repouzo próprio de quem efta Unais che

c a d o a vida futura. Todos fabem que Térrea 
»ab he capas de ocupar olaboriofo cargo de Se-
cretario de Eftado. SeoB Colegas no Minifterio 
o confeffad abertamente, e toda via-nada dizem 
a V. M. , e entretanto oi Pover padecem, « © Pa
ra efta desesperado!... 
§ 5 Dezénga-fe, Senhor, V . M. efta cereado de 
tervis, eaduladoreB, Ae homens, que lhe nab fa-
lab a verdade pura, com a franqueza própria da 
homem honrado. Oi MmiTtro* de Eftado ,eCon-
celhelros devi ao ja ter dito a y M . ; que Torre» 
deve ser demitido : eile ja tetfj fido acuzado ao 
CongrelTo por antieonftifcuci«nai j p o r incapas ; em 
huma palavra: he velho, e velhoTrouxo, nab tena 
energia. De~lhe V. M. fua demifrab , e ponha 
e u feo lugar hum homen cheio de patriotifmo, 
feia de que ciaííe for ;,v-hüm Carpinteiro, que 
feja inteligente , honrado , e enérgico , pode fer 
Secretario d' Eftado ; nab he p e r c i » qne feia 
Almirante, nem Conde , nem Comendador; nem 
Bifao. § 6 Faca V. M- refponfaveis todos OÍ 
Seos Miniftros', e Concelheíros , quando lhe nab 
filiarem verdade , e lhe nab íufínuarem tudo 
quanto for a beneficio da Nacyao. Em quaíquer 
negocio feja dequenatorexa for ; hum Secretario 
d e Eftado nab pode defcuJpar fua ©aníuVo ; 

jaor que nab he da fua incumbência. O Mtniftro 
da Faxenda fabendo que hnfn negocie, na*epar-
ticab da Marinha , nao vai bem , deve partici-
pal io ao R $ ; eaiTim-todos os mais Miníftror. 
Qa Secretariou fl otf>Confelheiros d* Eftado fuõ 
o? olhos do Rei , eo Rei he quem deve vigiar 
fobre todos os intereflee da Nacab. Faça V. M, 
em tudo refponfave»s o» Miníftroí ,«Cooce lhe i -
r o s : e quando fouber , que *%om delie* he 
Tervil e adulador, e qne lhe naõ falia verdade 
^OTU toda a franqueza, mande-o enforcar : de 
«utra maneira nab fe'põem tf coúzafl no fea 
verdadeiro andamento. § 7 He efte o momento, 
J e o h o r , emque V. M. deve fo.«er l»n*a «feperien. 
c ia fobre todas aa verdades , qne acabo deanun-

^tíar. At JProvidenciat vequeridaa ha íete «esiea 

para o Pará J nab fé tem «todo athe agori» 0 ' 
Militares , e Concelheiros d' Eftado ríizermbtins, 
que nab he iíío de fua competência; outros, que 
nao tem havido tempo fufficiente, para fe etlaa 
porem em exeeupab. Mande V. M. huma ordeoi 
aoa Secretario», e Gonfelheirog, para que j a f e 
üeaíeie o Governador das Armai do Para . © 
qual haja de partir impreterirelmente no dia fe-
gunda feira gg do corrente, na charrua Gentil 
Americana, ficando eile» refponfareis pela mais 
pequena demora e veremos enrib feaab ha tempo 
para íe dar efta Providenc ia /ou fe nab encumbe 
freada hum dos Miniftros, e Confe/heiro* d6 Efta
do preftar toda a attençab aos intereíTeida Pátr ia . / / 

O Deputado quíz recitar o Difcurfo inteiro* 
maia fendo enterropido por ElRei quatro ?eae% 
com figuae» , e demonftracoens de dever acabar 
de fatiar , por iffo o nab pode confegúit. Recitoa 
com eífeitodefde oprincipio athe o meio do 3.0 § 
nas palavras " para Ia & Charrua " ãiho a$ quaee 
| a tinha havido trez interruppoent. Em confe-
quenciavio-fe obrigado ( para nab deixar oprin-
cipai ) a faltar ao pãrsgiafo 5 ; eo recitou athe 
as palavras li cheio de Patriotifmo "# Aqui; fen*. 
do novamente interrompido , defpedio^fe. Ò De» 
putado antes de começar a fena a E l R e i , efteve 
quaai a chorar , notando o excefíiío 9ervíli«is>Oy 
que "ainda se observa em Sua Nacab. A ignoran* 
cia doá Povos fis crer , que os Reis ÍYQ D e o -
íes ; e oetoa e l i e , que et genuf/exoens , e o « t r a e 
demonftracoent da refpeito esceílivo , que a 
maior parte do Povo confjtgra ao Senhor D . 
J o i o V I fab mais humildes , e fervia, queas qae 
fe coufagrab a Daof. Em quanto durar hum fer-
vilifmo de tal natureza, 0 t homens hab de fer 
•f cravos. * 

Continuação da Correspondência inferida no> 
N.f. e N. J. 

A hum déspota he bem fácil alcançar doen-
mantas de justificação. Luís do Rego que tinha 
algemado toda? as cUflee da sociedade,humaa 
coia o apparato das bajonetas, e ro.aamorrsv.e 
outra» com ointerefse de huma feggrenca fícít-' 
c i a , podia guiar hum grande numero de homçnar 
aos fins , qne lhe conviefle; e por iíTo he que «p» 

parece buena Câmara obrando more pecu^ii9 f 

isto he copiando os horròes de Rodrigo; sppa«* 
rece ham eorpo de Negociantes Jnglezet que S» 
E í . a recomendou ao Parlamento; apparece mnítA 
Oficialidade, e atesta delia hum casnurro Si#r 
snões , facetada protestos, infaltando a raator 
parte dos Pernambucanos ; o ul t imaaentea ppa« 
receriab todos a quelles , que cofruraaó deixar* 
í e convencer etn argumentos, qne *e decideoa 
com pólvora e bala. 

f
» l Temo» ouViAi **«* <s^e o 4utílóf deste aiscuno; o«(» guardara {repetín<lo-o e«i Audiência) aquelle rc#p*ito te proftfmdo 
ciumento QWC kè divídO <* $ M-, levantando dCORliaáa^eaU tfVÍj; p<^« pio U dado 00 prfHOfa dç^ualattsr AtítiWfi 
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fò p w c e p w f o i t . , nn, o General hesite na. Mm aos c r . m » d . « F.da Igo« e C l er « j J " * £ 
. toáaiu» G « a r a « Puw.iqrfc- , por q u e , cerab m a l * para « N - « « » « 1 ^ 
» fóU J * . f ^ „ „ , ^ m i n ^ è , infa l . i .e lment . quer iab en.fraqueceU* para governar p r o f c * . 
£ 4 * * . » » a 0 , U » ; 0 o c 0 t r o « U e f . i , f l u . n d o . . ver e tiruql.tr, O Povo W B ^ j y W J } ; 
L V - « • t á o d - V P ^ í n c i l com a F n p n . - nab fe deixou enganar e obrou con • " « •• J 
„ * 4 a r W l M t f c , ficom a Província do R io da da r reno , do que elles o b r a m , (e ficaffeg; 
P ^ H e f W i z i t i i w t ó m p o t . a í n i p R O S J n i z o S B a ó , por .cima. Lm que íe parece ifto com r e r 
jfíliiós do feo efqueiitftdo cefebro. u a m b u c o . „„„„„ 
k , , , , ( , ao piimmri), he patente , e o Sr. S. C. A Previocia do Rio da prata a dez a n n o . , 
* «Vb tem r I í ^ d o e K 5 c u í í a 9 o c C " . f i b e s , q u ô o P a r - qne fofré males , porem eila tinha F ida lgo , p o -
t\âe\ qne nao era- Cmi í l i toc iona l , ooufíava fõ d e , o f o 9 , Clero r i c o , e com mui ta p reponderan
t e ÚÜ d o Rrge 1 e de huma pequ.ua r o t a do cia , hum formigueiro de Conventos , baf tante-
fa* f&uWa».; o r e U o . q a e fazia vu l to , e r a de mente povoados, Capitaliftar e P r o p n e t a n o e 
beniVoV ÍJIudidos , de poucos conhecimentos , e m n ü o afferradoi ao pimentão da HefpanhA, , e 
F#v iffo de Púí c o n v i c t o , elh* mefmo* hoje Senhores de grandes fomas qne franqueava» 
%m *U 1 nua j a deíapariceo o motor da int.ig*-, quando forgia o feu pa r t i do . A dmzar i e « -
t u ê í W o b i í o a'cJia*)a, que lheí-ha»ia a r m a d o , t re o Europeo , e o Americano alíi foi feilada. 
S a l tíonstftücíonaes t fnto , e de c o r a ç ã o , como com rios de fangue; entre tanto que hum dos 
» nuíor parte doa Portugueses ; ( e s c e p ' u o í e m p r e pnrtidos o mais poderoso queria a indepen-
ftljfuhx KiMpregados ) ; por onde fe deixa v e r , que deucia «bfoluta, o outro arTerrado ao Governo 
nDg-exifliàii ious p a r t i d o s , ,que„pi efcrevelTem da .A? aí Pátria feguia todas BS fuás formktt 
)iBÜ. ao outro por falta do fiel i ^ b j J j u i ç a ; unir . . O * ^çruaiabueanoa geralmente qner iao o 
V9 apoio da Provínc ia , íegonáo fuiiteVia.0 Sr. S. Q. G o v e n i a - d a Mai Pa t i i a , que os a u x i l i a v a , 

Que maies fe tem praticado depois que o par- e o defpota dezejava cqnfèryar , ai pez«r de 
i ldo conítitucional domina , fem effe intermédio ? E H l a i , hwm G o v e r n o , cujo fyftema a N a c a o . 
jÇfrt ítigar da foobáia prpfcxje.ab , o dezcmgano iiitfira /eprovav». 
«dwqu^íleí?, que forab illudidoe pelo defpota ; Nao ha mais part idos. Elie numero do 
0a troea dos tempos de cònfternacaõ por dUs Negociantes , cuja ill.òzao fez eii.foarca*-íe 
í b j u b i i o , cie confiança, e d a maií completa .'liuus Toltdraõ logo , e o. pouco» , que forno 
i e g u m i e a . Vêjab a que íe arrifca todo dquei- pa r a Liíboa deixarão fundop no p a | j , e q u a n - • 
l e qne fe conititue jufg;idor do<> coftume^, e do fouberen? do focego , em que vivemos tor*«. 
4jafác,íer doé Povòv 1 A errar como maliciofa* Barão contentes p a r a os braços dò féua "anu-* 
incotè errou o Sr, S. C. O Profeta Político gos , cheios de ar .-ependimento db terem â"^ 
po^e avaiiQíir pròghoftico*» geraeó , quando tem vidüíio da v ,a& generozidade , e dos ncí los 
fundo para coubinar acontecimentos político^ , íeotimen»^ . 
ília^* nab pode atrever^fe, a minuciar refuitado**, N- o caufa efpanio o Sr. S. G. repr'o* 
£o:fco (:oiifeqíièncfà CÍÊÍ appajren^éa/imilituaes^ qiíe vart a iuftalaçab do Governo em Goiana 9 qu«ii-* 
s reencontrAb em hum ou em outro cazo. do defde mniío reprova a nova Juntít , qne fe 

Que paralelo fe pode açjraitíir entie a F r a n - v a i eleger neíTa Prov ínc ia , nab ferido compof-
ca , e o eít-ido BCÍual de Pernambuco nefte» ulti- ta de extractí?* âo Goverao actual . Chama- lhé 
ínos tempo? ? Os Frahceasea verido-fe a muitos cstqi todo o defcoco i n t ru /o , por que p r o m o -
fecfeíos viclimaç , e bi-inco da àmbipab doa Rio* ve a guerra civil , e forma htim eftado n o e t t * d o ! 
Iiafíias , do oiguiho dos Fidalgos , e da iufacia- Diga-me Sr. S. C . foi intrufo o Governo fei
r a i avidez do Clero , em hum momento de dezef- to nu P o r t o , por que promovia a guerra , c o -
Jiofo , que ôSnda foi atipádo pela f o m e , pela mo a liegeneia o publicou em L i í b o a , e por 
íttfta de paga ?Í>3 iijrhp rega JOR de c e t a gradu- q U 9 fo rmava hnut e f t a d o , no eftado? f i i ra 
Cí;ao , e por íiíí acrefeimo àe tijbutos , comecarnõ a \fí0 ^ U e Pernambuco iiae êítava no meímo 
a pferfgir4, e íe cometterab actos vioíentos ate c a i o , por que Luiz do Rego t inha j u r ado as 
ritírtntB de Luiz ^ V i , nab a elles , nérri a 0 bazes da Coaftitijicab. cent inuar n fe -ha . 

^visawws no 8 n, dei ta foiba quando tratiffci;eV«mos u P l ano p a r a huwja Sociedade pjiÇríotíça, que se padaria 5 por c e n l » 
j>pia- lei turn tios l iv ros ; eOTer.da.ndu uf.ssa p a ; t e , (Íevér~i&.]tfi ler JO por cento ; E era quan to «o t i tu lo d a gazeta- , a iociod.v 
tje e^colhCiá o que ///elhor c o u v i e r ; por que., o do Echo da verdada per tence « H u m mauusc r ip to , que *e nao tem i .^prés-
? o ÍY fÁlèa de typ^g-r^fu. , 

>ío S n . qaândb descrevemos o Tc Òeam ormtúmos por cârJnecímeDto, que a Gfficlalídadtf de todo» e s C o r p O f t _ d í J ^ j i n h a 
<;a S^õõr ^ A U ^ tfí 3 l»"'1^ «ltt asasiatir.iy COT uiiitor//ie r i c o , o que agora adveitimos por se nos p e d i r , e ser d© jus t i ça . " ' " 

Aviso 
Quem qoiíflr servir de a m a u u e n s c , e t iver hoa J e t r a , e escrever c o r r e t a m e n t e d i r i j a se a caza do ifedactor na VtA^a da Boa* 

ista N , l ?3 que Uie dií'« quem « precisa, 
r ue>» qúTze7 Comprar hum caiTinho w w , de bom g o s t o , e preço c ô m o d o , dirija-fe a caza de Manoel J o r g e , Mestre S c 
ç.rro. , 7/>^Jvidor no Aterro da Boa-Vista . 

Pernambuco. Na Offidna da Trem Nacional 
V e . d e - s e n á Loje de Antônio Xavier ^ âilva no P a i o d o C o l é g i o , n* botíca de José Mathias n a H o a d o ROMTÍO , n a 
lioiu-A Oe João J-erreu* da Çiiuba na traça, da Bva-Vúu, e ua Loje de Jo*e Igaacio itibeiro, na Ponte do Recife. 

http://tiruql.tr
http://pequ.ua
http://eOTer.da.ndu


rArmo de Igf2 N. S 

.Brincando contarei verdades puras 

Sexta feira 8 de Fevereiro 

E em demazia satisfactorio para 
esta província ter de annunciar o 

heróico procedimento de hum filho seo , 
a quem o lustre , e o tóxico da reprezen-
taçao , a que h*v\a subido, pelos seos 
merecimentos1, nk5 pode deslumbrar , 
aponto da se esquecer ( eomo outros 
muitos em iguaes circunstancias fizeraõ ) 
dos direitos, qne tinhao todos o r P o r -
tuguezes de participar dos bens da Re
generação Portugueza. 

Tiatamos do Presidente da Junta 
Provizoria do Reino de Angola , o Bx 
Governador e Capitão General Joa^ 
quim lgnacio de L i m a , q u e , haven
do recebido Officios do Rio de Janei
r o , participando-lhe a muito feliz che
gada de Sua Mugestade a Portugal , 
e confirmação do juramento a Consti
tuição, os mandou* publicar , e determi
nou para o dia 8 de Dezembro o A-
juntamente de todas as Classes de Ci
dadãos no Palácio para o juramento das 
Bases da Constituição , onde fazendo-
se a reunião , fez elie então General 
a falia seguinte. « Senhores , antes de 
principiarmos a prestar o solemne Ju«* 

ramento as Bazes da Constituição, que 
as Cortes Geraes Extraordinárias , e 
Constituintes da Nação Portugueza es
tão formalizando, e tem quazi finali
zado em Portugal , cumpre expor-vos 
03 meos sentimentos , fazendo algumas 
reflexoens, que julgo necessárias. Sendo 

-eu despachado para vir governar esta 
Província , cheguei a esta Cidade >e a-
chando-a na maior consternação : pelo 
que tinha sucedido no tempo do meu 
Antecessor, julguei , que era do meu 
dever empregar tudo ,quanto estivesse 
daminha parte , e ena minhas forcas pa
ra fa»er esquecer os males , que mui . 
tas pessoas tinhao sofrido , quanto fiz 
a este respeito YOS O sabeig , seguindo. 
inteiramente hum comportamento^ hu-
fna marcha diversa daquella , que se ti
nha praticado antes de mim * pouco 
tempo durou aquella extraordinária a^ 
legria , e contentamento , que se cota
va em todos naquelles primeiros dias j 
e pouco a pouco algang gênios inquietos* 
esquecidos dos malles , que tinhao so
frido . começarão a fomentar a intriga , 
apezar do bom tratamento? e Justiça, 
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 r r 

G e r a » , e Pe rnambuco ; o deseje d e í t ^ sovas í n í -ti tu; ca ens m® ftiando*Io 
crer precwa a mu< 
fetítiiitento cc? ocí 

ds Gcvern 
Povüa Te U»hi 

quec 
muni* 

cado- sós habitantes deita .Cidade ,, cujo 

.6 
is:e;ío 

toem - Sfiíi témporizanqo 
mento he nae 

. serno de hnm 
( a p ^ r defofrer f i r e a f c n o i ^ ü t e r i ? * -nj^toa 
de algumas peffoaa pouco çéjrdátsjs , e -aj vc , 
mal intencionadai ) e : ?e :an ic feiapro pe o 
•momento aez^iaüo > e*n que , ^ c " u " , . 

. Í i o o a cuniDnnu pozUivaa da '^orle de 
Hm o que Sua l íageí tade me tltsaa ojraeuaüo^ 
quando partiu do Rio de j s n e l r o ; finalmente 
, aa noite de 8 cio corrente r e c e b i d o , &nm w -
í c i o do Mínif de."ca Eeparbcão 
elie dl terfoi Impreffoi , -Diar io i , e Proc*arna-
coens julguei , cue neUe acharia Ordem poz.U-
yu para inftaiar hum Governo para focege noa 
Povos ; do contexto do mefmo Gfòcio : e * e ? p<3 
í e me nab Ordena e f a mèdtfa ; f azendo-^ Ge.-
de entab p^ra U mais gsrai entrei todos cs 
habitantes deita Capital o dezejo áeFta mm* 
daiaoa , e que ps'a Proclamadas das Cortes ^os 
Habi tan tes * do B r a s i l , feka por Jium <*?•»«« 
Gênios Sublimes , de que fe çomboens Kue.iO 
Illaftre Congreffo Rrotoctor da Hapasníüade,, 
. eaze l lo da perfeguidx l i b e r d a d e , -Sé dédus cia-
ramente , q.ue, podemos í-ser effca siuüanpfc.* 
e que fer a approvad^ pela- Goitsz , e do cgv,^ 
do do Rei.,; nao hezíto hum- fá . momento^ ern 
propor-voe a iáftalAcaõ áe úura Governo I r O -
*izcrio comporto de Membros Beneméri tos , e 
que tenhab a eonü&nca Pub l i ca . comta.nto^que 
tudo fe fuça com ftquelle foçegg , concarçua , 
e uniab , que tem cftuza$o a^ánai^apac BÍ ou
tra» Naqbens , e que caracteriza í íngú.amenas 
v NAcaõ Portuguesa na* fiíaè revòlüpcens. 
N e m hum de entre ,vos ha rfiãlü Ôoiiftitttcioaal 9 

nem mais livre , do que eu .,.-. poreir: c lugar.^ 
e cargo , quo ate hcjs teuho oçcupadp 5 ü 3 ^^ 
joe deTeres dezejo defüBe/rar-me coou bonra : 

otlftava ata a q u i , que eu p s - z e ^ cm prr,:Ic:i cs 
tíieog feithnentoa , o dia oito da Dezembro t t o 
íeftejado por nos , por fer aquelle em que fe m 
lebftSL a grande feita da Padroei ra do R s b o , 
-vai fax aiüda mais inemoravel peía inftalapab da 
G o v e r n o , que deve fatiffazer cabalmente iioUoí 
dezejos , e noffas íolicitudes : confultemos poia 
a C a g a r a , ft Tropa , e 03 Cidadaôi ? o pelaa fu-
«g refpoítas conheceremos o que fe deve fazei-
em beneficio, eaaprazínaento de todoá. .Elegei 
polo ( no cazo de ferem unanimei o9 feus fen* 
tíüientog eíD^uererem o Governo Fiovizorio) 

conrtPang*«*«" 

? que sne 
t é ' , s sfliQao f

L2or argar 

T* C _ c ' 

5 -- " 

ilz5:r 
nr-òí!'u!r í153^ 
bsTi nab j a g ^ 
cola a n í n g ^ n ) 

, -, 1 tr nnf l H TI* k.̂ - »• ' 

ter , ^0" ^ - 3 £ 

^o:"„3 penfar c 
na 

bxiinanre p a r a o j - j igo , 
U i a fuena pénfa y ^Empre-* 

g-^e o e x e r c e , j a tuana 
L a cbn to l ado ra :^e;a d s 

G v e : ^ ó 8 ' r ° É TaT. 

1*0 5 

c 
ünce ro 

o u cue cca ie r^o 

n en.a o t 
ç 

b s por rLue o 

• 5 que roe uca , 
( Qab fou fingido con:o snguus 

•m conhecimento do n^eo c^rac^ 
m o?>p:nioen9 políticas cada h u n 
o modo que lhe pareéor , o fo-

1 ; melhor , ou o 7erd«ae;;;G, 
entendimento nab c h e g a * 

"ere íer cu.p^do , fé o nao 

ienao « 

p o : 
e h 

&s 

Í I : J^ 

uibar a Sociedade; quanto ípj" 
Tenhas B que comigo fe tinhao g r ^ t u 
bos vontade as r e l e v o , edefct i ipo, 

ene c .cr defeiío: 3 ccmrr.utu 5 
i-sdos os homens ,, Homo^fum; 

ST:etlG0*V®5 KAi 

D Í I O C i i » ^ - - ' • * " 

tanto :úrp!rE3' 
r«do s x rue 
narí.i£u .rr3? » 
teRÈr©' ^.guv:^ i 
ri ò"8 concordes 

te ao 30T0 G 

5 

lã. Ü 

ftiriurh x rhe alienuni puto , , i t e c o . 
^a tuneht f l , que o dia g de Dezea i -

do Governo ? P 0 : W9 
seja tab h e x o dia alngaa 

lísm pura Bétfipre 01 CÜÍCÍ' 

"ivenfap„ e intrigas 3 Qn$ 

r 

.e ao 
as def 
3 Voe po^a exíftif , p&na que to< 
eiti ^;cna ariüonia euxnprso *.o-

zem 

',eu3 devere i , obédesendo Irgalmeti? 
icva?r,c , dfc ônus deve infalivèH 
sr Siutníi perpetua feiicid^ae 5 qua 
r,L3 vc.j G2Z2^c» isò)snda 8 ds i^e* 
US1-55 Jpa.qusm Ignacio da L i m a 

depois reguip-fe o juramento 
*7 , . i i a f i m n H B G O • 1 ^onstUuíçao preííado nas maõs co E s . w o 

ilffpo Bl.ocefaS30*l>. F r . Joac Dananfceno Po?o« 
as - findo £^e páíTar^b us^peíTon , sjue alii Te achar 

r • SSSIVQ «, e^ncus deliberarão s. 
* da Ei.elçab co üoverji© Pro \ i fo r io , 0 a 

fizsr^c no r ie ímo Paíacio sahindo para 'Membros 
d®ííâ as pMlQúá ^guin tes ,, o General Joaquiní 
Igaac ió d«s Eiíma , , Prefideüte , , O Ouvidofc 
j c ^ e Vertiecüg Ribeiro de Aguííar , , VicePre-
íid 

reia 'd 'e Caftrcí 9 \ ' Jbàquim -;oza de A l m e i d a , , 
An tôn io J o a b de M e n e s e s , , Franci íco Luis J o * 
ze V i e i r a , , JCEQ M a s c a i Vic : r i da S i l v a , , A a « 
tonio Gont&hez de Ca rva lho 9 , À quem íe deo 
pofTe e j u r a m e n t o na rnefdía cecafiaô. Áffirn em 
huui fo dia virab o** Ango l i f t a s , fesn íe to ldar o 
Ceo ? que habitab , huma comple ta Híudanpa na 
foínaft da feo COUJCÜO , íaí&í:ic&&a e pcfta eaa 

i d e n t e , , Autõaio Nogueira da Rosa , , Secrs ta-
Io , Membros y, O P..é Manoei Pçtricio Cor-



«sr t̂íca por1 kutfa Autoridade > que em toda* ;ífl 
fiiail Província? , a quem dos mares de Portugal, 
tcem fido olategò da paciência dos Povo?. Quanto 
yecõttbecinJento nab devem aqueüss ao inftrumen-* 
tod~ fua felicidade! Quan':®^ maíea fe nab teria& 
poupado na» Províncias do Br.azil , na Ilha Ter
ceira « cm Moçambique &c., .'e todos OE Gover* 
uadores fo^em da cafta dos Limas! 

15a mefn;a forte que o mao comportamento 
de hum • chama fobre íi a no.Ta execração , a.Tim 
tab beca reclama os noííoc eíog;os , traem fabe 
tab dignamente preencher a árdua tarefu de go* 
vernar Pevos em crifss tab delicadas. Ábenco-
edo feja aquelle , que concorre para a £e*icida« 
de dó feo ferneihante. 

e Car^ 

QaeHtoS feitos por hum Corcunda 

(Djal fera a razab por que cs Membros da Jun-
ta da Fazenda Pablica fab mais achacados d©/ 
eue o re:to do s homens , a pento da naõ fazer-
fe Junfcí» quatro e eir.ao vezeg confeciatiras ? fof-
frendo u* partes grandes prejuízos? 

Eu. que Tituio do Código Portuguez esíftira 
a Lei , "que cotidemna a penas eorporaes , feio 
forma de procs.To í 

§e a Co-nftítnfpab impõe ÍÍ pena 05 pa*'ma-
tòadas em hoanenMivrea J 

A primeira quizera que me rerpondelíem o? 
Médicos de Pernambuco. A fegur.da os Júr i ' -
4ai. E como tenha eu muito pouca amizade 
com eftei Senhores , queira y . m.^ Senhor Re
dactor inferir na fua tolha as minhas perguntas 
e p9rücí'par.*nie a refpe-íta , tab bem por meio da 
jfua folha. 

Sou feo Criado 
Ccrcuuda 

* % — * % — • * % — » * # — * * * 

Continuação da conefpondencia inferida nos 
Kamárpi I , S , e4* 

Mas ©3 Poroe , que nab melhorarão corn a* 
sfueila cerimonia ? antes peorarab todos cz dias j 
0 principalmente, no conceito da: Cortes* onda 
elie 00 fiízia apparecer como r/$v©!tofof, e que 
afpirBTab a Independência , viraò*fe na precifab 
de fe deffazérem dsçuelía hydra , e ao meímc tem 
po da dar» hum tefiemunho poderei© do fso efpiii-» 
\o Conftííucional. O partido , que fe oppog acon« 
àncià dos bon* Pernambucano? , foi o mesmo , 0 
com OJ mefmos fins daquslJe, que fe unio «a D 
Conde da Palma naJTa mesma Cidade. O reful* 
<hdo trifte , que o Senhor 3. C. efperava foi o fe-
guinte- Nab ficar o defpota Luis do Rego de 
jprssídente aa Junta, que íe el?geHs em cc-nfe* 

çu'STicía do Decreto io í.o de Setsmfcro , 
ta Regia de 2 do mefmo mes; nab ferem i.7eni~ 
b re : d.i nova Junta 03 fangumarios Membro» 
da Juuía Governativa , reflituir-fe a efta Província 
o foeego, que fe havia defterr&do defde >Qi7» 
dar-fe huma provi, fobeja do amor , que 02 
Pernambucano* cenfagroo a Cenftituieàa, e & 
ElRei Conftitucioaal ; moftrar o Governo der 
Goyana a purezaide fuás intencoeua , a o defin-
tereíTe^de que e::;:va animado ; e mais que tu* 
do eíeger-íe hurri Governo a contento da PÍOVÍU* 
cia , em caem el-la dsfc.inpa, o connri0 

Deídeo paragnio = fabe-fe v^e muiíaa peíToa^ 
defgotofa 3 — ale ao fim do feo dikurfo fobre Per-r 
uambuco•, ais tem huma fo ^eT^èe , eü\ tudo-
mente com o reais defcarado Btreviínento 3 pareça 
impoin?ei , que h?j^ hurn efcfiptor 3 C*U8 ^e ^du** 
te.e tanto, e he mi Teria ? que a vergonha lhe ua& 
core a faca, e o nab corra de hums. focsedítu^ 
ondé-tevp a defgrapa de alardear faifidades íao 
notória?. 

Parnambuco sempre foi generofo , 3 !absper* 
doar, principalmente, quando ve o íeo inimigo a-* 
baüdo ,e devifa neile defeito? dos que o homem 
nab pode re«aediar; neííe cafo efta pftra © SÊE» 
hor S. C' ^ua he dominado per hutna acrlmo^i^ 
ãe biiia tal que o torn2 todo freneH 5 o por i í ^ 
deve fer tratado como hum louco . a quema e<rm« 
paisab perdia , e o amor do próximo ffecoffiÊaía 
a caza^cof orates. 

Senhor Redactor , tada a rçfpo-irfaWtfdàí* 9 
qtie haja no que digo, de bo& wentea tomo !oor& 
mim , e por iffo ms affigna. Perüftmbaco 6 ^*' 
Dezembro d© I82L 

Se© ffiufe veneradoí 

heítibTmfyii 9 Apontamentos do Govertso Fíb7?4 
forío para cc Senhores Deputados da Províiftíè 

de g0 Panlo-

Tencls ©fie Governo oficiado as Carrars^ fe 
Província .para qus TemettelTem aqnelias MSEÜO=Í 
ria? e Àpo-nanientoa , qc© achaffsn» conSucèníçsi 
EO bem ger.:15 e particular da niefma ? 6 íendsf a 
níilor parte déTláí íatilfeito noílos ae(e$& % & 
Coverso.depc!? ds madures esameí fobrs © fe 
cc^theudo , e de feri&p reflescens fobre taí© & 
qu^ pode concorrer psra a felicidade g^rtS. ? © 
particular da Nacaò , teai a honrada mv±Ttt\n<% 
háf íâoJ votos aoa feos dígnifllmos Depataá^í 
p^ra 03 coármunicarem 3 quando conVfer 3 a 0 ^ f l 

beiano CoiígreiTo Nacional. 
Pela? Bafes da ç©nftituipab5 decretalâg f&4 

Io Sobsrano Congreíío ja ficas eftabelêciáoj 6Í* 
guna doj sitigo? que mala irnporíftb a NatsftffS 



vedth porem vario* outros, que merece» i* 
guai cenfideracao. 

Começaremos pe/os que dizem respeito a 
crganifapBb de todo o Império Lufitano; depois 
paliaremos aos que o dizem ao Reino do Bra
sil , e acabaremos peloa que tocab a efta Pro* 
* rocia em particular : Aítirn dividiremos e^te 
paoel em tree Capitulou. Jf Negócios da TJniab. 
, Negócios do Reino do Brazil. ,, E Negócios 

cia Província de S. Paulo. ,, Efta nos parece 
fer & marcha ? que deve feguir o Soberano Con-
greíTo , para completar o Augufto projecto da 
rtofTa Regeneração Política, e reciproca união; 
objecto capital que requer de todo o bom pa« 
tvíota imparcialidade, e boa fe , madureza , e 
critica apurada , para que oi laços indilTolurei*, 
tsue had de prender as differeníes partes da Mo
notonia em ambos os Hemiíferioí , fejab eternos 
co:no «fperaraog; afianpando ao Reino Unido , 
&o Brasil; e as fuás respectivas Província? os 
íeos competente* direito» e encargos ; o, detemni-
sa&oáo o modo por que cada hnma dellas deve 
concorrer para fe conseguirei tab necéílarios 
e faufiiÉfimos fins. 

Capitulo I. 
Negócios da Uriíab 

J.e Integridade, e iodivifibiiidHde do Reino U-
m d o ; decíarando-fe, que es noíías actuaes Pof* 
leÜbeos em ambos oe Hemifferios ferab manti
da* ? e defendida* contra qualquer for pa exten-
í& y que £• pertender attaoftr, ou feparar. 

2,o igualdade de Direitos Políticos, e.dos Cí-
Hi* « quanta o permittir a díverfidesde dos coítu-
tneo e território , e dag circunftanciae Eftatic»a. 

§a° Deter/n ícj&ir-fe onde deve fer & Sede da Mo-
uarquia ; fe no Reino do Brazil, teudo-fe em vif-
tafe as peaá-çiofasf confíderRcoens apontadas na 
Mefíío;;is. do Senhor Oliva imprelTa em C°imbra ; 
<iú aU«rnativ&mente pelas feries dos Reinados em 
P^ tuga í 9 e n o Brazil; ou finalmente no mesmo 

Reinado por certo tempo, que fe deíermmlr j pau 
r a que affirn poffa o Rei mais depieffa e por tur
no fatisfazer reciprocamente as faudades de feo* 
Povos , que defejarab conhecei!©, e acatar a fua 
Augufta Peffoa como filhos amantes de feo Pai 
commuin, * • 

4.0 Parece conveniente que fe eíÊafoeleçao 
Leis'orgânicas da uniab; por exemplo l £ f0. 
bre OÍ negócios de paz e guerra e feos Trata-
dos : 2.° fobre o commercio tanto externo co« 
mo interno, que fem tolher a liberdade de 
ambôí os Reino» , poffa conciliar, quanto pof-
íivel for, feo<» recíprocos intereíTe* : g.° fobre 
a fundapab de hum Thefouio geral da uniab 
díífei-ente do* Theíouros particulares dos ítei* 
noe de Portugal e do Brazil , ão qual fahiab 
as defpezas p a r a a guerra , para a doUcao 
annuaí do Monarcha e fua Real Família, e algu
mas outraa indifpenfaveii , que fejuigar deteiem 
pertencer a uniab em geral , cujas cotae partes 
fühirab pro rata das rendas publicas doa Tftefou-
ros de amboô os Reino3 ? para ° Thefouro geral 
da Nacab. 

5*° Parece no* dever expoi ao Soberano 
Congreíío que convém determinar melhor o pa
rágrafo-82 das Bafee a cerca dft reforroapab 
ou alteração futura do> artigos àx Cenflitui* 
p a b , ctija reforma nab deve pertencer as Cor
tes ürdinarín?, m&0 a liuma Convenção parti* 
tular , nora a qual ÍVTRÒ eleitos Deputados 
paiticula r e 8 eom poderei efpsciae* para efte u-
nico fi/u pois he pouco político deixar nue 
Hiefmae maus o poder extraordinário de conf-
tituir , com o direito ordinário de iegiflar, fe-
gundo huma Conftituicab ja efttifceiecida ; pon 
iífo nos parece no esfo geima apontado fer 
mau útil e conftitucional convocar huma Con« 
vencab n.enog numerofa que ae Cortes ordi* 
nsrias, com poderes reitfietos a efte único fina 9 

a qual deve obrar debaixo do efeudo e proteci 
pab das Cortei ordinárias. continuar-fe-ha. 

Advertência 

3ff* segunda pagina do N . 4 desta folha depo^ da carta de Estevab Joze Alves, começa o parágrafo , , Vemos c o ^ compaixão a míserauel pali* 
tio4i&que?«»mangou o atrabílarío á . C . â c 3 3 Vtne ler-ae Vimos com bastante cOmpaixaò a miserável palinodia que reimuogou o atrabiliário 
Itf-C- &* Errofi da Typograíia. 

AVIZO 
C Í ^anliocec Aeslgnaíitcs do Rícife receberam de boje por diante os ieoi numeroj na Botica de Joze Ma th ias Ja Fonseca na Rua do Rosário 
•ST- Í40 

PERNAMBUCO. NA TYP0GRAF1A NACIONAL. 
H l M H ' l III III 

Vende-se na loja de Antônio Xavier no Pateo do Collegio , na Botica de José 
, e na Boa*Vista na B©ti-ca cia Praça. 



N. 6 Annc fo H?83 

SEGcÀ \Bjíilx 
Brincando contarei verdades puras. 

Sexta feira âf de Fevereiro, 

T T 

o da 
em 

Emos no i^xtracto da Sessão de 
Cortes do dia 7 de Dezembro , que 

© Ministro da Marinha tinha participa
do por Olficio as Cortes a sabida de L. 
do R. desta Província , e a. crença 
Junta do Governo acfual ; e que 
conseqüência do embarque de L. do R. 
tinhao sabido da Província mais de mil 
pessoas , como expatriadas : noticias es
tas , oue nao erao officiaes , e por isso 
naõ mereciao attençaõ, 

Quem desconhece , que L, do R- , 
depois de ter sicto o motor dos meles 
incalculáveis , qne sòfrèo esta Provín
cia , e eiuda sofre , se preparou de to
dos os raodss possíveis-, para apparecer 
innoeente ao Congresso , e a ElRey ? 
Q,ue para justificar as más intençoensj 
^Ga c u e e râo opposíos ao seo despotig-j 
mo precisava mostrar huma certidão! 
etóahida do registo dos passaportes 5 
onde o numero ds pessoas, então , fugi-
das espantasse o Congresso , e fizesse a-
Creditar quanto eile tinha avançado pa
ra denegrir as nossas iníençoens ? 

Appresente-nos a lista dessas mil 
pessoas,' que prowemos, primeiro quQ | 

muitos passaportes forao (.irados 2>~::A 
que as pessoas nelies mencionadas con
corressem para i,*so : segundo que mui
tas pessoas tirarão passaportes com a 
intenção de fazer nurneio para esse do
cumento : terceiro que muitas pessoas 
forao arrastadas por £uge~stoens , e ter
rores a largar esía Província. 

Espanta o effeito que produzia esta 
noticia no Cougresso , nao obstante dei
xar de ser official ! O valente discurso do 
Sr. C. Branco iaos recorda a imperiosa 
decizao do Divan para a extinção dos 
Gregos : e como he hum monumento ,^ 
que deve ser eterno em o nosso reco
nhecimento o transcrevemos 

= O Senhor Ç„ Branco largamente 
fallòu sobre as providencias que immtr 
diaiamente se déveriao dar sobre estes 
indícios ; dice 3 que ao ordens que se ti
nhao expedido para a expjgdiçao do Rio 
de Janeiro 3 e reiattv P ernamouco, 
nao erao sufncienfces ; e apegar de que 
amanhaan fosse d̂ ia santo 3 houvesse hu
ma Sessão . partindo quanto c.nLes a ex-
ped çao core, ordens apertadas para cs 
leyar a força 3 senão houve: outra for-



i. ande ú r t ter Te dêlie* dedu.imoa alguma coufa «,m 
ma s poía que fuW. L. do R. «m>um grande p« -
numero de famílias ; precipitadVmeníe , deve » « -
recer alguma coníidera pan. 
O Sr . MiiBfcd» faiíou ainda a favor de K « 
R e feos procedimento?. O» isnrê. V tt<«Ç-
h o « , M.laquUH , e M . Tavare» combater « ^ fe"-, „ f í n t | a. 
fortemente eft. opinião : o S c S. Ferreira prjn r e íg )0 I1faveiii o* Gofe .nadore i , Ia 
<;ipi,.„do a f i l i a r , f.ii c i smado a ordem e per- P £ derramamento de fangue. lifte .Jecreto-; 
g o „ t . n d o elie , íe era , ou u.B e.a W ^ > ^ "a a o B raz i i , e o* feu, habitantes , u a , 
diceraô ~ fade = falle - pwjtinuftu , <defen ^ c o m o „ - ã ^ U i v a e por huma C o n . í . t u , 
dendo fortemente cs Pernambucanos , ™ o l l r a " p .• - l i b e r a l bemdiílerabi a.» C*rtea por tal me-
rio que os Goyaueaea til>h*á_*brado all.m po. v ^ ^ ^ ^ | ? Ç ) j m a , d 3 p r a z e r a P r o -
j . nao poderejn toleren «1 defpoUÍtao de U cio ^ - ' ^ * ^ ^ . i g i d a , dizendo em feus .trj-m-
U - „ i c M a u r a fe p o r t e . , que mau j » t e c i a ter baixado d» Çeo-, 

Em virtude das reflscceeaa do Sr . Woara i u e ' f e U i pelM Homens : íae* í i » «= e x p r e í -
poz Éerrro a efta intempertiva dtfcuflw. - - . i ^ f e r v 8 h u : n i> e r í , a i n bucano on.e fo 

Proííiga Sr. C. Brtfutío , continue Sr. Mi -an- i o > , f n a c o r r o r p o n d e n c i a . Qaire-
da ; a p o l i t i o de V V . S.8. U W « fe perca na , ^ ^ . ^ d e r > e r a a m b u , 0 q«e fe P - e í I e 
tentativas de feo plano impiuticavel. Decreto , mas nunea o conieguj* 

Ante* de VV. SS. terem co.lh.dp a E B e y . « m p r a t ^ ; , . - „ , m o f L r ( l r a , h u m d i t 
3 a neffe canto da Europa erao menos v»le«te , » « , f ^ - ^ ^ ^ d o R p g ( ) c o n U -
!T)ais liberte* , e p a r e c i a dezejar a Waçao • ^ Vifir»"to .' e fo cuidou em povoar 

B 

d 

aõ , e igualdade de inleieíle*. Agora , agora e , 
taft de opin ião 'mudada , '» P a r a ' o ^ l e v a r a farpa 
íe nab houver outia forma l i . —• 

A* refieiòen» do Redactor do A f t r o , que he en 
conrtitdcionpl , e «migo «Ia j a í l . c a rnere.e«» er M - - ' - ' - ã / D e c r e r o " d a e C o r t e . , e daqui o 
l ida , , e per iflo as tranícrevemo» , p».« «|«e Ia ' « ^ Temporár io de Goyana &e. Foi então 
c o n U e p a qeu ainda em Portug-I h* q « . » d ^ e n - G ^ e r n o ^ e ( | ^ B ^ fc/|nacchtr a l B a . 
da a noíla inftucenen « a . o h a ra^ao , e o, nonos que.^o^ ^ ^ ^ _ ^ ^ ^ e m p r e g a r e m I1R fuas a r -

direitos. ^ r n n p c o ! ' i r ' u feu, i r m ã o s , fe paílarab paia eiiee : 

do dia 7 , a refpeUo d o , » e S . c . o - de er».wn- f. c . d S , a ^ . d e „ 
buco , nao d « « . r a d . «_« f r «fpa» a « . d . g o ^ ^ ^ ^ . ^ % ? f<), >e 

v> 
M 
à 
Uí 

D^ 

or 

S'1 

ces 
se? 
i r c a 

rao 

i n -

de 
p«r 

hosvem , q . e _ d e r P i d o de p r « « f o . « n j p n j v - e , . « . c ' f c o l ^ e i l d o f e p a r V 
/eu» r a c e c nioa a í íeteraa L a ^ da Juftioa , da le.ip r « ' , ; i H , b - M o r 
i r i t i c » e da fettl r axaó . Pela no (Ta parte can - dmdoo« tae» , tomo o Capit-uj Mor 
c i i u c a , «s u»- ÍBUI i a t r Muitos dos que forao expulsos 
í f e f f a m c v n u e o d.rearío , e » « / » r « J j / r - j J - » u

d ™ S
 d d *U ãh9 ElJoe{U . , 

B r a n c o , nfe? pareeepao contraíMas a tudo i l t o , F | d l u l ' u l í b 3 „' M ! ° n u e íe 
í alheia', daquella Política definte.elíada , que ra Ç-y-oa , e .1 , J D t . r . o rn ne ra po r jue 

i / ^ r^^ ^ . , ^ 3 v*jfílíiíí(Mra- havia feilo ft eleicuo , o que iez as>u^ai o p íanfo cabimento íe.» no-* uovernoe veruaocnu- ^ i a ^ . . * • • » • ' i w j/»;, f*>* zriiuü ^ ' ! í l i e i l l u c írhinrt» íecfo de L'i « do Reí>o , quando alii mondou íe* ihente L beraee. Havendo obfervado a br i lhante jecio o t IJUJ* UÜ i ^ b u , o n ü f l r . 
í a r í e i r a do Sr. C. Branco , como , n e « b . o do u« Emmidarroa , com o fia. de rlludrr o Gover 
A I . „ r Ü r - f f * . no , o' reoüUriamoe como no Tempera r , 0 , que fo, r«co..hec.do por toda^ Augufto CongreiTo, nos o reput i r iamoe comu »» » » i r ' " ' " i 't— •«• -- .> „ ,„ . .•„ 
fíS Ser I k que humano , fe a3 difcudbei a3 Vila, e ate p o , 0 , .nd* , que nao »"**»* 
S v a d L pela nomeação do Principal Fur t ada feu reprefeRlinte por cauía d a forca, que alU 

da Uníve r f idade , pela moqab do eri.ít.a ., fegundo noi efcrevem. F .pme eo» feu w r a R e tor da Umver i taaüe , peia mus*» uu ^fc. •—., —to r »- - : -
I r . Baeta fobre oa Ordenado , do* Sra. Deputa- projecto , marchou por d u n t e , e fua, avaooada» 
S o . , . m u í o principalmente efta de que e f u - chegarão a Oi inda „o Ai**, . f o b r e ei M f i -
moB f d t a n d o , noa nab fí^elíem ver claramen- zera^ fogo os toldados de Lun do Rego . _ 
t e que eüe e.a h o m e m , e como tal fugeito ao E n fua. negocacoen* _ U n t o án t en .o re / , 
e r r o

q , e aoinf iuxo-de paixbee fapefla*. como pofter.orea . efte dra mfaufto o Governo 
O r a noie huma vez que o Sr. C. Branco Temporá r io reconheceo a a u t o r i d a d e da» Cor te» , 

n a r t e n á e o peloe factes atacar os habitantes de e de ElRei de Por tugal i todo» os íeoa p .pei* 
Feíiwmbttco, examinsmoi effe< roeíFmo^ f»cto#, o teftiflcaa , e ae fuás bandeiras m u « feanr 
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ieSra? Portuguesas, s nao de Pedreiros Livre*, gicchi , que o Fayal , « a9 outras ilhaa naó* a» 
çonic muito* fandcoí por ahi o efptflharab. i-ab o patiimonío ti1 Angra ; e a vafta pr&vFn** 

Julgaino» que nefte procedimento nab acha- cia de Pe» tiambuco fera o patr imônio èos F e r 
ra o Sr. O. 'Branco motivo para d izer que os fcugnezéf Europeoa? 
habitantes da província de Pernambuco defcon- Devem ley&r~fe a força d' »rma? y fe nab fe» 
hecerab a autoridade das Coi tes 3 e a obediência rem d*ouíra' forraja ! ! ! Efta» expreííbea der-ro-
a E i R e i ; queriab ( m a r o feí> pViz do peftíJente faô maii hum antigo Inqnifidor , do rçu# feu» 
.influxo de hum Bacln que IJeos mandou a Per- Publrcifta , que tanro tem. t rabalhado pela ea ufa 
m ^ h i í c O j como nut rora Hufoferue* ü punir os da Liberdade, , Com que juftipa iria mo© eenv 
peccadoi' dos Judeo i . armas fr^itrecidas , eufanguentar os ta re* dff 

Depois dos funeftos acònteeim-eb-tòs de Olin- paciãcos habitantes 3 que bem . ou mal ag-onee* 
da , e Afogado'?, fòi o Governo Temporár io fa- jhados fe julga.ííert em termos de paíTair ferra 
bedor de íjuo as Corte? triandav&b temover aqueí- tutor, es ? Se os Reis da Smcta ÁULITCR àetfet&f**-; 
JÍI pedra de efcandaio , e entab fatíffeito com if- fem no auge do? feua diürios , que aos ©# 
f o , aílèfítia na trego* propofía , ficando L. do Portugueses cbritrnuafFemoí a-viver corno-cknêasy 
Bego encur ra ludo no Recife, e Teu termo. '151- qurjl feriai n noíla refpoffca ? He fácil de cone©-' 
Je mandou hum Procurador preftar fnas home- b e r ; e teretntfs nos huma Política Fa n Tasca y 

nagená , e lefpeito ao CongreíTo, e no liei : a querendo hnm Deus para no^ 3 e ouíro paira 0» 
fwa. Patente he concebida em termos ç u e aíías Pernambucanos? 
démonftrab toe? fentiuiento*. Onde eítu aqui He princípio eftabelesido em Direito Pafrll* 
o efpirito da Independência? co , que quando hum povo qualquer alíera 7 ® 

Depois deites aconíecímcutog nada h« 5 que muda a fira-forma de Gove rno , p o d e . nao fo> 
autorizar polia huma tal opinião, O correio che- huinx província , husaa cidade 7 mas a te hutr* 
gou a Pernambuco no dia i scom ag ordens <io único indiviàuo , feparar-fe , e inab adherí i a®1 

Sobo^í io CtuigreíTo. Dura n!e os Io dias fez novo P acfco« Efta doutrina trivi&J em iodei ®* 
Luiz do Rfgo o-* feus piep^rativo* ,para fahir» Pubt ic i f t as , ouvimos ridv ao S. gj. Br-awco1'^ 
ctm num Navio Ft.ancez , e deo a velia no dia quando na Séfíab de 3 1 de Moroo deíend^O' 
£ g depois de feita a eleição , tendo ênUegué com tunta juftroa e energia o Patriarch-a à& 
o Commando ao Brigadeiro Saíafftr , e tendo j a Lifboa ,, Quanilo , dilfe o §. G. Bi*a?tco , te 
fahido cutP. pa/íaportes feua , muito* ofíicí^e^ , efíabelcce huma nova ordem de coüfas;: q-trafff« 
que por ia eflava^ : o'gum negociantffa ricos , e do o Pacto focia) vem ínteirameute mudar d s j . 
mui tos quo fipurab devendo grandes fortimaâ a píinciplos ( ainda que íej aô paira mfflhorei T €f 
prapa fegund© nof diíle o Sr. j a c i n t o Jofe ainda maia liberae» , como felisreenta um a-Sôra--
í)ias , & quem DIÍOÍ perdoe a nab pequena par- tece agora ) naõ fe pode jn 'gar Criniinofc K=̂  

te íiue a feu b e l - p r a z e r , tem tomado neftep t ra - queile que recufa abraçar efta nova ordera £'&< 
baihoí . Ifto hs .0 quanto fe tem podido aparai; coufas. ,, Tal foi entab o pemfar do ^r,- • ©» 
com a chegada da Çonítituipab , e nab vemoi Branco a favor do Patr iai 'dia 9 © fc enUo & 
que uifto haja JÍI alerta de pecado , nem aindrL j.ulgou afTim Ã rfífpeito de b u ^ mrlividuo y c&m 
venib,!. M«s os Pernambucanos elegerão Gerva- quanta maior rafab íe nab dey® jo!§ar a esrea 
fio para Pief ídente, e Get-vafio foi hum dos da maioria da população de huma pr07rnera-.2 ', 
Independenleu de H M 7 . e como tal foi p:efo Devem íevnr-fe a forea a l a rmas y feirab fo* 
para R Bahia : ( onda âee ao Carcereiro 7 n i l í r e m ^ t G " t ra forina ! ! I Quanto nab efta sílad-i^ 
crufadoí , para que feu filho lhe folie beijar a do o Sr. U. Branco , com a^ ideas âe levarm*©gi 
mab ) ifto nab he ofíicial , mas quando o fof*» Pernambuco a forca dr arma* ! j a por oafr®. 
fe noa ijulgainos que ei íe he in.ai-j" apto para occaíi&b combatendo tab falfas , como- atrosevi r̂ t 
iííò do ^ue efie Capitab-Mor que obrigou dèas , pondor^^nos o que os Inglezea , e o? B e í * 
hutn i'eu igual a comer o eferemento . que por panhees línhab paíTado com ©a leoa Amerkairotf y 

huma iufiaute neceilidude foi depor DO ^uiuíaí feudo obrigados a paffar p o r debaixo d-as fotre»® 
de S. Senhoria, C a u d i i u g , levantadas pslo» milicUnòs de "Vfcaaw 

JMJW fupponhamo.í que a maior parte deg hT- Ivgthon , e B o i h a r ; mae corno $.n&& FortugussvEç 
bit-ioteí de Pe rnambuco , fe deoidiab pelo íyf* sab por antiga manha , sem nenhum apreqc»1 »» 
thema da independência , e fe conftituiab hum obrai do paia transcrevemos o que achamos -n®y 
Eítado l iv re : que direito íemos nós para os Viagens do íngle* Henrique Ko* ter ,-voU 2 - p a g * 
embaraçar ? EíTe mefmo com que o9 Auftria- 4 2 2 d-j Tcad . Francesa, a A idea , dis &OBter9 

co? forao algemar 03 pulfoi do* trahidoa Na* que <»e tesn feito da fraquff2a do Bras i l éevf víar, 
polituici. Na difcuffab tío dia 6 îí!"e o Sr. Mar- do? insignificantes meios de deíeza íofepre»» eâ s&r 



T>ortoa de mar , lhes faria muito mal-; pore» o 
pa i . em fi he inconquiftavel: eife tem fortalezas 
4 n l i difíceis dé- tomar, do que aqueliat qne ,aü 
«bras da inab dos homens : ella* confiftetn na fua. 
exteneab , no* feog tnato* , na fua população va
lo rosa , infatigávei, e de huma efpantofa frng*-
Jidade. A exoeríencia provou q^o enganadora 
foi a efperanV do* Enropeo« de conquiftar a 
-Amerlcn Meridional , contra a vontade do* po
rtos A guerra dos Holiandeze* contra Pernam* 
ÍJUCO, e es EoflaP próprias tentativas em Bus-
mos-Ayres, dafo teítemunho defte facto. , , Ate 
mqui o Inglez Ktí ter que tanto eftudoa o cara. 
ter daqueliea povos , e ©m preva do que alre 
diz dõ feu valor ,, jantaremos que neíle comba
te dos Afegados , o"» milicianos lancftrab-fe fo
b r e aí peqas de artilharia como Portugueses<, a 
fcuro delles , crivado de bailas , e com as pernas 
quebradas y poude ainda carregar, e defcarregar 
<3u&3 -vezes a- fua. ©ípingsrda, 

O Sr. Ce Branco iiíudido fem duvida , nao 
'áuvidou avançar que o ímmortal L. do EL era 
hum grnude homem!! Qu^ee fab os factos por 
onde «He mereceo-tae grande elogio ? Seria por 
effa atros caraicerva com que deo principio ao 
feu Yeíirfiío em Pernambuco r Seria-por ter rou 
Jbedo as filhai a feue pais , paTa faciar fua iu-
tveM Üb:dinagem? Seria por adulterar com mu
lheres ca fadai , introdufindo affim a vergonha, 
e opprobrio ne feio das fanüiias ? Seria p©r ter 
ffefiftido a vontade dos povoa ãx Província , 
qm queria-o a Gonftituipab i Seria por prender 
© degradas- tantas victimaE innoeente* ? 

Dizem que o Batalhão do A'garve tinha bein 
UnSftódo da .Pátria 5 e porque : Será por ten 
feito «in Pernambuco o mefmo papel que o? 
J-ar/izarosem Ccrtantincpla ? Será por ter rom
pido fogo fobre feus Concidadaona i^Sera por ter 
gaffado com baionetaí inndcetítea meniqoa, in-
deíefag mulheres , como o fez nos Afogados ? 
gera por. hiveff faqueado as cafas dos paeificoB 
liáèita-Btes , violado o Sagrado das Igrejas , e 

e s t i l a d o as Imagens fobse os Altares Sagrados, 
com® Ucrdos nas muitas relapaõ que diífo j\0t 
cnaadarab? Sa ò ifto acecens que mereça© a fe
us autores taes elogiói ? 

Cantinuar-fe ha* 

NÔTíCUS 

PEEKAMBüCO 

Ne « a 17 chegoti de LUboa a efte P ^ t o fi 
«nedicab do Rio de janeiro conduzindo o Bn-
S d e i r í Jaze Corrêa de Mello para render o 
Governador dar Arma* o Brigadeiro Joze Ma-
ria de Moura , que foi remorido para Governa-
dor da, Armas do Para. Efte Governador fa 
hio no dia fS ac fete hor&s e meia j a nie-nhaa t 

fem dar #4rte da fua re t i rada , ne".n eíperap 
que o feo íuceííor faítaííe ena teics* ^ g 

Entrou aquelle homem nefla Província r,pdca. 
do de incertezas , e receio»> e dfi mefma forma 
fahlo fem ao menos agradecer o bom acoJhimen*. 
que recebeo de ifíuito* paxCÍcu-Iarèa. 

Muitas peffoa* fad de parecer que efte ho
mem aturdido com as patrenhaa , que lhe met-
terag- os príncipae^ caveiras de bur ro , que o 
rodearão defâe a fua'chegada, perdeo a cabe-
qa -do que temoa provai baftantes nas ordens , 
contra 'oídevp, e proclamaçoes que noí eutreíe-
ra5 defde iOP primeiros diaa de feo abreviado go«-
verno. Deoa o ieve a falvamenta e o melhore. 

EÍO DE JANEIRO 

Por etiquetas de ctímmahdos começou no Rio de 
Janeiro bdiíTençfto entre as tropas do paiz , e 
&B de fora , deíorte que na madrugada do dia 
12 de Janeiro arrianheceo a Cidade oecupada . de 
hum lado pelas tropaa da íerra , e do outro pe
las tropas de Portugal , tendo a quellae a fua 
tefta o General Curado, **o meio dia Contava 
efte três mil homens , e fobre a tarde juntar&fc. 
fe-lhe mais : foi ameaçada & Cidade de huma 
terrível eataftrophe, porem a decifao do embar» 
que das tròpras de Portugal para a Praia Graii-
de fceegou a Cidade. Dizem qne fe appromp-
tu o tranfpoite deiíes , e que a 4 do corrente 
embarcava', aqueila que quifeíle hir , por que 
ti qne preferiíle ficar , feria admittida nos Cor
pos da terra , ou dando baixa , como püizanes. 

BAHIA 
Cerre noticia de que foi inftalado o novo G&** 

terno da Bahia a contento doe Povos 5 e que as 
tropas de Portugal fícavab a erobarcar>fe. :t 

pÈau 
Foi tomada a Cidade de Lima pels General 

S. Martin s o o. Governador tia Cidade retiroup 
fe com dois mi! homens para Cuíca, S. Mar* 
tin ficava a nsarchar fobre eile. 

FEEWàÊSBUCQ. NA TIPOGRAFIA NACIONAL. 
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Brincando contarei verdades puras.. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * 

Sabbad© 9 de Março, 

A Situação actunl do Brazil he mui-
x J L t o seria , e »pptezenla o quadro 
de 1773 entre a Inglaterra , e a Ame
r i c a ; sem com tudo obrar o Conffres-
so 1 onligue-/, com a mesma intenção 
com que obrou o Parlamento • 

Os Decretos do l'.° de Setembro no S. 
IO e de 13 de Outubro v-ieraõ tocar a 
Jarrna em- todo este vasto Continente, 
A impoJitica destas Leis firmadas com 
° san|u'e dos Portugueses deste Hemis
fério , fie o dado mais pozit-ivo para a 
desconfiança bem fundada da mvazaõ 
de nossos direitos, Nao parece crivei , 
que hum ajuntamento de Sábios dei
tasse úe lobrigar os rpovimentos" , que 
causaria o corte dieidida-, que por a 
queüas Leis se dava á representação do 
Brazi l , ao nexo das áuás Províncias, 
e à unidade de mieresses , que primei
ro devem ligallas eutre si , para depo
is ligaíUs em hum- todo inabalável ao 
Reino de Portugal. Prega-se a união, 
ç a igualdade dé^direifcos e de interesses s 

e em pratica exerce-se com o Brazil o 
mais sôfrego monopólio, e o mais ne
gro machiavelisrno. O qne deveria me. 
recer abem entendida poütica, e m a -
dura reflexão, he obra de hum momen
to ; e corno «e ajuiza L(j ainda na prè* 

zcnça» e face de nossos Deputados ) qua 
neste Continente o mais sábio, nao sabe 
definir Constituição , empurrão para 
ca , com hum desprezo picanrc , leis e 
mais leis , ordens sobre ordens , que 
vem deciíiir da sorte de huma popula
ção maior do que a de Poitugal , co
mo se se tratasse de huma colônia de 
degradados estabelecida na Ilha de Ma
dagascar, 

Nao saÕ 03 nossos, interesses , que 
mais grijLaS por essa decantada uniaõ 
a Porlugal*, sem a qua! eile nao pode 
figurar entre as Nações Eu.ropeas. As 
relações do Brazil com Portugal sa5 
mais íucronas para esU , o excesso de 
interesses pesa sempre em favor daquel-
le Reino, e o partido que ate hoje se 
tem lirado intenta-se tirar para o future. 

E este he o século iJlummado ! A Jus
tiça , e a razão imperao nas decisões a 
respeito ià Brazil"?' He eile considera
do com® ,hum Reino?' A sua. extensão , 
a sua papujaçao , e as suas r/inuezas , que 
lhe deveria*) atrahir todos cs bens , que 
^ustrarne&le reclama, sao pelo contrario 
as ttzdexis 'por que se lhe sacarj todas as 
prerogaí :vr.s\ c£ue lhe devem çab«r na 
pastilha PàrtúguçifrZ 



Ali! Portügí*ze*i quanta difHritó^ivtí^JÍ 
p.omover o f intereííes futaroí d i PÍacjjj 1 fW*í 
he pela eítradv do fcrdrdo iiíteie.Te , q u e r m e U 
de encontrar o augmento , a g l o r i * , e a felicidade 
de Por tuga l . Prejuízos , fafcae* a huns e outros , 
vos eãçobrem devere* fagxjidor^ que nab fendt? 
relVíofamente ob ferva do \ ertfra<|uecer-voç-hi'> 
enfraquecendo fcodoj OÍ ramo? da finâUi* Portu
guesa nas quatro parte? do Mundo. 

O Brazil nab conhece a necejTidade de facrifi-
car tudo por a u u k ô a Por tug i l ; fe n efta uni* 
nb p Brazil pode fer fel iz; porem oo antigos 
coftume<í , o parentefco , e a. generofidade , que 
lhe fez ceder o Auguffco Monarca , quando Por» 

* tugai fe contentava co ri huma J J H Peífoa» R e a -
05 ( e no que o B.r&zil obrou ínconrideradarnente ) 
fab ov mefmo* incentivos que o obrigrab hoje a 
concordar em quin to for a bem d i Najpau em 
ge.rAr. Elie aaheU por a união , e foi eM* quem 
o fez abrac i r fofregamente o p a r t i d o , que Po r -
gal feguira; porem fe elie te n de metido de fi 
Direito? , Primazia , ReprefenUcaò , he para 
P o r t u g a l , fê j beneficiado, querer* arrogar todr>3 
O Í privilegiou , interefTe* , ta toi ia , e j i t e entho* 
fíaímar-fe da querer poíTuir o Qomruercio ex* 
cluTivo deite vafto Cont inente? Redire fit ne^ 
fois. Dtqui para diante. 

As perturb;icoen í da Hefpanha devem tornar 
P o r t u g i l mala cireunfpecto , e o exemplo da fua. 
Kegenerapaõ que Portugal adoptou e feguío , e 
da fua Conftituiqafr em que Portugal eftuda e 
foebe lhe devido enfirtfjTr como he do feo dever 
t ra ta r o Reíno do Brazil. 

Ao meímo tempo que í enoe nas- declfoens 
êo Soberano Congreífo, eta feo principio , que 
nada fe legcfiarii fobre o Br3zil fem a alfifterv* 
cia de todos os feu.» Deputado1! , vamos agora 
íeitt a aílifttfncla da maior parte delle* huma L*l 
dífinitiva que o recorta em t»atoi pedipo? iníu-
lados , e fem rel&Çab entre fí , quantag faa aa 
fuaj Províncias. Nenhuma Lei benéfica, fenaò 
lie & da creapan de Governadores de Arma^ 
com lefpontoMtidade as Cortes fomente , Go*« 
v e m o s proviaorioj impotente» , j u u t M de Fa* 
zend? extranhas , e independente* dag mais 
authondadea &c. &c. e defta maneira o Poder 
Execu t i vo , que he hum fo , e deve ter unidade 
na.* faas differeoteí repirtiçbod dividido em 
hunsa poucos de ramos», donde naíV.e a defor
mei* , a- e t ique ta , a fü t a de cumprimento irnme» 
disto a providencias , 9 0 choque de authoridades 
fempre zefofa» à^ fua repreTentapaõ. 

He mui to ; o Brazil ainda, nada recebeo da 
nurdaaca de fyftema ; fe em pequenas coufap- tem 
tteUfcõrado/; ejla melhora he devidi. * o s Gover
nos Proviforí©*, pue p i r a iífo afgomas vezei 
tem paffVdo por ciam do» limites- que fe lhe ha* 
viao affignaiado. A fnda.affim os julgamos pa-
,C3tG9 quando o» verro? fogeit«r*fe a obrar pela 
regra pirefcripta , e coafentir, qie a Jaata da, 

palio; contrários ao íntereíTe pabljeo. E que -• 
Miniftros invafore. th L e i , a continuem a a d -
miui f t r^ r . O Sn! M o u r a m e fuás r«flexoea« 
robre o Pacto focial a íl. Si a n u n c i a <> f^o í e « . 
t imante arefpsi ío do Brazil como fe :egae « C 
Brazil deve íer independen te , e fo ligado a F o : -
(ucrtl por vínculo^ de a m i z a d e , e por t r a t a d o : 
de° aliança , e de commercio , igaxlmente van-í 
tríofo» a«s dois Eftado?. = 

rrfte erudito Deputado conhecia bem oi intt* 
refle^ dr Pí ipab , e olhnva o faturo com perfpi-
caci . ejuftiqa j n^b ajuizava do Braail como da-
pois acotfíeceó ao Sr, M i r a n d a , e ao Sr, O. Brüii-
co , n quem Dáos pe rdoe . 

D3 aaQ maneira quererAO eftee Senhores , q"9 
0 Brazil antolhe 01 conce 'ho 3 fecrefo^ , em que 
feo-». ÍÃg«t»ddi nab ta/n fldmlír«ò : Como pode 
eí!e ver , tem recai r pela fua feguranca ^ a? 
inftrucudens par t iculares c0m que ^ preparad os 
Go*ernadorei de Arma. ' ? E mala que tudo , 
como Pernambuco a poder de feo faugue, de f^ç 
immenfuravei? CicrificiOí, por adherir ao fyfteraa 
recebido , e abraçado em Portugal- , alrtfíáS efta* 
va por fer ju 'gado em co:npetenci« oom Lu i z^do 
Rego r Ah í ma fe ! Coahece-feJ* innoceucia , 
porem affcctab-fe receio* , que n^b exiftem ! I 
O Brazil tem 03 olhos / n b e í t o ? e t em- fe - !he 
feito conhecer o horrive! plano , qne fe rifco.uno 
tenebrõfo antro da tnri.ca'0 , e da uerfidia. 

-VdiTe piano a independência do Brazil eftava 
fanleuciada , e promovendo- fe a rivalidade , o* 
br!gando-fe gradualmente o Brazil a defefpera(jab , 
prepirava-fe- lhe a guerra , que eufraquecendo 
Por tugal , facando-lha a* b raços , que o devem 
por a c o b e r t o de feos iuimigo9 inte» tinos e e::-
tranho^ , f*cilitiya -a ocnpipab do ter r i tór io por 
huma Nacab , inda que wmaa , fempre inimiga 
da Gloria , e do Nome portuguez.- Mas c o n c e . 
dendo que hum tal plano tivefíe o trífte reful* 
tado , que lhe eFperarab leoa emprehendedares , 
que feria de Poíugal , 9 da Dinatia de B roganea ? 

Por tugal defcU da fua alta repreTentapab a 
fer província da Hefpanha , e a Diuaftia de 
Brogíiíiqa voltava pa r a o j braços de fea« fiihoe, 
que U"# pezarofoa ha pouco havia abandonado-

P o r e m o Bra s i l , em ve9 de perder a par de 
Portu gal , pflffava a fer hum extenfo Império 
Conftitucionil ; a qnelle v^fvia de Senhor a fub^ 
d i t o , e e rte ad tu i r ia o que ha feculoi lhe pe r 
tence de direito? ; e 0,« briofoi Portuguezea , que 
fe negaíTem RL efcravidao no lugar de feo naTcM 
mento , v i r ' ib enxugar &s [qgritrm , que a for-< 
te da Pátria, 'hes arrancaffe d ' a l m a , no Paiz 
da igualdade , d* Juf t iça * e da r a z a ò , 

O Militar honrado prefirira eTgotar a d e r r a 
deira, gota de fangue em defeza de Por tuguezee ^ 
e de feo;? Ifgttimoa R e ' ? , do que embaraça r a 
pafíagem dos Pír ineo* • ou combater p e l o ' d i r e i 
to de huni fucce!Tor de L u U X Y 1 * O Negoc i -



ante correra a de pofítar em fHafii Fegúifni fpoç 
czp\t*ei \ e augmeíitárft a riqueza da N«Qür> a^g* 
rmenfcando a jpmpi i a . O Fabricante , o laboriofo 
Lavrador , e o Homem de talentos anteporá o 
p i iz em que habita a primit iva honra Pôrtugue-
za , os coftumes , a íingusgeui > os feii$ raneimos 
Èleis , e onde vem encontrar a devida remune
r a ç ã o a fua- induf t r ia , e noa feue conhecimen
tos 5 aquelle onde fu&ríab paru extraríhoé , e 
fflorreriab canfado<> para gloria aihea. 

Se ha Portugueses , que fe rifada da ííffca de 
homens que<endo rifcar Portugal da liftn (Lie 
Napbenç , eile* encontrarão o perigo % e a pena de 
feus projgctoa , o amaldiçoarão mil vezefe a hi
pócrita philantropia com que Ímp-oférab e illu-
dirah n Naoab. 

Portugueze* , as timbrei Provinclae do Rio de 
Janei ro , S. Paulo , Mínss , e Rio grande d.o Sul 
tem. d ido a conhccer-voí , q u e , nem o Brazil 
dormi ta fobre o§ feus intereífe* , hens ignora 
qu in to lhe convém t e a. Nueab . 

O Príncipe Real accedeo & juf t ipa , e ao? Di
reitos , que reconheceo noa Povos , que tem a 
gloria de o pòíFuir. O Brazil nao cede o que 
i h e * d e o , o pronaeteo a Confti.tui.pab , ou o 
Brazil hade fer feliz como Portugal na repart i-
{.ao de eníereffea que fe vai fazer , ou apezar 
feo dftfuce-fe, p i ra nab fer vitima th intriga , 
do monopól io , e da guerra , que noífoe inimi
go? bóiumiing nos prepaiab , eque eftai* a tem* 
po de íufocar. 

Cantinuaqab dó" extraclo do Aftro inferido no 
N.o 6 

Que infeliz naõ he a forte do^ Pernambu
c a n o s ! , Ao mefmo tempo que no feu Paiz na
tal êfUb foífrendo tuea cala l i dada* , fab ainda 
na Europa tratados por tal modo 1 

Pelo que podemos colHgir dos far tos , e 

da« muitue cartas que recebemos , nos nab en
contramos motivo? pa ra fufpeitar que o par t i 
do da fndepcadsucia afíi tenha inf luído, mas 
uab nOfa admira remos , fe d«qui a doua , ou t rês 
mezea as couzai mudem de fuce , porque grandet 
promotores de huma intempeftiva Independeu» 
cia Brazileira exUtetn em í/i íbor. P-omotor 
defta Independência he o Sr. Margiochi^ pelo 
çjua dííTe do'* Americano? logo no p-incipio 
das C o r t e s : promotor he o Sr. M i r a n d a , por 
dizer que ainda oe mala eruditos dos^ Rrazilei-
roa naõ tinhao idea do que era Conftituiqaó , a 
por defender Luiz do Rego , o Hbeo da moral , 
e dos bons coftumee : promotor da Indepeudari* 
cia he o Sr. Ssrpa Machado chamando cabeqaa 
de levantameuto aos do Governo de Goyana ; 
promotor he todo o ÒòttgrêlTo , porque dentre 
elie nao houve quem levantaffe a t ez de t ro-
Mb , quando com tinta ihjuftlr^a fe pwteádlà 

fazer õaHar o S*\ Parreira que querri aávôgaT &' 
cftufa da, fua Província caluniada: pjonaotor he 
o MíniTtovio por ter tmtado com tarifo defina-» 
fofo oe Nego ei o P do Braz t t : promotor he J ac iu -

t h V j o z e Dias de c f l T V a * ° J Â u e &n<** m u * c u ' ~ 
íhàotò mnftrando carta» daquelle» que em Per-
nambucQ derab pinheiro para. guerra , pedindo 
«o mfefmo (empo qne fe nab mo f trem as que fol
ião a favor do? Pernambucanos : grande p r o 
motor em fim fera o CoogreíTô , fe naò def»p-« 
provar fofemuemenle todos os attentado* com-
mettidoff por L. do Rogo. 

Para bem da humanidade aflita, « et t con« 
formidade d» Syflhema , devem ns Corte* i e o 
Governo empregar fodos aquelle? meios que 
polTarí nab fo extinguir a irijuftft rivalidade ; 
que cjtiftt entre filhos da mefma m8i , mas ata 
cicatrizar , fe tanto he pofiivel, aa feridas que 
efta mefma r iva l idade , e fero defpotifmo abr i -
m o hà põticíf, Pode fer q^e nos n«õ csufig*-
rü.03 efGáí-^efqos-; pode fer que muito no? ie« 
vem en mal o nab penf«r*mo3 de outra forte , 
n>ib importa : fe por injuftae éònte^pfapbes o 
fniigu© pqjluguev tingir B 9 praias "do Novo M ú h -
-do , naò ficaremos com o' ppfar d e b a t e r g u a r 
dado filencio em tempo ainda opportuno , e ref-« 
íe ao Sri C, Branco o pafãfr de ter elie ínefnlo 
arrancado alguns doa louro^ , que o enfeitar» y 

coirs twenofcabo da juf t ic? , e fea Poiiticf , iu -
confequenfce corufigo mesmo. 

Sr. Redactor 

Pelo conctzo artigo — Rio de jauetro,, enferido' naf 
fua "folha n . ° 6 ^erefica-fe claramente , que Va 

m. naó efta bem enformado doa acontecUlientos 
d' flqueíla Cidade no ©fpaqo , que decorreo de 9 
s f̂  do méz p. p , atribuindo = a d i í l e n p a b entra 
aa TVopai do Paiz , o aa de fora = julgo fer aa 
que conpunhad a Dtvizaõ Àusilindora ali e^fcaci-
o n a d a = a eífeitoe de etiquetai de Commando->=» 

A T r o p a áo 'Rio de Janeiro fempre bem 
disciplinada nab fe arroga a direitos que na"o> 
competem a força a r m a d a , fe bem qne taui-re*-* 
peitavel por feus atributos, mas Incompetente pa 
ra i n t r e m e.n negócios político? , quando n&b ha 
movidff por aquelie impulso , que lhe compete da r 
B direcpab , f»u quando a falvapab da Pátria nVo 
exige o abandono düg forma» prescriptaí , jamai.» 
podia exorbitar da e^phera que a honra ! e o^de« 
ver lhe tem marcado na carreira dae fuás fnnccbei, 
e por iíTo nab e n t r o u , neirt p»dia. entrar em dia* 
fenpoens por etiqueta» de Comando, 

Sou , Senhor Reda to r , animado de fentimen^ 
tos l iberses , e defpido de intereíTeed1 ambição ; 

confinta , Dor tanto , qua eu efelare-sa com a t -
refflgxbea vagia o teo artigo lacônico 

gu.m ac 
fobre as caufítí impalLWas: r̂ ue derab lugar 
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*Vs QÍttao* ücerítêèltííêntoi do Rio de Janeiro, 
coío efpirito foi defenvofvido [ fe lie p o l h v e l ] 
com mui* amplidão oala< briofaa Provmciai de 
S Paulo Mina- Geraea s e S. Pedro do R»o Gran
de a outra* ceutr .es , por allim convir nao fo a 
t r í a d e , como por qua ha gente tab mal infcn* 
c i o u , d a , que euvenenaò as aepofH* mais u r m -
ozaa por feu? ini.reffea particulares. 

Quando fallo de tu> bríefas Províncias , -nao 
íalcro eu meo corar:aò , excêntr ica a lumiuo-
Xa^brbiíá Política do Braz i l , o berpo da liber
dade o inexpugnável Pe rnambuco , a altivo Ba-
feia . 'o corpulento Para , e o Membrudo M a r a . 
Tihab cjoe todoe fórma/o a grn ide Família B r a -
queira ,* digna de melhor fo r t e , *.ue lhe p repa 
rava o defpotifmo. ^ _ . 

A5 "diflenüoeus no Rio d* Janei ro nab forno 
di» Tropas1 j inata da h o n r a ; por que todo* os 
feo* h-ibttahtee fe indignarão , que huma forca 
particular que dirige o CongreíTo de Lifboa af-
fo'iti»nrioffi cada vez mais com a noíía cega con« 
defcendencH a fuás determinapoene refolvelfe c 0 n-
ío l idar o fyftema da nu'fia defuniab , para noa 
redofir mais facilmente ao feo jugo. E affim De
cre ta rão a retir«d» de S. A. R. e a forma de 
C o t e r n o a que ficaria" fugeit^ todas as PtAfjn-
<ias do Brazi l . 

gítés ultiOijOR Decreto*" defperUro-b entab ©o 
JTabjtantei do Rio de J/ineira Ent rarão a a na* 
Yihr o- feu.contheudo , e o refu!t»do foi couber 
s e r , que o procedimento dn« Coitas a • re-fpei» .. 
t» do Brazj! , nab era conforme aoi priiVêrpío* 
liboroeí , que tinhao annuncindo , e nem eo m e -
no» fincero* ; que ofeu fim fo era deftruir â  u-
jnida.de defte P&íz , privando poi iíío do único 
centro político que nelle podia haver , e convt-

iih* n lua d ign idade , e d . n d o afnda em cima . 
luifo Governo" , q u e r i d a fedift inguia ao* an
tigos óotaftrtiftea , fenab no principio da dezuni-
e.b , que reinava eu t re as fua* parte» compo-

jieuteg. 
Eiieâ nnlevirRÒ finalmente ns funaftRB canfe* 

cruenciar de femilhuntef Decretos e horrorifados 
ft/Tentar a b uniformemente que erao inadmifriveii» 
nab (o peloi motivos ponderado», conio tflbbam 

pela oullidade com que foro© lavrados , naò efM 

t ando rinda junto» .os Repre f entanie i todos da 
2SH«Dfter, nem fe-podendo por iíTo f ber fe elles 
e r a b •verdadeiraroeifte hum effeito de umiorideda 
cios votos , e consequentemente hum acto LegU-
J M Í T O . 

Tomada efta renVuf.nc pn fiara d a impíoror de 
S . «A- R< que oa naò deixaíTe por ora , em quan-

to Te nab feprefentava «o SohMnB Cõtigrtiô * 
impoÜtica , e i l iegit imidade-daí medida! ultirrU-i 
mente tornada*; . . q u e <> mefmo Sr> . an i i i o c o n 
«t feguintès p a l i m a . digo»- de ferem lavrada» 
em infcrípcàb d' oiro # C o m o í i i e para o bsm 
de todos e felicidade geral da N a ? a b eí tou p r o m -
pto diga ao Povo que fico = 

Efte Riiffo com quanto era legal , e modera 
do aíTuftou a Divifao Auxil iadora do exercito de 
P o r t u g a l : Seos chefe» reclamarão a p n z a o dos 
Efcriptoroí que haviab dirgido ou i n u n d a d o a 
Opinião publica , e como o Magnânimo 1 nnc ipe 
nab quiz aíientir a ilTo , pedio o General A n -
lez. a fua demiffab , cuidando que o int imidava , 
ma? logo que a vio aceita t r açou o •deteftavet 
p lano de humaLré>olÚG*b,.que tinha por objecto 
fazer embarear S. A . R. a ponta da efpad* , 
eftébalecer o governo , que tinhab recafad.o , 
eom .peiToBi da fua f .cpab , e prender e faquear 
todo? equeíiea que , por e/cripto ou de "ma voz 
tivelfem moí t iado diííernte opinião. 

Dezenvolveo fe efte d»KboIiftd p r o j e d o na n o u í e 
de 11 pana 12 de Janeiro ,, em/..que efte« r e b e l 
de* ( perdidoü na primeira tentVtUa- de fe a p o -
d e r m e m do thea t ro oifde fe achavao SS. A A , 
R R . ) fe. con^ieg í rno p» r t e e-n hum dos quR»» 
teia da C i d a d e , e parte £m o monte áo Cftfrello 
ftihrui\Q9,hM>; ft. mefma „ munido* de peeag d' %v* 
tilhariu-, e'do;iiiftis armauieiito u^cellario f e n p ; e -
zentarnb Riiií"UtUuda hoítil , etlwfro.íoa m i r . ^ 
zarem tudo.: inaa em rim n^ provideuci» 9 energi* 

'ca-a de S. A. R. o pátrio ti fn(o <]o Povo e T r o p a 
do P a i s , quo com o maior enthüfiafíjo e n t o u 
H tomar a« RIMÍIBÍ \)'W- a fua_ ddrV/Tí bnldda o c i i -
miiuizo d-airigBÓ àot maVvçdo^ , q^e p e d i r ã o 
Jicenca puro fe reYirarem par» n Proiq d o n d e , 
donde íiúnb reUletídõi para Por tugal athe q u a 
t ro deite mefí 

Eífeclu«da a ret irada para p Praia G r a n d e , 
Houve-S. A. 11. porbem confe . i r Baixa* a d i f e 
rentes Soidedof , 'e Qfricuee Uif«H°1 e a i e a o n . 
traí pafingem pnta os Corpos d» T e r r a , cujo 
numero t an to de Baixas como de Pttllagení ex
cedia* no Ua defte mez eo de v 5oo 

Nefte cafo ; quem pode nppelidar tab nobres 
fentimoutoB dw hum g rande P o v o a diUenoees de 
Tropo a- ppr etiqueta» de Commundot ? 

Aa T r o p a s Brazileira» ai-tlda no meio de Un.m 

t a2 vicilliteidés p©',Hicaa naò deslizarr.b d* ver* 
dadeira honra e virtude M i l i t a r , que f . rmn n 
Glor ia üo<* llerbe<j d' a rmas em tedos os teoipos, 
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Eítraclo da SeasaÕ de Cortes em lg de Março mandado imprimir éõni urgência} 

A ConmiiTaõ efpeclal dot negociai poíiti* 
co? do Brazil , examinando attentamente a í 
cartaa de Sua A. R. a S. M . , que forao pre-
Tente* a© OongrefTo, a tomando «m confide-
raqaõ os officioo da Junta adminiftrativa de Per
nambuco , naõ node deixar de convecer-fe da 
franqueza a lealdade do procedimento de S. A. 
R . , da fe rmentar ia a tendência perígofa doe *-
niroo» naa prorincUa do Rio de J a n e i r o , M i 
nai Geraes , e S. Paulo , a d« defgofto , ainda 
que furdo , da província de Pernamduco , a que 
rlera occafUh n<* ordem a decreto* do Congreí-
fo , deeifbe* e,eraei ? e netos do Governo , tu* 
do deffigurado por efcr i t^re- ven&ea , e defor-
ganizadoreü, que , infpirado» pelo genlo do mat, 
afanab-fe «it dividir irmaõe ; e efperab confe-
gnilio, cer to* que um povn, a uuem fe abria pala 
primeira vez a ©ftradi da l iberdade , fácil he 
de feduzir , e incutir terrore* , im «ginando perda 
de um bem que mais eftimaò , porque menoí o 
gozrrafr. 

A CommiíTaó" deplona o engana em que 
laborab o i Brasileiro* , e nab concebe como 
íe pofTao atr ibuir ao OongreíTo vifta* contna-
rfaa ao« fanti mantos llberae? , que lhe derab 
nafcimanto , e que certo o auimab. A. Conftl-
tuipab fala pg r f| mafm* , e convence n impof-
tura do^ que a n b o c n h ^ ò ; ao? povoa do B*i« 
zii nada fe negou do que fe concedeu AO*1 de 
Portug.il , tanto quanto o permUfia a fitu*p*« 
de ambo* os p*ize* , efta fanccionada em quan
to fe tem decretado. A* mefmas leíí devem r e 
ger a arnbot o> he-niffe;Ío* , quando a prudên
cia nao apante modificações faudavel* a necef-
iarla§. 0« empregos de proveito a conf im^* 
fab dadoa ao marac.imanta , ou d* aquém ou 
df alem do- Atklanltco ; o lugtr uataliclo n*ò 
Snflue fobre a efcolha. O Congrego le*ou ma?* 
mo a delicadeza a efpecífie-ir- n partilha na Oa* 
putac&b permanente, e no C o n c h o d* Rftado. 
Todavia nena n íTí n focegab 03 receio? , a no* 
bre declaraparí do CongreíTo , contheuda no ar
tigo 9 i da? I)»*fe» , em vez de ganhar- lhe o« 
coraqòea doi BrazÜeiro? pelo refpeito mofíra* 

j do aoi feoj direito» , he hoje o thema dos fa-
ua gravame». O CongreíTo nab legiflou para o 
Brazil , fenab porque etla adherio fem «and?-* 
côea ao que fe decretava nas Cor tes ; nem fe 
poda dizer que nab afiando prefente a rnsion 
par te doa reprefentante* do Brazil no Congrei-
fo fe faltava ao promittido , eftendando fe aque« 
palí lei 9 j Q̂ e uab tiniu aporovido; p?r ^uan* 

to fa lhas re rguardavab par* e tempfc Ao cora* 
pareeimento doi feos Deputado? a i modificai 
pen* que exigiíTe a pecaliaridade daq fuai clr* 
Cfinftanciis. E demaU feria abfurdo qaa nnatf 
AfTamblea dellbarante ficaíTe em in&ccab th p o r 
que algumas parte» do Reino fa dlfculdavab do 
mai* fagrado de feu? derere» , ifto he , da a u -
xlliar-no» a colUborar na regenarapab geral d* 
Nacab . Ifto feria o mefmo que premlae a fa l . 
ta "iue merecia ante* reprehenfab , 0 punir & ac* 
tMdade retftrdando-lhe uma òrg&nifap&b de qne 
pendia a fu» hf rapab. Donde efta a culpa ? Certa* 
mente da p t r t e da? Povo» do Bnaail , qne i p e . 
zar do* rogoi , e admaeffcacbei ainda nab terri 
mandado o? feu* reprefentante» , e que n e * ao 
menod inftrucsoene algumas derab aos Deputadoe 
eleitas por a l i es , q u a refldenta» ha muito tempo 
fora dac refpectivaa 'província* ignorab as fua» 
neceíTídade?. 

Se n ib tem p a E 0 a? queixai garaei c o n t r i 
a defiguaid^-de, que nab exlf te , manoi con -
templapab merecem OÍ gravamaa expeclflcon qua 
fe aPegab , e bem acrifolado» reput i lo i .hab be« 
ueficio' oq Brazl lelros , quando abrindo 01 olhot 
qua lha* cerra a defconfianca , virem ai coud 
zaS como elUv fab. 

O Rio de Janeiro por effeiio fio deígover-
no e dalapidiobet de u « minifterio oor tompi-
do efta a borda de u-^a ba n aa rota quafi infa
lível; a eftada ali de S A. R . , e x I g i n d 0 a « a n -
tenua de huma C o r t a , imp0tTíbllIfca aa economi
as precif««, e accelera a q a e d a fatal daquella 
parte do Império português. Damalg he mlftar 
que o herdeiro do T h r o n 0 refídi em um paiz 
que hz parte do fy^efla europeo , cujai nejro-
ciapoen» tanto podem , principalmente naa c ih-
cunftanciaí ac tuaeí , influir na forte do Reino 
Unida, 

Efta* confideraqoeni necelTítarab o fau cha« 
mamento , e nadi tem da comranm com a fu* 
vinda a privação temida da ura centro geral de 
governo no Reino do B r a z i | , qnQ a Conffcitul^ab 
lha nfto nega , e que o CongjefTo nab tara jatnaW 
a barbaridade de difputar a vontade reconhecida 
do Brazil. He porem pafmof0 fobrertlaneira qua 
fe queira a confervacaò detr íban«e? , qua tan* 
to pefo fazem a N a c a b , a qaa eftaò e * per*i 
feita contradição com o fvftema reprefentat l ro 
por ella admittido. E ellei e r a b precifoi n ' u-> 
ma Monarquia abfoluta pa r a que a vontade de 
um í ò , que ha a lei em tai« Ef t ado» , reflecti* 
fe ao menoi as luzeí emp^ftadaí pala íabedoria 
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ter, 5 btmiiimne e . ,-fi • tefòrroa todas " BraZll T^o ecu e _ nnfii{» entaO 
a& ordem rociai que a po. uc... ieio «.soeriencia nao o podia 
? M * que ú organização de n« y » £ çao a « p e n ç ^ tt,íeyerar 
p.„ a utilidade, •-."'^""-íftndinKltiD.* l ! u s í r a i ' , „ f r í e experiência nunca in-PHr«rd.d.-qw» < W ? . « *n

 was h e q0e ^ V ^ S m s a„e alias ee 
Z£^&^$&»*.«^: - ^ ' r S e d" cogito ,a sua . 

L : . ^ , ^ . ^ , / ^ ^ ; ^ ; ^ realidade tír-««ver«V;o-c^ 
t*o decreto que o* extn-.guia eitava P rf r e m e S s a de tio.p. » aife * 

P, d, B t o da Confcencm,^ Deremb^o ^ n c , a S ÜO i r q u e s e r iam'ente 
Pacó; no contencioso ja.na constam- t a „ c r e r a C o ^ m j ^ ° l

 a n , õ ser 
ra l 'éáta declarado que a, reflitas Se- ge i r C r e p e esta medida , ^ e 
?aõ concedidas mesmo no Br»*l; e adopteda inoBiraria ao n m „ ^ fa 

^ J o a o W*dfenie ce certa* gra- h n e g ^ c i a - f ^ e £ m e n W * 
cas , ter* que por em quanto ^ e a s pro» t . ^ Congresso 
desse ídfrr algum embaraço , nao | o- w n . « a o W a ^ e . 

., orévér o Congresso que um in- naB " ^ , .'i í n " ^ â ^ « s •pp«*eci^ fi«ie-díê t ry- er £ » a u e certo seria X«J , B àe(cmà*ào,$.jfít<?m ; , ^ t c ( ; o b „ r w t 

remediado quandoe £ » £ - . e o ^ ' " S * * * ^U* lgnor,r. »« 
gimen final co JBraz:l . produzisse aifporip.o ? 0 fc,o«g> • ; ; ^ ̂  b a vos g e . 
to ccsaSsocegoJ e desconfiada. ccnl q,n,!o : ^ v ; ; ; : . ,,.,„.. r,r erCut.do« 
O egresso 8 taives l e v a » nnVce; ., ^<%™«>J„ , ^ . , t P , e» ^ J 
S ? : . - d a r í l s ^ a S , ^ proymcias.em r ^ . & . § ̂  P , h e q u . fo^o 
t r e S rkrtióa- que ieyenco ccy^rrs. Lo- 8roel.,dft. •' forF ;-a- ; ^ . ^ P ^ ^ 
d 0 , para o :,esme fim n a ^ o P - M««x^y B , ^ , ^ . do ü, d; j -
rcm subordinados ^ " • # r ^ ^ , ^ , pa,3 ,c;, ^ J ^ f ü ê

 t ,
4 Í a 

xeceu-ihe que o serfiso p ^ | c o seria ^ g rertabçiÊirs, 0 ;0CPg.i ^d.do, ... 
Wle.hDr deãempenhado qnandrfj**» p«T- Far2 ç w ^ r ^ Q • G o , e r n o e 

t] üádo o trabalho, e cre. # ^ ^ 7 ^ t B 0 S i - â n ^ l o i t \ni9«aou , t .« 
| a d b a força a ^ a d . P ^ ^ g ^ ^ & ^ " C « V ^ &*****«» ^ ^ 2 
2 a sempre obediente ao ^ ^ ; ^ 5 3 . , ü ^ ' ^ . dipt°mW FfVldo Pòt' 
• ,0} e por isso competmá^es ie a P fc. ln le i i lU É3 G ,?£ h„,0, -.e ^ad .. ^ 
fe da dita íbrça , seria anamoli* so^or- .dehgu .*£. g ^ « J « * ;íu V i w á o B >«r| J ^ . 
àinalo a um poder popular,, e «eoti- « | P « ^ J g ^ f l

p l l # ^ , ̂  ^ l ^ è o 
v:; accre^eendo a necessária. d.»ettlda- P# It:^p . c c 3^v:^t,l^, , íjt» de conhect-

S U S í ^ ^ S ; " Í e escora fo^l^t^P^O^I-^ 



c falélmlé fértorj cam qíê té eáflnfla ra&J{cff ia? a iwgo da ámbof os Re!fl^ 
ande certis a nao houve? Demais quanto to fc Que a dividi p í í s d ã do Brnzf! feja da* 
Contei h* •--- Srtudfl nab providenciou j a a Gonf- clatlda divida nacional. 
tkaipac pti tilhacdo*o igualmente ? DífFerenças 9 Que a dívfd^ contrahída ^orn o Binço» 
ent re iíSiaíJE pod m admíttii' exportulaceei alui- io Brazi! ff>ja certificada como divid0 publi— 
gsivel^j v...:~ nunca r-r.adj" e decidido. c? , e deíde logo fe ttfTjgnem p*eftapbe^ fufficH 
Qutu:í.a; &te aqu ae^poa he fafficieate para per- ente? para fofienlar tao útil eft»belecimento. 
fuudi ' u lea dade e íranctuéz^ com çce o Con- ]o . Q*-?e íç indique em termos enérgico*., e cfa* 
greíl>- tesa ferat da ao Reino i r m a b j t-Ivrz mç£- ros er Províncias do Reino do Brir/,il , que a 
cio te inculcfue de fraqueza efta condefcenden- C/ongrcfTo nab tem duvida de conceder aqueMe 
c i a , toa,! como uma EJIBÍ terna jamais defce da R/eino huíH ou dn!'» centre? de delrg^çab do 
[fçia dignidade éfcu tendo - 'e , providenciando re- podr r executiva, que prevlnab o$ inconveniente» 
médio no* queisuiijes de u:& filho que Üc!o;r. 5 da grcncle difuncia daquelle Reine a e f te , fi
lie de parecer n Co ;,i!;.'", ô: eftndo imnned feiamente fohordioudae 00 poder 

L Que fe expepáb o r d í n 3 para que o executivo aqueilaB Prov ínc ias , que aííim o rs -
Pr íncipe Real n*o abandone o Rio de j ane i - quereretn por convir R fna poficab e intereíTei 
ro , «a/o o tendo ja feito 9 em quanto íe nab Enfim que o GongteíTo , huma vez ío-ívo o 
fizer u org ín ízapaò ger ai d© Governo âc Bru.* principio eífencial tU Un iab , nab difpufcnra. fo-
zH. bre a cencefíab de tudg , que convenhe eo BrR-

2# Que nab inftaje alii a junfea Provin- z j | pare fua melhor , e rnsi,* prompt* adminif» 
ciai por fer inconfidente cora a fua eíUtia na traçab interna, Que para eíTe eíTelto finda a dií8-
^uefta Província, r eufleb da Conftituicub , fe firmarão RI Ugos ao** 

S. Que faça po r r^ executar Q Dec/ejfó da diccíonse^ , que ferab difeutidoa iguaimewte , ef« 
abolição dos Tribònae» fimuHanea , ou fuc- perando*fe ov* ia p Í̂Te temaa fe tenhab reuni* 
ceíTiv&zugRte, fegundo o feo entender ? pnnci- do os !)eputapbe<3 do Braz i l , que ainda faltao^ 
palme^te quanto a j im la do Comrrtercio, C ü J a ficaudo porem oe B-nziíeiroa certos qua ?e ü»o 
irnmedi^ta extinceaò parece ter muig forts^ iu- apparecfi"2^ ao tempo indicado , nem por ií^o 
Convenientes! fe demorara a difcuíTad ; e as Províncias, Qu a 

4« Que f® deciare que a Junta da Fazenda por fua frouxidab nab tiverem parte neüfc $ 
dag Pj<flviaajftfi do Reino dto Biazil ha fobor^ a pszar diffo n^b ficarão" defobrg^dos da" obeq 
dinuda » Jun.ti ProvtJicii»!', 3 deva fer prezidi- dír^cia , vifto o feo anterior reconhecimento da 
dia po~ h"ín dos Membros da fU Junta , unidade do= dois heisiKpl^erioi Pertuguezes , e 

5 , Q-ie o Comm-and r.íe da forca arm8da nae poder »dmlttir-*fe err> pc!;tica que o - voto m 
de cadü huma da« Frovíucias íique Tobordinado de huma Província ioutiíife ae operapees da 
R Junti Provincial 9 da quaj porem fera Mem- Affembíea de toda a. Naq&b. 
bro n»to , com voto taõ fomente ca parte mi- Quanto EP tropcá Européia que artüRÍlítente 
litar, eftaò no Brazil a Commiffaõ he de parecer 9 

f;. Que fe difeuti e defde logo fe remetta que ellaa resmeute fe de^eci retirar,1 quando a í 
aa P rcn^c i c^ âo Reino] do Biazil o Projecto circunftanciaí particulares d«* Provinciaí fapaa 
do Decreto fobre «3 reUcÕee com^rciaes. <;ue a que feja inútil, a fua z'rUà± aíli ; ficando eo ar* 
Commiffaa reputa hv̂ m dog me ir fontes vinctsloj biírío âc Governo ín.eudallae r e t i r a r , (^*n-
d^ un iab : neíie ?J^'^ defcobriraò o*» Brazüèiros do afTírn lhe parecer conveniente, tendo primeU 
hum fo artigro-, que nab réilumbía a mais per- í>o ouvido aj jtmfcae Provinoiaeí» 
feita igualdade e reciprocidade: aníes conven- P^pü dai Cortes 18 da M a r c o da 3S2£* 
ce? fe-hab, que o Congreifo trata Q Brazit co- eeea Antônio Car los Ribeiro da Andrad i Ma* 
mo verdadeiro i m^b e amigo. cbado e Sii^a • Bento Pereira do C a r m o ; J o -

7» Que fe especifiquem as bazefl do fyfte- aquiari l?s!èlTZ Antune» £& Gsrvai io ; J023 Jo~ 
ma fle Fazenda 5 que deve reger rmboj o? lRei - aquim F e i r e i r a da Moura ; Luiz Paulino d$-
110R dividindo as defpezaa em ge-ns: da Unia o , Üüreir£ Piuto da F r a n c a * Manoel Borges 'Car-
e particulares a eada hutsa d e ; i ^ ; declarando- D«iro; Francisco Manoel Trigozo da Ársgítà 
Ce', qv.Q us particAiar*' fera© fatiffeitái jsor a- Morato ; Gaffodio GonfaUea L e d o ; Joaquim 
queite a quem inte^eífairem 5* e a» geraes , taií Antônio Vieira Belford ; Ignaçio Pinto' de 
como a dotacab de Facailia Retí 5 ao de/pe- Àlmald i e Ca f i ro* í^^nísel Marques G r a n ^ 
zag cora oi âgsutsa DapíeiEiatictjs? ^3 d a Ma*» g e i r o j J o s s Antônio Qaerrelro: 
l i n h a , Q £.& es t rao id iaa r i a s de gus.r ia , fica* 
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Annõ âe 18S2 N, 8 

SEGA 
Brincando contarei verdades puras. 

• Segund feira 1 de Abril t 

Senhor Redactor 

Obrigado a pençar de Um. por 
quanto o tenho visto obrar a proJ de 
Pernambuco nao duvido rogallo que ha
j a de inserir na sua folha o do cumen-
to junto-, defeza dos nossos sentimen
tos quando arguimos os impudentes 
executores das Leis , que ate ao pre-
zente , sacando-nos d'algebeira as bol
sas , nos arguiaõ de querer a fazenda 
alheia. 

Desmascarar os mãos he o dever de 
todo o homem amante dos bons. 

Eu sou com todo o respeito. De 
U m . attento venerador 

Hum Pernambucano. 
Pernambuco 16 de Março de 18&2, ) 

Senhor João Gualberto „ Por que ra
zão demora este homem Bonifácio dan
do-lhe a Um. cem mil reis, pela sua 
parte. Os Autos de José JSarboza Ca-
mello quero muita presteza, era quan
to nao solto a vara ; bem basta que elie 
tem nos dado-em dinheiro mais de hum 
conto de reis. E me aborrece o mais 
possível que o meo Escrivão commetta 
«unilhante demora. O Anselmo hei-de 

eafregaíío. choa, 

Reconheço a letra e rubrica desta carta 
ser própria do Desembargador Venan-
e\o Bérnardinò de Uchoa E& ouvidor de 
Olinda. Recite ârJ de Dezembro de 1 8 g l 
annos =?= Em testemunho da verdade o 
Tabelião Publico « Joaquim Joze Fer
reira de Carvalho. 

Continuação da correspondência inseri
da no N. 7 

A Tropa è incompetente para intervir 
nos negócios puliticos; e quem diria que 
a de Portugal se quizesse oppor as deli-
beraçoens d'um Povo tranquillo . e que 
a tinha recebido e tratado sempre com 
as maiores mostras de amizade e affei-
çaõ cordial • 

Quem diria $ que Se lembrasse de 
arrogar a si ias attnbuiçoes da antiga 
guarda Pretoriana de Roma , ou dos 
modernos Janisaros da Turquia ? 

Se forao instruCcces particulares: taõ 
infames sao os Mandões como os seus 
agentes. 

Tenho, Senhor .Redactor, mostrado 
em como nao forao etiquetas de Com* 

j 



^;quêmm5vêo a Tropa rio Rio 
de'Janeiro a expulçar do seu seio ham 
bando de insolentes aa.lteadores , que 
insulíavao todos os momentos o U i z 
que os agàcãlhava como filhos, e donde 
eliea tirarão violentamente a força de 
armas o que lhes era mister , e a honra 
dos Cídadacs : por isso os chamo salte-
aderes, 

Se merecer um Sugar- na sua toltia 
esía minha carta muito folgarei ; e pro
testo eníaÕ continuar ajcbrrespondenct-
a. Rogo-lhe, por tanto , que reparan
do -os erros mais salientes queira lhe 
dar publicidade 

Tenho, Seniior Redactor, a hon
ra de ser 'seo attencioso venerador. 
UÍU Constitucional Fluminense. 

26 de Fevereiro de 1§22 

RIO DE JANEIRO. 

B52ejanâo Saa Aíteza Real o Príncipe Regente 
çue íe faqcb públicos, P°* meio da Imprenfa, 
c«5 fentiiaentoa.de verdadeiro patrletffmo, e fi
delidade, que ©* nattiress da Pernambuco t re-
ridentefl Brite Gid*de, acabao de manifeffcar ha 
£ua Real Prezenpa , por meio da Memória in* 
cinza: Maná* o' Mefmo Auguft© Senhor que 
asa Ty-pagraphfa Nacional fe imprimi a referida 
Memória , em demonftrac&ã do quanto lhe fo
rao agradáveis tab dignos e poros fentimento». 
Palácio do Rio de Janeiro em 21 de Janeiro de 
I822. Joze Bonifácio de Andr&da e Silva. 

* SENHOR. 0 3 Pernambucano? reíidentei 
nefta Corte vem com o tnai^ profundo ac&ta-
n s n í o , e cheio» do maior enthuflafmo congra-
Sular»fa na Anguffa Preíenpa de Y, A. R. pe-
Sa Jctefoloqab Herbsca , e verdadeiramente Re-
sü, ^ue V. A. acaba de tomar, decídindo-fe a 
fie** entre 02 Brazileiro*; lie a acq«õ m«U bri-
Hiâníe, que V. A. podia Praticar : em hum fo 
jmo^sato tem V. A. R. Adqaindo huma gieria 
ifuperi-or a todos ou feítoe admiraveie 5 de que 
cftab cheias as hjftorins dos Seuhoret Rei9 , e 
]?r;ac!o3í Portuguezei». 

Oi Pernambucano! , eftereis em expredo* 
tens lifongeisra? , nab fabsm ufar de linguagem, 
que nab feja. franca , e fíncera : he hum defei
to , que fe lhe» nota; mie que eílei por tat nab 
reconhecem : por iSTo ufando'da. franquefa. de fe* 
t i ! íentimentoi , ellai fa apprefsntaò a manifef
fcar feu grande regozijo pai» Magnânima R«fo* 
£u£&õ da V, Ai, pai© rftfge política ciai© da 

huf of firmica, a* *M« lAlflMafc ,« £a " » | J 
0E* Sabedoria, com que V- A. R. Se Teirí ho j 3 

colíoeado aeima de todo) oz Príncipes do Uni* 
verfe. Em hurrl ioftante Fez V. A. k ctfnquifta" 
em ambos oi Mundofl : Ganhando 01 ânimos 
do» Brazileiros; Apartando os lapos da uniab 
Portugueza em hum é outro heraifferi© , que 
parece eftava a diffoWer-fe; Adquirindo para 
a MonareWa huma' forpa írrefiftivef , Tem V . 
A. Dado a Naqab inteira 0 único impalfo ca* 
M I de falta-la da ttf«rqaia ; capaz de riian. 
te Ia M perfeita integridade j capaz em fim ne , 
na efcala das Primeiras PofencÜi do M u n d o , 
elepaia a hu^ grflí> fuperior- _ 

Quanto diítia 'deita inimitável iceao todaa 
ar faoanbai , com que •• Grande* Princlpee 
da Europa tem perpetuado oa feus nome? I A 
gloria, com que y . A- Se Tem ímmortaíifado , 
he fetn igual. 

O engrandeclmento por meio de conquií-
tao fanguinotentasj 01 triunfo! adquirido* por 
tia daí a rmas , com -que 09 guerreiro* fe en-
foberbecem , e fe iiiudem ; aa acquifipoêne por 
meio de negociaqoena fedueter-as , dirigidas p c . 
Ja intriga ào* gabin-ete^ : outros meios feme^ 
lhance! de dilatar at Pôffcflbenl doa EftadoP,, 
e que huma fan razab nab pode deixnr de re
provar , aln.da quando fe achab ( impropriamea* 
te ) rere-ftidos do nome de política , fad títu
los , que caducab , e que apenas fervem de en
cher no paginas cU hiftoria : mftia a madure-
2a de huma feriu reflexão; a ^uergia ; a hu
manidade; a combinapab de tantos cálculos po
l í t icos , .que dirigirão o M»çiian!mo Coracab 
de V. A . ; D fuudave! fenténqa da coitTolidapao 
da Monarquia , que V. A. R. Se Dignou pro
ferir por tun própria boca , prometendo ficar 
entre os Brasileiros , fab padroeii» eternos, le* 
Vftntados fobre oe coraçoens doe homens , e que 
as gerepoene hirad Guidadofamente trauimitin
do humn» ne outras, 

Que fflarftviihofa Re^olupaò ! O Brazil ef-
tava condenado a fer retalhado. Que ferie d6 
rnale» hl*b feguir.fel Ma^ V. A. R. , coail tt 
fua natural perfpicacia, obfervou bem depreífa 
a inconfideraqao de femeihante medida. Trata-
fe da profperidade; e do engrandecimento da 
Monarquia: e cosno he rçue efte Grande To» 
do ( o Brazil ) , reduzido a pequenas fraccoens ^ 
pode dar hum refultado tüaior do que fendo con-
fervado em t\x% natural integridade? Se o r e -
íultado deve fer iguaí , p&r& que a divifab 2 
Para que innovapoena perigofas ? Se deve fer 
menor , eomo he que ifto fe cotobioa com o 
plano da profperidade, e da grandeza d* Na» 
çab ? Eftaa reflexoeas , enchendo de terror o» 
coracoen* verà^deiraasente patriótico! ; traziab 

ja o Brazít em hum parígozo defaffocego ; hu« 
ma-terriveí convulfab © ameaçava ; e he nefta 
crife ^ 3 , To A» E, cota magert&ía &mw 5 
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eoú 2 wWe fefíSí ÍWÍS§tflill3aâ8 • « m frámS 
Sabedoria, que jamais podia peníar*íe em ha» 
tna Idade tab juvenil; Âcoíheo benignamente o» 
vatof doa Brazileiro?, Decidindo fe a ficar» en
tre eile*. Sim , Augufto Senhor , he no Brazil 
que V. A. R. deve fixar a fua refidencia : nef
ta parte da Monarquia he que V. A. pede fuf-
teatar illefot os fagrados direitos da Coroa , em 
que hum dia Ha de fucceder; he no Br&zii que 
a Real Dinaftia da Caza de Bragança achara 
hum aflento indeftrutivel ; he nefta pirte do 
•uudo q«e a Na^ab Portuguesa deve collocar. 
a Sede de hum Tnperio, que a continuação doi 
feculoz nunca poderá extinguir. 

Mas f entretanto que a Divina Providencia 
vai dilatando ao Senhor j} . V[ , Seu Augufto 
P a i , os dUs preciofoi , V. A. R. Seu Lugar 
Tenete, Manejando docemente, e a contento 
do» Povo» , aa rédeas do Governe , ira aperfei
çoando com o feo exemplo a fublínie arte de 
governar, ènfihmdò oi PrincipeS do muudo a 
confultar. o coraqab humano , e a pefquizar a 
origem , e a necefTid*de do pacto focial. 

Sim , Senhor , Ha V. A. R. o inais feguro 
Apoio d* liberdade civil : Foi V, A. o Primei
ro a laapar mãb dou fundamentos de huna Conf-
lliuipab libera/ , emanado» dos fentimentoe mo« 
raee • da razaõ natural; e d' efíe inftincto , ou 

-neceííidade, que obriga, o? homens n unirem-fe; 
a cor>fervarem-fe em fociedade: foi V. A. R, o 
primeiro a reconhecer o* princípios , de eterna, 
verdade, de que o poder dos-Princfpei he ha* 
tna emanapab d* Sabedoria dtg Napoena; que 
os feo» interefTea eftab identificados com a fe^ 
licidade dos Povo.»; e que a fua grandes* nab 
pode feparar-fe da grandez* do* Ffert$jtfoi. 

Efta nobre elevação de feutimento* , efta 
pWlantropia , com que V A. R. procura man
ter ea direitos do h..toem ; com que trabalha 
por afaftar d' entre elie» todo o jugo , que nab 
for o daR lei* , í«« antever hum futuro brilha* 
tilTimo-f*1 acreditar que hum fegundo Numa, 
o modelo do» Reis , fera quem hum dia eunun-
cie cpnforrriando-íe com, a vontade geral, e 
com o intefTe do* povoa, ai leu juftM por que 
©lies devem reger-fe-

Digne-fe , Senhor , acooíher a flngeteza deu» 
tes fentimentoi: fe alguma apparencia. houver 
de lifonja, que haja de tocar a Reil Delica
deza , Digne-fe , V. A. R. de fer inâuigente 
para com huo<? fatsditos , que de todo o cora
ção O atna& ; q«e qonhecem que nenhuma vaida
de occopa o geoerofo Peito de V , A . , e qae a 
Sua Gíoria he a felicidade doa Povos. 

Seja V. A. R. ferapre entre o o Brazüeiroí 
o modelo dae virtude! , que elles devem intimar: 
t o pe de V. A. coogreguem*fe contionamente oa 
Sábio» es beneoeâtoi da Nacab: entad ver-fe* 
Bi qua'nto pnofpera a foaabra de hum Princl-
ae vutuofo tocaa Jíapfto íllumifllda; «utaó o 

Mando imparcial d!ra doê PérMfflfo£fin»£ * 
Efta geute fiel, obfervadora d*« L e i s , he htf-i 
m% da» mais fortes columnaa , ©m que hum di* 
fuftentara fua gloria Pedio Primeiro do Brazil 9 

o Incompiraveí. Rio de janeiro 9 de Janeiro 
de 1822. J-

ManoeíCaetano d'AIme!da e Albuquerque ; 
Dezembargarlor da Caza da Suppficaqaõ, = 8er« 
nardo Joze d* Gama , Dezenbargidor da Rela* 
fab de Pernambuco..«« Joze Fernandep Gama, 
Juiz da Alfftndeg*- do Algodão de Pernambuco.-
Joab Fraociíco Campos Lisboa, Tenente Coro« 
nel da Segunda Linha. = Manoel Ignacio Cavai* 
cante deL-teerda, Juiz d« Fora nomeado para 
aa VüUs de S. Amaro e S. Francifeo na Pro
víncia da Bani*. =» Francifeo Pai* Barreto ? 

Capitão do l.o Regimento d* Gavallaria de Mi
lícias deffca Corte. «• Jófe Paulino de Almeida 
c Albuduerque. = Francifeo de Paula de Al
meida e ÂíbuqVerqáe , Juiz da Fora eleito da 
Ilha di Madeira — Joio Theotonío de Souza 
Silva, s s O Padre Joab Evangelífta Leal. -
Theotonío joze de Olanda Gama, 2-° Cade
te do Destacamento de Artilharia de Pe^nam. 
!>uco. = Mmoel de Mandonpà Rnbello , ; j > 
Cadete. = Nicolao M-irtins Pereira Júnior 9 

Cad?te Sarçento « Joa© Fernandes doa Smtot, 
Furriei. = Manoel Caetano de Meflo , Sargen
to — joab Lui<» Bezerra Cavalcante , Vigtrio 
de Micae = Miguel Francifeo Borges t i feo*-
a , Al feres» « Joze Bernardes de Lima, -
Fr- Leandro do Sacramento. Ja Joaquim M*r* 
tinsí=== Ignacio Accioli de Vafconcelloi , Ouvidor 
noineido para a Comarca dQ Espirito Santo. -
Antônio Ignacio de Torres Btndeira. « ç,ulto~ 
dio Ângelo de v af c o ncelíos t Sargento Mor d© 
Infantaria da Segunda Linha de Pernambuco. -
joze de Birros Pinjentel , Advogado ' na Cida
de de Cabo Frio. = Joaquim joze da Oliveira. •« 
Manoel Joze Pereira. = Vicente Joze do Naci-
mento. « Theodor© da ftfatUld*de.« joab 3o^ 
te MirceUno. « F i r m i n o da Coft* Lima. = Ca
etano joze da Çunh*. _ \iU\z Alves Texeira , -
Alexandre Martins, — jp%o Francisco de Brito.-
jpa.fi joze ignacio. — Jo ab FraucÍEC© de Mello.*-
Manoel do Sacramento. _ joaquím d* Coftn. -
jeze Pereira. = joaô Eftevei Nune^. = RAÍn*l~ 
do joze de Ora ,^ Luiz joze da Siíya, s= joza 
Soares de Oliveira. —Luiz de Franca. — Ance I-
roo da yera OPUS, = Manoel joze de Andrade. 
Antônio Gladíno. — Joaquim joze — joze Pe* 
reira Nune?. = Joab Evangelista Américo da 
Gama. = Theodoro Fèrnandee Gama. = M ^ 
noel dos S'»ntoi Santiago. = O P^dre Antônio 
Francisco Biftos. = Feiíx joze Hilário Bara
ta = Domingos Ribeiro dos Guimaraen» Peixo* 
to , Cirurgião du Real Gamara. Francifeo 

Ribeiro do? Guimaran? Peixoto. joao Mtir*i 
Uai Ribeiro 3 Birab de Goin£in3i 
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<ç-~-; SABIA; 

i W o r o » de darmoí a f a W ! • Publico &s 
j ^ a d e . da B^hia o n*b f«emo» « W f £ S f £ 

j ' « . n t « nor que o' noffoí Correfpondootei 
t ^ T è Z * S p H â M . « . . . de a c o r d a , 
S e ettes metros feudo teftemunha» ígoerao par-
Scaíarldadee , mas ha faeto o feguinte. 

CheKoa"i Bahia a Patente de Governador 
•au Arnf.» &0 Coronel Madeira , que P»r ella 
devia rubrtituir «o B-íg^deiro M.noel Pedro Go-
S r ò a d o r Interino ; efta novidade ercandahíou a 

Ifficialidade a g^nde Pa r t e d° P ° '° d \ B ; h , \ ' 
í e.n numero de oito centoa reprefeotarao 
* Gamar . , e Governo Civil que lhe, nau cor,, 
v iaha aquelle ho nem por Governador L « 
Tonrequencia e ^ n i ^ a d o - f e o deploro* do, „ « 
To Governador , e achando-fe illeg.l^ negoafe-
i h s i po-ITe pelos d o i , motivo, o pnme . ro d.i 
S n e ^ l i d . d e da Pa ten te , e o regando por utili-
£ Í . ' - p a W I » , que fe cr ia em "feo com a-
Se !» ' . Coronel[a feita da» forpa» da P rov . ac . a , 
do que n.fceo amot inar - te a t.o.la e u r o p e a j e 
m a i . enropeos' MÜ rendeu te , , .rraarnorfe , e o 

ficando em feoi alojamen.o. . 
N o dia 18 de Fevereiro convocou-fe hum 

Concelho a que affiítirVo toda* ns Aulhor idade . 
e Ofncialidade , deliberou-fe a final em crear h u r 

ma Junta para o Governo dae Armas que feíia 
de 7 M e m b r o ? , nelia en t ranao o Bngade.ro 
Maâoel Pedro , e o Coronel Madeira , cfcoiher.do 
«.da hum delle» 3 Membroi , e o 7>0> feria t ira
do a f o r f 2 concluído o Concelho , j a pela* 4 
hora» damânhaa da terça feira , retir»r«b-fe to 
dos para exocatar-fe a concordata ; poreia o u t r a 
e r a a fcena que fe bat ia reprefentar , por que ai 
7 ho r i " fora'0 atacados noa feos quartéis , e a lo-
iamantoi pela" t ropas europea* a* tropas do1 P m . 

l iou ver ab Rctoo da mais execrando crue.cUcle, 
ÔPpvo baixo , quefedsr t inguiò nab pode Bt&lhar , 
« o r defapercebido , e trahido , a to r ren te de der-
g raças que o» Streüts entab obi-araa. _ 

'Saquearão a» Caza? psr t icutares , Igreja» , 
C o n v e n t o s , e matarão a *irtuo ra Abbadeça d* 
t#m O Convento daa Mercê» taro b e n foi Ta* 
o n e a d o , e no d» Lapa alem da Abbadepa hou» 
verab muita» freira* feridas. D L - í e que todo 
o interior da Província r ea rma para l a v a r a 
afronta o dar hutO caftigo exemplar aquelles que 
inip.sdei\temente affira maneharab fuás mãos no 
íangue dos i(inocente?. 

Daqui fo tira opref t i ino das t ropas europeas 
RO Brazil. 

HESPANHA 

No C«fe dei Turco deo principio o trama 
daHefpanhacontra a confütüicab da queile Rei

no' O plano tínhi fíá» concebido fotrô ájmefc 
K ». em aue foi huro intentado e * Porta* 

mV ; 1 ' m l í o rtí.t«do , a c h a n d o ^ tod» 
g a ' 1 1 2 beíco da Liberdade ConftitucionaJ,-aquelle pa z , berço da ^ 

8 0 i ^ r ^ S ? ^ empenhado, neUe, 
e e r t l h t n d . contra o« Deputados em Corte» a-
f e £ pretendiab def«creditallo, 00 publ.ee • errl 
C oI equenciaa todo o Congrepo , doade n . c e a . 
r S de coufianpa e o defp.ezc . que, . n l j ah -
« l « e n t e íe reduziria aquell. refpeitavet AlTen- , 
b v l T ^tneato entab opportuoo para o . Aal.co. 
( --V. e:B toda a p.r te oSha ) « ' W W - P g P 
i f e ô l fin» fioíftraj. Chegou a tat a audac * deí-
L parido , que enfinuou huma criança a fubir a 
i r & d o Collegio E.eitoral de Sev.fha , e re-
c i í a r l i * prolongado difeurfo reche.do d a , ma,? 

u e U l o t u « -x l»» . . Tanto confiava elie na , fusa 
foroa. I porem a prudência , f.bedoria eíagacu-
dade do. Deputado, da , ae l l a Cld.de pode dei-
Íruirco™, a. mal. acertadas medida, hum par-
tido e fermento tanto mais temível quanto, erao 
rebucadà. e iufinuaotea as fua» doctr.na, que a 
ffectavaõ [ como he o eoftíuní dos malvado. J in-
tereíle do bem poplico. O . Geo» perrn.ttso 

que todo» o* planos contra a Uberdade do* f o -
vas alcancem o mefmo bom êxito. 

Hu.naca 
firma ein 

Estracto do Independente 

TURQUIA 

ta de Munick de 1 8 de Janeiro cõlS 
, certo modo ter-fe co'»iepsdo a guerra 

no Í.° de Janeiro paflaraõ os Ruffoi o Pruth 
junto a Grifcliseni, e apoderarao-íe por faf, 
preza da GaUtz , e de Braila , ou Ibra i l , cor
tando a retirada no» Turco» de Jafy. 

gm hum artigo de Veneza fe diz que huna 
Capitão de n«vio conta que os Grego» fe epo-
deraraÒ da p « t e Afiatica doa Dirdanellos , por 
inteligenciaa fecretss. A armada Grega avan
çou ate Couftantinopla e araeaqou bombardear 
vario* pontos, entre elles o Serralho, por fe 
lhe haver detida hum parlamentario qua h m a õ 
mandado ao Dívaii ; em coufequeucia do rifco , 
folttraò o pari»raeutario , e entrarão em nego-
cispoeus. Pedirão o» Grego' ficar livres dai 
Leis e authoridade» tnrcaa na Morea , naa l-
jhi? e nus Provinciaf fublevada»; o direito da 
vender as propriedades que eile» tiuhab na Tur
quia - o livre exercício de feo culto; e o com» 
wercio reciprocho : offerecendo oa Gregos pela 
fua parte hum tributo annual de feia uiilhoena 
de pefod; aliança cota a Po r t a ; e tomar, pu to 
em fuaii guerra». 

rsRNAMBUCO. WA TtfOQMSlA NACIONAL. 
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2* 

Annò de lg2§ N. 

rincsndo contarei verdades puras, 

4.a feira 24 de ^bri l . 

(Exfrncto do Aslro da Lusitânia ) 
Já nao ha redempçao pa'a O S - ^ C O N 
cundas. •- Os exércitos francezes derre
terão se com os prirreiros íoés que rai
arão sobre os-Peryneos: as tentativas de 
Qnesada raallngrar.aõ-se apenas conce
bidas , as proeiamaeoes de Sandcval 
nao forao escuiadss por quem fosse ca
paz de se'apresentar em campo , a def-
fender egoístas \ e privilegiados f e por 
liittmõ remate , 03 membros da Sancta 
AIIianca reconhecem os Governos re-
preseníativos debaiKO das condições que 
os nossos correspondentes ; taó exactos, 
c vigilantes como f>s do Independente, 
nos remellerao pelo correio do Norte. 

Eilás. 

1 Nos Estados em que de premente se 
reconhece o Syslheroa representativo , 
e naquelleg qne de fniuro o quizerem 
abraçar , ribo haverá Crnigos : as Ca-
fbedraes àjprao organizadas como nos 
felizes tempos da Igreja. 

2 Os individuos oue segundo o ] . ar
tigo formarem o Presbylerio de cada 
huma das £edes Epicrpaçf, só serão 

f A 

adrriUidos htlle , depois de hiinrt rg*ro-
so exame de iodas ss disciplinas e Sc> 
encias Ecclesiasíieps , feiío em cpncnr-
so , e acrescendo alem disso hyma vida 
innocenle, e a pratica co-nsía-nle des 
viríndes ffcrisfans , e $6 se ordenarão 
quantos forem necessários 

8. Extinguir-se-haõ todas as Ordens 
Religiosas , e apenas h7-°rà era cada -Bis
pado hum eslabelecimen/o s^melhsníe ao 
de la-Trape > cs seus hahitadores serão 
consequentemente obrigados a viver do 
suor do seu ros^o , e dos ÍYUCÍOR que a 
terra , cultivada por elles , prodfHzir. A s 
Aflas Potências se obíigaõ a fazeV , com 
que a Cúria liomana convenha nesta 
condiGfõ 

4. Nao se pagarão rem dizimes » 
nem permissão - os Bispos . «s $ne fprma» 
rem o Presbylerio , e 09 remais Curas; de 
altos? > serão decerUemenfe dciàrios pelo 
Thesonro de cada hurn dos respectivos 
Esiados , lendn-se sempre em vista a'g 
forcas do mesmo Theíouro , é h\ ma ri
gorosa porpoícaS que deve haver na de
signação des ordenados. 



*bí 

è. Hao iiãverao mor^ados, nem 
^©•nseqmenltemente vinculo» ? devendo 
•iodos |j oâ fiíhoí concorrer em pafíes 
Sgtiaes a kerãBca de seus pais; assim 
'o pede o Bíreiio da líEtureza r é 0 
ifttevesse-dòs. mesmos Estados, 

6»- Btatára. plêúliTisis. Liberdade de ímff éfb 
tá $ para.cpjê fe pateníeem a laz âa dia ai 
tn ãnofoj&ã .dós hypocntaa^ d®« fanáticos f doã 
^nCaíTIiÃárloí públicos 5 é de" toda effa pefííf 
de Êgoiíta», que ate agora íern tlvlda a 
•tu fia da FgnôrsiiiGÍa ? é da Imbecilidade 'dos 
í>t>V0Io 

7* Nab íiaVéra ftôbrMa fterãditifla í iodos 
âqtiélíés qüe1 Te fizerem entâmentomente confie* 
iiidos pela câfnftante pratica das viftudfcs íocU 
séd ô Chriffam,- ferab rêpütadoB nobraa ? por» 
4jne 0 sna!â (ab íidicüioa afccideiJtep. 

8; Nab havâra privilegio» d» qualiáèdê alga* 
íftft, porque todOB oi homens ia9 iguaea anta 
ã Lei i eacepüiab-g© deita regra aa Gaitas 
4B privilegio qüs fa eofíumafj concedei aquelle* 
éjüe inventas qualquer mecfoina $ de qué rfcfuí* 
te grande benefício ao Êftedos 

Q. Og jpiéií*8 tafila, eiveis, coma» fiphftffi 9 
fèrab fempre proesíTados por Jnradoi í e pa* 
ra iíTô tios Estados Onde o fyíthema reprgíen* 
taüvo ©ftivéar em vigor, ou tiaquéltaa onde dfl 
futuro fs introduzir 3 Jfír&ò obriga doa a rfefortn&p 
oa leua Códigos , eftabelecendo Leia acomitio-
dadatí ao teaapo s deotto de § aiinúi 5 ao mais 
iardim 

Io, Todoi áqüelífía fubdUoe ão% Éftadog 
ÉnèíJeionados quo fe nab quiferem conformar cora 
èftes principio* $ ferab ©brigados a evacuar o 
paia • deutró dé 3o diafi 5 fendo pr-imeirainento 
qualificados de Gg'oJftag, amigos dô viveram em 
OCiofidarJe 3 ém quanto OS outros morrem de 
trabalho, 

Taia faò M pr-incipses cotidipbés que aí 
'Alta* PtílÊnciaa da Sancta Allianca offerecetu 
&01 Eftadoe ffeprefer.iat.vGfl 9 e áebaixo das qua-
£s fe cortiprftraettem a reconheceiloe, è deffen*» 
tíeiloí contra queeâquer invafues doa Mcuroa da 
Coita da Afiica , doa Arábios, é Parféos 5 

Que fcisa noíTo entender , C&b 5 a vifta do que 
acabamos de ^<er, OB únicos que o<j ^ Gor* 
cundfia — — podem a^pellidar ena feu (ocorro * 
jois quem pode duvidar , de que fendo snti-
rsnarlàs aqüélUa conáiçáeí , bafe-rje fer acc eitaa 
1 mrtiEdíáíinriEats por t®do: oS Go^eriíOã 3 Süfl ^UB 
iourer jaiao « a enteadimenío 2 

A» nlisfflai victõffíaí de Btfffrajv e d« S. Mar̂  
tin , tem dado !tum golpe fatal a aathoridade 
SíeípanWla na: America Meridional j porem 01 
vencedor ea acfi&õ»fe loíige de concordarem 7 

quanto aoi novos vinculo* que de^em unir aa 
differente» paríea da qeelle Tttffo continente* 

Á axteocab a^ difíantias 9 a deíTíminapaô da 
povffacao com tudo pequena 9 emfíoi , a di-
-í?eríidade 9 por nab dizer oppozJçab de interef-
feí 9 e ainda d© coftumos 3 feudo faz cnnlto ãu 
fBcií írum a intima uniaò debaixo de hum go
verno Cgnirah Ae negociapbes entr« Boütar 
ê S. Mfiitín ÍAS rrtni vigaroía*»3 o ja fe efttre» 
t e hüm gersneíí de difcoídia entre ertea dois 
Chefee j que tem rguaè/ titulo» a dignidade de 
Prefidente Süp?ecao. Parece que a C©nftituipa» 
federativa dsítés eftados offerecera menoB ü* 
11 ida de que a da America do Norte* Os efta* 
doa particulares fer ao i 
l.o é< Venufueíia4 ' com um míífiab de bab|« 
tantes, em parte negros, 6 unia Gúuftituiçaa 
democí^atícía* 

2-° 6 Í Nova Granada, ou Condinamarca , i( 

íDtn doía mijhoens de habita*ntes brancos OU 
lndio8? e a mefma Conítituipab de VenufueH 
Ia , porem com mais tendência para 6 riítocra-
tia> 

S.« ê * Quito , 5 4eona um mil!i«ó, de almas % 
ainda naõ efta inteiraruente ocupaüo pelou Ina 
dependentes 

l í O P»ru ! s esm um mithab , e quinhentos 
tnii habitantes: que IIHÍB acceitou a Conítitui
pab democrática que %% Marlin lhe propõem 3 ê 
que por forma nenhuma convém a uma fe na
dada de gentes muito ricas 3 e de trabalhado* 
?et indigente*, 

5.0 4 t O Ghili, 5 í com um milhão de habff 
tantefl : republica ai iftoératica , com um clero 
íummam*nte rico e poderozo. 
6.0 4 t Buenos Ai^as 5 ou Províncias Unidas u 

um milhão quinhentos mil habitantes A democra* 
tico federativo, e quaTi em anarquia** 

7<o <5 O Paragrapho 5
 4 4 quinbentoi milhabitafiM 

tei i governo provifionaes debaixo de um che
fe. Ei/aqui os eJetnentoe actu&es da federapab 
da America Meridional Hefp&BliOlflb 

A povoapaò deítas Províncias Hefpanhol&f 
que fobe a 9 milhões a ptefenta em tab grande 
diTtancia d& Europa © am poapab inatacável , 
uma eneífa de forcas mui refpeitavel 3 fe for betn 
organiíada ,; e h^bilmaQte governada. 

£0 o Mssiso "3Íís. áedi€&4o &.|oroiaff uni 
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aoaftrqutft Ctmftftacfon-al fndívíflveí % porem © 
efpirito pnblic© emt Guatiftiala mofíra-fe vm 
pouso repugnante a fuperiorídade que o Mexic© 
meceOaria mente teria em um efta de monárquico £ 
© efíá divergência d© vsftfte podenra pi aduzir al
guma feizaò, Que fera das- Ilhas no meio def~ 
tar grande» potências ftaícaate* ? Converfcer-fe 
kaõ em meros po-fto* militares . ou ern depo-
fites de Coríimercio , & naò fer qus a<» Potên
cias do continente naò abandonem a cultara do 
afincar e ca Se , que vai fazeaâc.fe cada dia 
soais producüvQ» 

Â liha de 5 6 Cuba $É fee a única que com 
oitocéntoí mil individuoa e prezanta uma naaa-
fa refpeitaveí porem ©a Degroí fao em gr i fas 
Bumero 3 ® nab tenft as melhores dKpofipoenp. 
Â ultima confpiro^ab tinha, por objecto cr.çar 
umn monarquia negra, rqmo a de Chnftovaò ? 
e ja tinha nomeado nm Rei 5 Lo-ids, e Ladys, o 
empregadoa com Utuíos de toda a efpecie, ps» 
?em defcn&ri«og um mulato. 

( Eatraldo do Diário do Governe N.» $8 

Sr, Redactor, 

Tfaõ ha cantinhô nefta Província por onde o 
corcundifmo e o SnfereíTe tenhaõ deixado de fa-
2er fuás preza". Nfid grandes Cid&deg onde às 
luzes eftaõ mais efpalhadafc , e o? conhecimen
tos humanos mais spurados os velhacos para po
derem lograr neceflitaw fer mais finos $ a me
dida que o íugar deminue em polidez faõ mais 
cnivas as tramoi&s dos velhacos. N«C»ZQ que 
Vou contar provo o que digo. Na Efeicao de 
hum Deputado Suplente na Comarca do Sartnõ 
haviab nove Eleitores do? quaes Domingos de 
Souza Leaõ que era hum 3 11 ad connpareceo por 
impedimento; do» oito que Üc arab harn delífifc 
foi Prefídente , e dot feíe Eleitores, dou 3 
Francifeo Xavier Paos de Mello, e Manoel Fe
rreira Portugal votarão em Aríícnio Cavalcanti 
da Albuquerque» do* cinco reftantea hum del-
íeg he Manoel Feiiz as Yerao ^ue fohio eleito 
com cinco votog para Dsputado Suplente í 1 Ha-
de entender muito bem como ifto aconleceo 5 e 
nos tab feeas o entenâsrnos | e por iíTo o Secre
tario da Eleicab reprefentou ao Corregedor, 
que lhe pedio ocultais hum facío , que era tab 
tfergonhofo para o feo auetor. Porem que ©u-
tro qsslquer ob/aííe deita foríe naò era tab eí-
canLsloio como ter íido Manoel Fe liz$ aquelle 
íatjffio epa240üftdo ào iyfte»4 Telho ,t a ffi&ft de^ 

éeáíJo fegfflz is- hníz 3$ fffggi^ ãj jji tiiiMljjgii 
®BearBrpad& do Gtawerm d©1 Goiana* ü d ! m r e 
qu& aínMci;oQ'aíía hum emprega ouás- a yrm\<sW 
ira de tcráai ae qualidades q w fo exlg&si Sff&uw 
ma ÍEteíra nâírefaS? a® fjfíensa (S ŝnŝ títísŝ írrQ^ £ 
Mae o £to » rstareíTg^ © ©• aasor éi irfprffe* 
tapab © gniaVfiè ® gaíarab ets íod©' « Hmym* 

Eífaqai ©• qw ten&o a dizsr ps?» qti© íí5'JTaí'» 
ba t íe aígurri èm íippíírece? da sunfefc VkH^sj 
hum- Deputado qu© nab cumpra com- «fs fs^s 
âerézev qu© eííe homssí: tr.ab fa* PerKanifetrçB»© 
puritano ? e qu® ag Sntenpbes oab fa© ajufía£as 
com o bem fios Cidadãos por ^uem reprífenta* 

O deíintereiíe e imparcialidade qus • Sr, ]Rs* 
dact©T tsm mofÊrodo a© afiançai» ds qire ffraè 
delxa^a de da? esbimeuto em feraa de faer f^» 
lhas a ©fia minha declarapab..peàa rua! aa& ©Srrt̂  
go a qualquer rafponfàMiiSaàã e f w flE» BQS 
affigoo © 

DefiníereiTado Cífflbireiife* 

Senhor Redactof 
Confta-mg qu© tem fido rogad» para Interh 

no feo Periódico huma Gsrta que fe áif de ™& 
mha Letra, dbiglda a Joab Gualberto da Sil
va e ^Albuquerque, Efcrivaq que foi da - GD7?^ 
doria da Olinda ? a qua! contem variai Indi«í 
gnidade» que manchaõ o aneo caráter © do d?* 
tto Eferivab. Previno por tanto a 7, m-c* ée' 
que efta certa he falca , eafua ietr* fairscadà 
por algum falparío , çua o tempo defsubrira|' 
o que fe &ftfi verificando por esame^ Judiciais^ 
Nem lhe fuça pezo ve*la reconhecida por ham 

Tabelião deita viUa da Reciffe, alias d© maaî f 
to conceito, Fo; huir acto de delcuído , ® Ple
nos atíençab , em qus CBÍIÍO nab fei o Co?no % 
e era façil cahir por nab ter uío algut^ d* 
minha letra» Eu heide Nprefentar-ihe o asamé' 
da falcidads, logo que poifTa fer. JÇo entanto 
lhe rego que , no cafo de Inferir na fua folha 
o papei que íha Bpprefentarab* faça o f^vor 
de inferir |untaw«nt8 efta carta t para que © 
Juízo publico fique ao meno' fuípec^o, em 
qusnto apps:sce jaftificapab. E mais lhe rogo' 
que publiques ou ao menoe conferve a üíTigraa» 
íura do feu correfpor.daüíe psira que a rerpon=» 
íabilídads deíla calunia , va cahir fobre queijai 
epromove. Deoí Guards a v. m,c^ míaitoí 
annoí. Fortaleza ÜÃÔ cinco Pcniea 1$ èe J a^ 
Beiro 1322* 2 a v. 2a«ce Alteaio Vecsrâdor £ 
Criado* 

Veaaüdo Bernardino de 04ÉW 
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Prciecto 3a Çm&Wá %Á\Mfi $MMé ei? e dflMê !ogó fe «fffgnêm prttUpoê* fnfficfc 
ímnrlmir com urgência a £ 1 8 . da # « $ 0 de e n t e ? para fuftentar tsf) útil ©ftabelecimento. 
\ m ^ I o , Que fe indique em termos enérgicos , e cia» 

l * Que fe pxpépsb o:ãm p i r í qus ç Prin* r o s BS Provinciss dx> Reino do B r a z i l , que o 
cipe Re*: sa© e b s r á c n e d J p o de J í h e i r S , CongrelTo nab tem duvida de conceder aquelle 
nab o lendo ja fe i to , em quanto fe naò f i - Kcino hum eu dois centro* de dejfgaçab do 
s e r a e u a n i a a c i b rói! do Governo do E r a - p o d e r execut ivo, que p r ev innh^s inconvenientes 
a i I ( da grande dift&TJcia dnqselle jBeíno a e f í e , íi-

'o. Qus nab inffafe Ml) a j unàa Províri- cnndo immedfaíSmenfe fobordinsda* ap poder 
craí^per Te? incanflfiente ccr . a fua citada na executivo pquellas Província? , que alTim o r a . 
çueifa Província. \ querereta por convir a fua poBcab e interedeí 

g , Qua faca perem executar o Decreto da Errfim que o Gorg*'elTo-, huma- vez laivo o 
a u o l k a b dor' Tribnnae:; Simultânea', ou for- principio eíTencifil d* U n i a b , m b difpufetra fo-
ceíTivisíenfe, fegundo o .'eo estender , princi- brè a conceiTab de t u d o , que convenba ao B r t -
paltnente qu«nto°a j u s t a do C o ^ m e r c r o , cuja %\\ pnrn fua melhor , e m»Í3 p r*mpta . admimfc 
jhnmeãiflfa extinepao carece l a r ' maie forlea in- t raça* internn. Que para efíe eífeiio.finda a cliT-
convenlentei . , culTab da ConftUuinair, fe formarão artigo» «d-
4 . Que fe declare que a Junta da Fazenda rjiccionrfet', que ferab difeutidos iguílmenle , ei-
dng Províncias do Reino do Brazil he fobor- psrando-fe que ja. ae í í e tempo fe tenhab reunia 
rJcada. a Junta Prtfvtftcia], 3 deve fefr prezidi- g0 a e Peputspbed do Brazil , que aind» fWtao 
d a por hnm dos Aforais roí defta Jun ta , ficando porem os Brazf-teirOa certoa ova *e n»o 

5* Qne o Cornrr.Gnd»n(G da foro-» armada appnrecp-em ao tempo ind i cado , nem por 'lio 
â e c»da humn da* Provinciss íi^u? folfordinado re demorará a dircuíTaò ; e aí Provínc ia? , q«8 
a Junta Provincia l , ríà qusí porem fera Meiiri- p o r fUa f ouxidab nab^vferfenr p^r te n e l l a , 
Br© nato 3 com voto fcao fomente ^2 paite n i« B nezar dlflp n j b ficarão defobrig*da* d» ohe-
j$ta?« di^ncia víTfo o feo anterior reconhecimento dfi 

£ . Que fe í i fcut i e défáfl .lfogo fe remelt.a nnir]a'de\dõ« d o r haíriifpherÈo* Pé r tugseze* , e 
TL$ Previnc iN do Reino db 3raz;> o Projeçto n lfe poder «dmit t^-fâ em polit/c»- nuo o - vet*i»^ 
d o Decreto Tfwre as relíícSeô c o w ^ c í e s ? , que a ^ h„fra prA^Incia inntilifè as operapee'» " a 

Oe-nr.nulTAb reputa hum do1 m»ifl fortr^ Tinçuloa Affe^blea da íod« 9 Narjab. 
o3a raiab; r.aüe nab defeoWira.o oê 3raz:ieiroi Quanto n's tropos Bu^ópeãg fejwe «rin^ínlenle 
Iwiai To 8 T Í ' ^ O , r ; ;s nab r^ílumbr.e a mais per- sftaô n̂ > Brazrl s CommilTflõ he de p a r e c e r , 
feita igualdade 3 rGciprof.ldí-de : sníeg cenven- p r e e"j.i„fl fomepte fe devem re t i r a r , q«»ndo a í 
' cer - .Vhnb, qué o Cdng^eíTo trata o Brazil co- clrcun ffc' rivcíâ #5 partifeu^-iireg río« P^ov!n«iefi fapab 
5íi-o ITSÍ riBdairo uniab .3 è-migo-. rue feh inúfl! a Fun e,rtnda alli ; f ; c n ^ o ao ar . 

7 - Q'"e fe eypeçifiqiem^a^ bnz.e*s do fyfte- bitrio do GoTem© m'í'udatiíaà r e i i m r , qu^n-
tfrr.fi -ne Fazendo , rjiVe clave ri5*7?*" pmhoft o» Rfei- ^0 bíTí^ lhe pa rpcer conveniente, tendo primei-
ifíi&B -áiiidindo ee de^np^R? e.m get-i»éa da UninO, j^o ouvido n« jun ta» Prnvinrpc»*, 

do- P a r o " d : « GorJt>s 1<? de M 3 r m d-3! T 8 2 Í -
. Antônio C a r í o s Ribeiro de Andrnd» M« 

© pElicuÍHres 0 a^da h u ^ f]eM'e="; dcclüTAnd^ 
£e s quts-ss pa-i^icainreB fer»b fatUfeiia» por * 
^ju^ííle a qu,enj] in},ereffí»rem 5 9 a? geraes fria c^1Hdb e Silva ; Béptõ Perçíra do Oaymo; Jo» 
CGH*O 3 dotr-CRo í e FamiJl.s Reai-^ es rjpf^e- &.q.u5ín Pe reira Antvnoí vTe Cf rva lh^ ; 3oze J o * 
a?.ss eew -oa Agentes pepI^rnaUco?', a? J^ Ma- »q«ím F e r r e i r a da Moura ; T>uiz P^ni íno de-
^ ' ^ i 5 « a» -extraoirlin>tri;^ de gnet^ra 5 fica- Olivelre Piufo da FV^n^a^ M j noe l Borgei Car* 
rurt s .frwg.o dí* ambos on RpípÀ?» r . , .-'j 1 vj n>H'íí ;̂  Fr-Bnci^co Menoe! T/igozb de Arflgr-0 

SJ- Qt>.s a dijrlda pVffsda â > BrazVYejá. d e - ^ Morato ; ' huíforlío*' Gonf. IVBH I^Í^O ; Joaquim 
c.-7i*&ãfl ci-Jida ^iscienat. Antônio Vieira Belfo^d • ígn^-cio T i n t o do 

a divjdfl çontuhída Com o Banfio A^ntíld a e r e f i r o ; ^ n n o e l Mhfques Gr^n" L Dn 
W. .Vja cíaitincadá como divida pubii- geiro j Jozs Antônio Guerreiro: 
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Anuo de 1803 

Brincando contarei verdades puras» 

Sabbadp 4 de Maio. 

ân o numero g transcrevemos o 
ProjecLo da Cominissao Braziiiense de 
13 de Março ? que veio remediar raa-
JtS que hiaó nascendo de outras reso
luções aaieriores onde se encontrava o 
g?rmen d& discórdia plantado pela fal
ta de conhecimentos claros deste pai2. 
e do seo verdadeiro eatado. Bem di
gamos pois as medidas generosas do 
Soberano Congresso a vista das provas 

e nossos sentimentos. Bem digamos 
i . artigo que assegura ao Brazil a 

ontinuaçuo da perogativa de Reino. 
A do 4, a do 5 por ou-le ae remedi-
ao males da natureza que , nem ain* 
da o e&ernplo de nossos vizinhos he 
bastante para aos avisar de hurn pos-* 
BÍveU a que pode subir a arbitrarieda-
de de hurn homem , desligado , e sem 
Èmmedrata urgência de responder em 
coatiíiente a huma authoridade que o 
puna quando eile deliuquir, se/n o ir-
jrisoiriojogo da intriga de documentos 
e iuatificaçoea a duas mil léguas do 

[lugar paciente; &c . 
A matéria do 6. artigo posto que 

no escuro do porvir , de certo 

nap surgir* enrno algun-s mQttOip&Ymtm 
o esperavao p*ara seo bem e ruiaa Í H 
Nação. Finalmente em iodos ellefr re** 
]nz o desinteresse manifesto de queregw 
se passar avante hum ponto da reci
procidade da ambos os Hemisférios. 
Desta maneira vae tolher-se todo? os 
inales , q«e ainda *Í>S peza^ao CQ-KH 
injustiça ao3 nossos direitos. 
Agora fim , he qua \ B*hia fnecodiado m fsr«* 
roa fervia ca^ que «• eferavizon o- mfti^ àb« 
jacto fios BíXas', podara, rcfpiiar 9 e pfiafar a a 
feridai &bort>i9 , qua a irtda gotejab dí*£d$ #»£• 
dias tenebrofoa <ia Fevereiro. AíTsn tnôbem^ 
encontrem a p-unipab merecida »OÍ crimes cam-n 
meltidoi n-aquefléa dias da loto effes IBMFÍI-* 

doa fatelitoa do defpotifjtao; e mereça® o- dif^ 
prezo , a a indígriacnb o«» fracas , o mordftíS©* 
conuufíion^no* dí* eftof* do c e l ^ r a Mata * o 
ma 18 caropidei do beui a f ia r , feja quvl fW. ©»; 
Cez;ir. 

Ah Briozed B i í j n o i ! & q u a ^ nab f \ l ta a' 
C0f3g3fn , quanto fentimos VQ^TO d?f*rei , a quía-», 
to regozifo noi c^be com Q vingança legai qua 
hidei tomar deíía caterva da famíntoa lobos 9 

que voa ataílAlharab , quaad^ vosviraõ feni pa ta 
toros. A. vir tude terá fofrulo , e MOÍ tscnpoi erstf 
qaô lut&b oi abuzoa carti a r e f o r m a , a vírtu-t 
da aamaii d ia vazai he preza eufaoguaatada aaa 
gar ra* da m a l d a d e , e do crime ; porc^i quarnie» 
&«ina Nação iateira. da ha^a lade, e da oiUrsr 



e pirte eombarida fe baMfl, Kpwllt para rerla» 
dícar feo? d i r e i to* , e efta para conleaviir feosi 
pcevilègio* , 3 regalias ; a maiTa. inàioP , a queui 
a juftiua auxilia íempra "leva a paWo.4 , o 
depois da virtude f«frec o* aparado* iaveuto* 
do- martírio rsfarge mai* g l o r i o s a , e ataviada 
de feus eafeits* fingelos, o infiauaute». 

Tudo qaiatoluveiff fofá^o foi inl»nu do voífo 
Govectio p u l a d o , porcaiUa a Providencia , quá 
ho je *oi Aclieia regicloi por hum Governo , que 
e u todoò oi pouco» do couducU ííg* diveríü» 
caminha § qua teuh* fo e n vifta» 0 jutereffe da 
Prov ínc ia ; a imparcial, deí tr ibuipaa da ja f í ipa-
« a defesa doa direitos do *Jidá.ÕUó* 

Nao faltarão Uur ios Coaftitueionaei , que 
•vos dirijau ai ideai» palas regrai da ían moi-dl* 
deixarão de exiítír eferiptote* ani.ciiiíta* , abo-* 
fcaradoretj d* intriga } e ÍÔCOI de máximas t^ue 
teai produzido toda a qualidade de ruína/ e 
l a o r t e , uella , ate agora , mmfadad* P i o n u i á a , 
eutre OH propí ios iáuiabs, e te<n requintado o 
odío a perteader dividir pa t eu t e^ , cotectftaeo* 
e amigas* Eile vollo Go v e r ã o , quaí Dfaíz , de« 
feudendo Oi b u i com & esptda de A í t r ea , e 
animando os raujof que fasem a feücidad* dia 
3>Jacòea d a r á huma vida nova a elie torrau ta
lhado pela «a AO da Pior idünoia , para, íer o de-
ptfíito de huiii ao-amercio a v u l u d o ; e í teadea-
éo«\oi por meio da navegação j aug'ueiitauda^ 
T©3 COÍH fociedade* de agueu tura , e depCM 
ÍÍIOÜ de plantas exa t í sus ; «dirigindo o* vollaa 
coitumeí co.a èftab,eteeiuientO( de educarão j e 
creundo acude&iag , a í p u h i r a & riquez-t , uccíet-
cera a popuUcd*«) , difuuáira a? luzes u o , t enro / 
piiopoibod de vui'líía cuidadoí , en t regue , ate lio-s 
j e a iiiupie-í natureza ? e engrandecera a Naca,«. 

J Ve-notf hoje e Leíta do- uegocios e cegineu 
da l i rezü U-overaot paternas* j e tu o doca* co-
ÍÜO o nolío^ u a d i UÍ>* r e í u a deíejar depois d*s 
coueéllsed do Soberano C o u g r e u o ; íe a i j hd 
fupUeai» uaícatiseute A efte* Governo* qae fuprao 
& falta de coítume* pubiicoa ceru A i ae rgu iaaií 
Tíigilaate do que a de Argoy , üaiis juí t iceira do 
que a de Pedro I , > ^ ^ a t i proricleute do que 

r* Seuhor Redactor 

O jao-ate» e.a í|uLal^uef f í taapab , que Ce ve
j a , eucoatra- le ain'0>ii4do cie eípinho^v IVuco 
ãujpoí»ta ^ qoe a í u t coaícieucia o dirija peloi 
ttiikoi ái\ probidade y e da h o a c a , g uiai» vir* 
tuoift das íuag accoea» olhada paio mlero/íC^-
p i a ef^uadáníudor d* kiaalediceacía, íe tora* 
*> ai?© á p i , Jjaidoej, e «ituperioá; poie.a o ho* 
Ba»ua áe b e a teu* íè iapre eíta düTaiea^a, do psr-» 

aparte defcobré o paahíil do teíflorfc erguida' 
coat ra e i l e , e « outro »inda no* meio d i a ca* 
lutnaiaa uaaie negra» dor^ae afowuo íoi to e t r a u * 
quiilo noa brapog da ínaocencia . O íeguiut© 
í i c tb e bania prova decefiva difto» 

íSii DàiQutiro pcoxuuo p i í lado offereci io 
Sobei-*uo (Joagreífd Nacioaai qua t rocen tas C 
t e u metai icoi p i r a aa urgeuciae do Eftado ^ i 
eu o fiz por via da Jac in to J o ^ a Du* de Ca* 
va ( ho, Negociante e*n Ijiíüoa , e e íU uiiuh* of-
freud* f^i acoaipauti ida Cãmbeia da uma Kepre-
íeaUpab a ftvòr don fi.hoí Bendüieritoa dôííQ 
a i a e a o , e del icioío PaÍ2 ; que u i i t e a e u t e g e m i -
aa na»' garras do euíangutííitado Uerpotíffno* 

Ma a quando ea ti,tin d>ido eitea paiíos t ao 
chei<jd de pircuufpecuao.j Jac into Joie iJiae íer:< 
vio-íe da oocaüao dx auuhx d y a U u t a offerta &<t 
Uupre.no T i ^ u i u í d o Co iLes , e prefeutou fuaí« 
= ttedexõe- jud tc io í a» ^= nas qu^e* dalemok* 
ve ideai pouco a n o U * [Q^Í e o« acnateci meul<Jí 
de Uolaaa : he neíte p.ip«i de nenhu«i* fo. iaa 
reridico que íe t . /mao a repetir contra ó* i íae» ' , 
e lie-nemeíito* t Jârnambucaüod ag^teriiveis 3 e úo.* 
lumaiof»* paiavrag de ~ l ade^eadeac i» , e L i 
berdade ! ! J = 
M a , peí iguutu eu a g o r a ; Pode-fe^me fazer t-ar»* 
go de fuu.iMnte* expieíloem í iJor veatura fui é J 
que dirigi a peaua de j a c i n t o J o i e Dias de , 
Ciarvalho ? Apoiei íuas ideaa i Apptaudt Teu* 
íentiiueatas exarados a t l i? Goaroqueio p a r a íe 
portar de um moao , q u e j a uiai* lha faz hoa-« 
i a i Fixo certamente, l i tanto iff.o he aiíim pue 
eu lhe ex i r f luhá ^or u a a c n U , e mefmo em 
uliüht íiEay coiiítifvo crulrav , em que elie uie 
p i r t ic ipa a íu *, ex [uííica de í iberapa^ , á i í i* do 
Acu asOitiin? e nada uiaia, 

Eu Li.nh» pbU meditado jamais juftificar** 
me em íiuilUiUte matéria , por quan to lendo 
de aotoíiedad» rnnúia &oriduçU y e r ig imen uef« 
t i Província y í upunh t , ( íe ju i t ameuie o íupo.-* 
ilha ) que nao ie avaujiaua cou^c* algucaa ns í ie 
particular y que poie i íe denegrir o meu c r e d i t o : 
Cigano pureaa te te.n veriâcado o con t ra r io , © 
multai pelíoas regidas, pe.as extraraganci** da» 
íua« idead cul&ieiu\ne de Cíjreiyqaô uic o a o c o a ^ 
veu; eu sogo aa Sr. R e d a c t o r , que de i u g u a a* 
íea Periódico a< miabas jaftifio*>;6es. 
T a d o o hooaem te a direi to de xeiar o fea era* 
d i t o , e cpuitt a coagr atuíacaa que d i r i g e a Su-

pfeaaa Àiiet&bieft da N a c a o Portug-aeza ha auficU 
ente para A minha deffeia 9 rogo a V. in.ce que 
oiê fiâpa a ob^e iu i a de a iu íea i ' coto a 
te e t u u . R-aciiíe %$ de A b a i de íé%£_ 

Eu í o u ? Sr r Redactor Ue V. M.y e A d ^ l ú a ^ 
d a r , e cií^eitt ioii í U r s a d a . 

Jô ss Marifi d* .Çutthi Odoi^rteaff,' 

pur ezea-g 
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Naô poffa pôr nuU tenpò éòcullar, Séuhc-í 
, o ardente fogo , qua me a brafca <j peito 
triafporte* de amor í da affecto. e de conli 

aplaquei de refpeito , a^ ÍAblài , prudente! , 
enérgicas e íaudaveia de! ibera coe* deh 
Santo , Sagrado e Aaguftò Gaugreffo * 

e tanto íe empenha^ e todo le empregx na l í e -
ue*acaò e Uberdada do^ lefpeito* iudividuaé* 
ligitimod do* Uidad.LOtí Portugueze*. 
Eu me tenho faotííicado deíde c principio 

K rigave* do defpouíu^ , em deífeza úo de-
»ro j da h o n r a , e credito», que o r u u j o. lodoa 
i Penhores que lep ie^euuu o M.i£e.u>*.o Uou-i 
a l i o , a i'e he î  que a G i o me te,a pr-ezerva-

3 ? co.u tudo nao deixarão de Cacíifica-.reia ai-
ama* úcüma* ao exue.uunu- de íu UapUaiiia 2 
usado íe de^eriaü reípeitai cumo b,eae.ueritoa* 

O» e^piritoa luoeuítiiucicuai. 3 * teui t enudo e í -
*ndeioza,p.eiiie , hô yeid-ade que deíde o díu. 
\1 de Agoíto memorarei peU fjSúz ao t i cu que 
.«eíiio* da chegada, de 5; M . a eila Cürtè 3 é-
o3 atribuLoa de Cordiaec lôfpeítüs co.u que 
omtemploa o Soberano Gongreifc» 9 ihee fea c*u-
nr commopòes de pufmo: porem S^nhoie» *ain> 
lt reina h a oi uao íeí que , qué pede iufepaatotf 
irovideaciaü. 

1 Jela oinihi ^arte a firmezas o dàcoco éo refpeí--
Ü ag de.lüeraqotíí e íeii deíie' Sagrado tí Mi-* 
jeitoso ( J o g e i í p i lera t*t i|ua a minha eabelía 
ü Üiuuiti DÜ terra cheio de venerap*o; 
A'ÍÍOVÍ; do meu èoídiai e affectiJozo amor , hé 

lue rogo omiide a eteia.auíence' a*o Augu í to , a 
sábio GongreuV^ que .ue queira hoa ra i , o r d a -
iauda que fe me íeceoa de Jacinto Joze l i u e 
l e C a i v á i h o j Negociante aeíFa Capital^ a quaa^ 
;ia de quatro centos arii rei ^ meta ico* e u vir-
:udedL ordem anexa3 qje íeruo aplicada^ a a a i -
jeuciiu do Eftado, 

iVefte' lance feliz Sra. ha que o raso Car&çaò' 
reate' a doe de nao poifuir Cabedaéa , pa r a moí-
Lrar:'' o íéu ifiei© far vorozo 'pela cau^a geral a 
LJonítLtucionaí; Peiuuubuco 7 de G a t u n a de 
l i J ^ L Da VV- Ex,*» o m4i8 Oaúiúlfimo, a 
Ubedieiuiuimo Serva J O Í Õ ftíofia d--t Guuií *, 
l iuimaraeíi ' . 

S T . Lledactoc 

sesr Doa faculdade a qaal qa's> 9tce'riio'£e jlikfí 
Ê^oícizar ao R. áupncante , qúíef efta ves-ido' 
ào de.iioaior. = Exaqui & deíp'aíxo,- que dea d 
11. Vig-irio Uapitutar Manoai Vieira de L^ua» 
Sxiapaio ao Viga,íia do U ib-o Jf^id Qavaicao:-' 
tá da A lbuque rque , reqaereado-iha eíta a; re* 
forma da hutít cíeipAiso, qua elie havia dadtf 
lutetfjafUvãmente eu? prejuisa d̂ í Fifíwiça;̂  dar 

ftóa Igreja % e ceiitrt a e&è&aAaã de feôms Séiâ  
tenca j a proferida peto íri, Doutor Aatonio jc^r 
Ze Coe lho , J>ií* Privativo d e f u Gy.uzi pa io 
aiefmo 11. Vig-triõ Capitular , 

Q r e nova , e SaCrüeg* iaveúçab de íe irijuí" 
r iar 5 e de-hoürar houieils ! ! ! E.a t e n p 6 í teV 
liebíüzoa adi u íe excO'nung»Tab 02. fieis r e 
i iüparadoré* , expondo-e-? ü eátec^aíjad publica^, 
athe que eítea pe>diaa oi Süept'ó* "* Goroa* \ 
è íauitai ve^e* ar propiiai vidaá í vkt% agora etá 
hum íeculí) de luze^ } a iud i alHni t^Ò gcolleí-
ia j e eícandaitíiameate íe ataCd 5 e fe iÜíiílta é. 
dignidade de hum Cí4 u ( i J ^ i e Sacerdote ÜSL fã-" 
guaaa Oídem , cdalo ckaála 8, Paá*d BO» P«re^ 
cíloa ? AJílüa le «buía doa dogaaas de rloíTa S^-
g r a d t Religião l IÁ líi-.i* efta ti Idtêitaaò de féá 
iiiviao MeUre , ^oaicío a p lu í teo , e regou còui 
feu precioziÜimó .v\ug<i(ò? tt) íéra mefmü da iu* 
Leaj>ao dekiíTia ÍN-^-v' Ü:ioz* ^ fjuõ acaba de r ^ 
itunciar o defpotifaití ^ e í^eadir O íeii jug^ ,- ^ua 
hum Píôiad^ a Jüu palie ele a das bariéiràí d6 
fua juiifdtcaíi» p i , a atropéíat tt jufti^a, ] dpriuíir j 
atacar ^ injuriar , defhoitrar ^ e expor a execcapao 
púbica o* Gidtdaoutí > 

G Vigtfíid de Gí*bo , véadcí-fe affíta iíItna|aS * 
• dn j r eco r reo hu XrifcJnííaí d-x ü d r i a j de Quetii 
aipeíá íeo j a í tò Dez»grairo « e eiítrètaiitÒ queira. 
V-ii.ce bar» Red \c to r inferir efte difparaÇe p*^ 
ru divertimento dú* cürtõ.fòi , e ceito goítiuEüo 
uiea. boa co o todo e lefpéitò 

tíeo Véuéi\ttdor 

Amigo' de i&íídiâéú'. 

Oiríitúmoá oi preâmbulo» do íegiíiríte" 
Aditameuia ao j^rojecld da Coiriiaisiao 
iítíiziíiense pek a?etíquitíhes da typo« 
gviúsí- e por isrfri irattácrévéi.i.ío'5 so'iuea^ 
te os seoiá artigos, 

ti No ceut.ro do Bçaáií «ntré as Nas« 
eentea doá 1105 cocíflueutesí ao F^ía*gu« 
3-y ,• e Ain*so'nas' t'iiitdar-^e*lXal a Ca.p.v^ 
tal dest^ Remo cout a deaouxiaaç^õ =* 
Brazilia ,̂-. ou ouirft ^ualc[uer. 7 
g è. Cíxd1* Proviacia irtaofdtfra? gfaVal á!-». 
quella Capital gfeó's /feprescitUotes'-í íu!^ 
do pela toTrxíi usiicadí* no Titulo 3. 

dl. iks tftinbjiGQes das' Corteâ'de flfaíí 
da. i2<;ia[0 ser&a aa cíé^tíaícta*^ ifcV tiYea-
rtí©' TiLuilcy 3'< a e^cepçao ddqiValíes a^-
tige^ qu^ por svta ííãttffe^a s^p âom^kH 
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á® ppíb^eít aí Qotles Geraeã da Nafâo, 
4 . • N a Capitai de Portugal alem da» Cor te* 

p iopi ias daqne fa Trlâioo com as nUifbul^ôe* de« 
ularadas ao antigo an teceden te , í<3 reunirão «a 
Corte i Gerae* da N a q a o , as qutae* íeraó com" 
poftefl de t in te Deputado? t irados dez de cada 
Jhuma daá Corte» a pluralidade ahfoiuta da vo
to* : cuja» aftrrbufcbbi íeraò aa ieguinte<f» 
1 Propor as Corte** de cada Reiuo a s Lei* 
•íJerae*'relativas a INapaõ , papa 1«® fendo em 
cada huma deliaa diícutida» , apprffvadaa , e p ro? 
j e c t a d a s , f?]n<> enta-õ redigida» pelas dita* Còr-i 
ia* Geraea com a ceucoidia poiííval entre oa 
projécfcoa aprefeafeados 5 e expoftaa a Sancquo 
Jíeal . g . ilever «* Lei» de cada huma da» Cor** 
tes ? para que feudo oppoíta? a Conflknipaò , 
©u Lejr Gev&l, fapao notar e re»e-rter com UE» 
difcuíiòes havidas a eíie reípeito , a fim de que 
entrando de novo em difcaüao fejt*ó emendadaB 
por aquelle $ C o r t e a , qne aí< fiaeraw- 3 - As at-
tríhuícoeua dos Pa^agrafoe 3. e D- do artigo 
9 7 - aa p^rfca qiae diz refpeito (o-ueate a fifealilrtc 
«t defpeaa dai? rendas Hftdonuei . 4* Faaer e£-« 
fetiva a Refponfribílidftda doa Miail tre» da M««* 
rinha , e Negoco» Eltruirgeíto? ; e do» da Gue t f-
jra , e Fazenda mo? .Negocio? Nacíonae*. 5 . T e r 
minar definitivamente aa centro ve* fias faf citadas 
eut te aa Cortes de avnbo? 03 Reinos. 5* p r o m o 
ver tudo q t u à t o for a bem da Naeaa tendo em 
vifta o pa r , 1. defte frtigo. ÍCfíaa Cortes conf
iarão íempre de numere* jguj j da Deputado* de 
«mboe 02 Reinos $ de tal fojríe que íe p o r qual 
quer «notivo faltar a/guai Deputado da huana 
p a r t e fe ret i rara por iorfce igual numero de ou* 
i ra , JSftss Corte* pfiacipiairao faas feffoeaa n o 
ve zneze* depoíe de fiadas aa feííoéns dau Gore 
tea de Portu-gal. Suas íciíoeafl ferao feguidae por 
Ares mezeg , ândos ©s.quae» tefft*° cada aiez ha* 
ma. % ua quai fe t*afcara do* objecto â d o êapitu-
Io fa* do Titulo à- no qae intereffar a Napsõ" 
eai Gerai . Em cafo de empata a qaeftaõ fe j u l 
gara ieideciíft 5 e reíexvada p»** & auno feguiate 

entrar e ú a o » difeufl ib; < , 
& Refidira na Capital do Braai l feu» m$ 

« n t e ' * o n i e » d o polo Rey am.oiiwl a íua *on ta* 
de o qual far* t a d o em n o m e defte > e nao M 
i a 'efpaníavel pelas prevaiicaooeufl do íea « ^ 
prega. Saa» a i t f lba i foea i í w a a aa feguiatei . 
i Tara todaa as aUribuiçoeita d o R e y r e U U « U 
• • ' f t e h a do Braai i . Jfixeeptuab-íe 

Pon í i rmar Miaiftro» de í i í t ado . 
\\ Confirmar a Kleica* doa B i í p w . 

Confirmar «^ Membíoar do l í i b u a a i Sapremo 

de Jttftif*-
Declarar g u e r r a ofíeafíva. 

' -DeiiiUfcir iivremcate 03 Miniftros de Ef tado. 
? ? Fuaer t r a t a d o * : uomear EmbaXadorea , &c» 

No íea juraifl-eato fa a c r e f c e n u r a obe-s 
dieucia BO Kei- — ~ 

6 , Haverá na Capital do Brazil o mefmo 
ttumeio de SecreÊ^rios de E í t a d o , a exceppao 
do» da M a r i n h a , e dos I^egocino Ifiítraogeirdí S 
tado o roaiô u* fo rma do capitulo 5 - do T i t u 
lo 4 . O* qaaei Miniftros ferao removido» d o 
e,tipfego po^ calpa formada fomente > ou «4aa u -
do aa Coffce/aíUin o ju lgaieai conveuieuta. 

^7. M*ve-ra httin Tr lbuõul Supremo de j u f -
t ipa nomeado L»eías p o r t a i em ItíU tripla teu* 
do e<n vHta 0 meaccimenU provado do fujei-
U da qual ° ^ e S ^ u t e ef toiheia o i W e * * o , 
que a Lei d e t e r » i » « r , e apre íen ta ra «o R e i 
para fer c o n f i r ^ 0 ^ -

Oa M e u b r w ^ í t e T r i b u n a l ferao r e m o v i 
dos por c u l p ^ , ^ quando â - Cor tee o j u l g a -
reai conveniente. 

Sua» atfcfibuiçòea íerab., L Ag do^ p a r ô g r a -
fo« i- e 2 . d r / a i t i g o i õ 6 - 2* Racoaliecer da\ 
wiauifefta íojuftípa dae Sentenpas daa Rekapòee, 
e revogaias p&® modo qae aa Leis d e t e r m i -
nareu i . 

8» C a d a P r o v i a d a fera convenientemente 
r e p a r t i d o , iogo que conteuha mai i do fei* c e a i 
tos mU habitante»» 

continuar *fe-h» 

PEKNAMBUÇa NA TYÍO^RAFU NACIONAL. 



Anno de 11$$?; N. i i : 

B-fincando contam verdades pu^s. 

Segunda feira 2o de Maio 

&fàfc>:c± 

NOTÍCIAS 'ESTRANGEIRAS. 

America Hespanhola, 

Admira que ainda hüje se dêem planos 
de governos , como ha pouco acabao 
de dar os Mexicanos; e huma parte 
concideravei da America, tal vez a 
mais r ica, e avançada em conhecimen
tos , como deveríamos pensar, a vista 
de tantos estabelecimentos, apprezentar 
no seu plano a intolerância absoluta; a-
lem de outros muitos princípios errô
neos de alguns artigos^ 

Plano do Governo , que fe ha da eftabeí<B-
cer proviforiauaente * lira de fegurar a uoíTa 
Santa HeHgiab , e eftabelecec a independência do 
Inpe r io Mexieano , fob o titulo de J u n t a Ad-
miniftrativa du America Septarotrion*!, propofto 
pe!o Corone l Don Auguftiu de Y t r u u i d e , a 
Sua Exeellencia o - C o n d e dei Veuadito , Vice** 
Rei da Nova Hefpnnha. 

s f' -* : 

1. A Religião da Nova Hespanha 
ulie , e será a Re/igiao Catholica Após» 
- talica Homa^*, nem tolerância» de al^ 

guma outra. 
2. A noya Hespanha he independem-

te da antiga Hespanha, e de qualqaesr 
outra Potência, ainda que seja do nof* 
so mesmo continente. 

3. O seu Governo será huma M o 
narquia- limitada , conforme a Consti
tuição que for adoptada pelo Reino. 

4 . O aeu Imperador será Don Fer« 
nando vi l , : mais no caso que eile na$ 
compareça pessoalmente no Me«ico 
no ternp® , que as Cortes esptciíica* 
rem , para prestar o juramento, o Se~ 
renisBÍmo Infante Don Carlos, Borjt; 
Francisco de Paula , o Arquiduque 
Carlos , *ou qualquer outro indivíduo 
da, Familia Reinante , que o Congrega 
so julgar conveniente, será chamado éhs 
eeu lugar, 

5. Em quanto aa Cortes se na5 a<* 
jun ta rem, haverá huma Junta a fins 
de effeituar o dito ajuntamento, e fa
zer executar o plano em toda a stia 
extensão. 

6. A dita J u n t a , que se deno-mifta^ 
rá Administrativa, se comporá dos rneflâ  

**ti+& i , 
.'/-•$, 
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fer*s ROJfâêaiôS na Carla de Sua E#cd 
Umi» o¥ ice -Re i , pela qual será con-

•7. Emqjianlo Doa Fernando 1. nao 
«estwef presente no México , e prestar o 
Juramento, a Junta governara em no-
me de S. M. , em vl»ta<le <lo j u r a m e n t o do fi-
Tílelidaáe', q»e a tf«ic><> tem preftada , tem e m -
• W g o n cseeuc.ao de t o a i - as o .dea* , que eile 
ü e r ê-nfes^e preítar o ju ramento , íe .a íufpea-
J a ftíe .«sfit*M> 

g . Se Boa Fe rnando V i l . nao condefcend.flr 
*$]» rir para o México , a J a a t a ou a Regência 
governara em nome d a Naea* . ena^u»*-* fa nao 
'ÃecUlU (obre © imperador . , ^ fel d e í e i f c o " 
jive>t»do. tf 

9 . Efta Governa fena na ?n ti d o paio exerci* 
£0 <Sa*» trei» garantias atoais» mencionada9 . 

10. A Í Cor íea decidir ab a cerca, d* Conr t i -
£udça* d© lnisaa Regênc ia , ate chegar a pe»-
íoa , -qne deva fer coroada* 

l i . Dc^oi» ètflo «« Cor tes eí tabeíeceraò a 
Copttituipflò do Impér io Mexicano. 

12- T o d o s os habítaiítea da Nova Hefpanliá, 
íe.t* diWncQ»õ de Europeo* , Afr icanos , ou In -
S Í U B , faò Cidadabi deita Monarqu ia , e eügiveJa 
pa r a todo « eoipfego conforme fea atereelmento 
i© vMrtuoe* 

1 3 . A pefloa a oa ben» de iodo o Cídadab 
féfae refpeitàáoB , « protegido» p*?vr G o v e r n o / 

14 O C le ro Secular a Regalar Cera coafer-
fltáo em todos'o? feus dWeitoe , e preeminflocia*. 

1 5 . A .Senta iera ^cuidado de.que ted«» as r epa r -
. £]pf>e* do Eftado permanecao f*rn a l t e r a p a & , « 
q u e todo? o<« Offic-i*«e Civis e Militaret «enfi
ou em aos feoa emprego» ; fomente farab refflovu 
doa aquelle», q«© refufareni concor re r pa*a o 
F l a n e , íubftWuindo ^ fea lugar paffoag y qo.e 
fo diftingnb por virtude e mereci raepte, 

I-g. FcTroar^fe-lia hum Exercito p ro tec to r 9 qrs® 
£e desoTO-iaira © Exercito da» Tre* Garant-iftt , 
po^q-ueelle "toma deb»íxa de Ca* pro tec^a i . prí* 
in<e fl-co-nfer^açao-da Religião c n e ó l i c a Apof-
áüliíca R o m a n a , eij..pr9g»nd.o to^fo» o*; méis a a© 
fea nlcanca , p i r a qive ua<ô h ' ' j * fíiíf-tura de ou» 
fera feita e qu@ ffeja0 o-pportunament-e *rt*cade£ 
©^ inirbjgofl , q«e a ameaparem* fa&úülé^ a ira-
^e^endeitcía-debaixo -do fyffcecna,-.a •cirssa maneie* 
i iado^ tere i©, a í " ti nu a uni ao de Europeo i e 
Americano^ * e gar in ta efta3?!feafe« fiimdamealhe* 
J a ísi ícidaáe âa PÍeva HeYpaiífcà , a infracçàt> daa 
*ua«8 jprárnaír© que confinta , fe facríficara áofds 

^ Coaiau^ante em Chefe ala o ultimo Soldado. 
17 - As Tropae do exercito obfertroraá a trsa-ía 

CKa<cta disciplina ,Tegundo aef t r ic ta íetra -Sou orfci* 

no tteímo p» ^©rsi {jae ffl »ch«« *gr>fi 5 M t f ™ | 
tio» feua rerpectivoa poftoe , fendo o a Officiaef 
©legíveis para oa poftos 9 que vagarè™, Oja p o i # 
fab vi»gap , pelat peííoa? que n a ò qn ize rem íer« 

*Sr , e fendo efegiveu p^ra o« n o v e í poftoa f qua 
fe jufgarem riecefTario* ou conveniente»-, 

J 8 , AS t r o p m do dito exercito fe coníidera* 
pab como de ISnh». 

1 9 . *Gozara<9 do jveU/rO prívffegío aqnellea 
que fe aliftarem fem de»:or» , «* «n^elle? que f 

havendo pegado em n r ^ a à p^^n füfíprítar o a n - ' 
tocedente fyffcema de independência , imm»r1fata* 
meote fe unhem «o diío exercifo ; e o* pwifar. 
nos , que fentnre-n prnr* , (er*ó confíderad^á 
eorno tropa d-̂ . ifillida nac iona i ; 0 feraõ t o d o i 
empreg' i(f0>i n f í cêggfWn^a srít^rn^ «» externa do 
R e i n o , da m a n ^ r « ^ u e »« Í7ortc.fi d<5terminarenn# 

2o. Ao Pdteníei le'r«b dadafi1 e o n f o r ^ e o 
merecimento ppíTo^l, ^jbon^rlo pelo.fi Mfn«íct1vM 
Officiaep Comcaandaiite»*, e eai noma da N a p a b f 

Enterinampp^, 
2 1 . Emqaant» ^ C o r t e i n^Õ d e t e r ^ n ^ 

rem outra eoufa , o1-' prnr?.fío^ P ^ c^fo-í eri«a«4 
ferab conforme* a Conftíiuioob Hafp»nholfl^ 

9 2 - Em enfo de e,infp1r«ríBÕ eontrà a lnrje>i 
pendencU , o reo fe*-» prefo e ^ n a ^ J ^ as Coir^ 
tee n3'ò determinarem o c^rtíer11 á o ^ a i o r de ío« 
d o í G4cri'ne9 , «scepto aqaeMea contra a Magea* 
tade Divinn. 

S S . A« p e í f o ^ , que •iteftt*r9<ti fl f o . ^ n t a f 
defunlaõ , femd vlgind^t , e reputí-da* c^m® Confi3 
pií-idores con t ra A independência . 

24» Como a* C o r t e i , qu^ fe Juro de 1nftaf*i 
l a r , devem formar fiu.ma. Confrituíoab ; he na« 
cérTarfo quê ov Deputado* recenab podere». fufS>-
cientea paira f̂fce fim ^ e como lie t " ^ ? ^ degratiiS 
de importância qne 09 E i eH^e* faina ó ^we eUefi 
fca*b de" fer-peprefenr.adoí n« Congrefo do M á s i -
eo , 0 nnb no de Madrid , a J u n t ^ prefere^era 
s« convenieMefl regra i |>*ra n eíejcy»b , ^ d#fÍ4 
gnara o í^nípo delia ,-e o tempo de aíjrír o C«n«" 
^reíTo ; e porcs«e 3a eleiçoe-i ago ra nab p o d e ^ 
faser-fe em M a r c « /© efte^dgra 9 pray,o ^aaaa^ 
to for poílívíst» 

Ac-to da índepeudèncíu do Wem* 

N a Reà-1 Cidade do Teru a«s 1 5 do Jaf%flí 
de 1 8 2 1 . 
0 a Senkoríj? q u 0 fa atfiab reuttfde^ t e n d o * f e | | f t ^ ( 
tem unido com o Ex.m° Sermdo . è o* muito | f | , w j ^ 
tre» e beneméritos Senhor Arcebf/^o d^^tft f * r « * 
Ja M e t r o p o l i t a n a , os Frííifldtft §b&®0**tot$é 
Reügiofoí , oa Ti tntar«a d e € a f t e 1 ! a 9 • Terfflí 
vifmfeoa defta C a p i t a i , par» cumprir «» ^ « e ^ o f g 
fido ;provid<P aa jea.ría oficiai â^' E&>m(> Sfj d « # 
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neíal em Chefe do B*ercílo libertador do Pe
ru D« Joze de S. M«rtin, cnjo eontheudo foi 
l ido e fogo approyaiTo , o qtial fo reduzia a 
a^ue toda a ppífoa de recenhecida p rob idade , 
fciencia e patriotifmo , qua votaiTe fobre • indtí-
pendencia por fua refofucap efpontane'» feo voto 
fervina com© de ^nín par» tiilfar o Genera l a-
fim de fcoroíir o jufnmcnro. E logo todos ot 
^enhoree concordando pos fí Tripfmos , e ft+f-
feito8 p.a opinião do» h ihir.f»nte<i da C^pit»! , 
flrctnrflrio o»e o ger* í éftavg d-cidtdo ^ favor 
d t independerei» do Vem de dondnio Rfpaohef, 
ou de ou te o d o rr f n ío efrm ngpi r o q u & f q i- e^ <j u e 
elíe foffie, o que t«do« prècedeiiab a fsnccaõ 
defte »cfo por meio do juramento oorrpfpon-
d?ntí> ° do que fe tirou huma corúa que foi re -
T*»Hida fo mefmo Fiç.mo S r . , nfTignadof? J— O 

Conde de R. ÍVÍdro Rar va lo r e Avcebifpo de 
fjlma - ^ Fríincífco ÍJÍ? !Z>r*t<* = Stmaa R.«vazo 

;__ FJrancifcó Xavier de lincha ngne = Manoel 
de Arl.is __ O Conde d* Viga dei Ren ̂  Fr> 
Jeroniiiio Cfl^ero ===== Joze Ignacio Palácios = 
Antônio Padíífaa Sindico Provedor Geral , 

© 
PHILADELPHLM, 

P^r cRrtn» de Phi!«delphía de 5 de Abril do 
«corrente nnno fôubeoaos qne fo7*"o reconhecido» 
r inco doa Or*»ernoa independente* da Ameiica 
Hefpnr.iioía , o qne foi votado na Caza d^s R e -
píereht«r»rea em confe rênc ia (le haa meufagem 
do Prefídenta dos Eftado* unidos. 

Quando «aríaa féhf«çn&» ohrao fobre hum in
divíduo no metaio momento B ^ndecifad he qu*-
fí fempre o primeiro ar to de quem a* fente, e 
tal era o nolío effcsdo n ^ nlíifMoa di«» de M a r 
co e primeiro* de Abri! com a a noticias do Rio 
<9e Jeneíro» Por huma parte BcofrnH»«dofi « ftf* 
Jwizar darf AfTemkíeass reprefentatívas fem licite* 
de Boti ior idade, da mefma forte que devi*m o f l 

a ju iza r , e a t e por afgan** f>icto9 íevando enfiado 
o noffo conceito^ ifto he fabendo defta» Afíe™^ 
f eag que a feo poder nao pode fer contid® 1 
tfero renremido, e de todot o mnh cego not fe" 
©» movimento?; o maía í nc IcaMre l nos feos r e -
faltado» , com huma actlvidade índifcreta em al 

guns objecto» , e huma invencível í mbícílidade 
mm outro* •« !» precifo*, hum» multiplicidade 
JUB J#I» feaa m e d i d a ; 0 dezejo de agradar a hu-
w o parte do povo apa ixonada; a? reze* ante* 
«fpanáo-fe contra caí ra p a r t e ; a indignação a 
*#Tiften4lfi » 00 ao receio da cen fo ra ; huma* ve-
« • u «fpofijwb 00 ^fpirfío MciaMÍ; .0 fltefmo 

. a oblfqípab 00 erroj murtfl.5 o effürJiO de p(íf*, 
t ido que deixa ap>eriHS extiemof «' 'efcafher; o 
eípir i to de corporftp«b qne fo da forpa* para Ü? 
tMpnr; .-ílbrn.íipamente n lemèridade ou 'o i n -
dic i fab ; a violejicia, ou a fadiga- -* ^omplaf^ 
rencia para hum (o, ou « üsTcò.nfiancfi confcrjp 
fodoi ; a nufpncía de qu* íq ü e r refpoufnhilidada 
m o r a l , e » certeza de efcapne pelo numera a 
vergonha d* fraqueza , ou no perigo da audae i a ; 
era d e c i e r <jue tendp o Soberano CongrefTo, posr 
VAUO* modo- dado a entender afguijs deffe» vi-
cío^ em fi., gesM-ei e«n n juníamontoo Jaqnelía eiV 
pecia4 que Rfpe^aílemõs a O 0ulinu«pad (JfeNe» j 
e com ep(e rgcófo vímos levarem-f,* ds a r r o j o 
os povoa d*f Proviaciai MiridiÒoafií; 

Com o err.brniho dé dojí Gov«rn8(3ore> da 
• imaa em menoi de dou m e z e i , nerahorr.*D f)ro« 
vMdenc.^ a o . oficiõi do Oovemo d» Província , ' 
fubfmuifao d e t r o p . a C o n t r a 0 T o f o f ,B ^ 
Depntadoa , e o inteiro íííencio a« repté(et)ÍÊçè00 
do Governo de G o i a n a , Mem de «cto< g e r a e s , 
tinhao ir i j tado de t , l modo a paciência d o . oéí 
» e ^ « a expectativa d e , l g u n ? , q u e f e n a o refol^ 
*iao p«r lèvea im p f i l feo . ; , 0 l i e „ a b d l í v i ( ] a r a p 
r rer V ^ P ^ «H*»do q * a HjfiorS. n o . roof„ 
t r f l / Ç ^ n d o fufpenfo o b0m conceito ^ u e noa 
havi« merecido nthe enU' , a í J U 0fía AogafU Af-

Por ont r . p , r t e b«m , I ) B n o prer<miâo we'** 

I ' d v * ,,g;.do Sn/' terij° ••ípftí»W 
r o da M o f l . r c b . « , 0 U e fe <,pp- (,e feIB r p b n ( ; o . ^ 

r«»r o. »ter«ir«. s o p r 1 f I , e ; r o i n t n ; t f | 

r t r t0d»!/'J-
ft«! 9" «»*"•• U-ííaí 

d « o b r e r » . r . . ifto d u r o u , « d a f . r ! . fe ^ feu« 

eot l .nf i . fmo, e do . „ , r n e P r o j e c t o d a C o n « 

Mudando boi, de opipi .b , tan to pel.» « e J T > 

foliar o a , „ t e , e j r e , i,r,medí, l (o9 e ce r to . , n M d j 

• r r . f c d » e ondo . p p 9 r e c i t i , como prof 0 g a f l i f -
ta» o . confeo . do antigo 'vCtem*. S 

ZclorÃ J de faa iiberdade , e r e w p , e t í m } á ( r ? 

p,.meff ? í p o m p e f . , , q o a i h a f*ç. o Rio « rarJ«. 
o Í W , p e « t o r a . d . fi , M M . é n f í n V . . . , ! 
g n . r Decretos que d e b u r r l ! l y í z , „ „ „ , . a 

B.rcfeia e a « toda* , de BoflOÈ direlíc 8í 
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H H M • v • 

C^ntmuagàb do AJdU.iMnt* «o Pr.je/íto J ^ r l d ^ " í b « o.' abuío. , a o«iíIoÇa8 no 
é Gsníütuicab inferido «o Jí. rt. fx8 cidt, de fqu. «nprego»; • q u ^ d o fe i i b e f t a 

i T S a i participar * R p t * * r o . i n c U l . 4- V ^ a r 
O, Km cada PpoTinci». hatera huma Janta f o

J
b l ,e

 l
0 deíecnpeuho dos eítabeleciiúenVos publn 

p r o v i u c u l , a .juai t e , a tod«a a i l i 1 " 1 " 1 ? " ' • :
 C | | d e „„»!,„„ n . taieH, 1 " f»j«»! 

dicíaiadVi tooi parágrafo', J,. ate Q. do a.ngo ^ A ( o i ç a , a l u i r á * «era comroum, aot 
i K 8 . ii'«m da' í.eguiuie;»: 1'. Terá auihorid»da , , • i l e i í l 0 í c o ! l ,pofu daiiuelle numero de indi-
fuiitB tpdoí o= K.,-.p«S-»do8 de «juai^er „ , t , - ^ d e ̂  < tt, Curte* determinarem. 
teta.. S ü e ' í e ^ b ; »W P«a iugeur-fe. «o ejerci- Q u f m d o e f t l l í e rtch(r UOi Porfo» do brazil 
pip do. «ve re . da íua «^«r.trpao, roa, para * t f t r a «bedieacia a* Juütaí refpecUva» F r p -
f . ier que cu<..pr..ü oa me:>,o. deverei , f4Ze..uo- J n o J l f é > e * tudo o que poutivomeuM le nau 
o> pijuir pelo» meios, que * % marcar, 2.1*1- Qf M o r d e i l 3 d o K 8 i . • 
lv»do 'a l le l - f^ , ou o Governador de anuas Vt ^ Ü O í e r B l d o , . M -de ariaii puder«o 

«u.e.ariçar e " .eu* e.np.-egoí lhe» mandara for- ? ^ ^ Q | niúUret a t e Sargeute. 
iíU, cúVpV, e feudo pronunciado* o. fufpendera j ^ , ^ f ^ (fe,. outf» » P P » v n ^ , 4U« tt ü a 

^métteiido i.ii.nedUttmeíitB^ fumaria «o Tnbu- fôoviucial , propoudo ao itegeute ale p*-
V . r ^ á u p . e ^ o pura aUi fe»em julg.do. . 3 . Qu- ^ C 0 f 0 ne i : tudo u* for ia a das U. den«uca<* , 
fetido le iha denunciar, q u e * Seuten da Ke- f iaere.n. 
}acab contem mauiferta ii.juftiça , mandara r e - . « A -África, e Afia Pottuguez» decU-
•ye'r o p,oce!lo por u** Uomeua habeu , ^uê alli- ^ ^ fo e m ^ . ^ fc L>o r t u g 4 i , ou íirazii , 
R!!araQ fua iiif#ni»ack» , p ra ,,ue ÍBjuu refpod- defde-eutaò fini.aeíe a lua obedieucia. 
|»,ei«' 'por 'e!la; e leudu oi tre» couco«.de» IV l 

iá íuTpeuder a esecucad d* Sentença , r e,ietteU- A D T Ê Í l T M C I A 
,i« n moceío uo Supremo Tribunal para alii íe * ' , 
co« íe« r SI m.mfefu núaíüça. 4- Informara j . A WplÔtt cJo Brazií fera fundada fegunda 
a i 1 W íubre a'propoíU p^d. o« Üiípildo3 hV o P i . n o , «1^ toe-n üe* engenheiro. , q u e d e -
&sr:«à d t ÒaiiítítmaaO EcciefiaíUca , tlue íe deve veta ir efcolhQr o lugar mais. p iopno , f.eitu pea 
L o.gaWiár. 5.* App.tfvara ai propala- d<>* lofi Deputadoi do Ucazii J pt«no appíMado pe-
JrÜfoÂi P^rti a 3 lJâi-oçhias a A forma tU mefuia íaa Curtes, •-
CíuUiiüipaii, 6- lNP»or* tt fçgupanft publioa, a"j Qadá ÇiioXocia contribuirá eotn hu<na 

7 'rTira Lu d* quaut/cpnvier A 'Sqiíapau da Pio. QuoU annunl rfitaüvu.uieiite u íuaiitju.ezi para. \iiicia eú Cdiüi tiro úrgáute? em que nab híja a ftuidjic&q d^ tif>yit papit^I. 
temoo nem roeioi de leçfctffér ao Regeúte, »«a, 3 . firtatido-coneluiilu o l »fro da- por te i > 

:H l lUdo-'ha immediat.meiUs p . r te . A eieicau dei . da Regência, da jun ta P ^ f J i ^ í , C l t í e"1 J S Ç ^ 
ia Juuta, e feu LVefideute fe ía fa pe^ ^To'0. j i , e Q-urtèi- , &c; &c. íe p^lUra p^ra elia aa 

"llíèa çietíaVaí, e preftado o juramento favo. par- tíorte« , Regente, &u* &c. ^ ( 

"te da ÍMaefeU>o^o a^geate % e a AjWtiIei* re- 4 . Eut.eunto ai Cortei» laò Geraea eni r or-
?ToéUéra a efte a a.uta d d mofo» elç/iüiuK Efta tug-*i ,' nOjíle ia reuah*o ua RepreíeiiUute- tta 
Juutà^dufar* quatro ttauoif Napab. - , •> 

* 1Q. Cádà I/ovu^au de aerto namoro-da 5. Se o Príncipe vier do Brazil , tUra ai|uoi. 
•fogo»' lera huiiíf A;àmara eleita pelo povo da | e aei^o iinmadiataa>eul.e obedi«uCU ao Rei. 
ilief/pa* cuj-u «ttríbuiuoei íeraõ ' aa íeguinte». Qt En-fcretintu uenhu^n Português fera empiflíja-
x V í u ^ o v e t a Agricuí t im, Çom-uei-cía , ^idaí- du ao 15c «ifiii,.'iue ÍUU t?uliA alii reíLdguci* » » . 

4tr'íS Sapde, u i'.ítrauab publica aa fouiu da For haaa DepuLado. 
íeii kflgTaleUt^ S- Vigiar, e promover * fagu-

ANUNCIO, 

1
 v ••;' Á A- i.*i ú f rente do C4marot,e. Du^ero 3p do Theatro d«U Província foi çntravUdo dft deütro de hum Chape», \mm m^-

^a noUí d̂o dia 13 do « i t e y <W ** V ^ c o m d -aó e l e t r a d o j3lir. M a n o e l C a e t a u o d e Altnrid-e Albuquerque qaem,dcUe .íijra 
,0 4e papeis conteúdo al^umds p ' » * . d / M e n e M 8 vascouctílo» de Pruwoud rcfebera ara i>7WioAa quaatía de 50;OQ0 n u 
noticia a for eatrer-dr na rua Q<? vig«i'« • Q 

EÍINAMBUCQ. NA TYPOGRiUFIA NACIONAL, 
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ADITAMENTO AO PBOJECTO D* CONSTITUIÇÃO; 
PABA FAIE^LA APLICATEL AO REINO DO BRAZIL.? 

Se a Scciabilidade he huma^propensao para aquellas: se este principio he o pri-
n o h o m e m , que de certo modo marca meiro annel da cadea política , e omaxi-
tua fraqueza, he ao mesmo tempo a mo da Metafynca das Instituições soei-
erigem de sua dignidade ; quando de 
eenvolvendo suas nobres faculdades a-
prezenta este quadro majestoso das vir
tudes sociaes; parece por t an to , <âu-
gufcto Congresso, què toda a nossa 
marcha deve tender a desembaraçar cs 
cbslaculos, que podem tmpeeer este 
poderoso impulso da Matureza. 

Digao o que q u i s e r e m . . . A razão 
c a experiência de mãos dadas grila
r ã o todos os dias a nossos ouvidos , 
e este grito da Natureza deinando-se 
cuvir no fundo da nossa coneiencia fa
r á a cada momento surgir esta verda
de* „ Todo o Homem procura ser fe
liz , e naS o pode se r , senão pelo li
vre exercício de suas faculdades. = Eis 
© que Portugal tem desejado , eis o 
g l v o d c & u B trabalhos, e o motivo de 
tantos esforços. O Brazil he hum i?ei-
n o igualmente habitado por homens, 
que tem os mesmos sentimentos , os 
mesmos desejos , e os mesmos direitos. 

A Constituição projectada, e em par
te sanecionada, nao duvido, desem
penhe optimamente sem fins relativa
mente a Portugal; mais cem© o Bra
sil nao he Portugal , cumpre allerar 
essa Constituição em muitos artigos, 
para felicitar igualmente aquelle Beino. 
E querer torcer-nos a adoptar medidas 
oppcstas às nossas precboee somente 
pelo prazer de ter hum .*ysten a haxmo-
DÍoso em todas as suas partes, he sem 
duvida querer preferir hum i d e a l i z o 
vao a huma preciosa e muito preoosa 
realidade. 

Se he verdade que as Cínstituiçoens 
sao feitas para os Povos , e nao estes 

aes , doduzamos desta verdade tao fecun 
da o nosso systema Liberal *°e immediala* 
mente se deixará ver essa bella harmo
nia nao entre ideas , mas entre cousas 
e cousas da mais séria importância • en
tão ver-se-hao dois grandes Povos se
parados por hum Pelago i i tmemo , pre
tos pelos laços do interesse : duas gran
des famílias derramadas por todo o mun
do ligadas pelo amor , pela honra, e gra
t idão; sujeitas a hum so Rey pela obe
diência ; e por hum mysterio politico 
collocados sete milhões de homens den
tro desta gala. 

A Natureza nao admitte prescripçaõ 
em teus Direitos. Toda a Inst i tuição, 
que os tolhe, ou retarda seu enerclcio, 
entra em huma luta, na qual cedo ou 
tarde he obrigada a ceder, Kossas cir* 
cunstancias toda a Europa recoahece • 
e se pelos signaes se descobre o pen» 
samenio; se a Opinião he a iíainha do 
C/niverso, então o Brazil em voz bem 
alta tem clamado por s i , e seus Re
presentantes. «= Que eile quer ser feliz ; 
que tem feito ja grandes tacríficios pa
i a o ser : que sua felicidade nao pode 
refilirar-fe, renab pe!o uniab , e indepeudencies 
«jve efta íe acha mercada pela natuiexa , e da 
qual j a teia gozBdo ha muito» annoç ; que ainda 
nefir.o ei i lre /U«B Província» efpaqo immenfo a* 
divide. == F o r lento o Brazil tem decietado íu« 
UHÍBC», e ruft Independência. EJJe nab tem c e n -
fi»do »cv feos Repreíeiitflcte*. íenaò a a r l e de 
sn&lgattar eile» doi» princípios. 
Paia corrpiir pois quant© efta da minha par le 
pioponho , como freio mais efrJcfli de fatifíazew 
eftas duafi indicações o fegninte. 

1 . ÍVo ceníio do Brazif entre a* xafcentè» 
dos tio» c<n fluentes ^o P a m g u í y , e Amafonas 
fuiidar-ie ha a G»pital deite Rd i .o com a de-
n©»inetBb == Br82iJia = r o u oi ira quaWjner. (* ) 

(») A necessidade, ea prudência obrigai) a adeptar-fe ette aitigo. A necessidade, per que o Biazil semente poderá ser grande Jinperio 
jíuiiidu, e po\ctfdo ; e *is o c,ue se contrgue cem a nova Capital. EJla fica 3C0 legeas cem ptuca diikrerjça ao Tíoite, e Súí, e quasi ou
tras tantas a Leste; ea o Oeste ICO; fiezó ror tanto txizs lelaeccns cem as Ficvincias mais mais apertadas ; ccirmunicavej ao Pa ia , IVIara-
xhaó , Kio grar.de, e í , Paulo, e irais Prcviücjas, qve para o futuro se cieajem jelos gi?r,dw rios Paragu^j # e ArrÊzenas; à JJakia j t í o 
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v Sf Ca d 4 PíovIáU mandara BquBlIft̂ Çn pitai snírar ©st nora àlicufa/o, [*} 
^••fouí Rffpre'ení3Rt(3* ? tudo peia-for^a. ináícícda 5» Keíidira na Capital do B/c 2!! haB R a l 

lio Ti tulo g . gente nomeado peío Rcy amozírel a fua xont&m 
S* AJS aífr ibukoes da? Corte* da cada E^elno de ? o xjual fa/ft tu.do-em ooaJíe de f t e ; e nzb fe-

femp a l deíignmjas cio rr.eícr.o Tiiuío g . & cscep- ra refponfflvsí pelas prerarícapoeae do feu em» 
çaa d^quelles «rtigos que por fua ns tn ;ez^ fab fo~ prego. Su*" atfcribuifpens fcraõ ae fçguinía4». 
ttiBfHe spHçareít ar Cor te i Gerscs d i N s p ^ I . Terá tod&s as rfctríbuícoenff do Rey re;ativas 

4 . Na C e p i M cie Portugal alem da* Coríos 00 Reino do Brazil . ExeepUifsVfe 
p ropnes daquel/e Reino co,f>i as atfcríbuiqoe- de- 5 ) Confirmar Miutft toi de Effcado, 
«flrarLiS no artigo íuHecerJíeJite , Ce reunirão u* , } Confirmar a Bíeipaò do? Bifpo*. 
Cortes Gêrflé? ÍH Naqao*, as quaes ."sraò com»» 3 ? Confirmar o* Mern^ros do Tribunal Supremo 
puíUg de vinte Deputado* tirados tíéz de coda de Juftifco.-
íiUTna das Corte u plnrnüdadè abíofuta da vo- 9 ? Declarar gv.err* of/enfí™. 
t o : ; cjjja/fi aí tri buipae? ferab «a fflg&i-nteí.' ? J Demíxtir livremente os MihíTCrói de Eftado. 
1 (Prppòç aa Corte? d3. cjda, IÍGIUO a s Lei* , 3 j?<*zer truUuoa.: npmear- Erplja^adoreí i &c. 
Gercez relaíivao a Nap^õ,? p* í , ; í W ferido em No fea j u r a m e n t o íe acreÇcefatara obe-i 
©adn humfi delí^fl dífcüiidas , oppi oradas., è pro* dieucia ao liei, 
j ec t íddB, fejàrj e a t a è reâíjjfdli pçiaii duas Cor- 5 , : Har$ra rU fiápitál do Brazil 0 wefmo 
íe* Geraes cot» a csuícordu "po.Tivci entre os numero de • .Secretários de Ii3W3o^ a excepoaõ 
f r í i j ecUs npreíent.^dí>fi;; e expoíÊss a Sano5ao dos da Mar inh t - , e .dos Negocio* Eftrnnp-eíros : 
Ile#J« 2 . Rever aa Leu dâ cjsda l&uaia du£ Cor*» t u d o o mala .ÍIA fo^rpa do capitulo 5 . (]a T í t u -
Us , para que feudo" oppoftap a Conf tku!paa 3 Io 4» O- queéi Miuiítroa teraõ removido! do 
'eu Lhf Gei»si , íapáõ notar ^ féiferter co n as ea.pt egô por culpa forrfcarfa fomente ' o u oiunn-
difcuílòas Havfdas R eile leípeko , a. fim de que d o n s Obrtèfl àfliíft o jòlgàfeín JonVfeniônféJ f t^ 
ení^aiido de novo era difculfab fej*;d emendadas 7 H.*?e,ca jüum TrüuuMi S u ^ r e ^ o ^ &a • _̂ 
por a^uelUâ Cor tes , , queiaí í i :e ;ay. 2- Às at- típa nouisado pelas Corl^^ errt (iftf tripla ten-
flillsuipoenf dos Parágrafos ],, e g, do aríig^o do Gifl viíta o riierec*imento p rorndo do túieU 
91»* ni^pái tá que diz refpèito foíriáiUe' a fifc'a)ifar t a , da qual o Elegante e.^blhera o mimêro 
a áefpeEfs das rand.-ig Na-clnàaei; 4- Fu'zèr ef-» que a Lei dè t e fWüor , e a p r e í e n h r a uo Rei 
fetera a Reíponfabiliduáe ão: M.húCte&5 d i M ^ paru fer coiifir*mado. . ' 1 
ríaba^, e Negocias Eítranfeírog ; e dou ã* G:ueff- Oa Mepbrfoa áefíe T r i b u n a ] feríTo remoTN 
rfí 3 e Fazenda no? Negocio? Nucíoa-;e^. S.^.Térj. dos por culpa, , oa o:uaudô n^ Cortes 0 íuiffa-
znuíiir defiaiÜffanisnís u;i conhojíerfiaa fufeiladai teé cbuvenfenle. [ t" | ' 
ea t rè aa Goríés d? n^bo^ os Reiuos. g, Pronão- Sua» áWri^uiç^é* fer io. f. As J 
ver tudo quanto for* a bém d i Ni-íftíi -te^do em fo? i. e 2 . d o a r t i g o jgQ, ' 2 í t e ^ o n ? * ^ ^ -

^iíía o pa r . I . deffce afügo. Sua* Cortai confr . KiM>ifefta iniu/tica dm §eàÊeft„Ai í á ü - T í ^ ' > • ** 
íarao fewipre de n a m e i ^ íguüí tíe ÍJepuUdo-s ds . e rev.ogiàiai "pelo modo mia ,.„ if,«: J . ' !* 

oa o? Eejnôs ; de Ul ívrie que fe por qual narEin. 

quer modvo faltar afguin Dapuíado de lVuma S . Cada Pronbcia fera conTenie-itertenla 
g a r t e íe a t u a r a por forte igtòl nü!rrfero de ou- leparfcjdj., iogo Ü U 3 Ccnt^ih« ^ ° " T e ^ l f l ^ ? u e n t 6 

t r a . Efta3 C o r t e i principiarão fuás feirhew MO, to . n U h a M Í n á S ^ V l d e f e 3 c C e n ' 
ve ÍÍÍ62;Ô9 depois de findai as feíloe* d^3 Cor- o . ÈPB cadj p rojVnfia ii-w« » t, - , 
J « da Por tuga l . Sua, feffoens férab fegold-a .por proviuci. l , a q n J, " ^ u £ « \ T f t f ? 4 4 1 

t r « me Z e á , . f i ? dos e M o l M te»b cada uíéz h a . d e g r a d a s ' n o i p a r , , , : fuí j Ifp n í ; ^ 
m* ' Í n- qual fe tratara dt>< obj^cio. do cnpitu- 1 8 8 . aíem das L ^ J 1 Ç J 9 ' °fl fH° 
Io £,. do Titulo S- no q t t f l- interafar a Napao fob.e t o d o , o. E Í S S í d ô í Mi " f T V " H f l 

• - « » t t / f « - cafo d ^ A l í a t é . í a M W T r J a i . r e z a , q-ue í ^ i T Í ? ^ ^ ^ ^ 
g^ra ictífioifa 9 e refsrvaa, pura o atino feguiate cio doa d e f e r e / de fua r r ^ I 
^ ^ ^ ^ ^ ^ , u y í ü í l r epar t3qao 5 sios p a r a 

»KÍ de S. FraDcíaco* &c. &c. A Povoacaò se concentra no lugar o mais fértil do Reino ent 
«ttractivoa do commerciü : a depitái fipa ao abri?ü do toda a invasão, em esíado de defeudí * * q U Ê a C ° 3 t a ^ S C m p r e b a b i t a d a pelos 
n ^ i p o d e r a d o - d e alguma cidade" nuritima; ao alcance de reèiiaqar as pertensoeas dos Viainhoa ^ " ^ C X P u l í a r ° inl™g° > quando &e te-
^ap:tal em oiit^o qa^lquer ponto ; e é/?a quanto M cLrcuajtancws naó peimittirem oufcra, * » J r / q u 9 , J a ? w a i s s e r a poísivel catando » 
* r « f o r « bastara a tOd« Províncias. A. prudência; porque he este o único M£>io de evit/p 7 , r^üfiM , U W a ' Ó U n i v e r z ^ a d e nos aeus 
^rovmciaí. ' u e e v i u r a 5 r ival idade q u e 6e- de^cobrew nu ou&ras 
t * J Oue»s bfiw observar as attribuicoens desUs Coríes Geraej conhecerá a% vmtd.ircns 

aisnte ao seu pequeno numero; porque sendo tirado-y Ã pluraridade absoluta de votoa dàleü? A p ™ d u 2 Í r ' c ° nenhuw» inconvc 
*"fl2es, -que en* dlscussoens diárias tem dado bem a conhecer seu caráter, e I n s t ru r r ^ « x i ° 8 . •"8^ r e s c n tantes no fiw» de três 
prudente confiaaça, que a Naçaó ten» posto nelles. sucção , naò ha poísjvel hajaó de h u ^ à taó abusar 

( t ) Se o5 Ministros de Estado forôw removidos a arbítrio do .Rebente: al<5m da sorte orecaria £ <c>„ ú 
®pnte ç íaeios de inutilhar as leis ^ettendo em huma repartição trabalhosa* e i n t r i n r l t Ê ««íprego íoria facilitarão Jfc. 
^ r í ^ w à ' ^ ^ ^07»pHcaday • q^e por isso necessariamente âcariaó escusos d e - / e s p o n , a b S d a h ° m o n s " a - 1 n d a P0UC£> "versados no manejo 
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fazer cjüs cfwpraíi bg mefmõfl r!srsre», fazenáo- Io, "CadA Pot>içVo d? csvlc nairíèrd de 
o* pnnlr pelo»» meioí ,qa( í ft Ley aa rae r . 2 . Qu- fogos terá harni Câmara excita pelo Po ro d$ 
findo o. Reíaç:b , 0 u o Goremsdor de armag treíma ; cuja* -;fcriuuipoenv fereb a» fegninfe?.-
prevaricar em feus ennp^go? Ihez msndara for- i f Promover a Agricultura , CommefCií> InduC-
**ar cu lpa , e fendo pronunciados 02 fufpènder* tria , Saúde , e Idffrucpne publica na forrza do 
remsttendo irnmediatamerte o fumario ao Tr ibu- feu Regínnenío, 2 . Vigior , e promover A fégu« 
ua i 'Supremo para aíli ferem julgados, 3 . Qu- ronca do Diftricto, # , Advertir a<? differéntaa 
ando fe lhe denunciar , que a Sentença da He- Auíhoridadei fobre os nbufos , e omilíoens no 
Jflcab contem, iiia-tfifefta Ihjuítiçji , mandara r s - exercido de feus empregos : e quando Ce nab.cór* 
T«r o procelTo por t r e i homens hábe i s , que r i j i b par t ic ip i r a Junta Provincial . 4 . Vigiar 
Rffignarab fua infprinapab ; pafa que fej»> re>- fVbre o deféinpenho dof) estabelecimento? publi-
ponfaveii por filio ; e fendo 03 trea concordes fará coi de qualquer naôureza , que fejab. 
fufpender a eiecupab da SenLenfá:, vecuettendo I I . A forpá marítima Ceíix commum na* 
o proceíío so Supremo Tribunu'1 porá elíi fe dois Reinos comporta daquelle numero de (riüfa 
conhecer di maiufefía liijuftlça-. 4 . Informara -viduoí da ambos , que a? Coríe» determinarem. 
ao Rey follre a- propofta para os BíTpadop n» Quando elta fe achar nos Portos do Brazi l 
forma da Conftitolpâb Ecclè/iafliea , que fe de- preftara obediência a9 Junta» refpeetivea P r o * 
v e j a üíganizar. 5» Àpprovára ae proporia* doa vinciaea em tudo o que pofiüvanieüíe fe n4<y 
Bifpoi p:ira an ParochiM na forma dJL méfina eppuzer as ordena do Rei 
©onfcitaiqaJB. g . Preverá a r*giw'ftbpa puWjica. \l Q J Governadores de arma-f poderão prow 
7 . Fará tudo quanto convier a S*l*acfa& d>» Pro- Ter todo.? C3 pofioi rnilitfres ate Sargento-Mor 
vlncia em cazos tab urgente* em que nab haja ineíuíive fem outra approvacab , que a da Jun-* 
t e m p o , nem meío^ "de recorrer RO Regente , más tu Província , • propondo ao Regente ate para. 
dando-lha im mediflt«rn*iite parte. A eeiçaõ dei- Coronef : tudo na forma das Ordenangas , que 
ta J u n t o , © feu PrefidaaLe 1*3 fam paia affem* fe fizerem. 
blea eleitoral , e prefíado o jura menti o dn.ra par- l g , A Áfr ica , e Afia Poitugueza declara-
te de fua eleicad ao Regen te , e a AíTembJea íe- raò fe querem urnr-fe a P o r t u g a l , ou Brazjj 
mettera B efte a acta da mefma eleicab, Efta para defde entab firraar-fe a fua obediência, 
Jun ta darara q u a t r o annor. ' ( * ) 

3 " A D V E R T Ê N C I A . 

^ I . A G apitai do Brazil fera fundada IVgundo o P l a n o , que derem treu Engenheiro? , que 
cevem ir efcolher o lugar mais p r ó p r i o , eleito peto? Deputados do B r a z i l , plano apprevado 'pe-
laj Cor tes . 

2» Cada Província c o n t r i b u i r com huma Quota ftnnu&l relativamente a fua riqueza para a 
fundarão da nova Capi ta l . 

3 . Eftando concluído o Paço d^a C o r t e i , da Regência , da Junta P rov inc ia l , C^dea I g ' 6 -
fa , e Qu«rtei3 , &G.-.&C. fe paffara pura BUa as Cortes , Regen te , &c. &c. > g 

4 . Entretanto as Cortea fab G$TZ&,$ em Portugal , onde fe reunirnb os Reprefentantes da Napad, 
5 . Se o Príncipe Regente vier do Brazil , dar» nqueííe Reino imraedíatnmente obediência ao Rei . 
Q ISntreUnto nenhum Portuguez fera empregado no Brazil , que nad tenha níii reüdencia fixa.' 

Por hum Deputado 

demissão sujeita unicamente à culpa formada, acontecerá , que Pite Tribunal nem será composto das pesoas mais iustruídas, e do melhor 
caracter [ cousa alias da ultima importância ] nem seraó jamais removidos do emprego; porque todo o Mundo sabe a impossibilidade de fur-
cnàr culpa, e muíto mais de covencer delia a semelhantes pessoas, quando tem chegado a ultima representarão. 

[ * ] C a d a Província do Brazií pela maior p a r t e , excede o Reino inteiro de Porf-uga]. Peía fal
ta de eftr&das, e certbee defpovoados ©ffareee mil diífisuldades para recorre?*fe a rjapital • fe a s 
J u n M ProvInctAea nab tiverem as e-tt^ibúicoena aqui marcadas , muifco pouco beneficio lhaa f&z a 
Conftituiríab ; fe deixaraõ femeutes de juftaa queixas , que as farab feparar-fe da Capital ÍOP-O que 
poíTad. As "Aulhoudadeí íe chocarão continuadarnente, e a dílEcnidade de recurfo tornara infrueti-»-
feras toda* aa leis. Ainda quando eu nab fei cosao fe poíTa chamar Governo Liberal aque l le , onde 
fera neceíTioUdes , e com prejuízo dos goveru&doa , fe Bmontoab os poderes nas mao*3 de tad pouco»* , e 
he poriffo que a» meímaí Gaflfterraa dever&b ter attjibuiobe^; Het que façab reunir em hum todo" a?1 

Author idadeç do feu Diftricto. He aíTiro que fe veraò jaftaüiente rôpartidoe o? podercu por toda a 
Sociedade & p ropo rção de fuae ueceííidadee , e da capacidade doe fujeitoa, que 03 podem exercer. 

ÍSRWAÍ4BU.ÇQ? m lYPOG&AriA NACIONAL, 1 8 ^ . 





1 

. « i 

oât 

-\ 

K. li. 

tr « 

*\ ' ' 

SEGARREGA 
Críucaudo contarei verdades pvrtr. 
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Segunda feira 3 de JUBTIO, 

r* 

Sempre despesos deaccertar, nao con
hecemos ainda © medo , que o pezo da 
consciência, so por si , infunde na* 
quelleg que, por qualquer motivo que 
seja % errao voluntariamente, nem'jul
gamos tao pouco que involuatariamen-
te se conymeta hum erro contra a opi
nião publica em avançar huma hypo-
lhese estabelecida nos princípios rece* 
bidos , adoplados , ,e patenteados por 
es*e'mes'mo publica.. 

algumas pessoas, acrimoniosamente 
clamarão cojitra a reflexão que fizemos 
çio nt>ssc num. 11 ; reflexão, de certo, 
álhas natural da eicpressaõ sincera de 
husH numero crescido de pessoas , que 
conhecera©^, amantes desinteressadas do 
bem dar Nação* em geral, e em parti
cular muito mais desta Província, >e 
alem âò sentimento destas foi corrobo
rada o noi«o conceito com as mesmas* 
ideas patenteadas por muitos grupos de 
pessoas, que desconhecíamos, e que 
ouvimos tratar sobre o Decreto de 16 

mos taobem as luminárias que por Ires 
dias espontaneamente se deitarão 5 os 
fogos do a r , as muzicas pelas ruas, 
e outras demonstrações de regozijo pu<-
blico a chegad,att/ílo Projecto da Com* 
missão de 13 de Março; parece que 
ç, vista destea movimentos colhemos ma
téria s-uÊcicnte para tirar a illaçao de 
que nos servimos, .quando na quelle 
num. falíamos da opinião publica de 
Pernambuco , e cremos afincadamenie, 
que por este caminho he que todos mar-
chaõ , quanto iractaõs de indagar a o« 
piniao publica; e se IHLÕ he bastante 
para ajuizar do espirite?1 de hum povo 
os actos públicos que elie pratica, en
tão nenhum homem poderá avançar 
huma sò reflexão sobre o ckracter, o« 
piniões, e espirito de Povos. 

He temerário aquelle que descrever 
os costumes das Nações; e por tan
to os grandes Historiadores estaõ incur
sos na pena de inexactos por essa par
te. E ainda assin, quando a opini-

de Fevereiro, noa primeiros dias em-*) ao ac*'ual *foise outra, tendo em tao 
«U5\.pllô se cípalliou oçstò Pfftça; vi*/ curto lapso de tempo mudado de. di< 
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-V„ -, -. * V - ? Í To ffieWo ", vrso f« **#» p o n e r i | 

rr-,.. /r &Q qjÈí€> fe pofeltcou n o d U 2 » á e M M O . , 
f . i í í^í« m a n d a d o pspp * i m p r e a f a n o dia i > ? 

>ra o q o « j n»b'rendo h a v i d o ^írf^õa •jecsn-

t e , au£ síffoinagiindo o efpíríro pnb/íw) A o V í -

? ; ^ B rn-náinf!* - «?*« p^ ' r * 0 de p p e i n m l r . qne. 
ter^flftlÍTe r*-fl opinião , quje haVrt manifeffsdo ; é-
\P\* effn d<M«ònftr«.p*bi 9UÍ* n 'n f l B P ^ b i í e ^ n n o , - / 
Í ^ - . c_ TÍ t u d o t e f r e r f r °* n rírnfeanencia rirrifca-
J S a a ? *-..,- r o m ( í g o , em hu i r l p^ífe n.fid» PS* 
arpyo. c f a l t i r c ^ m n pre/a^nopçab da tPrdpde. 

T o d o o é fc r ip to r n»e fe nnb ripfd!z. j ò lg í - fa 
^ftfilliveJ v e i.jpncVo ig"»« rinnca t í w ^ i , ner.i 
$4 rifo« • q ^ n d o òo^ eng«rtaTrn»fí „, pwr qiTp IIJJH 
nrefa^ol* » noíT^ bo« i.epu-*ftrVo , do, .eme i o d a s 
R« ífrif)ôfi*f dos tpí«> o for- T * õ he** h,a$ r/rí» 
mop-ff^oriop n defender Author idsde nígttmn J fiüe 
£>fcrfir contra os teos? dfrvere* ^ nem Moda OO<Í 
nega*» nu R Inferir na vnoíl»* folha c^*£fpWn'Ten
d i a defa» rie-turfl^H^ *ifldo aíTfgiindai e jèro:tdm<-
ÇÍOBS. í a ^ o s fcíTBlaTiído* p e f 0 hem puh^ro s 
psgo* itíem de todo o t f ,*baího' com •, f*tiffficao , 
íjne ^fperamo^ , de ver flor^es!*, f e lW, e uni-
á o com sa prerogativflp , f|n^ rrerpre pTíe T . I J Í O , 

• r\c& , e pr\|i'€lpía,itte wefri1©. Ú n i c o voto do nof* 
(& cará ter , e dos nefíoa dg^ejo?. 

PhíT&deípWa 1 2 de Marpo W l R 2 2 , 

( TrPduzido ó*a Aurora. ) 
e ; . ] . 
'Ifftje apprer*»ntB'moj) a menfagem do PrpfJdente 

<1m Eí^rlog U n i d o ' coro hçm /?r«o de. fn,ifff^rjrwa 
fnexpremivel : mfl« qnof devu fer A grntifiríacAo 
feita ttqueMe homem , que <?fta col'ocftdo em fcu^ 
jrn* p in i ca / 1 , na qn^í o feo conceito rem h n ^ a 
ípffoer.ci& fr»bre o^ de/tjntM de doi$ jrThornB de 
petfôag , j â defendendo o griverno ropr^ífrit^tivo, 
«- perro de f^íe mllháfepi rnaji ç n 0 M e s í o o ) cu-
ía ÍGiicíd^dc^ ÍÁitèrt d^ve fer p-orr ímd« p o d e m * 
íarrtenfe pe*a mfl-.ufcncia moral Jo governo ííefífipU 
dér\tn[\\rp „ e ' ^ o a l d ^ d e d e d i ^ í t o « dw n^ t a re^ f H«-
sn&n^ í T M ^ e z n«o l»B ĵo fitUfloi-n m d s ínyeíftda 
d o ffliip-í1 <1f^ Pr l eÍ iâer í te f ios TÇ^iíVin" Unido"» , e 
©m t•^.c' . c írr innf í^ncía* f ^ ^ p n t ? , <;t f^^ i ^ e h o -
arneiv^ írp^ o^rr»© BoV^^r W ^ H J n ^ ó r i ^ G F r a n l c » 
iüin , <» n 7"? 'fe* q^ip n© Sul dn AnpfírJç^a f - ^ õ o 
^sie f o : F ' " r^k-íí-í ; ms ? efta h s Byifljeí-^ ín^cí« <jne 
# 1 ciT«*ds p e í o pr?7*Pr d e o b r * r bem }ié »dnriir• a*da 
Tpor*5u» rí%'è er̂ i píptíilné a pouco» h o ^ e n ^ .êm 

J30TT14 ' íd •; jdP. .. • 

| f '.. rjp< rr-p^'t:'- l ^ ü C r »,S fiíf^r1 fobre &̂ 
íi)lí^-> coaasí MUdM i?«íí d c n n r r r ,*.r» rr>pá5d«s . noe 

etriienU» *í«e (e'rfi rrtfrirf ?nf to íH«^ *rW5 i »** «Pé®* 
c V d-o'Univerfo , do nue ^ r « í » w i i r í« in^gína, ' 
rondo7.iru4 ÍÍ̂ T-E Í̂-IK nriid de- de infereíT^* G c o n i f ^ j condufciríijairwptlíi ur. id d^ de in(e 

f;ui?,'^£ r p l a ç o e i U p ft * t (C»»̂  
o v e l h o fe-íftrjfl Irnent 

rln í n d e i Artd 

d e n s c í o e o S V C u r t ' l ! '^^'^ -
çÇ) ^i uri d o "co ir 

O r^çVnhefif^ebto 

d (» A rr- e ' ? (• * r, b l e v e o > e o p • t n •. c-»r o fl \ ^ 
B XjnW?'o'« f e p o r Í V U Í U ' ^ ijfcwVJ 
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Tir^Ho 

$ 0 ! 

í 

QuM he 
fodn a ailinnr.B de E « r » p i i ? TTe Io 

ppeiíf1 f e- d o Í d ,* c ff o»r o 
d í ; r f t i fp 

" \ 

p r e r e d e r f t o eftn r e T o l u p a b irpetecid» ; o p r p p r a r o o s 
( í - oa rh mno» q v e p<sr i í í o f r b r e v l e r a o fejítb 8 -

•".'•. faáíe!ran*eote f e p g j & d o e - e QV® hnjn s o c n í e ^ 

d e i pari ti " i&fí d A , tem 

OflPft ^ * 

rp»v>l' 

i 
í n r o -

p«tií*rr-o : r et d^ e u 8 í l -'u 

p o v o o r e »'te» 
debfiisí* d o rit-tflo 
á/o n r o n oro pi d a ri o rir ínn d n 
R^í» ; ~(-xie defdí* o m^vlff 
Bnir*fwH1c e^1 I*TO;n cie ' fi 

1 H-^n ' \pmi t.tdrí pm *tff.n; 

•-Tcrfe v-í-f» riun d» p f n ^ â i e h'>T' iaM- •• 1 - *». %• 

r í os 

rnum>j j^to he ^ 

li*-; 

Í-M P)T*O d l • p " r o 

Ío r!o B í f i ^ e 
vntfi'0 d <? ISí' P H O 

h u m í n í p n í o poV 

< 

0 p 

11 h 0 '• d 3 d Í> /.j u P A * 

d " o l h a r , Ft» 
i : j r tpõ* r-«iíf vr'{:fv' d o r r f . 'n^o 

N^-íV b e p * ^ oi^iBÍtíMfijo» dn 
A m e píer n o s d o S?MI Í PTU dí> PIÍ o 

fim p»rn o? f e o , 
Tir>?o m n n d o l i v re . V, ví^h?* o wn.Ppifijp d»j firt-
ri da d ç p_ f f?f 11 r a lj 1;ei rlad e d ̂  t o d o 
fpt t ' in ipofo . f ! u e o* u n o pnp fflwíhnnnín*»d*Pí dp )t 

p.fto CffIiC7nihfl*o f r g u m r fAdo 

,' 

li cr d-' rTe 

r 1 n e # « 

df lí^ 
n n o v (»v 

rntindo í no rr-Pf ás r„rrhfyiríM pc 'oci pt-ov de ign-3 

pijnr »np1õ rlp" rp— 

e refponfftV0* 

ft 1 d 1» d e de d.i r p * j o * e gr o ? P r n o . 
premer»taTÍf£* efoo'h>do* peto po'->o 
ir no? o'eWoTpn, 

Á rná^o defrfl r o t u l a í{e. t i i lvei fe'Í7 prrt fí f^pf-
j m » ; 71 O 3 n flM d ^ ' f j ü rp /s o v n r O P u fít P I grf! n»ft C] ti e 

dpídoure-o M»*i.<*o<] ent>rh'"^(o Iv1 ft&ft»ti^ i*npn-
ypnffs que s s tT^nfof/oet* vtlí nny Mb prp-oífít m p n -

• fe dsoopi.ie c s j i e f ^ r ^np i . i»ds* v*?* e í ^ b p í e c o r 
a c o n f i d e n r i s \ p Dqnülln •pl'pPf>ie de lihpíd»d% 
qnp fe deve dpfppr , p qne Pjifiaprp f í í nfón<» 
gesr« m^ inffHnlnbpfiíIn rr<pnMíír H c f o r o r i U n ^ 
,nn. Qlial » ío^oíbonça ftj TUMT.U ínf í^jr ir .b^ h è 
noMvfd , k*r d e rM nnnnpir» *nie fe ^ n h e r e fl»* 
r e ^ ' efle» n p r o v p i b d o muí ío m p ^ t e e m que 
X)®* errn Mo». 

Ô i ^enr,dorP^ U o W . ^ ^ o * " frh arè f foV^o? 
filto e n n o ^ ; m o t . d e do norr,prr> detíp* fnnem i»* 
r loi . f l í . qn í t ro ^ n ^ a i n n ó ^ OÍ> • Ü S ^ ^ r ^ n t O i t a f 
f í l b Ç r e ' t o i f R J r í / f t n ^ r o u n n o » ^ I d j j e To r e t i r a 
de d o V em Sói . n i n o í . O PrefidpntP h^ e í e l U 
por qvtlrv B H F M , e plogWel rXmentfl Àpi9 v e z e s 

lorioE OÍ mgrjScfAi rlpirem W | ; , t f . ; * p ^ ^ & J r t ; /Is 

cn?,a do'- Eeprrfer^nptps , „ fffm ^ W f l 8 0 , * * * ^ 

d e ^ n o qyje e ( / e f e r r r i g ^ a b bnrn a f e i t o da nrif-

. f ™ •"£!t*Ím?' Pf '"' P»^^»r!d»'t1e» p . r i 

à 
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v , : ^ . '. ,-:, líffeten^í n t f r f l «erpo i t í n t l ^ 
^ r ,v, v .••',•-. Em p r ^ i e u o <ug»r agora nao^ 
jjl |rifj fç--:; cteHi algusm , © & dois enrica a. 
* 7 , ; A . j ei ?? o*e írtentavab éffcabi^eçer hu-
j a i / ^ ; ; , -h''r, v OPÍS íTi-noa . eTtPo p r c f i r u d i s . 
Baeta*) * ^¥rê* afTwroehum regi*en foài) oi de—, 

•j£, È | >do ; e aquelle efpíojto d»min*nte 
| | " " " " - > csrecierlffivfi uque^tv efperulfl-

7 ? r j /. ' ' 3Y& enffto áofííiftía o paitido comi-
| > ' i g / ^vp^Vníeob da weSrrp. reio)vnèQ numa 

H v \ , / C í ^ i fíiw» fido iovítlidudoí per hum irais 
« W l l í f r B1a '1 r/©nci»r*.At>r e ra;fo«ve4-, eí!*# p :o-
Lirrír^n Botriinnr fóbVe n banda Orienta) , febre o 
TaríátiaV f^ rdova , * fob*é o ChHí; Arttg*» *e-
jnfte**!* ber^da Orienta'!', e oi efpeci>l*dorP' proen-
rân A fo« r]-nrntr,-b e entregar atraipoad»f ente 
», prt n*'no-« Poriugfcete». O Far*.#Bay determi
nou* fé 'a h'an l í?r comfpnnícaoaõ fom P>oenos 
A.T'*P>J n ° r ^ ' í , ; ! í , n defendido feparadnrnente 

l ' • «r J ^ O Í pr^p"'io? direito*. Dreno? Hy*e?'ím Ou-
1 h ib ro ptfiT^o Ç'" o ptioeiro^ e tn^enunr iar to-

à#s a> péHencoírí a in f luenc ia i aulhorid^de do* 
tmWianTe', o >epre'entou a J » " * " >eur>ida era 

CÕtdot» \ neredin^de de f i ^ ende r qualquer a* 
-dfüof^b^le fyftpro4 prf 'ente «fe çug todat M 
jProVinoí** iheiTem# cpporíi.nidode de enviar de-
ipfirnclbi para for*í*iz«í bwM ConfÜtuÍc,*b ifi« 
ptefttifrtivá deíe- minando entretanto;, que ca
da ftrDVfncii éftab.e.íeeeíTe bprea ndminiaràcW 
n.invtcrpaJ e l e r t l " . He eOe-hi»» eft^de de cou-

' -r«a muilo l!ffé^nt« d.qoelle q>,P exiflia a doil 
:.lí)tiD(, , t r , z . As publícae«et^de Brarkenftdgfl 
vero íido-irrpofr^ fobre o pízTj eüa* far-io T*bfi-
H f ) 3 . p^l-o rervir de i n í b u r e n t o a ini^oor p io -
í w í í » porem a ^ e t l e i que ei lei Ínien£av»o f . « -
reeor tem ^.gnr. M t a d o , em tod* os coutas ex-

éppto em [ • « « » » - ' * " • n " " ^ _ . 
Me veiSade indubVU.el q«« a Gr*n BretMiha , 

e o u M i p o l p n c i « ? í " r o p e » ^ fem fido jr.uSto » . 
cffvM ern jodaa •« P?rt«" ^ America do F u i , 

• no W^Tivo O» ^ e f ^ ^ ? »otimenlo» ornltos 
^ L e f o r . b corUnnado/ ^ L* P ^ ««n ^ f ^ ^ 

em p e n r . m r n f T c b r e o M ^ i c o . E f ü . e r o pla
n a U rinfra (>toí>ntfiVÍ'FpT«p«« , o ^ r o p r f l : d o 5 

P M Í Í T B r ^ ç do iftrro d* Panarr.*. h ioi a gran* 
a e á t t v f d a d e dos agenie, Kuropeo. > que p ro -
áazíe Bql?*r« fenliniento cp^n^m <>ve fe en-
contra r o í regulamento* .co^mercir e. d5 Bue-
BOS .ÁYTCS, rfo PenV. de Colbníbia, e 
Tios rfgulanieMos recebes pybhcüados 
ero EáTiáma . que detenwina que tedo 

o c6»Werdo*«7jii marcado pèjos cida-
daos do paia. Eles tem íido a^expc^ 

-. riencia da eKorbilíiricia e cxfetsõesj dá 
; agencia e^írangena , e tu i / t idoa rr.es-

1> r 

ir:a experiência dtsía espécie de mflfí-* 
|encia nos Estados Uftidos; elí^g teia) ti-
> do tfmpo para! se prevenirem , e lo* 

mar o exemplo dos Cbineses . elU.a 
podem ach^r eempre hum e i ' ázo jo 
paiz; e cüríbecem* a iníFuencia df-etes 
feitores é&lrarpgéiros nos hegoefos de 

iodos os países em que sen pre p] u-
rao en-ger^nciü. 

O zetiTàv reco,jihec'rrçrifo vpm s fer rgorS ef* 
te b-pm eríeiío . e he que oe prcrípforA efccrní-* 
cp-fíor PP da Eur_opa nnb ppnr IRT a© por fo^ís 
terr.po a noífa indife^fn^Ft jra;» cooi AP repi ' -
cpe do Sol. ÊTle grande poffo d a i o ^ o nofro 
cornrrerrio hum èam^o èHia nn?plo • 'eíle r e ! ^ - -
Tpra B quella füfpeita (qup fp hi» 
contra o? n o/To.* fenÜTrentos feb' e 
TepuhlIcBno 5 e elíe torri^rn ioda a Aner lca mí-
í« refpeitüd« j e a rnaia unido por prínripiot 
crTriroon^ 9 w m o o lie por íníeréífe* q re fo n.'ift 
cíuzab P que éw tnay* f̂ TMnp pode contribuir 
p r a a fificidade «übeulade. da rnca b u ^ s n a . 

diTuTgEvrory 
o g-otfrno 

â 
"ísvuf.jfXJ'i\^y 

Independência <]0 g B | 

AfeguTiíti Trenffgprn n rfA7 írrportpnfe fo' l ion-
ferri v r t r ^ i f t j d c ^ e l o pTpfir!pnjg fl0r Eftado» 
Uuidee ro Tribuna] do? R^prefentantet. 

Ao t i t b n n a l do* Spnrpfentar te i dos 
Eftpdos Usidos 

^ > 

Etn !r*T-Tmitír 00 Tribnnní do? Upprpfentflii* 
te a os dornrrçnfoft fX;p;fii0« p ^ p t e fo ín p no rle-
ouelfe t r i buna l de So de J r n e í r o , eu çonfide-
,0 fer ân rr?nha fibiigacab convidar a níípüçnò 
do c^^g'-P^P P»r» bnt^ i^h ípnpoitante o b j e t o 
p rommunicpr ©» feritlròeni-oi? do PXPOTJÍÍVO l 
rercn d e l > , pa»» que o ^orgrpfTo ronferte fen-
ti-nenío^ hcir.oge1.lo>, 3 f,/h/rfehWer fe| ^ 0 0 pe^ 
raçnb etiíre o-s doi? r imo? 4 governo qual o? 
díiPiíoa e fibtfgacbei Teff>ectivffB pofrao íxíeír 

Oi nov i r r e r lo . 1 eToru c!rnarioi niti proííncÍPa 
Jlpípanho e,o rlrfíe hemi ' p her io , a t r» i r n á B «*» 
t e n r a d . e r zc iUr ib a fyrrpMU doo rioffo» e.da-
darfi d r ' d e o 'eo pr incipie . Ffle renlimenfo e-
t» nrln-ni e hon^oío , p e r f 0 a o s 0# B ) e j Í T < ; i f l V e 

nab ignoraes- Tem rido fâUff*ftòrio « fodofl ver 
8 ro r íonfanenío gGr«í ^ l i p ; fe 1f>n, »f,.inif<.f|fl^0 

na pólitíca que *B Piitborídadeí feenffituldsa ]u"*2 
g m e r V r ^ n i r n f e pftlVgãfir éni MíP^cnp a» 
í^o c r r i l o U . Logo que os mnrirreTíot t o ^ ^ 
n c J u n a íoriru g/lmej e cvníiitf-nte tornando 

L 

v 
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•sai&Vfl ii decifro d*r p/otlnc&fi j lha derafj ^íi^arft p»rttA^*ã.vâffta *WW çfef a i* . 
£a ràtt .b alguma para c r e r , que roande farpar,' 
jftrfc o fei^ro. Aííím he manifeí to 5 - q n e toda» 

|j$un titulo co direiía düc gente», como pa r t e i« 
gual em £ u » a guerra civil que lhe íavarAb fe- í « \ o fo^ro. AiTim he mani ie i to f - q n e t o a a a 
S r late?. Gad- hum de : p\rti(íos t inha oi jboh ftqoellrfi p r o v í n c i a nao fo eftao no conjplet» 
Joa f ortea abertéi» para fctfHa a qu ifdadfc àf em- gofo da-f i» ^dependênc i a ,, ^a« coftfiderando O • 
barAtãbei e fe lhes f r inqueavao todrys os pbje- eftfclp de gufa/r^ , o outra* cípcnnftanciaa , n a o 
®los que ferviab as ca -merc io com aí r^itraa Jia ainda rrefmo o » « i ; r e b o t o indicio de fetrera 
& covss.. O hofloa ciàndüb», d i rnefrnâ fo r te , privado» , ou per turbados do bem querpa^Tuetn. . 
Ste.uJ^trody^id.o no* po toa de ambo'' *é £a r t i - „ ,-Quando o refultado da huma concedi»* g b » H 
í á^ / tódoB o» «irí.g©.' de1 c o m e r c i o • excepW ^ Ih-^ta efta manifeftatnente pà\tetJtefd«Ç09*^gyp* 
«de feonfjribando $« guer ra , e terri .fido protãgcidoa gove.uot tem hum direito c,0 reeo-herimerfto da» * 
jpeogí ie fpebt iwi gove*noa\ Por todosfêftea outras potência.», a que fe r\*# deve r e f i f t í f ^ A ^ * 
aíiotUoi o« Eítadog Unidos re-corifervarao neu- gõterraa civis muifcaa veze* escífcab fentunen^o* ^ / 
atr»»*•!.j e :tera ptsrticbido com n mft^r impa-rcia* r que oe partidot nsõ podesi c e n / a r a r . A opiui% 
Aídade to*das a t obrigações ene coincidem com o aò fuflentada por outra* potências , pode rnode.-
£eo eajíaUery? **? aqueMe» fentTmeatpi e pro-mever J juma ac* 

Efta contenda agara chegou a hum gr io , e v cotnodupa^ ent te elie* útil e honrofa a annbo*» 
t e m . fido Hccompatibada de fucceíTo* tao decifi- A demora que fe tem obfervado nft decifaó^ dfl 
•vos da pa r t i das p-ovinci^ , tfuè mereça a ntafi hum objecto^ t&b importante , he de prefuroir , 
profunda, confiderupab , fe o feo direito « Cathe- teoh^ pr»dtfzidjj huma p íp t a nao equirocn, pa ra 
^orirt dáB iiítibe* . iadêpíndente" , co n tadaJ ns com fl Efp«nha Jviffim-como p^f» coai a?#orjt:as | 
vuiUgeaat qua' lhe tem fida* accMenúe^ nat. fuat potências , do alt» jreípeito que o?' Eftcáoí U - # " 
correfpendeuci^e corr: o* Eftados Unidos nab nide« confngra'0 a03 íeos direito? , e a« fuag d e - • ' 
íSÍta completo? Biaenss Ayre^ a.ÍTiirn,ij^aq^e!ia termíhapbe^ p a r a fe infj^fweüere^n co.m ella»,. 
a^imafia po« huma declaração forrn^Ve-m- l O l g , As provinciaa pertencem a efta heRUiph3río/ç-fa« ## 

tíagofou defJe i B í o , (jv/é dt\ iaxáfab do? pai- nolfo» vizinho? , e tem tacceiViiümente , cada 
£93 vizíuboif. Af provincial que c o m p õ e ^ B. re- htima porp-»ò do paiz adqoi id0' 8 fua indepeu» 
«ubüca dê CoWmbi*\ depoii Oeh<sverem fepa* dehcia i inftaô pelo feo reconhecimento \zpei&üão , 
ra-dirnente dèOíára'á-0 a fua independência , uni* para fictoa , que nao podem (ev cfinlBÍtu^pt ? e 
xao-íe por hum a lei fundamental^de 17 ^ 9 O e" n u e í e períutdeiu dar í t e í hum título juf to a 
jgembt-ô del8í 'Qv Htrn^ forç;t Efpiub^lla refpeí- ína requí'fí(;ltb. Em quanto à tnothofi de íüte* 
líavei oecupava naqae le tempo , certo» pediqo» feeíle efts Goveríjo,_tem inva^i-a^elm-erite' renusici 
de térrt íorlo dentro d a : feo> limite? ; e i he - fa- ffdo tod* * qeitenpaT), |ft:a|t|^o rftrGNí(3o ^ na 

* 

nan 
gia haratt gnerr;» deftrüKloffr. Efta força foi , tomar p*rte em cHíputa= , oa qualquer medida 
repBtida^ vezfea b«tiàà 9 e o t n d o ou feito prifio- *fofero rftò i^que "-*'•> méxècor a í-pprovnpaõ do 
Tieiro ou morto , ou espél.ido do p»iz , a ex- mundo cul to. Em quanto aa oufcíay partencoena 

( jÈSnpaà áe hurna pprvQVP c^nfideTra vet , que fe a- íemp^e oxiftio hacn g r a n d e pc*ar , qae frunca* 
cha em íitio den t ro^de du»R fortaleza*. A* mente fe confeíl^ , ma* eiiag em H , atro ca po« 

*S .provsuci'16 íobre jõ ffínr Pac i f i cada mefma fofte dem convir ftjiufü proparcíonado •motivo de ac-? 
** tem fido bem fuceedidw* O Chíii declarou a cab., Toe* a efte g0çeriio olhar para t çdoa 0 / 

ifidepeqdeflp4a em I 8 Í 3 5 e ísefde effe tempo a f^ctos e circunftwicias i m p o r t a n t e s fo b r e q u e fe 
•dífftucta fem p e r t u r b a r ; ^ , i3 ultim-tnente peU ftf- deva fo rm«r huma fan opinião ; coroo fe íeai 
íiftencía do Chili e B u e n o ^ A y r e e a revolupab fe feito. Quando Gonfideca'-ior« a g>»ãüde ex tencab 
erter-ideo uteno Peiu. JJoa movimenío» do M e s i - da tempo que a turou a g u e t r a ; OÍ fucceffos com» 

' &o es iàifortBacbea que^e^o í feb oi e noi autlaenti- p le tos que a accmpan lusaò a favor das fx-evin* 
c a s * ma« n*b pb(tariteT?T<{ diftinctameote fe per- cias , a condicpaò prefeate das p a r t e s , e a to^al 
<cèbe, que o novo governo declarou a fua - iode- ' inabilidade da Efpalhha para p r o d u z i r qualquep-
pendenc ia , e gue aili ngora u^ô esifte fo jca H - mudança ^fornos obrigados a concluir que 01 F a » 
guina que fa opponha. , do= eítao íellados , e que a» piovinciü.* que declft*. 

Nelleft ulfcimot três annoí o rreverno de EC- raraò a fû a i ndependênc ia , e & diífructao , deveoi 
paraha nao te a inundado hum fo corpo do tio« fer reconhecida . ,> Cont inuar^ íe^ha» 

- « » , "T^ "> "̂̂  ! 1-M" 
AVISO. 

Todas 4s pessoas que tiverem de escrever pelo corrdo ao HecUctor desta folha teuhàr*> aboudade de p2^ar o porte das cartas, sem o qu« ai6 St« 
1 *a>> rsc«L*'"ÍAí. O -

PEMTAMBTJCOt NA XYPQÔJSAfflA NACIOKAi» 

^ 



Brincando contarei verdades puras. y- jt* ^^A r 
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s accontecimentos de 1 e 2 do corrente, he pa
tente que nasceram da illusam de huns ignorância 
de muitos, e talvez interesses particulares d'alguns. 
Todos persuadidos de que S. Á. R. applaude os 
desvarros,-que se dirigem a lizongealio, seja como 
for, e que se interessa mais em ser Regente do 
Brazil, embora Seo Pai , si Nassam^ e o Mundo o 
estranhem, do que Chefe de huma Nassam intei
ra, que habi ta as quatro parte3 da terra. Os actos 
públicos de S. A. R. sam conhecidos pela sua na
tureza, e a resposta dada a representassam cia Câ
mara do Rio de Janeiro,, voltando de Minas, he 
huma prova a mais completa, de que a firmeza de 
caracter, a sua Dignidade, e a responsabilidade, 
que auto lha para.com a Nassam, nos afiansarn ( a -

giixVda apesar dos áulicos ) a seguransa de nossos di
reitos, e a paz em nossos domicílios. Eile he o Re
gente deste Reino, he o Protector dos nossos sen
timentos, o Filho da Nassam, e o Pai dos Brazi-
leiros, títulos sagrados e guias seguros para a nos
sa salvassam política. O Brazil quer ser livre, quer 
ser Constitucional, e o seo Chefe o he, porque pro-
nietteo a face dos Ceos, e como tal ha-de ser se
guido por todo o Portuguez Americano, que amar 
à Pátr ia , e desejar a gloria. 

Sr. Redactor. 

E m Pernambuco quem nam se conforma com 
0 modo de pensar de certa classe de gente apanha 
com hum pao, ou por muita indulgência he repu
tado corcunda: eis-aqui ao que se expõem hum 
seo amigo, que lhe roga insira na sua folha esta 
carta, sendo tenha lugar. 

Appareceo a Constituissam em Portugal, e nam 
tardou muito que a nam víssemos adoptada em to
do o BrajiL N a m obstante este testemunho da 
vontade de todos os póves, que opprimidos, ha 
mais de trezentos annos, por hum systema colom-
nial, anhelavam por huma Constituissam libera], 
.surgio no Rio de Janeiro ( do que ninguém se 
lembra mais ) o formidável código do Conde de 
Pahnella^ que assegurando ao Brazil huma Cons
tituissam independente de Portugal, o tornava a 
presa das rapinas da Corte do R o de Janeiro. Al
gumas Provincias tendo-se declarado de huma, ma

neira decisiva contrarias a taes projectos, nam po-
. deram com tudo fazer, que nam apparecesse no 
Rio de Janeiro a catastrophe do dia â2 cie Abril , 
pela pertinácia des sectários do poder arbitrário. 
Os suceessos do dia 5 de J u n h o de^am nova direc-
sam aos negócios políticos ; mas nam extinguio o 
espirito de dominar, porque o vemos continuar, 
ainda que desfarsado. 

O Soberano Congresso tendendo ao mesmo 
fim tem de alguma sorte consolidado as pertensões 
do Rio de Jane i ro ; por que vemos quazi todas as 
Provincias adoptarem cegamente a Causa do Rio 
de Ja ro i ro , só por temor de serem escravisadas 
pelas Cortes de Portugal, nam reflectindo, que 
nam sam outras as vistas do Ministério do, Rio.de 
Janeiro. Neste pelago de ambissam a Província 
de Pernambuco cansada de soflrer, por querer eni 
todos os tempos ser a pregoeira da Liberdade do 
Brazil, e d e quem as feridas ainda gotejão sangue, 
só lhe convinha -estar a lérta, e em observassam, 
até que esta luta política tocasse ao ultimo termo, 

Taes tem sido as vistas do nosso Governo, e 
taes sam os sentimentos dos bons Pernambucanos, 
e verdadeiros Constitucionaes. O Governo offiei-
ou ao Soberano Congresso, e á S. A, R. com úm-
ta politica e ingenuidade, que de ambos mereceo 
vivas e louvores. N a d a mais sábio, nem mais pru* 

-den t e ; e nenhuma outra coisa podia obrar que 
mais assegurasse aos seos Concidadaons a paz. e 
tranqüilidade, i Mas Senhor Redactor, por que 
fenômeno vemos em Pernambuco dois dias conse
cutivos desocego pu,; ico ? ; Como gozar das dos-
surai da paz num povo que parece destinado para 
o martyrio ? Com tudo apezar desta fatal senten-
sa, que parece condemnar o povo de Pernambuco 
ao sofíriinento, o Governo achou na sua prudên
cia, e justissa o meio de vencer todos os obstácu
los ; e conseguiria seos fins, se dois3 ou três vaga
bundos, vindos do Rio de Janeiro , nam transtor
nassem* a sua marcha progressiva. 

Estes homens sem patriotismo, e sempre com 
os olhos fitos nos seos intere^es acharão oceasiam 
opportuna para proseguirem na sua carreira de a-
venturas. Acharam, como elles, homens unica
mente amigos de suas fortunas; descontente-.^ por 

t>que e u todos os países os h a ; nipssos i^noraritt-s ; 
-e outros sinceros a quem illudiram. Disiaríí a h u n s 
que S, A. R. era, sumraamente generoso, o que a 

http://para.com
http://Rio.de


todos despacharia com vantagem :. distam aos aristocca* 
tas , que as Provincias do Sul pertendi;,m l.uma Consti
tuissam, que salvasse os direitos, e regalias da nobresa 
abocanhada pelos pretos, e pardos : aos inimigos de 
Portugal , que quanto antes deviam annnir aos negócios 
do Rio de Janeiro , porque elles biam separar o Brasi l : 
aos amigos do antigo reaimen, qne S. A . R . logo que 
assnmisse o poder soberano do Brasil se faria respeitar, 
e restabeleceria as ocdens, que o systema constitucional 
projeotava destruir : aos republicanos, que as Provinci
as do Sul se serviao de S. A . R. como testa de ferro; eque 
depois de vencerem tudo de Portugal o expulsariam, e 
se constituiriam Estados independente* em Republica : 
disiam aos que viam temorato% que S. A; R . tinha pro
testado, como era noíorio, nam se separar de Portugal, 
e q u e vpnicamente queria exercer no Brasil o poder exe
cutivo, como Lugar Tenente de ElRei seo P a i : e fi
nalmente valendo-de da demora da confirmassam da 
ppoposta do Governo de Goiana, persuadiam a huma 
grande parte dos Olhciaes promovidos por este Gover
no, que so de S. A. R. podiam obter patentes dos pos
tos em que se acham promovidos, e que de Portugal, 
quando muito, teriam hum posto de accesso. 

JE vendo que isto nam bastava para conseguirem 
Seos fins; porque huma tal mistura de velhacarias mal 
urdidas nam popia durar muito tempo conceituosa, t ra
taram de comprometter o Governo para com a opin^am 
publica, arguindo-lhes quantas cahnnnias poderam in
ventar. Espalharam, que o Governo, a instâncias do 
Presidente, pedio a Portugal três mil homens, disendo 
cjue hum só Batalham nam podendo chamar a Provín
cia a ordem, por ser pequena forsa, a tornava mais iri-
^ubordinada as Cortes, a ElRei , e ao Governo : que o 
Governo nam queria annuír aos negócios do Rio de J a 
neiro por estar comprado pelos Europeos: que estavam 
éntretèndo ao povo para dar tempo a que chegassem as 
tropas, que esperavam: que o Governo só promovia aos 
empregos públicos aquelles qiie eram reconhecidos cor-

'çundas, como se prova nas pessoas deF,^ e F . , que 
"éeviam ja ter sido demettidos dos empregos, mesmo 
Sem culpa formada: que narrvhavia liberdade de impren
sa, por que o Goverao só consentia imprimir o,que lhe 
cp>mn)»n, e finalmente, que o Governo era- parcial, e 
>enavel. 

Com tám àtro.ses calumnias, e sem outro documen
t o mais do que proferi lio em hrnri botequim, casa de jo -
*go, nas mas , e casas de seos rendes-vous, destinados a 
estes fins, conseguiram introdnsir , em huma pequena 

•^forte cia plebe, e em lUima grande parte dos OrFleiaes 
tias Tropas da guárnissam a ma fé para com o Gover
no, e a adhesam aos negócios do Rio de Janeiro, sem 
com tudo saberem a naruresa de taes negócios. Depois 
disvo-feito projeetaram mudar o Governo, elegendo ou-

• tro da sua fossara; mas nam podendo conseguir hum' tal 
' B*ojecto trataram de violentar o Governo, como o exe

cutaram. 

Na noite do dia £1 de Maio ajimtaram-se no Convento 
de S. Francisco, quartel da Artilharia, muitos officiaes, 
e com elles alguns commandantes, dos Corpos de Linha, 
que por temor de serem lansados fora dos comandos sam 
arrastados pelos seos officiaes para tudo, que elles que
rem a torto, e a direito. Alli proposéram huns,* que se 
devia a forsa de armas obrigar o Governo a annuir aos 
aos negócios do Rio de Janeiro , sem declararem a na-
turesa dos negócios, por que d e f a c t o o nam sabiam, 
e nem sabem, e outros dicéram, que se devia reconhe
cer a S. A- R . Rei do Brasil independente de Por tu
gal . O Tenente Coronel víctoiiano José Marinho que 
ãd&sté ehib fn eleito Presidente, pedindo-se-Ihe, em pri

meiro lugar o * * parocer, dice, q«e o melkor meio de 
se proceder em tal negócio era representmndo ao Gover
no a vontade de todos por intermédio de huma petissam 
em que fossem assignados. Convicram ní so, e com ea-
te único parecer ( que tarfi fixas tinham este* Srs. as su
as ideas) se d issoheo o club. Mas como isto nam con-
vinha aos taes maganos pela demora, e h u m del les( de s , 
grassadamente natnral de Pe rnambuco) estava a*ãhi r 
para o Rio de Janei ro , e devia levar motivo para bla-
son; r, que tinha dado nova diressam aos negócios polí
ticos de Pernambuco, annda que naB t i n i a accontecido 
mais do que hum tumulto, trataram de faser apparecer 
hum acto de violência e ui trage, nam só ao Governo, 
como a todas as authoridadès constituídas. 

Ao amanhecer do dia 10 de J u n h o appareceo a cay 
vallária postada no campo do Erário e os demais Corpos 
de Linha em armas nos *eos f a r t e i s . O» membros do 
Senado foram chamados de suas casas, com perfídia, e 
huma centessima parte do povo daj>rassa do Recife se 
appresentou com eile ao Governo. Neste tumulto appa-
receram juises do povo, representantes das tropa?, de -
legados do clero, e da nobresa, procuradores de S. A . 
R . &c. e todos constituídos nestas digmdades por .sua» 
vontades, único documento que appresentaram. Nes te 
acto appresentou o Governo todas as suas correspondên
cias coni as Òortes, com El Re i , e com S. A. R ; pro
vando ae mesmo tempo, que por falta do.Tjpografia e 
nam por omissam sua, se tinham deixado de publicar. 
Depois, dice, que se queriam mais algnma coisa alem da-
quillo, nam podia deliberar sem consújíar as Câmaras , 
e a todas as classes do Estado. 

A tara plausíveis rassões responderam com insul
tos, e ámeassas. De hum lado.disis. hum £ anegoc io 
nam admitte demoras, e deve ser dicidido j á , e j á , a-
lias. . . g : de outra parte gritava hum dos vagabun
dos, com hum tom imperial Jg Sessam permanente ^ • 
de quando em quando se ouviam voses que disiam gj a 
artilharia está ém marcha £ ' & c .Assim cheio de fcu*. -
assas perguntou o Governo, para ponclwir o negocio, 

s Senhores representantes, o que queriam ? E fo-ao 
ram tantas as parvoices quantas tinham sido as differen-
tes ideas espalhadas pelos demagogos, até que a final 
se lavrou hum termo no livro das acras do Senado. 

A ' vista do exposto, Senhor Redactor , queria que; 
estes Senhores me di cessem convçue direito abocaram 
as armas para hum Governo pacifico, instalado com o 
nosso sangue e eleito pelo voto geral da Província } Com 
que direito violaram a hum Governo legalmente consti
tuído ? Pertendem obrigar a toda a Província a susten
tar hum juramento coacto ? A Provincia.de Pernambu
co se compõe de huma porsam de homens armados de 
espingardas, e d a centessima parte da plebe da P r assa 
do Recife? A Câmara de Ol inda.e o Revereudissimo 
Cabida estavam tam distantes, que nam podessem ser 
ouvidos? Pertender m provar, que nim\ houve forsa 
armada, ou acharam em algum Código de Direito pu
blico prova de legalidade para semelhantes at tentados ? 
O Governo tinha ao menos dado indícios de abominar 
a causa do Rio de Jane i ro , sendo justa , ou-será da fas-
sam do Madeira ? Em hum tempo em que tudo he pou
co,, para acalmar o fogo das paixões, res tabelecera or
dem, e boa disciplina das tropas he que se a t tenta con
tra hum Governo, que ouve representassoês, pede con
celhos, e sacrifica as coisas que \\ie saiu mais caras pelo 
bem da Pá t r i a? 

Eu vi desembarcar o Batalham de Por tugal , e nin
guém se oppos; e depois que eile perpetrou o a t tenta-
do de 25 de Janeiro ninguém pegou em armas para o 
brigar o Çoverno, a embarcaljo. l i e verdade quê esta 
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empresa oca'-mate perigosa, por que ^ e s eram roais,de 
sete, e estavam armado?': por isto pôde o Governo con
vocar hum Conselho de Es tado; e agora nam convinha 
demorar o acto, mormente por estar a sahir* para o Rio 
de Janeiro o Sr. M . 

Com efteito, Sr. Redactor, he vergonha ver, de 
pois de tantos feitos gloriosos, deixarem-se alguns Srs; 
Pernambucanos sedusir por dois ou três vagahuiidos vin
dos do Rio da Janei ro! Quando os negócios do Rio 
de Janeiro se appresentassem desmascarados, promo
vendo os nossos verdadeiros interesses, ou quando Por
tugal tomasse hum procedimento hostil contra o Brasil, 
só por hum intermédio das nossas vontades cumpria de
clarar os nossos sempie generosos sentimentos, e Amor 
da Pátria, e nunca, úpf meio de huma Sedisgam, que 
tanto nos deshonra. Hum tal procedimento nos era' 
tanto mais. honroso, quanto no estado de ob?ervft5sam 
mostramos ao Mundo a sabedoria e prudência de hum 
Governo filho da nossa escolha; e quê respeitando-o 
nos sabiamos conter nos limites da dccefccia, no meio 
das agitassoês políticas, que comdemnam os povos a es-
cravidam perpetua, quando elles. e seos governos nam 
sabem escolher o systema de conducta que lhes convém. 

Sou Sr. Redactor com todo o respeito o seo Amigo 

Filar t te. 

1 l 

Sr. Redactor. 

A: presente géfrassam nascida entre os prejuisos, e 
ignorância, do século, embalada com máximas, anteli-
beraes, educada naescola de huma política corrompida 
ppr todo gênero de excesso, de velhacaríes, e de vis in-
térecea, ainda apresenta, e deve apresentar por muitos 
tempos factos horrorosos, que para o fucturo assombra
ram as gexa«soens regeneradas, mas que boje aparassem 
impunes, e escoltados d e sequases, e Patronos. Os 
crinio**,1 W oppresseens, e as calúnias marcham e*,can-
dnlíjsamente^a.parda Saneia- Constituissam, como seus 
aliados. O brado dos Periódicos nam aeissam de prq-
ú^usinrail exfJnpl^.s; è quantos nam.restam^sufoçado^.ou 
pela falta.de.impressam. em muitos lugares ou pela falta 
4e seguraiisa individual? Estas, e outras cousas, que 
me impõem a oatnresa me sufoca a muito patentiar ao 
publ ico hum facto, que mç obriga a caridade bem or
denada. 

N a infelis epócá de 1817 contribui-se para a mi
nha morte natural ou civil: fui proximamente denunci
ado como tramador de factos antepoliticos; ultimamen
t e se liar forjado novos inventos de calúnias, e : perdis* 
sam; quem finalmente me aifianssãra, que a minha mor
te i;am seja contemplada como ultima ressursa de meus 
inimigos? Entretanto quero produsir hum documento 
publico, que salve a minha honra, e credito. Os meus 
inimigos ou oppressores possam ]>a:a o futuro ter a devi
da retribuissam, e se possa avaliar ao justo o estado da 
Justíssa de Pernambuco. Üe ofacfo: Entre os bens 
do casal de meus pais ha hum bom engenho deavsucar; 
por falecimento de meu pai sem que se procedesse a i n 
ventario, couviemos todos, que ficasse no dito engenho 
nossa idosa mãy, e duas irmaans, entre tanto sendo eu 
o herdeiro que podia, satisfaser aos mais a psrte que no 
engenho lhes devia pertencei', principiei d ' an t e mam a 
compra-las depois de avaliado entre nos o engenho por 
oitenía mil crusados, e tinha ja desembolsado mais de 
quatorze mil crusados em dinheiro, alem de outra par
te que me foi dada por contracto. ' Chega logo a infe
lis época de 18-17 : acontese sermos três irinaons-presos, 
dos quaes moi-re hum na prisam sucumbido de afílissões, 
e dous fomos esperar jic!-sas eeritelisâti na cadeia da Ba

hia, donde se esperava, #e de»ia que nam iornava-mos. 
Outro hmam havia morrido, e seus filhinf.os orfaons 
nam fallavam. Outro estava ausente em Lisboa com 
emprego Publico. So restavft no pais, e no engenho 
minha mãy idosa, e huma irmaan solceira que nam he-
ram de temer. Esta» circunstancas, o amigo sistema 
do Tribnnal da trapas a quero diser da Justissa venal 
de Pernambuco proporcionou todos os meios fáceis pa
ra a usurpassam daqueile engenho, e bens. Confisca
ram os Bens do casal de meu» pais, e se mandou proce
der o inventario para o fisco se apossar do que perten
cia aos três que foram presos. í lum herdeiro d quem 
ainda nam fallei rematou o engenho por renda aimual 
de 3 0 0 : 0 0 0 . í lum engenho da primeira ordem cor
rente com anímaes, e escravatura suthcienre, que mof 
com agoa arrematado por tam diminuto presso, he pro
va evidente que ficou na mam do Juis do íisco o que. 
devia compMar o justo presso do seu arrendamento, e>. 
finalmente desse pequeno presso de arrematassam nada 
athe o presente tem. dado, conservando em si unicamen
te toda a heransa de meus pais. O mesmo reraatante 
foi inventariante dos bens e mandou avaliar por cinco-
enta, e cinco mil crusados o engenho que eu havia ha
via ajustado por oitenta; dos quaes eu havia pago hu
ma boa parte a dinheiro como acima dí^o, nam lhe es-
porando a conciencia o prejuiso dos inválidos orfaons; 
avaliou os moveis da casa por menos da tersa parte dos 
seus valores, e os meteo em si ; so acusou sete bois dei
xou em silencio, e meteo em si trese caixas que estavão 
na casa de purgar ja represadas, e todo o resto da saf-
fra que estava dentro da dita casa de purçar do anno 
de -1817; quando fomos presos; meteo em silencio as 
partes que e» havia comprado aos mais herdeiros. 

O Juis da Alsada vendo o doloso inventario, pois 
rum*- cotar £j fosse queimado, e se procedesse a novo 
inventario; mas retirando-se este, e permetindo o Juis 
do fisco o grande Doutor Antero, achou o impossado, 
meios do não proceder a novo inventario, e menos de re
colher ao Erário as módicas rendas do engenho. Em 
Julho de 820 a morte de minha mãy veio habelitallo a 
novos planos de posse. Em Marso de J821 Chegou-lhe 
a noticia de estarmos livres, e soltos com restituissam 
de bens; ja nam convinha o sistema de dilassam, quer 
ultimar seu projecto, correo a Prassa preparou o venal 
Ministro, procedeo rapidamente a inventario, qne foi 
sentenciado, e feito a partilha no mes de Abril estando 
eu, e meu mano herdeiros do engenho, e Senhor em 
parte soltos, e nam tendo o Juis do fisco mais jurisdís* 
sam em tal processo, porem geisceritos mil reis, que es
te Míuísfrd entam recebeo por mam de D. M . aplai
naram todas as ditileuldades, e illcgalidade. 

Minha mana mesmo requereo ao Ministro, que es
tando nós ja soltos devíamos ser ouvidos, e que he sus
tasse todo o procedimento ató a nossa chegada , que 
estava a realisar-se. Nem isto, nem a incompetência do 
Juiso, e estando nos soltos, sendo ja publico, que os 
crimes d 'estado nam indusiam a privassam de bens, só 
competiam ao Juis de Orfaons, por os haver, nem a-
char em si os termos de juramento; e de avalua^sam as-
signartos, mas que só a avatuassam do enteressado, o 
Escrivam: nem a escandalosa variedade que se observa 
nos dons inventários tanto em numero dos hevé aceusa-
(los, como no presso avaliados, e sesdo os avaliadores os 
mesmos, no primeiro inventario avaliam o engelího, em 
cincoentá e cinco mil crusados, e neste em sessenta e 
cinco, nada disto foi capas de pesar na conciencia do 
Ministro, e de faser suster a pena que hia sentenciar a 
perda dos .bens a tanta gente, e autorizar ao impossado 
para sustentar demandas injustas, e iiitrodusír a entri^a 
ria fomilia. 



Apenai. concluída esta manobra chegamos os dous 
irmaons aos Lares fatrios; solecitei huma composissam 
oom o irapossado esgotei todos os meios de política, e 
brandura que exigia nossa amisade de próximas relas-
soens afim de que feitas as justas avaliassoens, e parti
lhas, cada qual recebesse o seu de que ainda estamos 
privado:; depois de muito silencio, e retiro retebi por 
escripta terminante resposta £ que tratasse eu primeiro 
da minha cabeça para depois tratar com eile £5 expres* 
soens nam equívocas do projecto que havia traslado pa
ra anular qualquer oposissam, que ouvesse de intentar 
contra eile perante algum Juis a quem nam podesse cor
romper. He notável o concelho que dis lhe deram em i 
Olinda para que publicasse que eu, e o Vigário estava-
mos loucos. Tenho filhos para nam ceder a tam notá
vel prejuiso, tenho irmaons, e sobrinhos orfaons, que 
põem suas vistas sobre mim como único que poderei li- : 

vralos de tal opprcssam, e reclamar em juiso nossos di
reitos. Pedi vista para embargos ao inventario, mas o 
Juis, o Escrivão erao os mesmos que por caprixo, ou no
vo interesse sustentavam o que haviam feito. 

Nam houve suterfugio, dólo ou xicana que nam 
praticassem para delongar a causa. Reclamei ao Go
verno Civil pelas providencias contra o escandaloso pro
cedimento do Ministro Antero, tudo foi baldado. Es-. 
se Ministro inimigo capital dos Fernambucanos, e da 
Constituiçam devia retirar-se a salvo de todos os crimes 
que se lhe pertendia provar. A retirada do Ministro 
fes tremer o meu contendor, a substituiçam do existen
te o desanimou; e he provável lançar-se mam da ressur
sa de desacreditar chamando-me demente, e com outras 
expreçoens injuriosas, todas as veses que faltava esn mim 
e rio mano Vigário desabonando-nos por todas as partes 
f»or onde passa, porem jamais pode mostrar hum facto 
desairoso ao nosso comportamento; aparece agora hum 
requerimento feito em meo nome ao Governo Civil pe
dindo Confinando e Governo do Brum, patente de Bri
gadeiro, e soldo competente, entre outras loucuras se-
milhant-es alegando por relevante servisso ter eu sido re
volucionário, e sempre inimigo de ElRei. Aparece nel-
le hum despacho filho da cabessa de quem fes o requeri
mento. 

Nam para aqui a ousadia, o fasem ditado pelo 
Senhor presidente, exarado pelo Senhor Miranda, obs-
iadas as assignaturas pelo Senhor Ferreira, e com estas 
acersoens muitiplicão-se copias, eftectua-se a Publicida
de. Que nova invensarr; de caluniar homens, e de ilu
dir a Justissa. Que maldade por em duvida a probi
dade e Prodencia de quasi todos os menbros do Gover
no; pois acreditandosse se reputaria este despacho du 
gno da minha sensura de que falia a segarrega num. 10 
•ao despacho do Vigário Capitular contra o Vigário Jo-
am Cavalcante! Que criminoso procedimento furtará 
letra de hum Membro do Governo para autorisar a ca
lunia a intriga! O' maldade, O' crime, até quando 
marcharas neste infelis Pernambuco impune mofando do 
direitos do homem, e das leis a par da Sagrada Consti
tuissam ! Até quando acharas asilo no tribunal da Jus
tissa? Paliando porem com a verdade que costumo nam 
posso apontar o verdadeiro, autor destes ficíos, w di-
nuncía e falso requerimento, " mais por ponderosas ra-
soens sam produsidas para o fim f«S expressado, e por al
gum interessado na usurpassam da minha fasenda. 

Acho-me a hum anno demorado nesta prassa, apar
tado de meos filhos, fasendo despesa^, vendo arruinar-se 

minha casa, rexiando novas calunia», e ainda attentíi-
dos contra minha existência, sofrendo tudo para sus
tentar a luta contra a injustissa. Apresento este docu
mento ao Publico paramefaserjustisame livrar de ca
lúnias dos meus inimigos, e contendores. Declaro tam 
bem sé querem aquelle engenho nam seja por meios tam 
criminosos, e inimigos, por que nesse caso o defendo 
até o ultimo suspiro; pague-me porem a minha parte 
pelo presso que eu havia comprado aos mais herdeiros, 
contando-me todo o dinheiro que a estes dei com ren
dimento respectivo do valor que merece o tal engenho 
fabricado por renda, em cuja posse se acha a seis annos 
juntamente com a safra de 1817-e que nam acusou no 
inventario; Por esse modo será Senhor do engenho 
que por outro nam; pois que nam poderá vencer que 
nam se fassa o inventario dos bens de hum casal, onde 
ha orfaons, e herdeiros, e onde cada qual pode licitar 
no que quiser, erequerer o seu direito. RECIFE 28 de 
Maio de 1822. 

FRANCISCO XAVIER CAVALCANTE de M O E A E ^ L I N S . 

Uexperiencc a toujoursfait connoítre que les tetes 
des plus grands hommes se retrecissent lousc[u elles 
sont assemblées, et que làvü il y a plus de sages, 
il y a aussi moins de sagesse. 

A experiência tem sempre feito conhecer que 
as cabessas dos maiores-homens se acanham e en
curtará ( pa ra assim diser ) quando se acham reu
nidas em assembléias, e que naqueXes ajuntamen-* 
tos em que ha maior numero de Sábios, ahi pa re 
ce entam que ha menos sabedoria. Foi o que es-
creveo em suas Cartas P*crsanas h u m Sábio de 
quem affirmou outro Sábio, que fora a cabeça q u e 
melhor pensou no seu século •— Ia Me Ia mlèuX 
pensante de son siecle -** JSsta verdade que o im-
mortal Manlesquieu asseverou no século 18. vemos 
hoje com ran ta infelicidade nossa cor roborada por 
mais h u m facto. De nossas Cortes he que eu pe^-
tendo fallar; pois que reunindo estas homens os 
mais eminentes em iUses e era conhecimentos de 
todo o gênero, e dos quaes por conseguinte era de 
esperar que só sahiriam regulamentos cheios d a 
maior prudência , e da maior sabedoria , muito pe
lo contrario a experiência nos tem feito conhecer 
sempre que estes Sábios tem legislado pa ra o nosso 
Brasil. Este havia sido elevado á cathegoria de 
Reino com melhores tí tulos e mais fortes motivos 
do que o foram o pequeno Portugal e os Algar* 
ves: era este quem t inha fornecido riquesas em ex
cesso; o ouro, os diamantes, e as ricas producso-
ens da naturesa sahiam dos portos d o Brasil para 
irem faser o luxo e as delicias de Por tuga l e de to
da a E u r o p a : o Brasil sempre c o r n o s hrassos a-
bertos recebia em seu seio com carinhoso e"atfavel 
semblante todos ^.quelles Por tugueses da Europa, 
que nam tendo de que subsistir no seu paiz , e sias 
do desde o oerso condemnados £ arrostar &<l 
carranca da fome e da penúr ia dent ro em poud? 
annos adquir iam riquesas, e viviam n a abun 
cia no nosso bello cl ima; todos estes servissos 
a Por tugal fasia o Brasil rec lamavam de nofW 
Cortes a seu favor a mais a l t a considerassam^ 
mais escrupuiosa a t tensam. [ Conlinvcr-schá 

A VIZO. 

Continuasse por em quanto a ãestribuir pelos Asswanfes a folha Sezarreçn na Botica de Joze Mah 
Fonceca, que se mudou para a Rua do Queimado N. 35 e vende-pe na loje de Vicente Ferrei&Jomrs na 
cmha do Ltixramenio. JV, 60, -. . r ™ v ^ ^ -ir • 

• i lypo^yia NQCK 
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Suplemento a SEGAEREGA, N. 1* L. 

AS posso ca!a<--me quando considero a falsidade, 
Lom que sem motivo algum urguio certa mulher palavras 
tua itidecorosas a ,ua pessoa, e estado, e calumnias cri-
Bninosamente a hum miserável homem, sem haver nelle 
culpa alguma, compromettendo a huma Senhora tam il-

're em honra, como em nobre.«a. Qual foi o abitan-
íe dessa Província que aos fataes dias cie 1817 sofr* 

mim algum ataque em suas pessoas, publico, ou cm 
licular, Eu sou natural desta Província' e da Villn 

de S. Antônio e todos bem me conhecem onde sempr? fui 
tbelecido, e acreditado por todos tanto Europeos, co-

r> > nacionaes do Pais , digãoalguns Srs. se algum diafo-
> por mim ofendidos, proventura a míuha condueta não 
tam bem conhecida por todos, pergunto qual foi a-

c;.u.«a ou motivo que teve a Senhora D . Amalia para de
por da minha condueta disendo que eu tinha atacado 
com palavras mal a Senhora D . Araria de Sequeira e 
Castro Viuva do Falecido Brigadeiro Manoel Joa 
quim Barbo.'a e Castro, para me emtregar como victi-
ma a tirania de huns facinorosos e assâcinos homens lo
bos devoradores da existência da humanidade e querer 
que aquella honestíssima Viuva sustentasse a openiam 
mentirosa. Digame Senhoia D. Amalia, algum dia V . 
m. vio-me subir as Escadas da Senhora 'D. Anua de Si
queira e Castro, ou eu, ou esta mesma Senhora quei
xar-se a V. m. de alguma cousa, por certo que nam, e 
como V. m. proferio palavras tam jndecorosas a henra 
daquella Senhora e a minha condueta, as quaes pesa-me 
a mam em pv.blicallas apesar de se terem ja feito publi
cas nam so nesta Província como em outras, no dia 4 de 
Ju lho de 1817 naquelle fatal cia a minha angustissima 
•mulher teve por infelicidade alem de tudo o mais súbit
as escadas do seu avó e Ia encontrou-se com o seu espo
so que-foi o Sr. Joaquim Diuis e ouvindo as súplicas da 

ana desgrassada consorte proferio estas palavras, que 
o meu destino era morrer enforcado, pergunto eu agora 
qual foi a morte do Sr. Joaquim Db;is, Grande he o 
Deos dos Exércitos o Vingador da ínnocencia, em J u 
lho de 1810 apareceo hum requerimento ao Governador 
Luís do Rego que vinha a informar pela mesma rasam 
que eu me tinha queixado a S. M. ; porem este homem 
ainda nam saciado das suas luciferinas entranhas e que-
rendo faser o sustentaculo a palavra da Senhora D . A -
maiia sua esposa, andava exigindo a minha moradia pa
ra eu ser preso. Pergunto eu, que t iros disso. V V . 
mm. todos nam viram. 'Eu ainda nam estava solto eile 
ja estava enforcado com suas próprias maons, Grande he 
o Deos da Vingansa que conhece a ínnocencia dos ho
mens, o tirano Governador que havia responder a S. M. 
sobre aquelle attentado mandou a casa daquella illustre 

tva hum Official Inferior que lhe informasse para eile 
re ponder a S. M. e não satisfeito com a resposta do Of-
ficial Inferior mandou a sua esposa para contestar a ver

d e daquelle facto, pergunto que respondeo a Senho
ra D. Anua de Siqueira e Castro, que tal cousa nam 
havia passado, e que nunca me tinha visto e nem me co
nhecia como tudo se vê no documento junto , eu clamo e 

• clamarei sempre contra a falsidade daquella mulher ao 
Deos de Justissa e de Rectidam, eu hoje considero-me 
justificado nam só aqui nesta Província com também na 
Corte do Rio de Janeiro por S. A. R . o melhor dos 
Príncipes, porem para melhor constar em que desgrassa 
e escravidam estávamos metidos desejo faser publico es
te manifesto e rogo a V. m. Sr. Redactor queira-me in
serir esta.Resolussm de S. A. R . inclusa e-este manifes-

T t o com a atteí tassam junta . 

Sou Sr. Redactor De V. m. 
Reverente Servo 

Francisco José de Mello. 

li! 

Senhor ^ Dis Francisco J o s - de Mello Alferes do Ba
talham' de Henriques da Provincia de Pernambuco, que 
tendo baixado a este Regio Conselho Supremo Militar 
l • Vriute três de Ju lho do coreiite anuo C< 
ta Resolvida, para que o Suplicante Seja declarado pu-

licamente inuocente por meio de uma Ordem Regia, 
.pie esto se fassa publica e que seja restituido ao seo P e 
to entregando-se-lhe a Sua Patente , Sendo reprehendido 
dico Governador e Capitam G ter • Bar-

, i cando o direito Salvo ao S 
es contra r : hé 

muito preciso ao mesmo suplicante que se lhe dé por ecr-
a dita Ordem Regia, qu ra es-

, a qual se ha de in trelmente f ser pu
blica, com»determina m: pelo 
P e d e a Uessa Altesa Real seja servidJ maadar-Lba pi«-

s,;r de verbo ad verbum na forma requerit 
ra Mercê ~ Francisco José de Mello ~ Passe em 
mos. Rio de Janeiro de 17 de Agosto ue 1821. Cota 
três rubricas. Nesta Secrataria fl. 51 do Livro Segundo 
de Registo de Provi^am se acha registada na Provisaa 
ou Ordem Regia de que o Supplicante fas mensam, e he 
do theor seguinte ^ Dom Pedro de Alcântara Príncipe 
Real do Reino unido de Portugal do Brasil e Algarves 
e Regente do Brasil e nelle Lugar Tenente de El R e / 
Meu Senhor e Pai , Fasso saber a vos Luis do Rego Bar
reto, Governador e Capitam General da Província de 
Pernambuco, que Sendo Me presente etn Consulta do 
Conselho Supremo Militar de Justissa de 27 de J u n h o 
deste ar.no o requerimento de Francisco José de Mel lo , 
Alferes do extinto Regimento de Henriques dessa P ro 
vincia em que se queixava dos diferentes excessos de J a . 
risdissam praticados por vos e pelo Sargento Mor Joana 
Merme e sendo vista a vossa informassam rasoens que 
pouderasteis vos promoveram aos referidos procedimea-
tos, dos quaes vos nam pode disculpar nem o exemplo 
do que se havia praticado, e nem os desejos de sufocai 
por aquelle meio as desordens futuras, hua Ves que s > 
nam provou culpa alguma das que Serviram de fu<sd;i» 
mento ao castigo praticado, Sendo por conseqüência ar
bitrário, esó por accusassoês nam provadas contra o d i 
to Alferes Hey por bem por Minha Immediata e Re?i 
Resolussam de 23 de Julho ultimo que o Supplica 
seja declarado inuocente, cuja Disposissam se fassa pu
blica sendo restituido ao Sea Posto, entregando*-se-lhe 
a Sua Patente , visto nam se terem cassado as dos ma
is Officiaes a pisar da extinssaro do Corpo Estranhar.-
do-jos muito o vosso procedimento e Concedendo a<» 
referido Alferes Francisco José de Mello o direito Sal-
vo para usar das competentes acsoês contra qutiK defei
to for. Cumpri-o assim na parte que vos teca. O Pr ín
cipe Regente o Mandou pelos Conselheiros de Guerra 
abaixo assighados, ambos do Conselho de Sua Majes 
tade José Rebello de Sousa Pereira a fes no Rio de J a 
neiro a os 31 dias do mes de Agosto e 1821 Joam Va-
lentim de Faria Sousa Lobat to, a fes escrever e s-ubes-
crevi Alexandre Eloy Portelli £ Joaquim Xavier Cu-

\ rado " Por Immediata e Rea l Resolussam de Sua Al 
tesa Real de 23 de Ju lho de 1821. E para constar se 
lhe passou a presente certidão. Secretaria do Conselho 
Supremo Militar em 4 de Setembro de 1821 ^ J.x-ni 
Valentim de Faria Sousa Lobatto. ~ Reconhesso O 
Verdadeiro signal Supra. Rio d.e Janeiro 10 de Setem
bro de 1821. £J Estava o signal do Tabaleam pu
blico Joaquim Joze de Crastrc. £ Nam Se con
tinha mais em dita petissam e o mais aqui Copiado que 
eu José Francisco do Sousa Magalhaers Tabaliam 
Publico Vitalício do judicial e notas Escrivam do Crime 
e civil nesta Villa do Recife de Pernambuco e Seo ter
mo por Sua Magestade Fedelissima que Deos Gua rde 
Fielmente lis copiar da própria a. que me reporto qué en
treguei a pessoa a baixo assignada e Vai na Verdade 
Sem Cousa que duvida fassa por mim conferida e Con
sertada na forma do estilo Sobscripta e assignada cm p n . 
blico e raso de meus Signaes de que uso Seguintes. 
bscrevi, e assignei. ^ Estava o Signal do Tubaliam pu
blico José Francisco de Sousa Magalhacns ^ 

D. Anna de Sequeira e Castro, viuva do Brigadei
ro Manoel Joaquim Barbosa de Castro £ Attesto, q;if. 
nunca vi, e menos aceusci em Juiso, ou perante alguma 
auetoridade, civil, ou Militar indivíduo algum muito 
menos ao criolo Francisco José de Mello, e por que is
to he a pura verdade, e esta tne foi pedida, lhe mandei 
passar a presente por mim somente assignada. Recife-
de Pernambuco 12 de Junho 1820 ~ D . Anna de Se
queira e Castro ^ Reconhesso Ser o Signal posto ao pi 
da Attestassam Supra de D . Anna de Sequeira, e Cas-
ro, do que dou fe. Recife de Pernambuco 14 de J u 
nho de 1820 £ Estava o Signal publico Emte-temunho 
derevdade £ O Tabaliam Publico £ José Pereira de 
Lisna Gondim £ Estava o Sello das Armus Reaes ^ 
Numero G24 ^ Pagou 40 reis de Sello. R cife l i de 
Junho de 1820 ^ Ferreira £ Guimaraens ~ E mais 
senam continha en dita Attetassam reconhecimento e 
verbo de Sello aqui tudo copiado, que eu Xaballiam a 

ixo assignado lis copiar bem, e fielmente em publica 
forma do próprio Original, que me foi apresentado, 
o reconhesso verdadeiro, e ao qual me reporto, e vai Ha 
verdad&Sem cousa, que duvida fassa confei dai concer
tada n a i o r m a do estillo em publico, e r a o de 
que uso nesta Villa d" S. Antônio do Re ife de P 
nambu» 1 1 de Junho de 1820. ~ Subesci » :, r 

r aos i nal do Taball iam publico J 
Francisco de Sousa Al 5. 3 
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Brincando contarei verdades-puras 
-^ 

^ 

R 14] PERNAMBUCO, AGOSTO 6, 1822. 
< Preço 80 rs. 

de Ju lho appareceo o i . N. do Conciliador, peri 
odi.co, que pelo seo título e matéria nos indus a crer 
J3J o dia 5 

que he hu
ma das obras mais úteis ao estado âctual de cousas? por que 
#eune em si hnma doctrina san e imparcial, que instruindo so
bre íernvos geraes emenda a intelligetíoia arriscada que muitos 
dam a causas communs, e ensina os prmdpaes devores do ho-

r mèm social. 
Desejaremos ter a satisfaçam de o nam ver arrcdar-se do 

espirito que in cuíca o titulo. 
Temos tido o desgosto de saber que ha pessoas que encon

tram dificuldades na cornparaçam dos nossos N. 7, 11 , 12, e 
1 3 ; e muito mais na doctrina dos três últimos, sem perdoar 
manca e toleravelmeiúe as oppinioeus dos que nam pensam a seo 
modo: isso promeírimos desde esteN. , nem publicarmosaccon-
tecimentos desta praça, que podem ser alterados pelo itosso Ermo 
Modo de v e r / n e m sobre eile- dizer a nossa oppiiiiam, ri-ãm ofefí-
tahte termos estado persuadidos qne he digno de louvor o que 

^cbra bem, em quanto nam obra diferentemente, e vice ver? 
Anoça folha conterá somente noticias cie fora, extranje ra . 

o nacionaes, e admetimos alguma correspondência, eme:* ; ; . 
decmte venha assignada, reconhecida, ena forma que pregcre>e 
o Titulo °2. do Decreto de 4 de, Junho de 1821. 

Continuuçam do J}rscurso enseridn no N. 13 
O Brasil e sperava , e t i nha sobejos dire i tos a ser t r a t a 

do p o r Portugal como o mais ex t r emoso pa i acar inha e a-
meio-a seu mais a m a d o e mimoso f i lho ; m a s a i n g r a t i d ã o , 
este feio m o n s t r o , q u e s u r d o as voses d a beneficência cal
ca todos os favores , e esquece os benef ic io? receb idos , a 
í n g r a t i d a m q u e sempre formou o ca rac te r da maior p a r t e 
dos E u r o p e o s Po r tuguese s q u e ao brasil dev iam as com-
m o d i d a d e s e a r ep re sen ta s sam de q u e no Brasil gdsavám 

^ s e a p o d e r o u t a m b é m de h u m a p a r t e dos í i lüs t fes M e m -
. b ros das Cortes d e Portugal. H a v i a m estas p r o c l a m a d o á 

face do Universo in te i ro q u e eilas h i a m rev indicar os Di
re i tos n a t u r a e s do h o m e m ; q u e h i am faser desaparece r 
d ' e n t r e os Po r tugueses a t o r v a face do maléf ico despot i s 
m o ; q u e h i am a l igar t odos os poises P o r t u g u e s e s p o r 
h u m só v incu lo , o d a i g u a l d a d e e o da l i be rdade c i v i l : 
e q u a n d o o Brasil, gui i do da I o a f e q u e p r o m e t t i a m t ao 
be l las e p o m p o s a s expressoens , e spe rava i m p a c i e n t e , a e-
p o c h a mais gloriosa de seus fastos, foi e n t a m q u e eile 
comessou a ver p u b l i c a r leis q u e d e n e n h u m m o d o combi 
n a v a m com a fe l ic idade de seus h a b i t a n t e s ; r foi e n t a m 
q u e eile vio logo com a a m a r g u r a d a d a r v io lados seus 
mais sac rosan tos dire i tos ; q u e eile vio q u e se lhe impu
n h a m leis em q u e eile n a m t ivera p a r t e p o r seus Rtpre» 
sentantes a inda níto todos r e u n i d o s ; q u e np seio d a mais 
p r o f u n d a p a z seus mais bellos p o r t o s , suas mais o p u l e n t a s 
C idades e rao o e c u p a d a s p o r bel l icosos e s q u a d r õ e s cortM 

d e s d o u r o d o valor de suas t r o p a s P r o v i n c i a e s ; q u e M i l i t a 
res com o t i tu lo cie Governadores da s Ai mas i n d e p e n d e n 
tes do G o v e r n o local v i n h a m ser os espioens e os agen t e s 
d a oppres sam ou pe lo menos d a desconf iança , e u r o p e a ; 
q u e seus thesouros se h i a m esgotar p a r a satisfaser so ldos 
de t r o p a s e u r o p e a s ; q u e seus t r i b u n a e s h i a m a ser e x t i n -
ctos p a r a o po rem na d e p e n d ê n c i a das decisoens p r o n u n c i 
adas n a E u r o p a a mi lhares de l é g u a s ; q u e a a n a r q u i a 
devora r i a suas e n t r a n h a s , e s tabe lec ida a i n d e p e n d e m ia 
dos p o d e r e s Mi l i ta r , Civil , e de F i n a n ç a s ; q u e seus Sá
bios e r a m t idos em v i l ipendio q u a n d o cm Cories se p i o r e -
TÍa5 q u e a i n d a os mais e rud i tos Brasilienses i g n o r a v a m o 
q u e era ConstituCam; q u e seus Mi l i t a res e r a m despresa -
dos q u a n d o v i n h a m d a E u r o p a todos os G o v e r n a d o r e s 
das a r m a s o e c u p a r os i m p o r t a n t e s Cargos no Bras i l . C o m 
h u m tal p r o c e d i m e n t o pois q u e era de espera r do Brasil? 
Q u e ? o es tado de fermentassam a q u e eile se a c h a r e d u r 
sido em todas as suas P rov inc ias do Su l . E q u a l será o / 
remédio p a r a sa ra r t a m gave en fe rmidade? A nossas Cor* 
tes compe te descubr i l los e app l ica - lo em q u a n t o h e t e m p o , 
E p a r a q u e com m e l h o r v o n t a d e o fassam i m p o r t a m u i t e 
l embrar - lhes q u e P o r t u g a l in teressa ma i s a u n i a m com o 
Brnstí do q u e a este com a q u e l l e . P o r t u g a l he fraco p o r 
si, e ccnvcrn-lhe m u i t o unir-se a h u m p o d e r o s o E s t a d o . 
P o r t u g a l p o r si &ò hoje n a d a pesa r i a n a b a l a n s a P o l í t i c a 
da Europa, e se nella tem pesado o deve a immensidade e rique-
sa dos países quê foram descoberta sua: o Brasil também, he 
certo, que por ora pouco pode, e por isso lhe convém unir-se a 
outro Reino ou Nassam ; mas se a hum fraco he utÜ alliar-se a 
poderoso, eile para maior segíiraBsa sua deve escolher entre os 
poderosos o mais pederoso de todos, e Portugal nam he de cer
to o mais poderoso Reino da Europa. O 'Brasil precisa 'he ve rda 
de, dos gêneros de Portugal por em quanto, mas ainda da^io 
caso de rompimento — qnod Deus oxerlat — será eile privado 
desses geherós? Gertamçnte que nam. As ouiras Massoens no 
los traram se nós os riaün pud rmos l i ir buscar* Nam he nosso 
intento fomentar ódios entre Brasileiros e Europeu^; filhos da 

mesma N a ssam, suscito^ as me.mes Leis, unidos pela mesma 
durados nas mesmas ma-Relrgiam, fallando a meema língua, ç 

ximas e nos mesmos costumes, herdeiros da mesma Gloria, c h a 
mados para o mesmo fíín commum, filhos nós fcydós Brasileiros 
de pais Europeos nos devemo-. amar mutuamente como menbro-s 
de huma sò família, que tem hum so pai commum; sejam po
rem os Srs. Europeos mais comedidos,-menos orgulhosos e np-
prendam melhor a respeitar nossos direitos e nossas liberdades. 
Somos todos Portugueses amemo-nos como taes. Este o sagra
do dever 
poeifl. 

que a "Naturesa^ a Reügiam, e a Política r e s irv 

nonume 



SenTor Redacíor. 
Os írapasseiros barrigudos nam cessam de fabricar celum-

i íiías contra mim, para me faser odioso aos olhos dos honrados 
habitantes desta Província; inventando insidias tam vis e bai
xas como elles mesmos. 

Aos qne o meu caracter nam conhecem, eu nam me ex-
forsarei a destruir dicter :cs, porque elles me fasem justissa ; 
aos barrigudos, nam respondo, porque os odêo , aos que me 
nam conhecem, crédulos, e sinseros, eu declaro, que é men
tira, falsidade, e caíumnia os boatos, que a tal qualidade de 
mà gente tem espalhado, que eu dissera: que com dous jan ta -
j e s , tinha mudado a opiniam publica de Pernambuco! 

Eu desafio à essa retoca, a esses barrigudos, que appa-
ressam ( se sam capasçs ) no tribunal da rasam, para prova
rem a sua assersam; mas pareceme, que ja os estou vendo me
drosos, e envergonhados, se é que vergonha existe na genti
nha qne abofressò. 

Amo muito aos Pernambucanos meus Conterrâneos, e 
Patrícios ; Respeito muito a energia d' animo, de que elles são 
dotados ; nam fasso, por mim, caso de calúnias, e despréso 
arguisoens falsas de Pygmeos blasfemadores ; e se desafio a es
ses vis delatores, que rasguem o véo da velhacarla, e se batam 
c* o averdade, é porque as taes calumnias a tacam mui positi
vamente aos honrados Pernambucanos: 

For tanto, Sen! or Redactor, se n' um cantinho da sua 
Segarrega, couber otheor d 'es ta ; me obrigará, se lhe dér pu
blicidade, para que se eonhess;^ quanto sam mentirosa, e perver
sos os barregudos. Rec^ífe 1 de Ju lho e 1822. Seu Venerador e 
Criado = i Antônio de Meneses Vasconceilos de Batmimond. 

Senhor Redactor. 
Vejo ( com bastante admirassam ) inserida na Segarrega 

N. 13 huma Carta de Sr. Fi lárete , na qual publica a historia 
ílos acontecimentos nos dias 31 de Maio, 1 e 2 de J u n h o ; e 
como falia a hum dos mais sagrados Reveres do Escriptor ; que 
he narrar a verdade, sou obrigado a esclarecer os factos, que 
em particular me disem respeito, e geralmente a todo o 2. Ba-

^ talham de Cassadores desta Província: consequentemente a 
Jogar ao Senhor Redactor , que se d igne dar lugar no seguinte 
num. de sua Segarrega as fracas mas verididicas observassoens a 
que o Sr. Filárete me da occasiam : porque se Filárete soube a 
verdade, e a occuhou maliciocameníe he justo que o respeita-
velPublico conheça o caracter do author de huma tal Car ta ; se 
porem escrcveo na incertesa da realidade, he assas temerário 
e impolitico; e quer sob hurna, ou outra hypothese fica repren-
Lensivel seu procedimento, e digno de chamar-se ao suspirado 
Tribunal do Jú r i . 

N a tarde do referido dia 31 , estando eu no quartel do 
Batalham do meo interino commando, me participaram quatro 
Officiaes do mesmo Batalham, que tinham sido informados de 
ser 'a vontade geral do } ovo desta província, ou pelo menos da 
mripr parte a uniam ao Rio de Janeiro, formando causa com
mum com os Habitantes do mesmo Rio, S. Baulo, Minas gera-
•es & c , reconhecer ao Príncipe Real como Chefe do Poder ex
ecutivo no Reino do Brasil, prestarlhe a devida obdiencia, e 
derigirem-s-elhe imediatamente os negócios das Províncias l i ra-

/silienses; que para faser-se o acto desta deliberassam mais bri-
lhantete, alguns avia, que se tinham lembrado do compareci
da tropa da 1. Linha na manhã do seguinte dia no Campo do 
Eifario, a onde igualmente se ajustaria o Povo; mais que el
les queriam primeiramente saber, se eu era dos mesmos senti
mentos ; foi esta noticia e rápida resolussam, para mim não pe
quena novidade: ao que respondi quan,í;o momentaneamete me 
jpúdeoc'CjTer, sustentando q\j& eçtyhum tal acto' ejça incompeten
t e o aparecimento de for :a armada, p,ara que depois nam houve-
se quem se servisse dos termos caaçsam,. e coacto; .pois que s£n-
'do o que me referiam, a vontade g^ral do Povo, nam eram 
imisteríbainetas: que-os Povos íinlj&ni o direito de petissam, e 
orgaons competentes por onde manifestassem sua Vontade.; çjue 

sendo esta únamime, nam carecia do auxilio das bainetas, as 
q-iaes eram huma mui deminuta fraesam popular , e so se deve-
riam empregar sendo precisas, em manter o socego púbico no 
caso que o desvario cl5 alguém a isso desse occasiam : foram lo
go conformes os ditos Oiliciaes, e ficaram de tornar-me respos
ta do resultado. ^ -%^ 

Tive naqulle momento recado de hum Camarada dout ro"" 
Corpo para lhe ir falar com urgência: fui a sua Casa, e conhe
ci nelle sentimentos iguaes aos que me tinham sido pr 
expus-lhe os meus sendo presente hum Capitam do mesi 
qo, e outro official mais que depois chegou: ficaram o 
çío e voltei ao meu quartel . 

Das 7 para S horas d a n o u t e me apareceram hum dos rne. 
us j a mencionados Offieias, e dous d 'out ros Corpos a c 
havia conformidade na maior par te , com os meus senti: 
por esses terem sido sempre os d' el les; mais nL<o ©bttaníe r a t a 
ra ainda hum muito pequeno num. pertinas dos quae 
estavam nos Quurtel d? Arti lheria, que por isso me hiaii 
o acompanhalos a quelle ponto afim de se desvanecer ra] .si 
t o : depois de algumas instâncias cedi por me diseremji 
hum passo que muito poderia concorrer para a boa or<fec», e 
tranqüilidade dos Habitantes desta Prassa. 

Derigimos-no.s ao mencionado Quarte l , e encontraiuÍo«no< 
fio principio do Campo Erário com alguns Srs. disse-s< ei 
veniente ir para a Secretaria do Corpo : foi a maior parte do 
pequeno num. que no Campo estava, e ali ficaram c ormes 
com os demais: isto he, que se instruísse ao Governo por inter
médio de petissam assinada, da vontade e sentimentos d 
nantes no Povo. 

Tendo sabido fui chamado ao Quartel do Governo ias Ai-
mas, aondo se achavam ja o Presidente da J u n t a Provisori; o 
Cornmandante do 1. Batalham de Cassadores, e hum C-^ í a t a 
d' Artilheria : perguncou-se-me o que avia ; respond CÍ.Í; fiaria*, 
quesa quanto sabia sem personalizar alguerr : sah i r >s 
q u a t r o : reenlhime a meu quartel tendo antes mandado p>ara H. 
o Major, e hum Alf. por-me parecer assa^ c< nvemente esta mçèi* 
da. N a manhã do seguinte dia o 1. de Junho ^parèçèo-ni 
Major o dar parte de nam ter havido novidade algufri; 
feito a servisso na conformidade das Ordens estabelidas p 
que indo a parada lhe constara aver movimento no Povo, ao 
que se bem me recordo r e s p o n d i s = deixa lo : huma vez que não 
haja desordem, que temos com isso e= apareceram depois raais 
dous Officiaes do meu Batalham, que me expuseram truanU) e-* 
ra publico, e tinham ouvido diser. 

Passados poucos instantes derigiram-se a meu quartel di 
us Oiliciaes d' outros corpos a participar-me que o Po,' 
nha ajtintado no Campo do Erário, e pediam que 
hnm Oiliciai por parte do 2 . Batalhm para diser aoiuh1 

se os sentimentos deste Corpo : em conseqüência mand 
a hum, que se escusou por estar deçlia á Praça, e pás 
viso a outro foi com este recado «— o 2. Batalham deWifij» 

, res he em tudo conforme à vontade do Povo Peruam 
se ella he como se disse morre por isso — 

Sendo esta toda a ingerência, que eu e o 2 . Batalham I 
vemos no negocio, resta confrontala com o que diz o Sr. F ';.-
rete. 

Diga-me açora Sr. Füe re t e , ou Fi lárete a onde estj i 
corte recto ? Diga? como he que os demais Corpos a manl 
•ram em armas nos seus quartéis, se do 2 . Batalham nem s< 
Soldado se armou antes das seis e hum quarto da manhã 
mento em que se deo no Quartel o preciso toque para ret 
dos que tinham de achar-se ás seis e meia no Campo da 
da , para faserem o Serviço da guarnicam n' esse dia? Resj 
d a : Quaes os demais armados? aponde hum. Qne destino 
ram os armados? Foi marchar para o Campo do Erar 
para o da Parada? Renderam-se as guardas a hora d e f e j H H I 
da^ ou nam. 

- O Seu alegórico nome pedia Sr. Fi láre te , que cortasse di
reito airifla, o.mais.tenaz dos metaes^ e como com j m e n n a t . v 



fteu no pXpel tantos casos contrários ft verdade? Queira ter pa
ciência. Responda em que, ou para que me tem arrastado a tor
t o e direito os meos Officiaes, assim como quaes os movimentos 
tortos feitos pelo 2 . Batalham? ( Salvo os ondoamentos das fi
leiras na marcha em linha; porem isso!! ! ) Quererá falar da 
Route de dia 31 de Março? Nam certamente. Dos dias 29 de 
Ifovembro do anno passado, è 25 de Janeiro deste? Peor hum 
pouco! Entam em que he , que os honrados Officiaes do 2 . 
Batalham me tem arrastado atorto e direito para o que Elles 
tem querido? 

Outra mais galante! Diga-me quando lhe constou, que 
eu temesse perder o Commando interino do 2 . Batalham, qua
es os os interesses perdidos neste caso, quando foi que eu pe-
dí o Commando de Corpo algum, V. nv ignora oque sabe meio 
jPernambueo? .Responda e prove, quando secumbido por hum 

\ ta l temor fui eu arrastado por Officiaes do 2 Batalham ? Ho
ra Sr. Filerete seja mais circunspecto, informe-se melhor pa
t a ou t ra ' vez , e nam bula sem justiça e rasam com huma 
eorporaçam militar; talhe a carapuça para qu»m com justeza 
sirva, e nam queira a propriarhum chapeo a todas as Cabeças; 
pois ainda que à minha bem servisse nam devia esperar, que as 
áetodos meus Camaradas se a commodasse. 

Out ra ainda mais bella! Como chama o Sr* Filerete Ciub. 
a junsam de-huns poucos de homens na Secretaria do Corpo, 
no centro de hum quartel de Soldados e aportas ( por assim di 
ser ) abertas, tratando-se de faser com ordem e dignidade, o 
que se disia canonisado pela vos publica ? Outre sim, com quem 
provará o Sr. Filerete que eu fui eleito presidente d'esse intitu
lado O u b ? 

.Continua V . m. -r- Neste temulto apareceram juizes do 
povo, representantes da tropa &c. e todos constituídos nestas 
«diguidades por suas vontades, único documento que apresenta
ram —r he certo que o representante do 2. Batalham nam levou 
documento; (assim como os mais: salvo o erro ) porem nam 
ioi de seu moto propjjio, e sim mandado por mim em nome de 
todo o Batalham para o que ja fica dito, e se lhe exigissem o 
titulo de sua representàcám nam aviría muita demora em se lhe 
passar: e como he tam escandalosamente calumniado aquelle 
Officíal? Dirá agora, que também fui arrastado a faser esta 
Carta? pois se tal disser mais huma ves falta a verdade. 

Sr. Filerete vou dar-lhe huma noticia de que nam gastará 
«mito, e he que, nos defendemos a constituissam, e a liberda
de qem- entendida, assim como ajusta igualdade de direitos en
tre todos os Portugueses quer Brasileiros, quer Europeos; 
pias nam toleramos que huns irmaons sejam usurarios para com 
j©S outros: não sei se me sxplico bem; porque de política nada 
(entendo, e por isso nam extranhará as disconcordanciás deste 
escripto, ossim como amihha afibutesa em tomar a penna; po
rem creio que nam desconhecerá agora os sobejos motivos, e 
que para outra occasiam me deve poupar este trabalho. 

Avista do que fica expendido ; persuado-me Sr. Redactor, 
estar provado, o Sr. Filárete nam referio os accontecimentos 
com a lisura devida^ e por conseqüência me concidero com di-

M areito ao que lhe roguei no principio desta carta, e obrigaçam 
de confçssarser respeitosamente seu admirador. — V. J . M. P . 

*.«JKT Çcmmandate inteira do 2 . Batalham. Junho 29 1822 

N o primeiro do corrente chegou do Rio a Galera francesa 
Adolph Fréderjc com 12 dias de viagem ao sahir encontrou a 
•Escuna Maria Zeferina1 sabida deste porto no dia 4 de Ju lho , 
Jiendo visto saliir no dia 15 de Ju lho o auxilio para a 
Bahia composto da fragata Constituiçam, a Corveta Li
be r dade , hum brigue, liurria escuna, e alguns navios de t rans
por te . A& ultimas noticias desta infeliz Província nossa visinha 
oram as Seguintes. 0 Governo Civil nam obstante as suas boas 
mícpsoens está redusldo anullidade, porque o Madeira tem de 
ia-eto ioda á auctoridade, sustida por toda a sua forsa de linha 

fgumas milícias^ estas ultimas conservam a maior uniam, e 
^e-nvse fortificado, qtíanto os seos recursos lhe podem prestar. 

Desde a Fortaleza de S. P e d r o até„a do Barbalho tem aberto 
fossos e feito trincheiras, que guarneceo de artilharia, e armau 
nove embarcassoens inclusive três canhoeiras. Porem naõ achou 
sufnciente tripulassam para as manobras, nem bastante artilheiros 
para guarnecer os pontos, que tem fortificado. N a Caxoeira 
crearam huma especia de J u n t a Governativa para certos casos 
mais urgentes, sem com tudo ter debaixo da sua jurisdissam S, 
Amaro, Torre e outras Villas' que se acham em arma contra o 
déspota. O numero de gente reunida nestes lugares he bastan
te crescido, mas a falta de armamento, munissoens, e Officig.es> 
que os dirijam, tem feito necessária a espera do sobredito refor-
so. a este aCcrece quasi toda a tropa de linha da terra que tem 
desertado da Cidade para aquelles pontos, existindo ulti ma-
mente desta, apenas 200 liomens de cavallaria unidos ao déspo
ta, Dis-se, què a expedissam do Rio desembarca na Torre , e 
que as embarcassoens vam para a barra formar o bloqueio. 

m Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
1822 aos 19 dias do mez de Junho do dito anno nesta Villa de 
Nossa Senhora da Ajuda de Jaguaripe, e Casas da Câmara a-
onde se achava o Presidenta o Desembargador Juiz de Fora 
Manoel Bernardo^Osorio, e os Vereadores o Capitam Mor Ma
noel Bento de Sousa Guimaraens, o Gapitam José Coelho de 
Sousa, Antônio Dias de Castro Mascarenhas, e o Procurados 
Antônio Manoel de Sousa: ahi tendo-se reunido os Cidadaons-

abaixo assignados, que precedentemente tinham sido convoca
dos a Conselho para satisfazer aos Officios da Excellentissima. 
J u n t a Provisória do Governo desta Província de 8, e 14 de Maio 
do presente anno em comprimento ao exigido, em cartas da data-
de 8 Março pelos Ulustres Deputados em Cortes por esta Provín
cia, fez Presidente huma breve falia ao Conselho, na qual expona 
do a gravidade da matéria, que nella hia tratar-se lhe propôs na 
forma dos quesitos oíFerecido.s pelos mesmos Ulustres Deputados. 
— Primo — Se convinha á Província que houvesse huma só De> 
legaçam do Poder Executivo no Rio de Janeiro, e que este re« 
cahisse no Príncipe Real O Sereníssimo Senhor Dom Pedro de 
Alcântara — Secundo — Se convinha antes que houvesse duas 
Deiegaçoens do Poder Executivo no Brasil em differentes pon
tos delle -— Tercio — Se convida melhor, que o Poder Execu* 
tivo se conservasse somente no Primeiro Chefe da Naçam ora 
O Senhor Rei Dom Joam V I . Delegando Este na J u n t a Go
vernativa de cada Província a parte daquelle Poder, que neces
sária fosse para por em execuçam as Leis feitas no Cougressò 
Nacional, como em outro tempo acontecia com os Capitaeus 
Generaes. E nam convindo nenhum dos três arbítrios propos
tos, propozesse entam o mesmo Conselho, qual lhe parecia ser 
o móis conveniente, salva sempre a Uniam des três Reinos, Fe i 
tas que foram as sobreditas perguntas começaram a ofFexecer o 
seo conselho alguns Cidadaons, mostrado com razoens as mais 
concludentes, que nenhum dos três arbitrios de per sí só preen
chiam os fins, a que se destinavam, sendo os principaes a con
veniência da Província, e a de todo o Reino do Brasil, salvo a 
Uniam dos três Reinos, convindo só o primeiro unido com o 
terceiro arbítrio com as applícaçoens, e modiücaçoeAs abaixo 
declaradas, por ser este o único meio porque podia salvar-se a-
gora, e de futuro a sobredita Uniam, e ser igualmente o único 
porque podia prestar aos Cidadaons, tanto em particular desta 
Província, como em geral de todas as ©utras a maior conveni
ência na commodidade, e brevidade de suas decisoens, e recur
sos, convindo a final unanimemente ao Conselho o seguinte. 1. 
Convém que o Reino de Portugal , Brasil, é Àlgarves tenha 
sempre e perpetuamente alem do Primeiro Chefe da Naçam 
Proprietário nato do Poder Executivo, que ora he El Rei Cons
titucional O Senhor D . Joam V£, Hum Detl,egapo do Poder 
Executivo com huma perpetua e súccessiva alternativa entr^ o 
Reino de Portugal, e o Reino do Brasil, a satyer, quando o 
Proprietário nato do Poder Executivo estiver em Portugal este
j a o seo Delegado no Reino do Brasil' e quando Aquelle no 
Brasil, Este em Portugal, sendo a residência de ambos no Bra« 
sil na mencionada alternativa naquella de suas Pròviucia&yyfte 
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escolher o que primeiro exercernel]^ suas attribuíe-ocns. 2 . Que 
o mencionado Delegado do ] oder Executivo seja sempre o Her
deiro Presumptivo da Coroa dos três Reinos Unidos, ora O 
Senhor D . Pedro de Alcântara Príncipe Real residente no Rio 
de Janeiro. 3 Que o Delegado tenha a respeiío, e só a respei
to 'o Reino de sua Delegaçam todas a-, attribuiçoens, que t i
ver o Rei Propriatario naío do Poder Executivo em toda a de 
mas Naçam, excepto veto algum quer absoluto' quer suspensr-
vo. 4 . Que as Cortes de toda a N^çam sejam humas sós, em 
que entre tantos Deputados do Brasil como de Portugal , e que 
fento as Extraordinárias como as Ordinárias, ou a Deputaram 
j>' manente das mesmas estejam sempre no Reino aonde estiver 
o Rei , e jtínto a Eile. 5» Que o Rei nam exercite as Suas At -
tribuicoenc no Reino onde estiver o Deiegado nem este fora 
delíe. 6. Que o Delegado em todas as suas attribuissoens, que 
Houver £e exercer em negócios, que nam sejam de mera Gras
sa, (j que mediíita ou immediaramente pesem sobre os Cida
daons do Reino cie sua Deíegassana, tenha a maneira do Con
selho d' Estado d' El Rei , e da Deputassam permanente das 
Cortes, como jà esta vencido na Constituissam, hum Conselho 
d 'Es t ado com vo ta deliberativo composto de treze Cidadaons 
seis de nascimento Eüropeo, e seis de nascimento Brasileiro, 
e o décimo terceiro escolhido pela sorte entre hum ta l Éuropeo 
e Brasileiro, todos residentes no Reino da Delegassam e todos 
propostos pelas Cortes, 7- Que os Conselheiros d' Estado do 
Delegado sejam temporários como os do R,ei. 8. Que os Minis
tros d' Estado assim como os Conselheiros d' Estado do Delega
do sejam responsáveis à Nassam pelo que obrarem contro a U -
niam dos três Reinos contra a Fazenda Nacional, ou Pr©vinci-
ál , contraio Direito individual aos Cidadaons do Reino da De-
legassam: em fim contra a Constituissam e Decretos das Cortes. 
9. Que O Herdeiro Piesumptivo da Coroa dos três Reinos t i 
nidos, e na forma expendida Delegado do 5 oder Executivo só 
seja Delegado 'em quanto for vivo o Sei , e depois deste morto 
seja o mesmo Delegado coroado Rei , e í teste atè a sua morte 
no mesmo Reino aonde atè entam era Delegado, e assim alter
nada e suecessivamente. 10 Que ,nò caso de menoridade do 

-^Herdeiro Presumptivo da Coroa dos Três Reinos, ou o de va
cância seja Delegado do Poder Executivo na^uelle dos dous 
fleinosi a quem pertencer a alternativa ; o sobredko respectivo 
Concelho d' Estado com absoluta responsabilidade em quanto 
se convocam Cortes Extraordinárias para o segundo caso o da 

• vacância, e dam remédio a tam tjtiestò mal. 11 Que cada Pro
víncia do Reino do Brasil exçeptuando aquella onde retidir o 
Re i , ou o Delegado na referida alternativa tenha huma J u n t a 
Governativa Temporária Subdelegada do Poder Executivo su-
geua-e este quando estiver com a sua sede no Brasil, ou alias 

ao seo Delegado residente néllé com aquéílas aftríbuissoen4-
que sam compatíveis com a Suprema dignidade do Chefe e Prc*w 
prietario nato do Poder Executivo, ora El Rei Constitucional 
O Senhor D . Joam V i , ou no do Seo Delegado ora O Senho* 
D . Pedro de Alcântara Príncipe l lea l residente no Rio de J i 
neiro. 12 Que as attribuissoens destas Jun tas Delegadas sejam" 
claras, distincíamente marcadas em hum regulamento por cuja 
observância sepam responsáveis á Nassam. .13 Que huma e ma
is essencial attribuiçam das ditas Jun ta s seja o deferir e des
pachar por si só toda e qualquer pertençam iudividualVlos Ci
dadaons da sua Província, que for de rigorosa justiça ou esta 
tenha o seo fundamento em expresso d i r e i t o Nacional ou em 
escala de posse e antigüidade, com a obrigoçam de fazer subir 
\pelo próprio Expediente da sua Secretaria, sem atrazos, .demo
ras, ou prejuízos do pertendente á Presença do Re i , ou do Seo 
Delegado, o negocio que deferio para ser confirmado, expedin
do do mesmo modo, o que for de mera Graça para ser deferido 
como parecer ao Rei , ou o seo Delegado 14. Que todas as per-
tençoetis dos Cidadaons em particular de qualquer Projjándf 
excepto aquella em qne estiver o Re i , ou o Seo Delegado sei 
jam exclusivamente dirigidas a este ou aquelle em suas alterna
tivas pelo intermédio das Jun tas respectivas, as quaes nos ne
gócios meramente graciosos às acompanharam logo com o sen 
informe, de maneira qne para negocio nenhum pertença as at
tribuiçoens do Poder Executivo, ou do Seo Delegado'seja ne
cessário ao Per tendente sahi-r fora da sua Província, nem esta
belecer procuradores fora deMâ. 1 5' Que tudo que for de rigo. * 
rosa justissa, e decretado po r ' Leí nam custe ao per tendente 
nem o papel de seu Mulo. 10 Que nem o RerPropr ie ta r io na
to" do.Poder Executivo, nem o Seu Delegado Ilerdoiro P re 
sumptivo da Coroa dos Três Reinos Unidos em suas alterriati 
vas defiram a negocio algum, em particular dos Cidadaons das 
Províncias, em que nam tiverem sua Sede, que lhe nam seja ap

r e s e n t a d o pelo intermédio das Jun tas Governativas naVorma 
expendida, e no que efisser respeito ao todo de huma Provincl 
a, sem ouvir primeiro o parecer das mesmas Juntas . 
serem da escolha, e confianssa d 

mais ao facto de todos os negócios delia merecem singular 
tenssam. A v i s t a de cujo Concelho, e das razoens nelle *- 0-
duzidas, em que se expenderam as desavantaeens, q u e podia 
previr de cada hum dos arbítrios propostos comtemplados cada 
hum de per si, só comparados com a conveniência, e vantárem 
que devem necessariamente resultar deste arbítrio p ropos to^or 
este mesmo Conselho: O Senado com eile conformou inteira 
mente o seu parecer, de que tudo para constar mandou lavrar 
a presente Acta , em que todos assigiúram e eu José de Almci 
da bantos Escnvam que o escrevi. — seguiam-se as asignaturas 

-.•, que poj 
;eus C i d a d a o n ^ ç . efPfflto 

fflr. hidore e Maãame Sphie de Nação Francesa proxim, ridos a esta Província, participam ao Publico, que elles se-
ackãn estabelecidos na Cidade de Olinda nu Rua dos Quatro ca/dos N. 18, e se propõem a estabelecer hum Cole 

m a-sc a todas as iVliliJs C^dt/aMa^ 
áàmWStíphia como mestra, e fasendo as vesis de Mai ) a ler, escrever, ariihemetica, a língua francesa coser bordar êa~7~ 
tiàÊéicüj tocar pzanno forte, desenho de figuras, e paisagem., a civilidade, e todas aquella* prendas que\onsütue humaSerd^^ 
bem educada. Todas as pessoas que quiserem ver admitidas suas filhas neste Collegio podem dcri?ir-se *'/ dfttt *«*»'*»**«»* '* T? ,- , • , . ~ j i c 7 7 AT - J? ! J ^ • turu tsUòti par a tratar de 
seos ajustes: como taobempodem-se infirmar do Lonsul da Nacao francesa sobre a capacidade e caracter das pessoas aue se ÍT> 
tecem para desempenhar a sobredita tarefa. l * °l)ev 

D . Sophie. tsidorei 
irfsí de Sousa Pacheco morador na Rua do Aragão N. 91 arrenda hum sitio de recreio no Monteiro com sua casa d' 
repartido e com bastante;, comodidades quem precisar delia dirija-se ao sobredito donno. - m^° m 

Pedro Ivo Veltoso da Siloeirujas seiente ao publico "que não assina mais com os sobre nomes apontados mas sim Pe 1 T R 
VP O 

Í / J h$ os Srs*. Assinantes desta folha que morarem nestapraça hajão de deixar n a Loçe de Vicente Ferreira C V i 
do Livramento N. 60 os seos nomes, rua onde moram, e num. da casa, para serem entregues de suas folhas d e ^ i * -'a 

As pessoas de fora deixarão seo nome em casa do Redactor na Rua Direita N. 257 6m va,Ue 

Nota 
Segundo as ultimas noticias as embarcaçoens da expedição do & p de Janeiro pc^r a a Bahia sam a fragata união ™ frnS—ê , T • 
bzrcUè Metia da Gloria. Dois Amigos &e, J ^ r m ' Uò vor^ezas i^i-

^ L *ypograjia Nacional, 
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Brincando contarei verdades puras. 
^ 

N. 15] PERNAMBUCO, AGOSTO 6, 1822, Preço 80 rs 

T 
Assemblea Patriótica Pernambucana. 

emos ouvido fallar bem, e fallar muito mal desta Assem-
blea. Ao principio nos persuadimos, que o motivo porque se 
fallàva mal era porque o vulgo ignorante tem costume de julgar 
mal doque ignora; porem depois nos fomos convencendo deque 
nám foi este o motivo, mas sim as vozes de algumas pessoas, 

^djfffe nam sendo tam cegas tinham rasoens particulares, para as
sim obraiem. Anhelavamôs por ver alguma cousa desta Assem-

deo exemplo de hum Fovo generoso e forte lucíando para que
brar os ignominiosQS ferros da oppressam, e tirania, nam deixa
ra de ver sobre si particularmente os ódios, e os ataques : vi 
Ex. s que conjuntamente com o Povo" tam heroicamente declarou 
guerra aberta a todos que nos quisessem tíranisar, de qualquer 
oarte que nos viessem tirania, esta coustituido na forçosa obriga
ram de faser eífectivo este protesto. A Província nam projecta, 
nem deve projecíar huma aggressão , mas lie certo que ella 
deve estar em hum estado respeitável de defesa, para que 

blea, quando hum amigo nossa, e delia Membro, nos mostrou não diga o mundo que atibiesa, c omissão do Governo, e a fab 
a copia de huma pequena Memoría feita ao' Governo e sua res
posta : como suubessemos que ella trabalha a b e m do publico, e 
sam as únicas vistas que tem, nam duvidamos de pedir venia 
para a appresentar, e como no Ia concedessem ahi vai para se 
poder formar algum juízo sobre o espírito que a anima, e pro-

etto faser o mesmo a todos os papeis que lhe pertencerem c 
íie cahirem nas maons. 

*^r> 

Algumas caftas se me tem entregado que nam inseri agora, 
porque, segundo a sua antigüidade as que vam nesta folha fo
ram entregues primeiro: as demais as farei sahir aproporsam 
que sahirem os nums. seguintes. 

O Redactor. 

Excelentíssima J u n t a do Governo da Província 
Os abaixo assignados, e outros Cidadaons conspicuos, por 

ora ausentes, zelosos do bém desta Província, c desejando por 
iodos os justos meios ao seu alcanse promover a filicidade delia: 
conhecendo por outro lado, que por mais bem intencionado que 
seja o corasam, e por mais illustrado o entendimento dos que 
governam, elles sempre seratn sujeitos aos defeitos da tristes hu
manidade ; installaram huma Sociedade com o titulo de Socie
dade Patriótica Pernambucana, a qual se nam deye furtar aos 

f o l h o s do Publico. Esta Sociedade propoem-sc alem de outros 
fins rectos, que cm seus Estatutos se faram públicos pela Im
prensa ; a ajudar o Governo da Província com ideas transmitti-
das por via de representassoens, e de memórias, e a apresentar 
suas reflexoens, a que derem lugar as circunstancias do tempo, 
eas determinassoens do Governo. Algumas circunstancias tem 
athe agora retardado a publicassam dos Estatutos, e esta he a 
rasam porque a Sociedade ainda nam tem podido participar aV. 
Ex . ' s quanto antes a sua instalassam : l i e pois com pesas, que 
5tm haver ainda dado este passo preliminar, imperiosos motivos 
a levam a apresentar-se pela primeira vez a V. E x . s j a repieseu-
íando, e requerendo. 

He o caso: Querendo esta Província limítrofe a outra ac-
tualmente em guerra: e sendo a olhos vistos, que sé Portugal 
toma em eifeito medidas hostis contra aquella Província, o fogo 
:ns estendera írifallivelmente a no:^a, que sendo a primeira que 

ta de íirmesa, e generosidade nos peitos Pernambucanos os fi-
seram retornar os ferros a tanto custo huma ves quebrados. A 
este poderoso motivo aceresce outro não menos ponderoso e for
t e ; e he que os habitantes tem estado no maior descontentamen
to pela falta desta medida; e no estado em que se achão os es
píritos, elles poderão ameaçar a traquilidade da Província, ma
quinando contra o se Governo, pre textando na indiflerensa, 
que segundo elles, V Ex.b mostra para a indemnidade, e segu-
ransa interna do Paix. r 

Nestas circunstancias, l l l .m a Ex.m Jun ta , a Sociedade Pa*_ 
triolka Pernambucana com todo o devido respeito se dirige a 
V. Ex. s representa-lhes, e instantemente requer, haja de tomar 
em considerassam o presente objecto, e ponha em actividade ro
dos os recuros que a Província tem collocado nas maÕs de V-
Excellencia. 

A Socidade reconhece o estado ruinoso aque estam redusw 
dos todos os ramos de finansas, mas nem p o r isso esta medida 
he menos necessária, e valem a pena todos os sacrifícios, que a 
Província houver de faser: elles sam indispensáveis: a Provín
cia fez reembarcar buma tropa, nam deve ficar na triste situas-
sam de receber outras á forsa, que poderam entrar com espirito 
vingansa, eo segundo mal seri maior que o primeiro. Nesta 
urgência parece ser do dever da Sociadade lembrar a V. Ex. s que 
a este objecto se devia applicar o produeto do p i o brasil antes 
do que para a amortisassão da divida do Banco, que sendo de
clarada divida nacional deve pesar igualmente sobre toda a N a 
çam, e nam sobre esta Província, e Cabo Verde exclusivamen
te pois so esta exporta a maior abundância de p io brasil? e o 
Cabo Verde a urzela, íendo que estas Provincias em nada con
correram para o déficit do Banco. 

A Sociedade não tem apresumpsão de oíTerecer a V. Ex.* 
hum plano de defesa: he attribuicam dos Chefes Militares, e 
dos Engenheiros aquém o Estado para isto paga. Mar decàmi-
nho pede licensa para ponderar a V. Ex." que htrm prorapto re
crutamento he hum dos primeiros meios, eque este deverá faser-
se com preferencia na Praça, onde ha muita mocidade sem em
prego útil, cujos braços não serão arredados da agricultura, que 
sempre padece com os recrutamentos; mostrando a experiência 
q\ e lesta Província elles trasera corusigo cm todo.>s > teranoj a ea 



_e,iresüa, e a fome. Seria rosoavel, visto que a farinha anda bara-
taassegurar imm preço ao agricilt>r L pagar pelo Êstadoas 
sabras do consumo, e assim formar hum deposito de munissoens 
de boca: isto traria com sigo a dobrada vantagem de promover 

«a agricultura, a todos proveito, e recurso a Patsia. 
A sociedade conclue protestando a mais firme adhesão, e 

obediência a V. Ex.5dequem tem a honra de ser com o mais 
profundo respeito &c. Pernambuco \7 e J ilio de 1822. — 
Estavam assignados os Membros da Sociedade. 

Tendo presente a Ex.ml Junta Provisória do Governo da 
Província a representassão da Sociedade Patriótica Pernambu
cana de 18 do corrente, manda participar a V. S.", primeiro, 
que acolheo com particular satisfassuo os generosos, e Patrióti
cos sentimentos, que dirigem V. S.s, e que confia de Cidadãos 
guiados por taes sentimentos a continuassain de seus pareceres 
em tudo, que respeitar os interesses desta Paovincia: e segun
do, que, so V. S." a prevenirão com a felis lembransa sobre o 
deposito da farinha do Pais, a Ex.ma Junta ja se havia anticipa-
do aos outros bons desejos de V. S.', não só mandando sustar 
o embarque do Pão Brasil, e dos maniimentos pelos motivos, 
que devem constar dos séua oiàcios a» differentes estassoês, co
mo que ja havia mandado*p&ra a Imprensa huma Proçlamassam 
convidando de novo os Cidadãos ao servisso das armas, e annun-
ciando-lhes ao mesme tempo, que a necessidade obrigaria a Ex-
eelientissima Junta a hum recrutamento violento : o que parti
cipo a V. S.4 para sua intelligencia. Deos guarde a V. S.s 

Palácio da Junta Provisória do Governo da Província de Per
nambucano 18 de Julho de 1822 — Illustrissimos Senhores da 
Socidade Patriótica —• Laurentino Antônio Moreira de Carva
lho, Secretario. 

A 
Conciliador N. 2. 

Tendo nos lido o N. 2 do Conciliador Nacional coin aquel
la avidez para aqual nos havia convidado o 1. num. deste Peri-

0, vimos com pesar, o tropeço do Redactor naquillo mes-
*pio deque nos acusa. 

Pondo de parte as subtis questões em que o Redactor, nos 
pertende envolver, arriscadas quanto he possível, n' hum tempo 
em que muitas verdades se não podpm dilucidar, como nos an
uncia o mesmo Redactor, responderemos entre tanto alguma 
cousa as suas acusassoens, levando em mira despresar o cami
nho por onde nos esperava a emboscada. Mostraremos que o 
Redactor adulterou o espirito literal daquelles num."', que nos 
acusa de erros, que por nos acusar eile cnmmette, e que quando, 
a sua ácusassão fosse verdadeira, dava indícios de fins sinistros, 
por isso que nos macula de atacar as Soberanas Cortes da Nas
sam e a Respeitável Pessoa do S. A. o Princíde Regente, o que 
não poderia entrar em nosso espirito"e vontade 1 vista doque w 
mesmo Redactor dis a nosso respeito, e de que lhe somos agra
decidos. 

Longe de querermos ostentar a filancia de alguns escripto-
que ao dar-se ao publico alardeio grandes resultados, que es-
tribados nó seo talen.o e luses medem a compasso as ideas alheias 
c fasem do resto dos homens hum rebanho deque elles se cons-
tituem pastores ; longe de nos promettermrs o deveríamos espe
rar por conceito que se fisesse de nossos princípios ( e talvez por 
desconfiansa do próprio cebedal ) assentamos não estrear a nos
sa tarefa com a pompa do Redactor da Aurora, e d' outros, que 
a ar de ter grandes conhecimentos não julgo sem risco prome-
tterem — dirigir a opiniam publica, e levalla como pela mão ao 
•Oi rdadeirojim ddfilicidade social. 

Dissemos em o nosso 1 num. que não pertendendo jactar-nos 
de dar direesam à opiniam publica, isto he de levarmos a opini
ão publica para onde quiséssemos, as nossas reflexões serião im-
parciaes. Quem tiver apaxorra de confrontar o que entam dis
semos, e oque era sobre isso diz o Redactar avaliará a justiça 
q íe lhe assiste. Klle se autorisou a acomodar a seo palato o que 

entender ) parece significar que se M O me/fera cm questõ 
seguira partido. — Porem nao basca u .•onlroiitas»an 
nos resta illidir a sua conclusam. 

Argumenta o Redactor que não nos tendo nos o i 
levar a opiniam publica a hum fim determinado, por isso 
tiamos não nos meter em questões, nem seguir partido, 
de crer que havendo o Redactor feito essa promessa dei 
questionador, e partidário, e por isso o que tanto elogia^ 
onde se dirige hum fim inteiramente contrario aos inferes 
publico. A suaellassam he falsa e o Redactor contn 
Mas estas cahem de fraca penna! 

Admira-nos tam bem. que julga-se termos fechais 
ao nosSo critério, pelo qur d ssemos no 1. num. , sobre o t 
( que não foio nosso sentimento, mas sim o que julgamM 
blico.) quando até então nos concede o Redactor a libfl 
transpor os limites que dis nos havíamos marcado. 9 
se com aquelle num* mas com os antecedentes cur.desci 
Damos-lhe mil grassas. 

Tão bem lhe agradecemos a sentensa que dá a n< 
ão ( que se não casa com o que dahi a pouco dis a no f l 
to em particular ) e que a todas as vistas he a mais reflH 
lumnia. 

Não inculcamos o alheio propriedade nossa, e nem 
mos cousa valiosa pela qual i&culquemos. Nao temos 
nem formas torneadas, nem bellas artes, nem sagacidade' 
dente. Se campar de feio, de rouco, acanhado, c c 
he bastante para merecer louvores e galanteies, entan» ] 
remos d' hoje em vante inculcar por ahi? Mas se poU 
circo dois campiões, que nòs conheiemos, qual dei 
vara melhor, que deseja as vantajens da Nassao? Qual 1 
rà capaz de bandear parte da Naesam contra o res 
prejuiso do todo? Vamos á vante . . . . 
Meo Redactor sejamos menos malignos em avaliar as 
lheias, quem escreve o que apparece no num. 11, não d 
A. O Princíde Regente he faccioso. Tendo eile pei 1 
Causa do Brasil, tendo eile recebido as queixas de hu 
de seos povos, em curar os males que podiam r.<&£«»-éi 
leis oppostas aos interes desses povos, obstando declJ 
c sem rebusso, não se dis facioso : Vira a seo geito ser 
niar, seja mais modesto. 

He outro o engasgo, que o Redactor afecta na 
liga — deque nos servimos. Ora Senhor Redactor pe; 
macisso e deixe-se de teteas. Que quer diser liga, f1 

tanto apresso? Por ventura encontra-lhe signiíu 
De passagem eu a defino, segundo entendo, para q :. 
pessoas não embirrem, e formem desta palavra hum 
perfeito, como o fiseram em outra occasiam á palavra si 
Juncsam formada entre muitos Soberanos; entre pa 
tre particulares poderosos, por meio de tratados ou I 
para executar, por hum concurso de operassoens 
commum e participar dos fruetos delia. — Os Francoi 
ma liga de Príncipes Germanos, que habitavao as 1 
Rheno. Na Fransa se chamou liga a uniam de nlg"ui 
pes, e Cidades seb pretexto de defender a Rei 
dos' Protestantes. Liga também he synonimo d< 
&c. &c. — 

Agora estamos pelo que nos dis da mane*! 
te Fique certo o Redactor, que todo o Decreto, í 
rã &c que encontrar o bem ser tios Povos, ainda q . 
se dos Padres reunidos em Concilio de Nicea, tanto 
sua excessam, que lie de necessidade não lhe >bedt 
sentando, reclamando, e exigindo aquelle direito, q < 
navel, e imprescriplivel. — Isto humas vezes he 
trás he crime !! ! Note mais o Redactor e confronte eto 
de 16 de Fevereiro e a reçlamassam de 9 Janeiro. 

De novo torna o Redactor a inculpar o nosso 11 de ] en-
sar, quando argueo que escrevemos em o num. 7, e assevera qirç 
aquillo hc hum insulto feito às Soberanas Cortes da Nassao. 
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Conhecemos perfeitamente o espirito do Redactor no seo greci. 
oso jogo de num. 7, 11, e 12 contra o Congresso, mas -guarda
mos o silencio necessário para não dar azos k intriga. O veneno 
da mordacidaclc he tam pesti leníe, que deixa nf icionado, ain-
th, aquelle que morde. Qual será o leitor q u e t endo qualquer 
1 dumbre de critica não entenda perfeitamente o nosso d izer ; 
que hão falíamos alli do Soberano Congresso, mas sim daquelles 
Deputados que ajuisando do Brasi l como a plebe de Toriugal, 
que dis á boca cheia o nosso Brasil, eu os nossos Brasis, persu
adem-se que devem tratallo como herdade, ou como fasenda do 
Alemtejo? E he bem claro, que ainda quando fallassemos con
tra todos os Deputados de Portugal , ainaa acsim não fallava-
mos do Congresso, pois elles só não constituem o Congresso da 
Nassam! 

\ Não h e assim que se dissecam as idéias tle hum que escre

ve. Interesse algum deve existir que obrigue qualquer escri-
ptor a analysar com tanta acrimonia; porque posto que torne 
suspeito o adversário, cobre-se de ignomínia também. O que 
dissemos por occasiam do Cecreto de 16 de Fevereiro, nem le-
veà.ieiiie íere o re.*peito, que se deve a S. A C Príncipe Regen
t e ; emuòra o Redactor procure conchegallo ao seo istillo, embo
ra repita que as nobres Provincias do Sul suo chamadas liga do Sul 
com abano presumido. Que quer isso diser, senão gênio de mal-
quistar, espirito de intriga, ou interesse de melhor venda ao 
Periódico? Tão cedo discrepa V m.ce da sua epigraphe e do t i
tulo com que-nasceram os seos escriptos ? Assim he que V. m.ce 

admoe?ta~^e*m morder? Nos transposemos os limites, assim V. 
o dis, e que diremos a seo respeito? 
De outra maneira responderíamos a tudo o mais em que o 

Redactor empeceo, e nos toca daquelles num.3, se nao fosse o 
protesto feito no num. 13 , e seo motivo. Periculoéum est crede-
re , e non credere. 

O Redactor. L ' 

Sr. Redactor 
f) A gratidam nunca pareceo menos digna doque o beneficio: 
1 °, este principio quem me derige a publicar nesta minha Carta 
o e /rmisiaVrí?a e nobre procedimento com que os Srs. Officiaes do 

f2. Batalham de Casadores houveram por bem beneficiar a Viu
va do falecido Alferes Joaquim José Ribeiro, dequem sou Ma
no, dignando~se V. m. de a inserir na sua folha. 

Adesastre morte daquelle Oíhcial lamentável tanto pela 
sua idade prematura como pelo desabrigo de huma Consorte, e 
desamparo de dous innoc^ntes, e tenros fuinhos annunciam o 
transporte mais trágico, quando a Humanidade os>ociando-se ao 
valor Marcial convocou seus I rnuos de Armas para prestarem 
;i quella aíiicta viuva huma subscriçam mensal com que se ali
mentasse, a si e os tenros fruetos do seo liemineo, atè que che
gasse a decisam de hum requerimento que subio ao Real Trono 
de S. A. R. Oh Fnilantropia! Oh Beneficio! Oh Generosidade! 
e deixai ia ficar emsilencio facto tam digno de louvor, e de emi-
tássam? A grande parte que eu tenho de Irmão, e de cunhado 
j a mais deve consentir, que eu me prive de expor da parte da 
mesma Viuva os mais sinceros sentimentos de agradecimeto, res
peito, e considerarão, aos Srs. Officiaes mencionados aqnem e-
ternamente ella se confessa obrigadissima. 

l i e pois este o passo honroso com que marcharam os Bene
méritos Srs. Officiaes para cooperassam, e susientassam da fa
mília de hum seu Irmão d' Armas que deo a vida pela Causa da 
Pá t r i a : Eu o reconhesso, Pernambuco o sabe. 

Permitam-me os Srs. Officiaes estas expressoens das minhas 
fracas idèas a tam grandes feitos pois são dignos de todavia se 
louvar e de faser manifesto a todos. Sou 
l )e V. m. Sr. Redactor attento venerador e criado 

Fernando Francisco de Aguiar Montarroejos 

Sr. Redactor 
Eu sou do Sertam, nam rei muitas Cousass e v.xcd saber algumas 

indago daquelles, que rne podem instruir; Ia por onde mere 
não pude encontrar quem me desenganasse e ao mesmo tempo 
Iembrando*me, que V m. me poderia descubrir por meio da 
publicassam na sua folha de hum Cazuistico político, que desol-
veo aquestam, lhe dirijo o caso dará haver de fazer a Caridade 
de lhe dar a publicidade necessária, e recolhidos os pareceres que 
houverem de .dírigirlhe os piedosos a conselhadores avisar-me 
e algum mais que estam cuidadosos no rusultaclo — O cazo he 
o seguinte — se hum Deputado, eleito para Cortes pode acei
tar a Coadjoctoria de huma Igreja. — Não durmo em quanto 
o Respeitvel Publico, aquém pertense a solussam do caso me 
não desenganar, ea espera íica hum 

Anônimo 

Sr. Redactor. 
O N . 13 de sua folha contem huma carta, asignada por 

Francisco Xavier de Moraes Cavalcante Lins, em que sou ofen
dido aponto tal , que apezar de minha caridade, e moderassam 
não posso ficar em silencio, sem comprometer a minha reputas-
sam. Aquella carta, cujo exordio parece prometer aos Lei to
res os crimes de Catilina, não seria capaz de extorquir-me a 
resposta, de parentes, e conhecidos me iiu.o instassem a fazer a-
parecer a verdade nítquelle-grao de luz, emque ela sempre tem 
apparccido em toda minfiavida, e em cada uma de minhas aeso-
ens. O A. da Carta, apesar de parecer muito inimigo, não o 
è de facto, nem o pode ser, porque a naturesa não sabe confcra-
diser-se : è meo irmão, einda que o dever fraternal fosse oblib * 
rado de seo corasam por algum golpe de vivacidade, que eile 
mesmo nam pode conter, eu o amo, e respeito, como devo, e 
antecipadamente lhe pesso perdam da necessidade, em que me 
vejo de refutar a sua Carta. Entremos na matéria. 

D . o A. na Sua Car t a : Entre os bens de meospais á um 
Engenho de faser asucar, por morte de rneo pai, sem que se 
procedesse a Inventario, convimos todos, que ficasse nossa mai} 

c irmãs, nele, e sendo eu um dos erdeiros, que podia pagaf a 
os mais aparte, que lhe podia pertencer, principiei dantemão a 
compralas, depois de avaliado o Engenho por 80 mil crusados 
•— Respondo, que não podia aver avaliassam, sem aprasimei^to 
dos interessados; se não tinha ávido partilha, como podia aver 
avaliasam! Se a mai commum inda era viva, como podia contra
tar-se a compra c\o Engenho ? E se o A. atreve-se aprovallo, a-
paresam as Escripturas. 

Engana-se o A. , quando d i s : que outra parte lhe foi dada 
cm contrato; ao que respondo, que ja mais o poderá provar por 
documento, ou por justificasaux, em que eu seja ouvido. 

Continua : um Engenho, corrente com escravatura- e ani* 
•maes por 3 0 0 ^ 0 0 0 Se o A. vise o Auto de remetasam em casa 
do Escrivam, \iria que o Engenho foi rematado por 4 2 5 ^ 0 0 0 
sem fabrica, e sem bois, porque estes ficaram, e inda se acham 
divididos, e em poder dos Erdeiros desde o tempo do primeiro 
Inventario. 

Dis mais: um Engenho moente, corrente por tão diminuto 
presso, eprova que ficou na mão do Juis, oque devera completar 
o presso de seo rendamento — Esta assersam/ por si mesmo se 
destroe, porque nesse caso o lucro so foi do Ju i s , e eu vim a-
pagar arrenda por inteiro. 

Dis mais: conservando em si toda a eransa de meos pais —-
O A. da carta é uma viva prova do contrario, porque mora em 
uma casa de sobrado, que foi do casal, conservando nas logeas 
da mesma casa uma boa cadeirinha do mesmo asai. 

Continua : — A valiou os moveis da casa por menos da ter-
sa parte de s-eo valor eos meteo si — Os moveis ( a excepsam da 
caderinha de que falei ) não merecem ser comtemplados, e fo-
am repartidos entre três erdeiros. 

Dis mais : so acusou sete bois — O contrario se mostra da 
certidam junta , que declara serem VI, e huma vaca.. 

Vai por d ian te : meteo em si 13 coxas de asucar, eo resto 
da safra, que se axava na casa de purgar — Foram 5 caixas, 

file:///iria


-as quaes enviei a José Joaquim Jorge para pagamento de divi
das do casal, como ade constar de seos livros, as demais eram 
de Lavradores. E quanto ao asucar, que dis o A. , que se a-
cháv â na casa de purgar, rendeo 5 caixas, cujo producto s,e a* 

LB •cha em conta no dito Inventario, como se pode ver. 
Dis mais: O Juis <f Alsada ( vendo o doloso Inventario, 

mandou, seprocedesse a outro novo — O Contrario se ve dos Au
tos, onde o despacho do Juis é concebido nestes termos— proce-
dese a novo Inventario pelo Juiso do Fisco, por ter sido feito 
no incompetente Juiso dos OrfaÕs. -

Coutinua o A . : Chegundo-lhe a noticia dJ estarmos livres 
com restituissam de bens, ja não convinha o sistema de dilasam, 
corre a presa, prepara o venal Ministro, procedece rapidamen
te a Inventario, que foi sentenciado, e feita a partilha no mes de 
Abril, estando eu, e meo irmão soltos ; porem 6*00^000, que 
este Ministro então recebeo por mão de D. M. aplainou toda a 
difileudade. — Direi os termos em que este caso se passou, pa
ra que se veja a diferensa, que vai dele ao dito a sima; Nam 
querendo eu procederia novo Inventario; o Ministro Antero 
por mandado do Juis d7 Alsada apareceo no Engenho com o 
Escrivam Carneiro, e ahi enventariou os bens a 11 de Septein-
bro de 1820, e findou, e foi julgado pos Sentcnsa a 7 de Abril 
«Le 1821, como se ve dvj certidam abaixo prescripta; e em des
pacho de 20 de Fevereiro do ; nno pasado em requerimento fei
to por mim, para se me dar vintena, antes de se terminar a 

"partilha, deo o Ministro o seguinte despaixo — O que eu vejoy 

ê continuar o Suplicante nas demoras, que tenho querido evitar; 
este despacho esta a folh. 6 do Inventario ( Escrivam Maga* 
Ihaens ) Ora a 23 de Fevereiro nam avia aqui noticia da revo-

_ lusam na Baiha, paia que se podese prever que por causa desa, 
se adiantara ali a soltura dos presos pelo acontecimento de 1817: 
Este mesmo despacho é uma prova de que o Ministro nam tinha 
com migò eontemplasam. pois se a tivesse, riam me repreende
ria, e sem motivo. A 24 de $ep:embro de 1822 folha 2(3 do 
mesmo Inventario vers. deo o Ministro o despacho seguinte: 

** , — Os paliativos do Suplicante vam continuando com esta, e or-
%ras demoras; E* por tanto claro que eu nam apresava, a par
tilha, e que a presa era do Mininitro, e de seo. dever; Em-
quanto a pesoa, que serviò de c-nal para o soborno'decla;õ seo 
ivome, para melhor aparecer a verdade, 

Presegue o A. : A variedade que se observa no primeiro 
Inventario, avaliando o Engenho em 55 mil crusados, e no se
gundo em 65. -—• E' a maior prova de circunspccsam do Ministro 
e que nam teve comtemplasam comigo, fasendt* avaliar o Enge-
por muito maior presso. 

Dis mais: Chegamos os dois irmãos da Baiha, solicitei uma 
compòsisam com o imposado, esgotei todos os meios de política-
e brandura — Nam foi asim, antes portou-se comigo aom bas
tante indisposisam, porque palavras, ja por- certas indiscretas, 
e ofencivas, querendo logo aposar-se do Engenho, como se fora 
solidamente seo, ou se prescindindo da sentcnsa de parti [ha, 
que mo adjudicou, eu nam estivesse em boa posse pello arren
damento. 

Dis mais : Não ouve subterfúgio, dolo, ou xicana, epie não 
praticasse para delongar a cansa — Pelo contrario o A. é que 
a demorou, como se ve 'da certidam a baixo transcripta. 

Dis mais: — A retirada do Miuistrò fes tremer ao meo 
contender, ea substituição do existente o desanimou — Muito 
antes da sua retirada ele mesmo de sua própria vontade se ti
nha dado por suspeito na causa, oque deo motivo anomiasam de 
Juis louvado, e sendo eu citado para esta louvasam, louvei-me 
no Douctor Juis de Fora João Texeira, oque entrou a servir de 
Ouvidor na ausência da quelle, co A. louvo-se no Bacharel Gãi-
o, e como este nam quis aceitar louvou-se no Advogado Antô
nio Elias: Ora se o A. conhecia a rectidão do Desembargador 
Texeira, para que se nam louvou nele, asim como eu: e como 

jSgsauimaria eu da existência da quele Ministro, emquem me 

louvei 
Prosegue o A. da carta: — Todas as veses que fala 

m.im-, c no Vigário, é des abonando-no^ por toda parte, nor * 
passa — Nam avera uma so pessoa nesta Prasa, qUe seja ; 
de sustentar, que me visse algum paroposito em desabonp c 
e do Vigário. Quemquiser inteirar-se a este respeito leia o 
tos d' Embargos, de qne se trata, e confrontando-os, e ;v. 
ns a final de uma e outro parte, «ne fará justiça. 

Ultimamente dis: Aparece um requerimento feito em n 
nome ao Governo pedindo o Comando da Fort ales a do Br. 
Patente de Brigadeiro, soldo competente. — O A. atribue c 
.requerimento a algum inte*esado na usurpasam de sua rasem 
mas seria mais prudente, se o tribuisse ao A. d7 outro $reqx 
.mento, que ja apareceo, pedindo ao Governo o Juisadi d1 í 
fandiga, existindo aqui o seo Proprietário. 

Sr, Redactor, foi por meio de sua folha que eu I 
tuitamente ofendido, e por iso procuro o caminho, para me i 
sonerar, por tanto lhe rogo, queira inserir na sua folha esí:. c 
ta' asim como os dous documentos juntos. Recife 2 de À;; 
to de 1822. — João Lins Cavalcante de Albuqurque.^ 

Dis Joam Lins Cavalcante d' Albuquerque, que ih? fas 
bem que, o Escrivam a vista do inventario, que se fes golo " 
ai Fisco dos bens, que ficam de seo pais Manoel de Araújo ( 
valcante, e D. ízabel Teresa de Moraes Lins, lhe Cêrtifiq 
se o dito Iventario foi feito exoficio, ou a requrim^jgjíí^Qi 
cante, e juntameute o dia em que teve principio, e o emquõfc 

julgado por sentensa. P . a V. S. IU.m Sr. D.1' Ouv.r f 1 
lhe mande pasar por certidam. R. M. — P. Texeira. I 

José Francisco de Sousa magalhans &c. Certifico que 
vendo os autos de Inventario deqna aprtisam supra faé m 
delles consta delles consta ser feito dito Inventario a e: 
de jnstisa, e teve principio dito Inventario aos 11 de Sgpte 
bro de 1820, e foi Julgado por Sentensa as partilhas em 7 
Abril de 1821. Passo o referido fia verdade aos propjKos au| 
me refuto que vai sem causa que duvida fasa e por mip sul í 
pta e assignada nesta Villa de S. Antônio do R o w ^ ^ g ^ , um 
buco aos 23 dias do meís de Julho de 1S22 annos. Subi 
e assxgnei. — Em fé de verdade — José Frànciscd c I 
Magalhaens. I 

Dis Joam Lins Cavalcante de Albuquerque, que lhe fal 
bem que o Escrivam lhe passe por certidam, se o Suplicanrel 
embargos, ; quem se opuseram o Capitam-mor Francisco X l 
er de Moraes Cavalcante Lins, e outros ao inventario, qul 
fes pelo Real Fisco dos bens de seos pais o D. r Manoel de m 
ujo Cavalcante, e D. Isabel Teresa de Moraes Lins, usoil 
alguma trapassa judicial ou xicaua, para demorar os auto» 
Embargos e pelo contrario se os Embargantes tem feito de ml 
ditos Embargos, e quanto dias se passaram, para ditos a i 
com respostas final; e juntamente lhe declare, quantos bois l 
o Suplicante ao dito Inventario, por tanto P, a V. S. I 
Sr- D. r Dezb.', e Ouv/ G.\ lhe mande pasar a ceitidamfl 
pede. R. M. — P Texeira. 1 

Certifico que revendo os autos de inventario referi™ 
petisam supra deRs consta nam haver trapassa judicial, ou I 
na alguma da parte do supplicante o Capitam joam L i n l 
valcante de Albuquerque, oqual promoveo sempre da s u a i 
os termos dos embargos, com que . oppuseram os snpl ie l 
ao mesmo Inventario, sem os demorar, e pelo da parte d o a i 
mos supplicados liouve alguma demora nos seos despachos ! 
se mostrados referidos autos, assim como também foram i l 
taríados 11 Bois de carro vendidos por 18^000 . Passo t i T 
dade o referido 

Julho de 1822. 
Magalhaens. 

e aos ditos autos 
O Escrivam — 

me reporto. Recife 
Josò Francisco de 

Pernambuco. Na Tynografta Nacional 
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Brincando contarei verdades puras. 

N.' US] PERNAMBUCO, AGOSTO 31, 1822, Preço SO 

Falia do Illustrissimo e Exelcntissmo Membro e Enviado 
do Governo desta Província a S. Â. R. O PRÍNCIPE RE

GENTE. 

uhor. -— Encarregado pela Jun ta Provisória do Governo 
de Pernambuco de vir em nome de toda aquella Província bei
jar a Augusta Mão cie Vossa Álíeza Real . Sinto-me pênetra-

» do do mais alto respeito, e ao mesmo tempo pular-me o coras-
sam de praser por ter a honra de me achar na Augusta Presensa 
do Herdeiro, e Successòr presumptivo da Coroa do Reino Uni
do de Portugal, Brasil- e Algarve, do Amável Príncipe Re-

" ^ t a i e do Reino do Brazil, do Anjo Tutelar , que o Senhor D, 
\^JmPn V\. Augusto Pai de Vossa Al t eza i í eah por Sua Bonda-
, d M l P M W W ^ r e \ icacia, e l"re\i:-am do futuro Se Dignou dei-
^ P ? n o s como o penhor da Sua ternura, e amor para com nosco, 
a fim de ser o ponto de apoio, e o centro de unidade do Bra-
eiL As diversas flucíuasscens, Augusto, e Real S 
eme setem achado acu lia por tantas vezes calumniada Pro-

enl or- em 

Í. q u 
vir,cia, foram as que 
na necessidade 

í o peseram a Junta Trovisona ca n.cimn 
d e t e r demorado o cumprimento de: ir dever. 

Lo£0 que a Jun ta Provisória foi creada ella teve a honra de fi
zer subir ã Real Presonsa de Vossa Aíieza o estado desmante
lado, e bipartfdo, ern que se achava aquella Província, e Vos
sa Alteza Real Se Dignou Recomendar, e Orderisr á mentia 
Jun ta a Uniam, a pas, e cs melhoramentos públicos. Toda 
cecupada a Junja em cumprir a Recomeudassam, e Ordens de 
Vossa Alteza Real determinou mandar hum seu Deputado lo-
£o que a I rovincia estivesse cm estado de appresentar huma no-

Cva face, differente da quella, cm que a achou. Forem as di-
Pversas vicissiíudes. filhas na verdade do estado actual de todo o 

Reino Unido, e da naturesa das grandes mudansas nam tinha 
dado tempo a que se podessem gosar fruetos sasonados. 

Di^ne-se pois Vossa Alteza Real de aceitar os puros sen-
timeTitos de amor, e respeito, e os protestos de obediência da 
J u n t a Provizoriadü Governo da Província de Pernambuco, que 
tanto ambiciona, e se compraz da honra de ser liem acceita de 
Vossa Alteza Real , e de ser grata ao Anjo Tutelar do Brazil . 

Estes sam também os votos, e os desejos do 
Al:eza Rer*'l 
Ferreira. 

;ubdito o mais reverente e humild 
De Vossa 

Scri Felipe 

Falia do Jllustrissimo c Exellentissimo Membro e Envia
do desta Província A PKINCEZA RE th. 

Senhora. — A Jun ta Provisória do Governo da Província 
de Pernambuco, de que sou Membro, e que tributa a maior a-
ffeiçaníV respeito à Augusta Filha dos Césares, determinou-me 
que em seu nome, e no de todos os habitantes da quella Fro
vincia, nam só beijasse a Real Mão de Vossa Alteza Real, iras 
tju^juntamente assegurasse a Vcr-.si A cue '<<(I; : ! !GA m 

cia de PeriãUibuço proftssa o maior aâecto. -e..esíima as emi

nentes virtudes, e ao alto Merecimento da Digna Esposa do J G -
Ven í leroe, que qual outro Ti t to , vai já fasendo as delicias des
te vastíssimo Reino. Digne-se pois Vossa Alteza Real de ac-
ceitar esta singela e cordial homenagem da parte de hum Go
verno, c do Povo de húa Província, que idolatram a Vossa Al 
teza Res l , t an lona qualidade de Protecícra do merecimento, c 
direitos de todo o Cidadam Português, como na de Depositaria 
dos Preciosíssimos Penhores da perpetuidade de huma das mais 
importantes Monarquias: e de outro sim se persuadir de que a 
Província de Pernambuco fará sempre os maiores esforsos para 
íe tornar merecedora do Agrado, e Protecsam de Vossa Alteza 
Real , bem como incessantes, e eíficases votos ao Ceo, jpara que 
conceda a Vossa Alteza Real huma vida prolongada, e sem] íe 
cheia de praseres, e de venturas. 

Estes sam também os votos e os desejo."; do — De Vossa A l 
teza Real Subdito o mai reverente ehumi lde— Felippe Irerê 
Ferreira. 

Falia do Illustrissimo Capitam do 1. Batalham de Cassa

dores E V:U:i ) do pela — Trop t desta Pravinda a S. A. I\ 
O PRÍNCIPE REGENTE. 

Senhor. — A Corporassam Militar que guarneee a Provín
cia de Pernambuco, nam perdendo occasiam d- manifestar os 
sentimentos, que a animam, de lealdade, obediência, e respei
to á Augusta Pessoa de Vossa Alteza Real , como ao Herdeiro 
da grande Monarchia Portuguesa, como ao Regente do Reino 

: d.o .'d )1 o pí Io mais do Brasil consedido a esta preciosa p 
generoso dos Monarcas; fes recahir em mim, a sua escolha., pa
ra em seu reme vir pessoalmente felicitar a Vossa Alteza R Í Ü 
pela heróica resolussam de permanecer no Continente Brasmao^ 
revestido do eminente carro de Regente, e para ter a hon *a . 
part icipara Vossa Al esa Real , que aquella iuabavel leald&d< e 
amor a Sua Sagrada 1 essoa, respeito e obediência as Ordens, e 
Decretos, emanados da Sua R<: 1 M J O , como Delegado do ] o-
der Executivo neste Reino, acabaram de receber o Cunho da 

<S provassem do Publico em cs memoráveis dias 1. e 2. de 3u 
i:ho, como Vossa Alteza Re?1 verá d) auto, pue tenho a hciua 
de appreseniar, tomado em Câmara, com a assistência da J u n 
ta Provisória, do Governo das Armas, Authoridades constituí
das. Oficialidade da Tropa, e Cidadaons de todas as classes. 
A nenhuma das Províncias, de que he composto esie requissimo 
Reino, ou para melhor diser a nenhum Português, oa seja nas
cido n este Hemisfério, ou n'outro3 podem ser de conheci Ias as 
vantagens, que resultam, a prol de Iodos os habitantes desta 
(talves a melhor porsam da terra deColambo, ) da permanência 
r a mesma do Primeiro Penhor, que, para a estabilidade da Mo
narchia Constitucional, nos offercce a Augusta Caza Reiuõivtc; 
bem como lhe nam pode também s ;r desconhecida a torrente *de 
males, de ano as sr.lvou huma tara heróica Resoloeez m. < I • . 
tam freneroya condescendência aoí voto s il rr,ill ares dfc 



Portugueses, tam zelosos da sua l iberdade, e direitos, quão ?•• 
mantes de hum Príncipe, que todo se consagra a felicidade dos 
seus C o n c i d a d ã o s , e subditos. 

-«* Digne-se pois Vossa Alteza Real de aceitar os puros votos 
de amor, e fidelidade, e os protestos de lealdade, obediência, 
e respeito da Tropa da ^uarnissam da Província de Pernambu
co, que tanto ambiciona, e se compras da honra de ser bem a-
ceita de Vossa Altesa Real e de ser grata ao Defensor Perpetuo 
do Brasil. 

Sam também estes os votos, e os desejos do — De Vossa 
Altesa Real o mais obediente e leal Soldado — Joam do Rego 
Dantas Monteiro, Capitam do 1. Batalham de Cassadores. 

NOTICIAS ESTRANGEIRAS. 

B A V Í E I R A . 

Nuremberg 20 de Maio. 
Nota-se em Consiardinqpla que vai d< ^apparccendo a boa mo

eda de Europa que tanto circula nas prassas do Levante, e que 
so. se encontra a mà moeda Turca. 

R U S S I A. 

S. Petcrsburgo 10 ele Maio. 
O Correio Imperial ele 8 contem o artigo seguinte : " Sabe

mos por boa via que os Turcos nam deixam a Valaquia. Soem 
Bucharest ha ] 0£ homens e continuam a ajuntar provisões e a 
construir trincheiras. Os roubos e mortes renovaÕ-se cada dia 
com mais furer em todos os pontos dos deis principados. " 

E X T R A C T O . 

dos periódicos estrangeiros. 
Os ullras empenham-se em acereditar ao piniam de que se 

nam pertubará a pas entre a Rússia e a Turquia: porém os pe
riódicos liberaes presistem na que sempre tem manifestado. O 
Observador Ausiriaco de 3 de Junho cpie tinha chegado a Pa-

j*ls no dia l ^ p o r extraordinário nam elava com tudo noticia a i -
gua positiva quanto a evacussam da Moldavia e Valaquia, e ain
da que elà esperansas de pas, naõ se atreve a affirmar categori-
camc-iittrque nam haverá guerra. Dis ep;ie a 6 de Maio se re
zo! veo em hum Divan a evacuassam elos principados e que se no
mearam hospodares indígenas, porém e^ue esta nomeassam fica
rá secreta atè que se possa celebrar a installaçam com a devida 
solèmnidade. 

— De^ Inglaterra se dis qne na praça de Londres se fasem 
poucos negócios, po rque acereditatn pouco alli as noticias de pas 
entre a Rússia e a Turquia. Se i pas esta feita, para que he 
esse Congresso de que se nos falia? 

— Cartas de Odessci ele 19 de Junho nada disem dos negóci
os da Rússia e Turquia. 

— Em hum artigo de Vienna do 1. de Junho se dis ter che
gado a dita Capital a 31 de Maio hum correio do Embaixador 
A^sfriaco em Petcrsburgo com a noticia de que o imperador A-
lexandre tinha resolvido enviar Mr . de Tatisch^ffa Consianti-
nopla, encarregado de huamissam extraordinária; elisem mais 
que o esperavam a Ifi em Coustantviopla\ e que dalü passaria 
immcdiataificnte a Bucharest. Se , como já dissemos, t o d a a p o -
Iííica da Porta se redns a ganhar tt M,po, nam ha duvida quê o 
va:n conseguindo, e já os Periódicos ele Petersôurgo fallando 
das calamidades que soíTVem os Gregos comesnun a qeíxar-se 
com indignassaõ da morosidade com ej[uc seus irmaons csRussos 
vam em seu socorro. 

—• Nos periódicos Ingleses vemos huma noticia, que a Ger 
certa nam deixará de ser muito importante, pois certiíficaÕ, re 
ferindo-se á Havana que o Congresso Mexicano tinha resolvido 
qúc a quelle Reino se nam separasse da Hespanha, que fosse 

* Bifa pavte integrante da Naçaõ Hespanhola. 

Disem também, e isto parece mais certo pois he e x t r a i 
periódico Mexicano Noticioso de 27 de Abril que IturUdt se* 
elusio alguns eoldaelos que o accíamàraõ Rei e que tendo 2 
gencia querido enviar hum regimento contra os sediciosj 
te nam quis obedecer, e t irando os Soldados os lassos os ti 
gàrain ao seu Genera l . Iturbide cheio de ufania por este s u e 
cesso, apresentou-se no Congresso, como outro Cromzcéü, pe
dindo a distituissam de alguns Deputados, a qnem ae^Hst?* 
conspiradores; porém mandaraõ-o retirar lansando-lhe era rc,** 
to a suaambissaõ, citando por esta forma hua terrível discuss 

—• As Câmaras de França deram suas respectivas respo* 
á mensagem do R e i , e na Sessam de 11 se apresentou já o ey» 
samento. 

l íon tem 29 do corrente chegou a este porto a expedissao 
do Rio de Jane i ro , que naõ podendo tomar terra na Bahia pa£2 
ra desembarcar a Ofhcialidade e munissoens que trasia, deruart, 
dou as Alagoas donde se fes á vella para aqu i ; esteve quasi t 
días á vista da flotilLa do Madeira sem se atrever a romp"er o fo
go, nem aquella. Qual será o seu elestino ignoramos, por q: 
naõ tendo entaõ podido competir com a flotilha inimiga, Hgora 
muito menos por ter esta aumentado. O sis-tem^ de Portugal 
está conhecido, e bem o explica a remessa de tropas 
lua. Eile pertende na quella Província faser o seiHl 
muniçoens, vasos, e gente, e dalli lansar o raio fia 
para hum e outro lado; cortando;) catleapelo me*qr-
vidira-íforsas em duas ra r tUs .,ue ; e a ivade sul j ijr&t f<-cjrpeüíe» 

Sobre nos, ao presente., conhecem.- s nu vv 

muita superioridade a qual consiste, 1. nas tropas qur: \â?Xv,' 
suas ordens, e estas subordinadas, discipl inada^ e cstumndas 
pela in t r iga: 2 . em vasos ele guerra, por que \] uí.ncía 
lhos aumenta (segunela disem) com duas náos e a : . r. 
3 . em armameneto e muniçoens de guerra; 4. eio in 
niarios, por que nam obstante Portugal estar pef l 
chegar os rendimentos para pagar aos empregados o tropj 
tudo para fassanhas deste lote nam faltam capitalistas qutchote 
cjue se decpéssam elas burras a olhos enxutos, 
t#s superioridàdes nam assustam quando para os n 
paremos com as armas invencíveis de todos os' p S e desejam 
ser livres. Estas armas, consistem na uniam;, e na conseancia 
em arrostar os perigos que nos estam imminentes. Nant nos di
rigimos simplesmente aos militares, entende-se o qne disemos 
com todas as classe * de Cidadãos; por que sendo a Causa com-
mum, os r'scos, e os perigos, por isso necessariamente todos 
se devem interessar no qu inam ditférensa a tiun ou oi t ro- A 
necessidaele de defender a Pátr ia , e por tanto a propriedade 
e todos es direitos da sociedade, he mais urgente para ca
da hum dos indivíduos que a compõe, do que a necessidade 
da subsistência individual. O Patriotismo nesta Província ter*,,, 
feito renascer os Alcibiades, os Epaminondas, )os Reguíos , e £s 
fabios, e muitos outros heroes da Grécia e Roma, e nam he 
de crer que os Pernambucanos de hoje sejam outros, e tenham 
degenerado das virtudes de seos pais ; parece pelo contrario que 
possuindo quadruplicados recursos aos que haviam no século 17, • 
estando a Província cm populassaõ, d 'entam p, ra agora, como de 
1 para g, e as h - e s mais espalhadas se ostente hoje ao Mundo 
huasomma de feJ'os equivalentes a tudo o que o passado reúne de 
g ande, 

Naõ sendo esta província em nada pobre (por que levando 
em vistas os rendimentos públicos se pode faser o conceito que 
ella merece) com tudo os seos rendimentos ac tuaesnaõ chegam 
para as urgências do tempo e c i rcuns tanc ia , precisa-se ele hum 
empréstimo, quem o deve faser? Todos os amigos daCai t sa do 
Brasil. Porem todos estaõ no caso de o poder faser? Todos , 
por que qualquer pode, segundo as suas forsfcí, N a Ingla ter ra , 
quando o Estado dis que precisa de 400 ou 500 mil libras, a 
afluência : pessoas que vaõ dar o seo dinheiro he tal que nao 
ha quem vensa a contalo. e sempre acontece completar-se o 
empréstimo em menos tempo do que se havia esperado, voltsn-



/ 

do maÍto3 para casa pasaros^s de nata tensuà chegado mais cedo 
a serem acceitos. 

Estados Unidos depois de exausta a moeda, e quando 
iam recursos para a ter, appareceo a heróica resolussam 

horas, que em alguns dos Estados sacrificaram volunta
riamente os seos ornatos preciosos. N a Fransa em 1789, dis-
nos o Autor da Historia da Revolussam, que a infância sacrifi
ca r os uivortimentos; a velhice prodigalisava os depósitos pre-
cis« para chegar ao termo da sua carraira; a moeidade e a bel-
lesi^is suas jóias ; a opulencia appresentava o tributo de suas ri
quezas: e a indigeucia o da sua pobresa. 

'ÍAJÇionra e o dever sam moveis poderosos, epie elevam os 
homens acima das maiores privassoens. 

Conhecemos tam bem que cada hum Pernambucano he hum 
homem d'armas. no valor, mas nem por isso se pode crer, que 
todos sejam capases de arrostar com hum inimigo disciplinada ; 
he mister que a disciplina dirija a coragem, e a subordinassam 
coateriba '- íirdor marcial, que muitas vezes trasborda em preju-
iso do heroe. 

Temos notado a friesa com que se tem prestado muitos 
Pernambucanos às reclamassoens de recrutas. Os Batalhoens 
de Linha que existem nesta Província nam sam bastantes para 
a defender, e ainela assim estes mesmos estaÕ incompletos. A-
inda ha poucos dias foram levados alguns à forssa para assentar 

T,prassa^Tçíiam tiveram escrúpulo, muitos destes, de se evadirem 
corcrescusas pouco viridicas, sem epie lhes servisse de estimulo o 
passo honroso que outros tem dado de se appresentarem volun
tários. Quanta diíFerenssa destes para aquella Heroina Per-
njy,nhucana em huma crise quase igual! 

Esta Senhora de quem tratamos" he Maria de Sousa, que 
depois de lhe haverem morrido, na guerra contra os Holande
ses, dois filhos e hum genro, ainda lhe trouceram a noticia de 
hxyrrr morrido seo terceiro filho Estevam Velho, sabendo des
ta, tilt; aa desgrassa chamou a dois, que ainda lhe restavaõ, hum 
d q\ia.x ã^7f~^uíro de treze annos, e lhes fallou dest 'ar te . 

•^Vosso irmão Estevão acaba de ser morto pelos Holan-
y dez es; agora precisa-se, pois vos toca, que preenchais QS de-

" veres que a Religião, o Rey e a Pátr ia vos impoê como a Per-
" nambucanos e a nobres. Desembainhai vossas espadas, e ían-
" cai fora as bainhas; mas recôrdandó-vos do triste dia em que 
" vos armastes, não vades combater pela desesperassaõ, com-
" baíei eomente pela honra, e pela vingança. Se suecumbir-
" des, ou se vingardes a morte de vossos irmaõs lembrai-vos que 

i " sempre devereis ser dignos delles, daquella que vos deo ao 
i " dia, e d a Pátria que vos vio nascer" Depois os enviou a 

Mathias de Albuquerque, pedindo-lhe que os recebesse como 
! simples soldados. 

Rocordemo-nos destes exemplos, e siguamo-los. 
/ Continuaremos. 

;C O Redactor. 

Senhor Redactor. 

Nam posso deixar de aceuzar a leviandade ele alguns R e -
daccores, que ambiciozos de encherem os seos Periódicos inxe-
rem a torto, e a direito todas as relaçoens, que lhe apresentaõ 
SQUÒ correspondentes sem certeza do critério delles. Ta l he o 
Redactor do Campeão Lisbonense. A poucos dias me veio a 
maõ per accidens huma folha do dito Campeão N . 24 de 10 de 
Janeiro de 1822, a qual v. m. nam deixará de ter visto, em 
que com summo des prazer meu, e dos mens conterrâneos Cita-
brensès li huma carta de Pernambuco transcrita nelía, em que 
relatava a contecimenros deste Brejo da Madre de Deos. Ora 
vendo eu tanto disparate, e mentiras tam calvas, e tendo sien-
cia ele facto, pois fui testemunha ocular da quelles a conteci-
raentes; e conhecendo ao mesmo tempo, que o fito do Noticia-
dor, qualquer (pie eile seja he apodar hum Reprezentante da 
Nossa Província, pareceo-me indespensavsl em abono da ver
dade fnzer publicas as falsidades avançadas na quella car ta ; e 

l« 

passo encareerdamente ao Snr Redacior 4ueir& inxerir no ;e:a 
Periódico, se achar que o merece, em desagravo da inocência as 
minhas mal arrumadas, porem verdadeiras reflexoens, para çue 
o Publico avista delias suspenda neste cazo o seu j iúzo aiho 
que o mesmo Campeão mostre a verdade tal qual ella he. 

Avansa o bom Noticiador — que os Padres do Brejo, mui
to principalmente hum Padre Cordeiro entraram a pregar acs 
Povos-,, fazendo-íhes ver que o legitimo Governo era o de Golar-
na ; depois que grangeou partido fez estabelecer novo methodo 
de governo de baixo da obediência de G o i a n a — Q u e mentiras! 
Senhor Redactor! taes predicas, e partidos só existiram im
inente do Noticiador ; pois que o Padre Cordeiro o único passo 
político, que deo neste cazo foi arvorar o Estandarte Real na 
rua principal da Povoassam, convocando para este acto os mer
cadores, e mais habitantes delia, para desvanecer d'qnplles Potw 
vos o susto de independência, e liberdaele, que al£ ns mal en-
tencíonados publicavam querer o Padre Cordeiro pintamente 
com os nacionaes; e proclamar como Pastor Eccleziastico, cu
jas vezes entam fazia, a Constituissam, E l R e i , as Cortes, a 
Uniam dos Reinos unidos Scc. e isto fez por nao estar na ocea-
ziam no Destrito o competente Comandante, e a urjencia do 
negocio nam permitir demora. Esta he a verdade. 

Diz mais — que o Commandante Joze Caetano de Medei
ros, e outros querendo se opor ao Padre Cordeiro naõ poderam 
conseguir — De facto o dito Commandante quando em sua Fa
zenda teve no ticias do acontecido na Povoassam veio com a 
gente armada, com e{ue costumava andar, e estranhando, o que 
nam devera fazer, este procedimento do Padre passou a repre-
nhendelo; mas logo mandou notificar os seus soldados para 
guarnecerem aquella bandeira; e todos unaiiimente repetiram 
os mesmos vivas; e foi tam grande o alegram do dito Comman
dante neste dia, que dando hum jantar co mesmo dia 12 se
os amigos lhe sobreveio tam grande indigestam, que nam po
de hir assistir ao Te Deum que solemnemente se cantou na I -
greja Matriz em aesam de grassas pela feliz chegada de S. RI. 
F . a Lisboa, em que pregou o Padre Cordeiro, mandando em 
seu lugar o Capitam Manoel Pereira de Asevedo. E que t; 1 
oposissam esta, Senhor Redactor ! Vá v. m. vendo a falsidade 
<—e como conhecesse que a sua pessoa corria risco de vida, fu-
gio para este RecnTe— formaes palavras. ^ v ( T 

He hum facto, qne o dito, Comandante fugio para o R e 
cife, porem foi receoso de ser pn jso, o que era de presumir! 
pois que estava suspenso do commando pela Câmara respectiva, 
e sabia por noticia que o Juiz Ordinário estava procedendo hum 
sumario dos seus crimes o qual foi remetido ao Governo Tempo
rário de Goiana, e deste ao Actnal Governo Provisório. 

Continua o bom Campeão Li=bonense em o n. 25 a redi-
cula algasarra assim—outras muitas pessoas mais entrando em 
o numero destes hum rapaz, que teve huma venda na rua da 
Madre de Deos José Pereira Caldas — Esta, Senhor Redactor, 
he a mais calva, que se pode imaginar. Acarta do Noticiador 
foi fechada em Pernambuvo a G de Novembro ele 1821, e Josii 
Pereira Caldas elesaparece desta Comarca em princípios de F e 
vereiro de 1822 depois que recebe pessoalmente eia sua casa 
por Manoel da Silveira huma notificassam do Corregedor da 
Comarca para hir a. sua presensa. Muito se admira a potência. 
de aclevínhar do tal Noticiador, que em Novembro ja conta por 
a centecido hum facto que veto a acontecer em Fevereiro vin
douro! Mas eu creio que o tal, como eu, sabia do repreidien-
sivel procedimento do dito Caldas, e por isso previa que era in
compatível aqui a assistência delle com a prezen ca do Merètis-
simo De-embargador desla Comarca Themas Antônio Maciel 
Monteiro, o qual pela inteíresa, que o caraeiierisa, o constran
gera pelas injustas demandas com que tem atropell do ao Ca
pitam Reformado Luis Nunes da Silva, contra quem deo no 
Governo hua justiíicassam falsa; Joam Joaquim, a Aleixo J o 
ze da Lu*, e outras cousas, que so servem para enfadar o Ju í 
zo Pubiico. Eis, Senhor Redactor, o tempo, e a causa da fu
ga do dito Caldas, e o NoticiaeUr do Brejo a atribuo ao Padre 



C i rdéiro para por este modo desabonar cm íouas as pr.rícs hum 
llteprecentante da Nassam. , 

Cjniir.ua dhcndo—que o tal rad ie Tio apoiado pela for
ça que tem era seu favor apeóu do posto ao Sargento Mor das 
Qrdenanssas, filho de Portugal, para entregar o comando a 
num seu Cunhado.— Que modo subtil de sugerir venenos! 

i porque meio quer o Noticiador fomentar etiqueta'! 
t, . ndo eile Sargento Mor Manoel José de Siqueira he nascido, 
' creado nâ Rebeira de Moxóto, termo desta mesma Yilla de 
.Cimbres, e quando eile demetio voluntariamente o Co mm ar. d o 
.das Or , em Vereassam, do que se lavrou termo nos 

ros; pelo que a Câmara cm acordaõ cometro o 
mando das Or;' n - !.a Vilja ao Capitam mais velho André 
Cavalcante, e no 1 ao Capitam Isidoro José Dias dos San
tos filho df Portugal, natural ca Freguesia de Santos. 

Km fim couclue disendo—que o tal Padre Cordeiro, e se-
uiada depoi olvido o Governo de Goii 

nam quererá reconhecer este, e nen estar pelas suas ordens, e 
que se querem governar independentes da qui — Que disparate! 
Que loucura! Só huma cabesra desorientada poderá tal avan
çar! O Noticiador sem duvida deve ser muito inimigo da N a . 
< :.m Brasiliana, e muito principalmente dp Padre Cordeiro, e 
<Ios Fatiiotas do Brejo ; e he lastima que nam quisesse dar-nes 

inhecer a sua grassa, taes, iam as suas mentiras que eile mes
mo se envergonha de manifestar o seu nome, e eu, Senhor Re-

-idactor me assigno,. 
Seu muito Veneri 

Brejo da Madre de Deos 25 de Julho de 1822. 

Manoel Ferreira Portugal. 

Senhor Redaotor. 

Ahi lhe remeto essas quatro linhas, para Vm. me fazer o 
favor inseri-las no seu Periódico, quando nam desmeressaio a 

contemplassem protestando temar sobre mim a responsabi
lidade dos factos, que refiro. 

Maneei Lourenso d ' Almeida, ( ulav, obteve em 
.remunerassem de feitos bélicos, m t-révolussi '7 a 
ireguezia de Tracunhéem: e conservando em seu peito o or!io, 
e rancor a todo oregimen liberal, e seu sequazes, teve tal con
dueta, que seus mesmos Freguezes o prenderam: e, conduzido 
ao Governo Temporário de Goyana, foi de ordem do diio Go
verno processado. Sendo solto depois do armistício de Bebe-
ribe, nam sei como, foi novamente devassado pelo R. Vigário 
de Pasmado, Juiz Comissário para esse efeito pelo R. Vigário 
Geral; que a isso mandou proceder, em conseqüência d ' u m a 
Portaria da Illastrissima Junta 1 rovincial. Terceira vez em 
fim foi sumariado— Ex Oflicio — pelo Dezembargador Ozorio. 

Ora quem di;'-,; que esse Curcunda depois de três Processos 
• le juraram testemunhas, que lh' ouviram os mais revoltante-:, 
discursos, ainda francamente passeasse entre nós! Dizem que 
tem Seguro. Pergunto-lhe, Senhor Radactor, ha Seguro pura 
crimes de Estado? Inda nam pára aqui o negocio. O Heo 
mandou citar, por Mandado do Vigário Geral, as testemunhas 
para acuzarem, ou nam. O que é isto? Pertencerá por i 
camiuho constituir Autores as testemunhas; e anular os Pro: 

Senhor Redactor, os sábios Jurisconsultos, os 
:. |.i do Fo o; e diga-me se isto é de Direito; ou se é 
fab: dil. ou patfsiiha? E a que fim se derige ? Mas. . . 

cia advertir-lhe, que só as testemunhas do Si 
ma rio do Ozorio foram citadas para acusar. E e que é feito i 

? Perderam-se? Frescindindo do Sumario de Goyana, 
• Kcl siastico fas mensam do Sumario do Oso-

• . pir que nam tracía da Devassa tirada pelo Vigário de i 
Kstará de \ osse d ' aquelle, e nam d' esta? Nam ] 

•rer. A final, Senhor Redactor, como bem podf r tire-me 
tesa"; c síiís nam me i 

-, Í com ojmpo 'tuho e: tridor da sua Si 

Antes porem Senhor, que me tire d ' e-'a 
ro faser uma conjectura: ora lá vai. No 
ti.-.mo havia muitos Empregados, que viviam í 
pólios, e comodidades, arrancadas ao povo ; e 
tre os nossos Eclesiásticos nam havia cópia (. 
partilha? Isto posto, nam se atrevendo estes 
aberta á reforma intendida, buscam meyos iudin 
piem as Ordens que recebem; encapam o 
pandas; retardam o expediente dos negócios, < 
da bondade do actual sistema; nam perde 
dade de desacredita-lo, nem mejo de ; 

exemplo, nam 1 a muito, ouvi á um gordo, e 
ástico cm Olinda, falando da falta d ' authorH 
dos Impedimen os Canonicos, diser— so o que/f 
Entam, Senhor Redactor, que tal lhe par. 
ra? esta mnito fora dos eixos? nam terá fund] 
Corcundas tonsurados, que tanto a letra, e ' 
ram o viver— de mamona iniquitatés.— 

Ora, Senhor Redactor, tenha paciência 
exortaçam a estes Senhores. Corcundas. 
Christo: Atendei: nam vos aplaudais tant( 

•os que conseguis por vossa ii) idiosa coi 
nisto a benéfica mam da Providencia. Loi 

tro instrumento do cruel Despotismo; u 
do dissabor é um precioso dom, que vo 
ria Eterna. Sim, eu m' explico, se lori ;o t.1 

nistros da iniqüidade, só amargarai 
erros, obtereis e perdam < • > 
que retardais o progresso das nos 
plaudis d ' uma próxima revolta na admi 
se dezejado momento chega, e nam pi 
ditaveis; urdi novas íramoyas; refazei-1 

esta alternativa continua; e vós sois a vicil 
] ausadas anxiedades, e dissabores. Ei 
eas, que fenece, ea subsequente de • 
calmo, um lapso de tempo, uma vaca.. 
tencia vos convida a faser Penitencia de 

tolho o convite do Eu 
is de condueta..! Quiçá 

v do corassaó algum sentimento de virti 
vos conjuro, tremei pelo momento, em q 
so, indignado da vossa pertinácia, 111a1 

vos atem de pés, e maons; e vos lance . 

Tràcunhem 5 de Agosto de 1822. 

AVIZOS. 

Quem quiser ser homem da Vara do Me 
lassam com 40^000 dei fo por ann 
annos de idade, dirija-se a ca.-.a do Ma 
tonio José r/e Alcântara >. Rua do Nojeira N. 1 

Em o N. 14 avisou ao Publico Madame 
Cidade de Olinda de que alli ia hum ( 'oi 
nas ensinando o qv.e na quellc ,1. promettera, TU 'O N 
para formar meninas bem educadas: agor mais que por 
se lheterfeitq conhecer que a bt eficio dessas pessoas que st 
zessem utelis ar do sen Collegio se, <,dar- : el> 
ta praça, ella por que deseja Ul se muá 

a 'lua do Vigário N. 30. 
Pedro da Silva Pcdrosopo, este meio agr, rimen. 

ta u todas aquellas pessoas que lhe fiseram o oi 
tar a sua ch. g.td 1 de Lisboa, pedindo ao mesmo tempo o d 

pem de nam retribuir conforme devera íãotcve apra 
> depor em lembrança todos os nomes daquelles Senhor, 

711 ) devera. 

Ne' Typogrijia de Ct < 

) 
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cemos no N. antecedente, que a espedissam do Rio de 
Janeiro nam podendo desembarcar na Torre a Oilicialidi.de, e 
munissoens demandara as Alagoas, e dalli dera à vella para es
te porto havendo estado três dias à vista da flotilha do Madei
ra, sem que ele parte a parte se ousasse romper o fogo. 

Nisto que elissemos nam ha toda a exactídam, por que se
gundo temos ouvido diser o General Labatut , as Tropas, e as 
munissoens nam desembarcaram por froxidam tanto do Com
mandante da Esquadra', como elo dito General , A Esquadra 
do Rio esteve com t fiei to á vista da Esquadra inimiga, nam 
trez dias, e se riam hove combate foi por que o Commaiietante 
daexpedissam o evitou. 

Muitas cousas se tem dito prò e contra o Commanelante e 
^**al, por que nem hum nem outro tem èscripto em sua 

nem tam pouco patenteado documentos que abonem a 
;Sua condueta, o que nos satisfaria para conhecermos o negocio 
de mais perto e sabermos qual dos dois he o inocente, e o cul
pado. 

Lastimamos que esta expedissaõ se malograsse no tempo 
em que ella podia ter dado hum golpe decielido no Madeira e 
fia quella boceta de Pandora. Deveria esperar-se que apre-
sando-^e as quatro embarcassoens que condusíram os 600 he-
roes para a Bahia, e entre ellas húa corveta, nam só desman
telaria o plano da quelíe déspota, como o punha em risco de 
Ser tomado ás maõs, o resto desta mal amanhada flotilha des
baratada, se tivesse animo ele se bater, ou colhida em nosso 
beneficio nam querendo sustentar a sua ruina. 

Sem embargo desça grande falta os nossos briosos Bahia-
^aos tem batido recentemente em todos os pontos e òccasíoens 
de encontro os denodados Maeleirenses, e a perda da Concei
ção, e Tapar icaaí tes taõ qual dos dois he mais valente. N a 
Cidade á sahida elo Brigue Lngles que chegou no dia 5 do cor
rente havia a maior perturbassam possível, e os negociantes eu
ropeos atropeJadamentè embarcavão o seo numerário a b o r d o 
de quantas embarcassoens Francezas e Inglezas se achavam 
no Porto. Nesse mesmo dia convocou o Madeira hum Con
celho de toda a oficialidade para se determinar em ultimo ex
tremo. He provável que o mar lhe sirva de caminho, por que 
os valentoens guardam sempre a vida para huma occasiam me
lhor ! 

lhos em patriotismo reconhecido: de homens, que superiores 
ao lustre enganador da pompa e da vaidade, sustentem sobre 
seos hombros o edeficio da nossa perduravel l iberdade. 

Sé rios faltarem sábios, com as mah virtude- necessárias, 
para prehencher o numero determinado, nam nos faltam homens 
de probidade e amor de pátria a toda a pi ova: éih distínguíl-
los e escolhellos esta, a nossa filicidade. O cimento, com qúm 
se liguem as primeiras pedras deste grande alice.-se, seja de 
consistensia tal , que nos as&egure resistir eternamente ao emba» 
t e repettido aa vagas do Oceano que :emos em dente . O pri
meiro passo deve ser meditado, posísso que eile decide do res
to da marcha. Estes Deputados sam o- que vam gravará nossa 
b o a o í m i sorte, nas lâminas do nebuloso porvir; elles vam ap 
presentar ao Mnndo o manifesto de nossos sentimentos, e de 
nossas luzes, he por isso que convém, que elles sejam filhos da 
vontade geral, da vontade reflectidá, e do Interesse comrnum 
deste vasto Reino, convém que sejam sábios, ou il luminados; 
qne sejam amantes da Pátr ia ; e que tenham o caracrer fiirrne e 
recto de hum Adams, de hum Benjamim Constant, e de outros 
que a Pernambuco, e a todo o Brazil tem feito conhecer a jus
tissa, e a gloria da escolha. 

Huma Constituissam mais liberal do que todas as que te -
mos visto (se he possível) seja o frueto que colhermos, e o mo
numento indes t ru t íve l de nossos dias, que nos fassa reviver 
na posteridade, embora ella custe ó sangue, a carne, e os os
sos da rassa presente. 

O Redactor. 

— — i — E — 

Le dê e s t j o n é ; tivemos tempo e conselho, desernpessa-
mos dos estorvos, qne apolitica nos antepunha, é agora voltar o 
rosto será desaire. Temos dado a entender às Nassoeus, que 
nam somos tam pequenos, como se nos inculcou ao Mundo de 
dentro do recinto luminoso do Congresso. Estamos na restri-
cta obrigassam de sustentar o projectado com todas as forsas, 
que se nos proporcionam. He da honra Braziliana ter hum 
Congresso de sábios, escolhidos do numero de seos melhores fi-

Senhor Redactor 

Convensido de que a Liberdade da Imprensa se dirije 
principalmente a desabusar os defeitos dos empregaelos públicos, 
e desmascarar os embustes dos malevollos, e da mesma persoa-
dido que os zellosos do bem publico nam devem consentirem 
patranhas, fundados nestes princípios vou patentear o seguinte, 
e hé o caso que tendo eu estado ao facto dos sucessos desta Po -
voaçam do Brejo da Madre de Deus, motivados na maior parte 
pello Capitam José Caetano de Medeiros, e seos consocios, que 
Deos os conserve muitos annos fora diste Termo, pa<a bem de 
seus habitantes; como Senhor Redactor heide sofrerás impos
turas praticadas pello Commandante da Pollicia millitar Antô
nio Dantas Correia, contemplando a saptisfaçam que eile teve 
recitando huma carta que lhe derigio Manoel da Silva Fèr te i ra 
por antonomasia o Andorinha, morador na Rua nova dessa Vil-
ia do Recife, fasendo-lhe ver os ellogios que o ExcellentissiíoQ 
Governador de Armas desta Província, o Senhor José Correia 
de Mello lhe tinha feito, perante João do Rego Dantas, irn.~o 
do referido Commandante, ignorando o estreito parentesco de 
serem irmaons, disendo, que & epçego £bsta tovoaçam s« cevia 
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ao Commandante da Pollicia Millí tar delia, pello que tenho 
-^„-x^ido ser este eilogio produsido em virtude de hum fabullo-
%o oÉcio, que me certificaram ja a dias, t inha este Commandan
te dirigido ao Senhor Governador de Armas, faseudo-lhe ver 
que o socego, e t ranqüil idade desta Povoassam se devia, a eile 
Commandante da folicia, dirigido pello Reverendo Deputado 
José Theodoro Cordeiro [que muito interessante seria a este 
Termo e toda Comarca, estivesse no desempenho de sua impor
tante comieão do q u e . . . ] e auxilliado pello Capitam Francisco 
i e i t e da Silva !!! hic. 

A h ! Senhor Redactor que impusturas!!! Quem haverá 
que nao saiba, que este Commandante da Pollicia quando aqui 
chegou, achou esta tovoaçam tranquilia e socegada como inda 
lioje esta, e isto pellos bons servissos do Meritissimo Corregedor 
desta Comarca, que aqui chegou no tempo em que a guerra ci
vil se patentiaria, se n^o fora ?ua ativielade zello, e prudência, 
do Jjiis ordinário Francisco Xavier Pais de Mello Barret to, e 
do Capitam Vicente Ferreira da Costa, pessoas estas que mere
cem em toda a estensao o titullo de beneméritos, e que se nam 
tem poupado a punição dos maus, sustentando a integridade se-
guransa indevidual dos Cieíaoaons, e congratulando o sanimos de 
todos os Portugueses, mesmo adispeito de seus interesses parti-
collares, como pois Senhor Redactor heide sofrer que assim se 
jlluda ao Excellentissimo Governador de Armas, e não he isto 
somente que me obriga a discortinar o veo da mentira, saÕ tão 

. bem novos oíhcios leitos pello referielo Commondante, ao mesmo 
i Senhor Governador de Armas, ea Excellentissima J u n t a do G o -
y e n o 1 rovhorío desta i: rovíncia £que foraõ Lacrados] nao ten-

.rjo eu sertesa lírica se foraÕ semetidos, por aver quem aconse
lhasse ao estup do Comniaiídante, que os naõ remetesse, pella 
Jialcídade que nelles continha, pois o fim a que se deregia, hera 
pedir para o comando das ordenansas desta Freguesia, ao Ca
pitam Fran hco Leite ela Silva, disendo ser este hum perfeito, 
inieíro, e elicidido Constitucional h i c , e demais que por seu 
re peito naõ tinhao envadido esta loyoaçam os Povos de Caru
aru, J anellas, e Pajahu 1!! os Povos de Caruaru que se tem 
conservado pacíficos, e obdientes, os de í anellas que alguns 
delles, pella influensia do miserável Sargento Pedro de Barros, 
homem"Váqueiro, ignorante, e estúpido, que por tal pertendeo 
oporse asertos bandos, ali s Editos da Excelentíssima J u n t a , 
provisória, sendo logo rechassaclo, os de Fajahu lugar onde a 
novidade existente he'terem assacinado, e roub do ao Capitam 
Manoel Lopes Barbosa, e que compatibilidade tem estas cir-
çunstansias para ser esta 1 ovoassam envadida, a naõ ser o res
peito do Heroe premiditado Francisco Leite da Silva, a quem 
vou faser Justissa, he propio este homem em toda a estensam 
de palavra para chefe do baíalhao ligeiro, destes que tem a mi
ra em espancar Europeus, índeferentemente a virtude, ou vicio, 
e abitando seis legoas distanie desta Povoacam, quando a ella 
vem, serve de desassocegar parte de seus abitantes, tendo por 
seo respeito emigraelo delia pacíficos Cidadaons, em fim Senhor 
Redactor he homem que tem huma porsam de apanigoados mal
feitores, e o mais, e o n u . i s Ü ! e como fallo em lol l iç ia naõ fi
que ensosso o Commandante de Cimbres Manoel Soares, pois 
pessoa de reconhecida verdade me disse vio ler perante os í n d i 
os da dita Villa hum ofhcio do Excelentíssimo Senhor Governa
dor de Armas, onde o ellogiava por aquelle Commandante ter 
partissipado, ao me-mo Senhor que eile tinha domesticado aos 
referido ludips , qu- se achavao obdientes, e sem cometerem 
rapinas, e is,to Senhor Redactor quando os índios furtaõ gados, 
e tudo ejuanto podem, da mesma forma e maneira como quando 
chegou na quella villa o men-icnaelo Manoel Soares. 

O amor ao bem, antipatia ao mal he que me fas derigir es
ta carta a v m. paia que o Publico couhessa aos homens, e lhes 
fassa justissa, segundo a sua conduta, como taõ bem por espe-
ransar que os mesmos homens conheçaõ que he chegada a época 
de se corregirem de seus defeitos, e que os Magistrados naõ yj-
Tap elludidos, e principalmente para que todos falem verdade. 

Rogo a V m . Senhor Redactor ensira esta em sua folhí, 
cazo de ver que he proveitoso ao Publico. Povoassam do Bre
jo da Madre de Deos 28 de Maio de 1822 

Sou do Senhor Redacton 
Muito veneraelor, e apaixonado 

Hum constitucional cimbriense amigo da verdade. 

Amigo e Senhor,. 

Hoje pela primeira vez veio a minha mão, o Otficio de S. S. 
tanto suspirava vello, por me diferem que era pessa prefl|o^a, 
chefe d' obra do- disparates, o que nam querendo crer, agora 
verifico ser obra daquelíe engenhoso caco: tal he o que abaxo 
se transcreve — 

" A J u n t a Governativa Constitucional Inter ina (jUstai, 
" Província, desejando proceder sempre com legalidade, 
" certo, recomenda aV\ v que haja de dar o seu parecer» 
" a condueta, que a mesma J u n t a dL,ve ter com o chamado Go» 
\ vem o de Goiana, pois que tem embargo de V. S. ja ter da-
" do o seu voto conforme ao deste Governo, com tudo elle-í» eig» 
" zeja por escripeo. Deos guarde a V. S. Salla das Se&oe 
99 22 de Setembro de 1821 - JHustrissimo Senhor Dezemljiiu 
" dor Ouvidor Geral da Comarca Antero Jozé da Maia ç 

va — Jozé Francisco Maciel Monteiro Secretario do Gev* 
O denominado Governo de Goiana he illegal, e facciolo 
sua origem, e atè o considero rebelde depois que negou*posi« 
tivamente a obediência ao Aviso do Príncipe Regente do i 
zil de 21 de Agosto do presente anno. Os homens que o d j -
to Governo trás arrastados, e enganados nam constituem 
ercito; he hum rancho de Bandidos, e dissôlutos sem subor-
dinaçam ou disciplina, cometem roubos, e at tentados a t§ con
tra o direito das gentes: julgo portanto legal nam só afetier 
ra deffensiva , que se tem feito, mas mesmo a offens'";*! 
se lhe fizer para exterminallos como perturbadores do toçe 
publico,vistoque tentam invadir esta Praça d' ondenurjtí 
ceberam menor oífenea. Este he o meu sentimento que 
conforme ao Direito Universal. Recife 22 de Setembro déú Uú 
Antero Jozé da Maia e Silva. " 

Passemos a fazer huma pequena analyse das illes 
des do Governo de Goiana, e dos Direitos universaes e 
S. S. se funda para o julgar faccioso e rebelde. 
Todo ohomem tem obri^açam por Direito natural de se defe.nc|er 
a mão armada do inimigo que o quer atacar, contra a sua vida, 
honra, e fasenda: e este Direito posto que natural adopt 
premittiva creaçam dos homens, elie tem muito uso na p.rdefn 
civil demaneira, que as Le \ s civis julgam inculpado aquelle, qu< 
assim se.deffende, e que em casos taes até matando seria|lici 
Burlamach. de Droit . Nature l . p . I . c. 7. 

Luis do Rego se constituio hum inimigo commi 
habitantes de toda esta Província, atacando-os nas parti 
sensíveis dos sentimentos humanos, constituido em Authn 
para ele mão armada os assacinar; delacerar famílias, exi 
fasendas, e tudo o mais que pode exaltar a sensibilida^ 
mesma sorte lhes cumpria faser qualquer defesa ainda mis 
mão armada. Eile praticou em 1817 assacinios voluntário-^ cre-
ando huma Comissão Militar para enforcar homens contra a 
dens que trocera, os assacinios do Bonito, os abortos do Mia 
so dividos as suas imprudentes ordens; as extorsoens (feiS 
marias, e finalmente as honras de innocentes jovens, ejue por 
olentadas perderão suas virgindades, tudo o constitue hum ini
migo capital desta Província. 

Acaso Luis do Rego na rasaõ de GovernadoP desta 
Província lhe era licito praticar qualquer destes factos? Sêatk 
eile Governador deivxu de ser subdito da Ley , e obedecer n el
la como qualquer Cidadão? Com que aut< oridade pois se 
tituio o maior fractor da Ley? A isto responder-me-hà S. S, 



" eile tinha super io r* iquem se devia recorrer, e naõ íomasse a 
n yendita privada. "•' Sua Magestade soube mui bem que houve-
rao os assacinios de 1817 , que houve a mortandade do Bonito 
pela participaç õ, que eile mesmo fisera, que se extorquiaõ ter
ras de seos justos possuidores pela representação do Galindo no 
J t io de Janeiro; qual foi pois a providencia que tivemos, qual 
foi a repreheníaõ que eile teve? Qual foi a mudança que se 

Íireparou para eile? Ser conservado por mais de 3 annos he 
astigo de tantos delíctos? Naõ era tudo isto huma demonstra

ção que o Soberano nos dava, de que nos queria ter com oasur-
rague na . costas? Sim he huma regra de Direito que ©nele fal-
taõ os remédios ordinários, saõ lícitos os extraordinários, e por 
Conseqüência foi legal o Governo de Goiana naõ só pelo metho-
do da sua elleiçaõ como necessário para expelir o inimigo com-
mum. 

Julgou S. S. o Governo de Goiana por hum Governo ille-
gal e faccioso. Ou esse JurisconsultO da Barbaria Romana naõ 
cabe qual he o rigor da expressão faccioso; ou se sabe lhe deo 

^flkwfo mà. applicaçaõ ao successo do tempo; por que; Governo 
faccioso se dis hum Governo feito com intrigas e caballas, como 
a Junta Governativa do Recife; em cuja instalação appareceraõ 
espadas nuas, insultos, prtsoens, gritos de todas as partes, viva 
Luis do Rego , morra tudo que o contrario dicer. 

Eu quisera que S. S. me âkease qual destes dois Governos 
merece mais justamente o titulo de faccioso, se a Jun ta Gover
nativa de Luis do Rego, ou se o Governo de Goiana feito com 
tranqüil idade, ar monja, e concord?a dos Povos? Qual dos do
is tem mais iilegalitlade aquelle feito contra a vontade dos po
vos com subterfugíps, veihacaiias, e violências, ou este a conten
to, unanimidade, e sapti^fação dos povos? Acharia S. S. no 
seu Código de Direito publico, que a sua Jun ta Governativa es
tava mais le^al, que o Governo de Goiana? He necessário es-
tar-se louco, ou comprado, para diserem-se tantas parvoices. 

Nao se pôde chamar faccioso o Governo de Goiana sem o-
~ ^ X ^ W direetamenie ao Soberano Congresso; por que se o So

berano Congresso achou licito, e até mesmo necessária a depo
sição de El Rey da sua Soberania absoluta por que preteria o 
direito dos Cidadãos, relaxava os crimes pelos seos Ministros, 
como se pôde olhar sem disgosto para esse Ministro; como se 
pôde levar a bem chamar-se facciosos a huns homens, que, zelo
sos de seos direitos, honra, vidas, e fasendas impiliraÕ a maõ 
armada o exercício do déspota; a continuação de seos crimes, 
praticados com elles, e com toda esta í rovincia? Portanto; fa-
cioso foi o Governo de Luis do Rego, illegal foi a opinião des
se Ministro, sugerida de huma escalelada immaginassaõ. 

Esse Mmistro chama rancho de bandidos (alias saltiado
res) o exercito de Goiana: Ora eu quisera que eile me dicesse, 
se o exercito de Goiana foi composto de saltiadores, que enga
j ados , e arrastados vinhao rou. ando, hum exercito, digo, pa
ra, quem o Governo comprou hum canavial só porque 4 ou 6 sol
dados tirarão 12 , e 16 canas, merece o nome de saltiadores, 
que nome li: i i imamente compete a Madureira, Beloarminio, Sã, 
Casimiro, Fatrone, Meime, e outros? Que titulo justamente 
compete a quem entrou pelos Alfogados, roubou casas saqueou 
Caixas, carregou ouros, pratas, ronpas, gados &c. Eu estou 
persuadido que essa Senhoria foi bem pago para huma tal em-
pleitada. 

Era esse Ministro de Cezar consultado em a r d e Orácu
lo para di^er de Direito publico quanto convinha as circunstan
cias do Governo de Luiz do Rego; mas S. S. que de Direito 
publico nad'-. pesca, dice por p^os e por pedras que era legal a 
guerra defiensiva que se estava fazendo como tãobem a offensi-
va. 

Este Direito publico e das gentes onde achou tal doutri
na seria tal vez no Compêndio da universidade em quesçdefme 
por Lei a vontade do Soberano a qual S. S. adoptou a bem pou
co tempo em pubbca audiência onde proferio com o maior dis-
pejo que a Ley era a sua vontade . 

Ora : corrompido esse Ministro de tão pestifera dou t r a 
na, como era crivei, que aconseli asse com a equidade % 
constituissaõ exige? Se a esse Ministro naõ agradava a/depo-
sissaõ dos seos dispotismos, e tantas arbitrariedades na Cadei
ra da Justissa como havia aconselhar a Destronisassaõ de Des* 
pota? Se eile recebesse com amor, e amisade o Decreto dai 
Cortes com eile aconselharia que he Reo de Lesa Nassaõ todo 
aquelle que aconselha, e concorda para que os povos se ensan
güentem, e entaõ naõ chamaria justa, e legal a guerra deffensi* 
va, e a offensiva sendo taõ necessária e justa a instalassaõ da* 
quelle Governo. 

Exaqut meu caro ami^o o que lhe tenho a diser, e quan
to concebo do Officio de S. S., e sinto nam ter agora o Ofiici$ 
em que pedto a deportassam dos 42 presos porque entam coni 
paxorra diria mais algama coisa o que guardarei para quando 0 
receber, e Vra. nam se esquessa de mo remetter logo que d 
vir. 

Eu sou seu amigo e obrigado. 
Hum Constitucional. 

Senhor Redactor. 

Parece-me que jà estamos em tempo de cuidar da ins t ruo 
çam Publica. O Liberalismo nam nessecita d' homens estúpi
dos para o sustentar como o despotismo, antes pelo contrario 
quanta mais instruesam houver na Nassam mais eile florecerã. 

Desgrassadamente o nosso paiz nam tem dado hum passo 
nas Artes, e Sciencias por nam haver meios por onde a mocida-
de se aplique. Os tributos ainda sam os mesmos, e nenhuma 
agricultura das sementes de l.a necessidade do paiz, e adianta
mento do mesmo, cultura nam só dos Campos como principal
mente das idéas dos uaturaes tam propensas ás sciencias como 
despresadas até o presente. Se esta Província nam mudar de 
systema vivira sempre mendigando a face das mais Províncias 
do Brasil. 

A que tempo temos nós Constituissam, e a indv se nam 
cuidou como era mister na instrucçam Publica. Uuidou^se em 
primeiras letras, e em Gramática Latina. E com isto se tem 
prehenxido os deveres de huma Província cevilisada ? Ate , 
Sr. Redactor, eu lamento a frouxidam dos Portugueses! 
Quantos Patrícios nam canhesso, dotados de huma habilidade 
rara, que fariam grande honra a sua Nassam, e a si mesmos se 
nam fossem Portugueses ! ( Quero diser ) se a sua Naçam desse 
meios de instruesam! 

Porque rasam Sr. Redactor, nam estabelessem Escolas Pu* 
blicas de Gramática Portuguesa, e que, todo o menino seja o-
brigado a estudar a lingoa materna logo que souber primeiras 
letras a que também deveram ser obrigados todos em geral? 

Porque nam estabelessem Aulas de Gramáticas Fr;ine^sa, 
e Inglesa para facilitar-se a leitura dos livros instru:tivos a 
quem se enclinar a ella, visto que na lingoa materna se nam a-
cham obras instruetivas, nem traduesoens? Ah desgrassa quan
do fugiras de nós ? " Tarde ou nunca" 

Rogo-lhe Sr. Redactor, que como amigo das sciencias ha
ja de enserir a prezente reflexam no seu Periódico. 

Nam sou rnaúj extenso porque naõ quero tomar-lhe o tem
po com causas inúteis, pois sei de certo que taes lembransas 
nunca poem-se em pratica como he cusrume. O ran^o For tu-
guez nunca se extinguira; principalmente no Brazil; mal pen
são os Brazileiros que o Despotismo conse vava na ignorância 
por calculo, e que a base do scystema Constitucional, e liberal 
no Brazil nada mais deve ser que a cultura tanto da terra como 
das idéas dos naturaes, e uniam entre as Provincias. 
Recife 27 de Maio de 1822. 

O Procurador das Suençias da^Paír^c. 



Senhor Redactor. 

Üi com bastante praser no seu n ° 14 o aviso que faz M r . 
üs idorè , e M. Sophie do estabelecinn nto de hum collegio pa
ra educaram de meninas. Nam lhe posso expressar qual foi o 
meu ria;ozijo vendo, que vai por termo ao silencio, q&e conde
nava as nossas mulheres á ignorância. Graças ao Ente Supre
mo, que se vai dignando conceder aos seur filhos, Pernambuca
no >, o que arlíé o presente lhes havia negado. Bemdigamos, 
mil veses seus sábios decretos por haver dirigido á nossos lares, 
quem ha de dar principio à felicidade das nossas consortes. 

Ulustres Pais de famílias, desterrai de vós os prejuízos, 
que vos preocupam : a instrucçam das mulheres he assas neces
sária ao pacto social. Sede liberaes em conceder-lhes, o que 
faz a sua, e nossa f ilicidade. Ser mài de familia he huma ta
refa bastantemente considerável para a fragilidade constitucio
nal de huma mulhe r : só conhecimentos, que excedam ao equi
líbrio da sua fragilidade, podem ministrar-lhes o precizo valor 
para a perfeita satisfaccam de huma obra digna de toda a con-
oideraçam. 

O fim pois Senhor Redactor , que me conduz tomar a penna 
he expor a M . Sophie, eiue nos sam muito gratos os servissos 
que se delibera faser-nos : a esperiencia, lhes mostrara que nos
sos cardiaes sentimentos sempre sam unanimes, ao? de pessoas, 
que se comportam fraternalmente comnosco; e que seu estabe
lecimento, em Olinda nam he tam vantajoso como nesta Villa, 
ou no Bairro da Boa-Vis ta ; por ser aquella Cidade quase des
povoada, e a maior parte dos habitantes, que fasem a sua po-
pulaçam ; pessoas, que a sua indigencia oc tornam impossibili
tados de dar à seus filhos, principies ele huma eeluca ssam literá
ria. E e.'ía Villa sendo mais habitada, tem mais famílias, que 
t e lham posses suflicientes para o faser; ainda que huma parte 
do- -ue esíam nestas circunstancias, também o poderiam faser 
eri Olinda, com tuelo a maior parte ficaria privada desta felici-
d a d e ; porque nem todos podem assistir em lugar distante, 
com huma subsistência elecente, a suas filhas, e segundo o que 
anuncia M. Sophie também sam aceitas as volantes: e quaes as 
que M.v>Sor*>ue pode obter em Ol inda? Desta sorte faria ella 
menos a sua felicidade, e a nossa. * 

Nam pertendo de sorte nenhuma impor preceitos a vonta
des alheias. M . Sophie sabe, o que milhor lhe convém. Es
tas minhas reflexoens sam fundadas, no desejo que tenho de ver 
a prosperidade da minha Pátr ia , e no quanto sou ancioso pela 
instrucçam das mulheres. Como he o brigacam de todo cida-
dam procurar os interesses da sua Província, me animei expor 
os meus fracos sentimentos ; e espero nam ser mordido, pois 
que bem conheceram as minhas boas intensoens embora o nam 
sejam a expressoens. 

Se merecer o seu a colhimento Sr. Redac tor : rogolhe, 
que tenha a bondade por-me entre os seus honrados correspon
dentes, para que a sombra delles me veja protejido, e entam 
possa diser-lhe que sou. 
Recife 26 de Agosto de 1822. 
0 Procurador das Sciencias da Pátria. 

DISCURSO 
Que a S. A. R. o Príncipe Regente, dirigio o Excelletk 
íissimo José Bonifácio de Andrada e Siiva, em desempe
nho da Com mi ssam que lhe foi encarregada pelo Governo 
da Paraíba do Norte, e Povo da sua Capital. 

SENHO? '* 

JNLAm como Ministro d' Estado, mas como Deputado Provincial ten\$i 
agora pela segunda ves a ho ra de encaminhar ao Throno de V. A. ft. 
os puros votos de obediência, gratídara, e respeito de outra pursam do vasjfr 
e'grandioso Império do Brasil. O Governo da Província da Paraiiibado 
Norte, e o Povo da sua Capital, em cujas tênues forsas pecuniárias nam ca
bia enviar huma Deputa ssam a esta Corte, como tem feito outras Provincií®, 
honraram-me com a lisongeira Commissam de vr b ijar agora em seu nonie 
a Real Maõ" de V. A. R. , appresentar-Lhe as devidas fel icitassoens peja 
gloriosa viagem á Província de Minas Geraes, e advogar perante V. A* R. 
a j asta causa da Independência Política, integridade, e centralisassam ít> 
Reino do Brasil; saívaa devida uniam com os Remos Irmaons de Portugal 
e Algarves, e salvos igualmente a obediência, e reconhecimento do Ssnhèr 
J). Joam V i . Nosso Rei Constitucional, como Chef Supremo do Podpr 
Executivo de toda a Monarquia. 

Muito lisongeira, torno a diser, foi para mim esta Commissam ; e muf 
folguei quando recebi o Oiicio daque'le Governo de 15 de Junho do corre 
te anuo, que j á tive a honra de appresentar a V. A. R. ; porque em temi 
taes como os nossos em que as paisoens desenfreadas, as intrigas secret* 
falso patriotismo, e a ambissam solapada de dominar em huns. o desaver^o-
nhamento manifesto de outros, e o \i\ lnt resse mascarado de muitos, teh-
tam á porfia dessiminar suspeitas, e denegrir inteiramente o Ministério Be 
V. A. R. , e mormente aqueiles aquém V. A. R. Se Digna dar mais al
gumas mostras da Sua particular Benignidade, de certo a escolha qne de 
mim fes o Governo e Povo da Paraiba, nam pode d l i \a r depenhorar a seSi» 
sibilidade do homem ainda o mais estoico, ou indiífernte. 

Esse generoso Povo por mim seu legitimo Delegado, unanimemente de** 
posita nas Mãos de V. A. R. a Autboridade de o governar, e deferir as su
as pertenssoens sem ser obrigado a recorrer ao velho mundo a través de mi • 
lhares de legoas do Occeano; eile quer ter a representassam política, (pie 
deve ter hum Povo livre e constituído; e gosar de todos os privilégios e rega
lias, que lhe devem ser inherent -s: submetendo-se ao Sênior D. Joam VI . ,, 
Augusto Pai de V. A. R . , e Rei Constitucional do Reino Unido de Por
tugal, Brasil e Algarves, a cuja Generosidad d ve o Brasil a sua emanei-
passam, e Cathegoria de Reino; elie por isso m smo quer ter dentro do vas
to e rico Continente do Brasil hum centro d p sder r- de uniam, donde di-
manem as grassas e á j ustissa, sem as hir mend gar a estranhos e arredadoí 
climas. 

Certos aqueiles Povos dos seus direitos inalienáveis, e da justissa coia 
que os reclamam, p d m a V. A. R. qui iat r c da por ell^s ao Seu Augus
to Pai , para que A ;IHÚH aos votos de quem d s j a , e tem ÜÍP ito dA^jü^U^ 
dentro de s u próprio Pais huma í);-legnssam omnimoda do Pod r JtvT**»,.. 
augusta Pessoa do Herdeiro âo Throno, e hum apoio r-rm - da sua f licitla-
de nas brilhantes virtt>drs, e Lib raisrno de V. A. R.: Elles se lisong^am 
por iim que as Cortes de Lisboa nam seram tam cegas e obstinadas que pre
firam os horrores de huma guerra civil entr Irmaons a huma amam bem fun
dada, e igual em recíprocos interesses e regalias, 

A tudo isto, Augusto Senhor, já V. A. R. Havia providenciado des.ie 
9 de Janeiro do corrente anno até hoje, mas aqueiles PovOS-aliída ignorava;» 
o passo mais importante que V A. R. Tem dado, mostrando ó ultimo apu
ro de seu amor aos Povos do Brasil, e da sua constitucionalidade no Benefi
centíssimo, e Liberalismo Decreto de 3 de Junho passado. 

Digne-se pois V. A.-R. Tomar debaixo da Egfde da Sua partícula] 
Prolecçam, e Sabedoria a este bom, e leal Povo da Paraiba do Norte, que 
tam sincera e íilialmente se entrega todo nos Paternaes Brassos de V. J 
R . , ao mesmo tempo que em outras Províncias ainda desgrassadas, de cu
jas luses e civílisassam deveríamos esperar maior patriotismo, e mais decidi
da uniam e fraternidade, ainda reina o espirito infernal da discórdia, e dt> 
machiavelismo, pertendendo hum partido renovar a anarchia, e outro servir 
a Deos, e a Belial ao mesmo tempo, ou para diser claramente o que ent \ t 
do, sacrificar tudo somente ás suas paíxoens desregradas, e aos seus inter s 
srs particulares. Mas isto de certo o nam conseguiram ; porque o Povo Lu* 
zo-Brasileiro he honrado e jus to; ama a gloria d. sru Paiz , conhece seü 
Direitos, e deseja a sua verdadeira felicidade. l)i se. 

J O S É BONIFÁCIO X>E ANDRADA E SILVA 

A V Í Z O 

O novo P e r i ó d i c o d o R i o de J a n e i r o i n t i t u l a d o — O R e 
g u l a d o r B r a z i l i c o - L u z o — a c h a s e á v e n d a n a bot ica d e J o z e 
V i e i r a d e Ol ive i r a M a c i e l n a R u a nova N . o qua l a lem d e os 
p e n d e r avulsos , es tá t a m b e m e n c a r r e g a d o das subscr ipsoens 
p a r a quem os qu ize r p o r a n n o , ou po r 6 mezes , on p o r q u a r t e l . 
H e h u a M e d i c i n a Po l í t i c a , e ins t rue t iva d e exce l l en t e s i dea s 
do t e m p o tam imparc i aés , como u íe i s p a r a t odos os h o n r a d o s 
P o r t u i u e z e s d e h u m e o u t r o hemisfér io . A a s s igna tu ra p o r 
i u r u a n n o he d e 7 2 0 0 po r seis meses 3 8 4 0 e po r t r e m e s t r e 2 0 0 0 . 

Na Tipografia de Cavalcante c Ca, 
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Brincando contarei verdades puras. 

No.. 18] PERNAMBUCO, SETEMBRO 24, 1822. preço 80/-$. 

Senhor Redactor 

AM podendo ser indiíTerente, e insensível 
aos malíes que soffre o Brasil, trago a cabeça 
asuada, e arrebentaria se nam dissesse alguma 
cousa sobre a chegada ela expedu am do Rio de 
Janeiro, e do Valente L a b â t u t ; portanto rogo-

queira a vista das ditas KeÜQxoens que pas-
eiíser alguma cousa, que me satisfaça, 

.ma Expedissam do Rio para auxi-
nossos Irmaons da Bahia, humaexpedís -

'sam considerável, nam só em vasos capases de 
se baterem com o duplo das Embarcassoens do 
Madeira, como em munissoens de guerra, du-
sentos Soldados, Officiaes, e mais Officiaes, e 
hum G e n e r a l ! . . . e em lugar de desempenhar o 
fim a que se propunha, caela hum dos Chefes da 
forsa puxa para seo lado, e o resultado de tan
tos cuidados, e suores de S. À. R . , de tanto 
dispendio, he estar-mos com a tal expedissam 
de molho no Por to ; Seo Chefe tendo feito via-

ens de Natural is ta , e ult imamente com todo o 
sembarasso pondo em contriLuissam esta Pra-

a, requ-sitando inantimentos, dinheiro &c. &c. 
c. Que quer isto diser? Viria esta esquadra 

bloquear este Porto, ou o da Bahia? N a m sei 
entender..? H u m a de duas : ou tudo isto he de
vido a fraquesa, e cobardia, ou he traissam des-

*marcada. Passemos em resenha os factos que 
correm, e apresentemos-los como se disem, vis
to que nam temos documentos authenticos: Se 
algum dos Senhores Chefes se abastar com o 
que passamos a expor justifique-se perante a 
Rainha do Universo que francamente confes
saremos, que nos enganamos. 

S--he a expedissam elo Rio ele Janei ro , e 
gasta para chegar a Bahia tanto tempo quanto 
«gastaria para li r a Lisboa; chega finalmente a 
Bahia encontra huma Sumaca que sabia, e que 
lhe dis qm- Macieira tinha preparada huma Es
quadra para a receber* que o recôncavo est iva 
em Armas : no dia seguinte ele facto foi vista, e 

iá atarde era avansada, dco-lhe cassa o Brigue 
Reino Unido, e se retirou á no*te fazendo sig
nal, que os navios eram de suspeita. Fes forsa 
de vella toda a noite por ganhar-lhes balraveri-
to, o que conseguio AO amanhecer destaca a. 
esquadrilha do Madeira hum Brigue com ban
deira Parlamentaria, que nam consegu o ir a 
falia, pelo apparato de signaes— Inimigo a vis
t a — Chegar a Postos— Pôr em Linha &c. En
tretanto hum Brigue que sahia deo-lhe a noti
cia que poucos dias antes havia entrado outro, 
que disia haver encontrado ao Sul da Equino-
cial a Expediçam que de Portugal sahifa a soii-
correr o Madeira composta de I Cürveta, 3 
transportes, e 600 Janiearos: que na Torre ha
via huma divisam cie -1000 homens contra o Ma
deira &c. 

Foi nessa mesma occasiam qne hum dos 
Gageiros disse ver quatro Embarcassoens que 
de certo era de crer ser a ditta expedissam de 
Por tuga l : N a m obstante isso o Chefe continu
ou a sua derrota, e por conseqüência dêo-ihes 
passaporte para francamente entrarem em o Por
to, que devera de bloquiar: Disem ter t do 
parte neste desaguisado o Senho General !e 
terra, como logo veremos. Entrei rito os Se-
nhores dous Chefes concluídos de -derramf o 
sangue de sêos irmaons, hum como Português, 
e outro pela linha de Adam, evitam o combate, 
quer com huma, quer com outra forsa, que de 
certo ganhana-com forsas superiores, com o ti
tulo de que 10 Embarcassoens eram mais da 
que 4. E nam se enganaram. . . ! Assim deixou 
o Senhor Alam are de bater a Esquadra do Ma
deira, entam de 6 Embarcassoens pequenas: 
deixou passar a que vinha de Portugal de 4 , 
que reforsou a ou t ra : e perdeo a occasiam de 
aprisionar o Brigue Par lamentado com que po
dia reforsar a sua forsa. Perdeo mais de faser 
o mesmo ao Navio Enéas , que vinha de Lisboa, 
e que lhe passou pelas barbas, deixando ate de 
reconhece-lo, disendo ser a Fraga ta IngUjía, 



que. hia do Rio para a Bahia Ttisum tetieatesl 
Depois de tudo isto deixa o Senhor Alama

re a feahia, e fas-se de vella para a Tor re , onde 
lhe era terminántemente marcado em a Car ta 
Regia desembarcar o General , Officiaes, t o l 
dados, e 900, e tantos volumes de armamento, 
e 'munissoens de guerra. Chega alli, e poe-se 
abordejar, provavelmente á espera das baleas , 
e quando se julgava, que desembarcasse o que 
t inha a seo bord o, e das mais Embarcassoens, 
a requis issam do Senhor Laba tu t , deo a vella 
para as Alagoas. Chega aquelle Porto , e lavra 
o Accordam de haver terminada a Commrssam 
de que o havia encarregado S. A. R Desem
barca o General , Officiaes, Soldados, e todas 
as munissoens, e teito isto surge n ^ Por to , 
onde entrou dando mostras de hábil O r h a a l de 
m a r ! ! ! N a m cumpre nenhuma das Ordens , 
pois que nam leva ao seo destino, a tropa, e 
munissoens, nam bate a esquadra do Madeira , 
nam bloquêa a Bahia, tendo para tudo isto ca
bedal bastante; e agora dis-nos que quer mais 
vasos, nam sabemos para que ? dinheiro &c. &s-
tá ancorado neste Porto, a huns poucos de di
as, pedindo amarras, fasendo protestos, ,e dor
mindo a somno solto; entretanto que duas E m 
barcassoens, que o observam, ( segundo as ap-
parencias ) folgam de passar pelas suas barbas, 
sem que se digne pelo menos reconhece-las. 
Grande sangue"frio! Se eile he indispensável 
para hum bom Almirante, \v nhum ainda possu-
io emtam imminente grão, esta ellevada vir tude. 
—Deixando o Senhor Alamare, passemos ao seo 
Excellentissirno Passageiro.—Este Senhor, que 
esbaforido, arrancando os cabelos, e embassa-
do( si vera cst. fama) gritava pelo Convés ao ap-
parecimento cío Brigue Andas , e ao aspecto dos 
murroens accêsos—Compagnons evitéz le com-
bat, evite.z le cornbat — Es te Senhor nam obs
tante as suas justificassoens nada tem a respon
der as seguintes quéstoens. Para que protestou 
contra o Chefe Alamare, quando qurz bater-se? 
(respondam ambos, hum porque protestou, e o 
outro porque sem precisar penna, e papel accei-
tou o protesto com maior laconismo, do que em 
outra occaztam hum desafio...) Se a culpa foi 
só cio Senhor Alamare, como nos disse, porque 
nam protestou contra eile por se nam ter bat i 
do ? Se por culpa do Senhor Alamare nam de-
zembarcou na Torre , tendo eile como se sabe 
posto a sua dispòsissam o Brigue Reino Unido 
para aproximar-se a terra, como nam protestou 
contra eile? Antes pelo contrario disse que nao 
saltava na Torre , porque estando mui perto da 
Prassa podia o Madeira em huma noite de mar
cha forsada vir tomar-lhe as munissoens, e agar-
rallo? E com esta esfarrapada, e í alves atrai co
ada evasiva fes que se desse a vella para as Ala-
o-Aas. Como podia o Madeira vir a Tor re , quan
do o Brigue havia dito hum dia antes haver nes
se lugar°40ü0 homens contra eile? H e esta a 
sua grande bravesa, e sciencia militar, que re-
zoou pela Europa , mas qne G r a s s a r ã o nosso 
esquecimento nam nos lembramos haver lido em 
papel algum as proesas do Senhor L a b a t u t ü ! 

H e assim que cumpre a sua commissam, e de-
zempenha o conceito que merecia a S. A. R? 
P a r a que desembarcou em as Alagoas a Tropa, 
e Munissoens? Seria pa ra faselas transportar 
por terra a Bahia, e nesse immenso tempo 
decorreria pa ra Ia chegarem ver quer maia 
forte se Madeira , se os Ba .anos ' Paifi 
se abordo que trasia Carta branca; 
no de ter instrueco ms particulares, qin 
pedidas as apresentou por sua letra, I 
thent icidade, exêgmdo, como G e n e * 
gaduras , Tropas . Soido, e con-luvxoei 
que deixou as Alagoas deixando alli 
nha a seo cargo, e veio a es(a Prassa, ticainic 
par te da trop* qu vinha a sua desp<ffl 
estacionada, entretanto que outra p o r s a ; (' 
marchou para o Penedo, nugmentando d< sp 
e consumindo tempo? a fim de q u e » 
resolver-se ir a Bahia, chegar a te.rip 
da arrisque? Para que prendeo 7 Oi 
'mais Beneméritos, 0 da Bahia, e nu 
Francez, Mr. Tone t de todo o cotic 
ti tulo algum, e tendo-lhes represem 
contra as ju radas Bases da Consfit 
conservava presos mais de 24 hora? 
ra, que nam havia ju rado tal C e * 
Paru que disia com emphase que po 
qual quer delles ? Ex digito gigis.W 

Tendo findo as minhas reflexo-ns 
marei, e muita gente commigo que e 
res se defendam do juiso que havemi 
delles, segundo as noticias que havemos t 
segundo o que havemos colhido tanto i 
nhor Laba tu t , como do Senhor «jfc 
quem havemos fallado. Huns grita' 
bos sam traidores, c outros disem que a t 
sa lhes tocou-mi parti lha. 

A vista de tudo diremos que nam sabemi 
como se desculparão: hum de ter í 
trar a expedissam de Portugal em *• 
outro de naò haver dosem arcado em s 
H u m augmentando as forsas do M a d c i a . é ( 
outro dando tempo a ch-gar taive* xuri 
de Por tugal , e desanimando os Baiant| 
falta de soecorro de armas de que taf! 
sam, e que pediram a S. A. R. qi 
e benignamente ouvio as suas preifi 
ponsabil idade nam tecahe sobre ambos i 
se desculpará o Senhor Alamare de nam ha ^ 
ba t ido , e aprisionado o Brigue Auelas, quS av 

Providencia parecia entregalo as suas mãos. 
Que responderam estes Senhores, ao Deos do 
Universo, e ao P Real de terem baldado a ex
pedissam, e arriscado a sorte de h u m a Provín
cia, pondo o Brasil deste modo a borda do pre
cipício? Quem se nam ju lga capas de desempe
nhar huma empresa nam toma sobre seos hom-
bros tarefa que nam pode prehencher; quem se 
hipoteca por h u m a cousa eleve executala a risca 
da própria vida. N e m de outro modo se hao 
distinoiiido os grandes homens. Quando se 
manda ao Militar deffender hum ponto , deve 
nelle morrer, sem lhe competir indagar , se de
ve guardar a vida pa ra perdella cm outra occa
siam, ou se h ' aquella . 



He, Senhor Redactor , o que entendemos 
diser, e desejamos que V m. tomando em consi-
derassam estas nossas reflexoens, nos esclaressa 
sobre esta matéria. 

, En t re tanto que somos 
Seo Venerador &c. 

-

ma. 

, , 

Discurso recitado na instàlaçam da Rela" 
çam pelo seo digníssimo Chanceler. 

A installassam da Relassam na Capital 
desta rica , e vasta Província de Pernambuco, 
oíferece o acto mais respeitável, e interessante 
aos generosos, e intrépidos Pernambucanos; 
Ciumentos ela Sua gloria, e da Sua liberdade, 
cheios cte huma nobre emulassam, que os ani
ma, nam podiam S<T indiíierentes á maior con-
ciderassam, que mereceram outra nora as Pro
vincias lemitrophes da Bahia, e Maranhão, que 
primeiro obtiveram Tnbunaes de Justissa p<*ra 
os seus respectivos habi tantes ; levam suas jus
tas representaçoens a Augusta Presensã do nos-
H âmabilissimo Rei Constitucional o Senhor D . 
oão VI ; fasem chegar ao seu Real conheci

mento, que elles não tinham na sua Capital os 
promptos recursos, que lhes permittem as Leis, 
que lhes affiansam a seguransa individual, e os 
Sagrados direitos da propriedade; representam 
as chfficuIdades, que encontravam de recorre
rem a Relassam da Bahia e para o procegui-
mento das ^uas Causas, as avultadas despesas, 

aarassam das suas familias, a interrupç.am 
rrrtrabalhos, e outros muitos inconveni

entes, que soffriam na admnistrassam da Jus t i 
ça ; nada mais foi mister; o Alvará de 6 de Fe
vereiro de 1821, pelo qual S. M. o Senhor D. 
Joam 6. houve por bem, que se installasse es
ta Relassam com amesma graduassam e alsa
da, que a do Mara^ham, he hum testemunho 
irrefragavel da sua solíicitude pelo bem dos ha
bitantes, desta Província; foi entam, que nam 
sem sorpresa soube, que recahira em mim a es
colha para tam espinhoso emprego: sem allu-
cinar-me nem levemente com os vaidozos titu-
los, que o Philosopho desdenha( accreclitaime) 
tremi, tendo em vista a minha insufficiencia 
comparativamente com a importância transcen
dente do Emprego ; foi entam, que vos bene
méritos Magistrados, fosteis igualmente esco
lhidos para me coadjuvardes com os vossos tra
balhos na grande obra, que nos foi dado a car
go, rMotivos, que depois occoíreraõ, e que vos 
sam patentes, retardaram a sua installass ; es
tá feita; em cumprimento das Ordens de S. A. 
R . o Príncipe Regente, e Perpetuo Defensor 
do Remo do Brasil, abondonei os meus interes
ses, arrostei os perigos do mar, em que por du
as veses me vi submergido pelas ondas, e ex-me 
aqui entre vos para entrar na partilha dos vos
sos honrosos trabalhos, e dar principio a labo
riosa tarefa, que nos foi encarregada. Em hum 
Governo Monárquico representativo, como o 
de que gosamos, justamente todo o Cidadam 

lem direito àos empregos públicos, sem outras 
distincçoens que o merecimento e apticlam; por 
quanto sendo todos iguaes ao nascer, eao mor
rer, pois de certo a Naturesa nam creou Du
ques, nem Marqueses, nem Desembargadores-, 
e sendo indispensável <? haver empregos na So
ciedade Civil, devem occupallos aqueiles, que 
reunirem talentos e merecimento, para se nam 
estabellecerem classes priviligiadas, e para se 
não extinguir o espirito de huma nobre emula-
çam Origem fecunda elas virtudes sociaes. O 
fim da Sociedade Civil he nam só equilibrar, 
mas sugeitar, e faser dependente a forsa física 
da forsa moral ; a Lei he a única base desta 
mesma forsa; cila tem estabellecido os únicos 
meios, de que o Cidadam pode usar para de 
fender seus direitos, e vingar as suas oflensas: 
depositários da Lei, devemos em abservancia 
deíia dar a cada hum, o que he seu, sem que 
sejamos movidos por sórdidos interesses, ou por 
forsa de respeitos humanos: estimemos mais a 
felicidade publica que a nossa: se desgrassacla-
mente cada hum ele nós arrastado pelos seus 
particulares interesses, e por suas impetuosas 
paixoens calcar desenfreadamente aos pes os 
mais Sagrados deveres da Religiam, da Just i -
ça, da Naturesa, e da Humanidade, a Socie
dade nam offerecerà entam, mais do que hum 
horroroso quadro, onde a prepotência, o des
potismo, a intriga, a venalidacie disseminaram 
mais repetidas desgrassas do que aquellas, que 
os Povos quiseram evitar, quando para este fim 
cederam seus poderes ao Governo, que nos-
transmittiò huma porsam delles para felicidade 
dos mesmos Povos. Longe de nos a suspeita, 
de que dentro em nossos Corassoens aborrece
mos o regimen Constitucional, e de que em lu
gar de sermos os amigos, os defensores da re-
presentassam Nacional , somos áo contrario os 
mais obstinados antiliberaes; só os Ministros, 
que não tem moral, ressentidos de não poderem 
impune, e livremente saciar a sua torpe Cabe
ça, hão de ter necessariamente aversam ao nos
so sistema Constitucional, pois que a Constitu
issam segura os direitos dos Cidadaons, e os 
põem a coberto das injustissas e das violências 
cie muitos d1 entre os Magistrados e Emprega
dos públicos, a quem ella cerceando-lhes a. ir-
bitrariedacle, os obriga a respeitar a Lei, e a 
conterem-se nos limites do honesto, e do justo, 
contentando-se com huma virtuosa frugalidade 
em tempos da tanta mingua, para a qual por 
ventura nam coutribuiram ellas pouco. Tenha
mos pois horror a inrequecer-nos com fraude; 
consaoremos antes as nossas vigílias à Justissa, 
do que à cobissa, que he insaciável: os Cida
daons devem encontrar em nós os seus defen
sores, e nam injustos exactores; fassame - ;os re
comendáveis pelo bom uzo dos nossos talentos, 
e pela nossa probidade; nós, que presidimos a. 
Magistratura, devemos onciderar-nos como 
medianeiros da paz entre os Cidadaons: deve
mos ser cheios do espirito de integridade p i r a 
manter a justissa impedir as vexassoens, e fazer, 
com que em todas as famílias reine o espirito 



da paz , c a t ranqui l l idade , elevemos procurar a 
Sabedoria necessária pa ra descernir a verdade 
da mentira, e devemos finalmente, ter a cons
tância inabalável pa ra resistir às sollicitassoens 
-dos poderosos. Se assim cumprirmos, se dig
namente desempenharmos nossos deveres, sere
mos o objecto do amor, e da estima dos honra
dos habitantes desta Província; os Cidadaons 
amigos do bem publico, vendo o complemento 
do destino da nossa vinda, diram cheios de sa-
tisfassàm, não fomos illudidos em as nossas es-
peransas, diram, que j a se nam sobe ao cumu
lo da depravassam, porque a impunidade lhe 
franquea o passo, diram que admnistramos jus
tissa gratuita, diram finalmente que seguramos 
a todos sem excepcam de pessoas, os legítimos 
direitos da l iberdade civil, e cia propriedade ti
tu lada , mostrando ódio a qualquer violência, e 
abuso do poder. 

C O ? Í S O L A C , A O para D E S G P A C , A S . 
Encontrand s amigos depois ae 
longa ausência^ houve entre elles ase-
guinte conversa. 

Como tens passado, Amigo, ha tanto tempo ? 
JVm.iO bem. Casei-me depois que nos vimos. 
Bo noticia. 
N a m muito boa; porque casei com a mulher 

mais endiabrada, que tem,havido no Mundo . 
Bem má o foi. 
Nem tam mão como isso trouce 12||C00 cru

zados de dote. 
Está feito: isso havia de consolarte. 

I N a m por certo: porque empreguei o dinhei
ro em Carneiros, que todos morreram de ronha. 

Eis-ahi grande infortúnio. 
Também nam; porque fis nas pelles quasi 

tanto , como os Carneiros me t inham custado. 
O h ! entam ficaste indemnisado. 
De sorte nenhuma; porque a minha casa a-

oncle eu tinha as letras daquella somma,. ardeo 
toda. 

Oh homem, que desgrassa! 
: Qual de&grassi ! também là morreo queima
da minha mulher. 

Peditorio fora de preposito. ÍVdinci 
Doutor Frankl in ao l iei da Prússia % 
favor da America. ( Diga-me cá, Snr D* 
que objecto se dirige? ) Liberdade , Senho, 
pondeo o Fi losofo) : L iberdade que he 
to de todo o h o m e m . ( O Rei resporw 
nasci Príncipe, — agora sou Rei , — quer v m« 
que eu concorra pa ra arruinar .o meu c 

<• a 

Oratória em Cortes. LTm Deputado f 
ãvesado a fallar, porem desejoso de expre 
os seus sentimentos sobre certo objecto, 
tou-se e principiou ( Snr Persidente, tenho con
c e b i d o , . , tenho conceb ido . . . e rept t ío isto 
terceira ves, sem poder adiantar mais n a i i ^ * 
quando outro Deputado com talves mais d 
barasso do que decoro, levantou-se, e dis 
Snr Presidente, o illustre Preopinant e tem coíi* 
cebido três veses, e nunca pario nadaâ}, 

Carta insirida no CORREIO do lit 
Janeiro N.° 79. 

Como estamos em vésperas ( oxalá fosse 
j e ! ! ) de ter huma Assernbíea Brasilica, e humá 
Constituissam nossa, cumpre ar redar da vista, 
e da lembransa dos UOSROS Representantes to
dos os modeilos de Constitutssoens leme • s Por 
tanto rogo-lhe queira tr^nsmittir no weu Perió
dico o seguinte Avizo — Paga-se por tp 
nheiro, pa ra queimar-se, a Constituissam- q&e 
o Conde de Palmella quiz dar ao Rio i 
ro, quem a tiver, e quiser vendei p< 
a sua moradia. Que diz Sr. Red a? 
ve o Aviso, ou nam? ( * ) 

Sou seu venerador. 

(*•) Sim ^Senhor, deve comprar-se ; 
que seja por alto presso, queimala. e bot 
cinza ao mar. 

O Redac or do ( or 

u n a ^ r 

Na Tj/pgraftade' Cavalcante eCow Í? 
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Brincando contarei verdades puras. 
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No. 19] PERNAMBUCO, OUTUBRO 18, 1822 [JTÊÇO 80rs. 

p E L A S embarcassoens vindas de Lisboa, 
Bahia, e Montevideo, e entradas neste porto 
ontem e antes de ontem, recebemos noticias 
do estado convulso em que se acham as duas 

- primeiras, e firmes sentimentos de adhesam e 
^F^JÊXniam Brazilica, da terceira 

HA DOU^O lison^eiro pa ra a sagrada Causa 
a jjrasu — sua Liberdade e Independência 

W , /poli t ica — o procedimento do Soberano Con
gresso de Lisboa. 

Três dias antes de sahir para a qui o Navio 
Duarte Pacheco, sahio para a Bahia a expedi-
çam de 600 homens! Quem vio mais inaudi
to procedimento! O Congresso Nacional Por
tuguês, a quelle mesmo Congresso composto 
dos mesmos homens, que proclamou, reconhe-
ceo, decretou, e ju rou , que — a Soberania 
reside essencialmente em a N a ç a m . Es ta he 
livre, e independente, e nam pode ser patri
mônio de ninguém. — Artigo 20 das Bases. — 

M JEtSíe mesmo Congresso disiamos ousa atacar 
^ ^ • f c - Liberdade, e Soberania da mas importante 

* arte da N a s s a m ! ! ! 
Tropas mandadas de Portugal para o Bra-

—^ zil, no mesmo dia, por assim diser, que em 
Portugal chegaõ outras recambiadas do Bra-

* zi! O Comrn >nd nte da Nao D. J o a m V I , 
posto mconejèlho de guerra por obedecer ás Or
dens do Soberano Povo do Brasil, e Seu Augus
to Regent ! Condecorados com ohonroso titulo 
de Beneméritos da Pátria os Avile?es, Carretis, 
Cegos &C a .M! Isto he delirio. O Povo 
do Brasil he Português, e tem a mesma Sobe
rania, l iberdade, e independência de que go
za o de Por tugal ; e como huma ves entraram 
na posse do precioso bem — a Liberdade — 
Ham poupará sacrifícios os mais cruentos para 
conservalla, porque he melhor morrer do que 
fí«r escravo. Chegaram ao conhecimento do 
Soberano Congresso de Lisboa, as Represem? 
ttLssOens das Provincias colligadas, e os Offici-
op do Augusto Regente deste Reino, que da-
*ffl '"•QUÍJJ / i . Q c _ ^ í ^ n t i m p n f n c o v o c n l u c c a t n r i n o 

Povos, tudo foi nullo, tudo foi despresado»;, 
nam meresseo a menor attensam o que d i s i ^ 

hum Povo Soberano pelo orgam de seo A u 
gusta Regente, que he o Herdeiro do T h r o n o 
Português, o Legit imo Successor do Si. D, 
J o a m VI, Primeiro Rei Constitucional Portu
guês. Pernambuco recambiou as T r o p a s Eu -
ropeas, muito antes de saber que as Provínci
as do Sul do Brasil se achavam colligadas, e 
esta unanimidade de sentimentos he r epu tada 
no Soberano Congresso como trama de hum& 
facçam! 

E ainda haverá quem d ;ga que o Decreto 
de S. A. R. datado do primeiro do Corrente 
Agosto he prematuro, e ameassador de guerra, 
entre o Brasil e Portugal? Deveria o Chefe; 
do Poder Executivo esperar que chegassem as 
phalanges dos invasores para entam ordenar a. 
defesa? Notável seria por serto hum tal des
cuido no Ministério. O Faccioso Madeira à -
chasse falto de recursos pecuniários, o que tem 
causado grande descontentamento na tropa do? 
seo comiuando; fes sahir a titulo de crusar hur* 
ma Esquadri lha de 5 Navios armados e hum 
Brigue, mas provavelmente ' com o fito de se*-
encorporar com a expedissam que vem de L i s 
boa, e proteger o seo, desembarque. Triste 
alternativa he a queda em que se acha hum 
Militar, seja Official ou Soldado, quando, tem 
a desgrassa de ser commandado por hum facv 
cioso enthusiasta que desconhece athé cm de** 
veres da humanidade, por que se obedece her 
consocio de seos crimes, se desobedece, he in-
subordinado. Quantos e quantos da quelleS-
mesmos que estam dispostos ( por subordinas-
sam) a faser fogo a seos-Irmaons quereriam an
tes perder hum braço do que tal atentado com-
meter; se lhe occorresse a lembransa de deser
tarem para seos Irmãos que os receberiaõ com 
os braços abertos, e fariam conhecer seos no
mes ao nosso Augusto Regente que saberia pre-
miallos, remediavam todo o mai evadindosí* 
assim ao crime de assacinos. 



Compet i á Soberana Assemblea Constituin
t e , e Legislativa do Brasil contraetar c o m o 
Soberano*Congresso de Portugal os artigos do 
nac to social de Uniam entre os dous Remos e 
U incompetente, illegal, e nullo, todo o con 
tracto f e i o por baioneta ; mas o S o b e u n o 
C o n f e s s o de Lisboa exorbitando de suas at-
tribuissoens procede ostil nente como se v e d a 
Por tentoso Manifesto de Í5. A. tt., e a m -
acua no Bvas.í quem lhe obedeça e n a m s a m 
s > a W u n s dos nossos patrícios que por estúpi
dos ou teimosos assim obraõ . taõbem^^ 

O doBras i se encontrai a/ «Lisboas - a quem 
-í^vr. erudissam, c e n 

tos , e s o i o d e s c o n a s s m i e n t o ; tanto he sei to 
que os homens sam .guaes em sentimentos, 
c n a n d o se acham em idênticas circunstancia^, e 
aue o ter nascido em Portugal , no Brasil, ott 
no J a p a n r t í f indeferente para o seo modo ^ 
nensar e cie sentir. 
1 De Mohtevideo recebemos interessantes im, 
pressos, nos quaes se mostra a d legahdade do 
Manifesto que transcrevemos em nosso numeiç 
9«J c a firme adhesam dos Povos da quel le l tó-
tttdo ao systema da Uniam Brasihca, e do Rei-
no Un ido , como abaixo se verá. 

Extrado do Correio do Rio n. 9S 

Noticias de Montevideo. 

O Sindico 

M A N I F E S T O . 

Geral deste Estado a fedes os 
T"? ov. 

Pa ra prevenir as Influencias elas calüromas 
e alarmas conspiradoras, e s e d i c i o s a s q u ^ es~ 
candaiosamente se imprimiram em o JN. i 7 do 
Periódico intitulado — Pacifico Oriental, j u l -

' £:> (So seo dever o Sindico Procurador Gera] 
afete Es tado manifestar a todos os Povos. 

Que ju lgando do primeiro interesse de^ía. 
Erovincia promover a saneçao de sua incorpo-
rkssam ao Reino Unido de Portugal , Brasil, 
e ilo-arves sobre as Bases accoidadas para evi
tar os perigos da demora, e as contingências 
da incerteza em uzo das faculdades inheréntes 
no Sindicado Geral , que lhe confiou o Con
gresso extraordinário, e em des napenho de^se-
os encargos propôs ei n J u n t a superior d a l i 
ai Fasenda, com assistência dos Ex. r a s Seniio* 
res Baram da Laguna , Presidente, e Gover
nador Chefie Politico deste Es t ado^ e necessi--
dade^cle enviar hnm Deputado a E l -Rei e as 
Cortes Geraes Constituintes da Monarchia com 
o interessante objecto de concluir h u m a deci-
zamsolemne sobre tam importante assurapto; 
e que unanimemente aprovada esta medida se 
nomeou para esta commissam ao Sr. D . Lu
cas José Obes, a quem o Sindico Geral au-
thorisasse com seos poderes, e instrucçoens. 

Qua tendo arribado ao Porto do Rio de 
Janeiro a Corvéta General Lecor que condu
zia ao Deputado , se lhe ordenou da Par te de 
S. A. o Príncipe l iea l do Reino Unido e íve-
gênte do Brasil que suspendesse a viagem a 

L isboa e passasse a conferenciar com oT5 
Ministro Secretario d i s t a d o soore o a 
de sua commissam para que S. A. 
sorvessem em virtude de seos Foderes 

Q u e informado o Sindico Gerai de*e 
so pelas i ommunicassoens de seu delegado, 
authorisou pa ra desempenhar sua comm 
na quella. Corte. 

Q u e manifestando S. A. R . O Pnn 
Real do Reino Unido e Regente do I 
todos os seos Decretos e P r o c l a m a * 
mais firme e solerane resolussam de c 
a Un id .de da Monarchia cm o que ;I 
primeiro interessado, como unmediato . 
sor da Coroa; e constando das r e p r e s e n t a 
ens dos Depu tados das Províncias do 
qne o voto geral dos Povos se dirige a 
var sempre' a unidade sobre bases j | 
nam ha fundamento nem motivo paM 
nem promover innovassoens perigo-a? 
deriam comprometer a dignidade . d o » 
o decoro das Provincias do Brazil, 
qui l idade daste Es t ado . Q u e quando 
se o caso, nam esperado, de huma d* 
cam absoluta do Reino do Brasil, he, ao j 
do Cispiatino a quem compete decn» 
sorte, e fixar seos fucturos destinos,. 

Finalmente que o Sindico Gerai dp 
protesta da maneira a nmís solemne 
quanto conservar os Poderes 
mais consiriti 

,,. r-a? 

''" 

de seos 
r àque sejao atta, ados seo 

políticos e Civis, nem violadas as 
Pacto de incorporassam, nem, per tun 
ordem publica. Montevideo 13 de vh 1 

QQQ 19Ü 
Itomas Garcia de Zurvçn 

Iliuslrissimo e Excellentissimo Sr. Ba
ram da Laguna. 

Tendo a responder e satisfaser ao Officio de 
30 do mes passado que accompanha a p roc iaA 
massam de 28 do mesmo mes, feita por V ^ 
Ex . a e Conselho Militar, .vou satisfaser pela 
maneira seguinte. ', 

Depois qúeao meu conhecimento ehegouopa^ „ 
recer da Comissam Especial dos Negocias l o -
iiUCOS do Brasil da tado de 18 dfe Marso de 

sal Ws se a inte-18ãá, jà mais duvidei que se 
oridadè üolitica da M o n a r c L 
tanto porque neste Documento se reconhece a 
franqm%â e lealdadt do procedimento de S. A. 
P o Príncipe Re oi do Reino U-idu, e ali m o 
mo se declara ,, Que o Congres o, h u m a ves 

salvo o principio excencial da uniam, nam 
" d i s p u t a r j sobre a conces ara de tudo que 
. çonvenha ao Brazil pa ra sua melhor e mais 
'/, prompía ãdrainistrassam interna, como por
que eu -abia que nam era novo que dous Es-

tacio 
mo rrmcipi 

Soberanos podiam rer sugeitos ao 
O i 

tguma dependência hum de 
hum todos os seus outro , conservando cacta 

direitos de Nassam livre, e soberana , tai he o 



que acontesse com Êl-Rei da Prússia, q u e h e 
# * ^ P r i n c i p e de Neuffchatel ein Suissa, Prov ncia 

jeparada de seus outros Estados Soberanos e 
} •• maependentes, podem-se unir por huma con-

$ federassam, sem cessar j á mais de cada hum 
delles ser hum Estado Perfeito; tàes eram 
effrtíitro tempo as Cidades da Grécia, taes é-
ram as Provincias Unidas dos Países Baixos, e 

w ^ a l he o Corpo Hclvetico. E d'onde s e q u e r 
dedusir que S. A. R . o herdeiro do Throno 
Português, quer a separassam de huma Mo
narquia que ha mais cie SCO annos, he Regi
da em inteiro por seus Augustos Ascendentes? 
Será por ventura ínais vantajoso, e Grande 
Reinar sò no Reino do Brasil e nam em todo o 
IteiüX) Unido? 2 por acaso quem dispute a 

ao Remo de Portugal, suücè"rjam a S. A. R 
e que eile se contente se> cora o Reino do Bra
zil? Quem perde mais nesta separassam? Se
rá S. A. R. ou nossos particulares? Qual se
rá mais natural ao corassam de hum Pruicipe, 
querer imperar em huma N a ç a m grande e for-

UÍU. em huma Nassam dividida, e por isso 
lutas piquena e menos forte ? E porque se ha-
de querer negar estes nobres sentimentos a S. 
A. II. ? Esperemos pois com constância, o 
desemvolvimento tinal do nosso Es tado Políti
co de Uniam, e nam nos aventuremos a teme
rários discursos, e pensares, e a publicar, j á 
om injustissa, que o Herdeiro do Trono Por-
ftffues nam conhece os seus interesses. apreci-
r U L u i ^ i ^ ^ a r t e que o todo, depois de tan-

to^RcTau^s por eile feitos e reconhecidos pa
ra, salvar a integridade cia Monarquia. 

0 Povo do Estado Cis-platino foi posto em 
sua perfeita l iberdade, em a qual ainda o con-
cidero corno Estado Independente porá poder 
escolher o governo que lhe aprouvesse, e unir-
se aquelle? que lhe conviesse, e he sabido que o 
direito das gentes admite que hum Estado me
nos poderoso, se alie a hum mais poderoso, 
sem com tudo perder n a d a d a Soberania; as 
condissoens desta alliansa podem variar ao in
finito, e conceryando o Aluado inferior o di
reito de se governar a si mesmo he sempre hum 

ado independente. Se esta he a sorte do 
tado Cis-platino. se eile he que nomeou o 

Douctof Obes para hir negociar ou tratar de 
\ ^ Ultimar a sua uniam política com o Remo U-

.^s^^Ú^jb e e ^ e t e m excedido ou faltado cos seus 
>oderes, sara os Povos Cis-platinos, ou seus 
>epresentantes\ quem devem tomar-lhe conta, 

e aprovar ou reprovar o seu comportamento, 
por que sò elles sam os por eile representados, 
pois que em hum sistema constitucional libe
ral, he só depois de ouvida e expressada a von
tade dos povos por eíles ou pelos seus Repre
sentantes legítimos, que se deve obrar no Con
gresso Soberano onde se tratam os negócios 
políticos do Brasil, que muitos dos seus Ulus
tres Membros tem demorado seus parecei es pa
ra conhecerem se o que aparece he a vontade 
dos povos, ou de part ido, e muito mais c:r-
cunspecçam deve haver em negócios políticos 
de hum Estado que jamais foi parte-da Naçau 
Portuguesa, que està em sua perfeita c plena 
liberdade e sem ter atè agora contraído direi-

È 

rnento que a forsa Armada, que por sua natu
resa he obediente tomasse em taes negócios po-
micos, em que ouvesse a menor coacsao? tu^ 
do era nullo cm ves de ser proveitoso, e eu 
chamo em meu abono o artigo b9 da c2. sécçao 
das Bases da nossa Constituissam Política, on
de està marcada a maneira de empregar esta 
forsa, e por caiem hadeser empregada. Final
mente quem sabe se as disposissoens que S. 
A. R. quer tomar ou tem tomado sobre os ne
gócios políticos deste Estado Cis-platino nam 
seram eífeito de alguma combinassam política 
entre as Cortes, E -Rei, e S. A. R. ? O po
vo nem sempre conhece 03 meios com que os 
Estados se engrandecem. 

Do que tenho exposto, he minha opiniam 
que estando tocios os negócios políticos da r 
narqui rtuguesa entregues a sabedoria do 
Congresso Geral da Nassam se espere pela sua 
deciscun rinãl, e que nu la se pratique, nem 
determine que oêfenda a integridade da Nas
sam, e pafessa anti-constitucional, arbitrário, 
violento, nem nos entrometamos em decidir 
negócios que sò sam próprios do poder Su
premo; e eu rogo ao íl i . e Ex. '° Snr. Bar' o 
da Laguna , como chefie suprior desta Provín
cia qne rigorosamente fassa prevenir e evitar 
escritos ou expressoens que paressam envoiyer 
o menor despreso ou a menor cone derass o 
para com Portugueses de qualquer Hemisfe-

fre , a-n o , pois com isso se nao enfraquece 
te o adversário j quando o há, J antes so o ad
verte e estiinu-a a odío, e se o industria a de
fesa: e a historia nos, apresente exemplos futa-
es aos estados. 

Montevideo 3 de Ju lho de 1822. 
Desembargador Auditor, e intendente de 

Viveres da Devisam de Voluntários Reaes de 

Extraeto de huma Caria da Bahia. 
Bahia -28 de Setembro de 1822. 

Naõ ha roa lies que não persigaõ os malfadados 
Bayeiue?, existentes ao recinto desta Cidade, e se-

1 >oŝ  pancadas, violaço-
P 

vida 

eus do propriedades tem sido a partilha elos oppr; 
midos aqui. 

iodos o* Í estou 
cinzas esta ha] o: a v> üuade, pois que es?a íensam tem 

sere n vencidos. Todo o re-os Lvarop< c> no caso í 
coacavo tem acclamado a Regência do Sr. D. Pe
dro, só falta Sergipe d. El [lei, que esti por dias, 
pois jue ja marcharam Tropas da Cachoeira, pela 
quaes esperam os habitantes para suplantarem os 
que se oppoem. 

Esta Cidade est.i 
via Io de Sergipe, 

ada : 
11 arre« 

carnes verdes só tem 
ores. por mar, e em 

tara pequeno numero, que tem chegado a vender-
se por 10||S40 a arrouba, mas agora esti de 6 a 
8:1000 r"., todo o mais mantime íto tem conseryatlo 
sao presso regular, só a farinha tem alteado hum 
pouco; a-', galinhas custam 2||000 r~ 

As guardas avansaclas da Itapoam, e Pirajl, 
compostas de cabocolos com (Teci as. e soldados co n 
armas tem morto a bastantes Luzif mos •' is avança
das do Madeira na Cruz do Co me, e Ungeuho da 
Conceição: ha 8 ou 10 dia- que o Coronel Luzo 
Gouvêa Ozorio foiferido gravemente com morte da 
cavalo em que hia. Sei que OÍ Tabaréos estão com 
hum emtbusiasmo extraordinário pela causa da li-
1, . . . 1 U ' • .11 r, • foUo eA nrnA-i m > , U 



queira a Fortuna proteger-nos sViàs nos veremos a-
intía em peior estado do que estamos. N o dia 24 a 
noite chegou d' ahi o paquete Inglez trasendo a seo 
bordo o Gervazio, e sêo filho: este no dia 25 veio 
a terra, e foi logo preso pelos Europeos com gran
de risco de vida, a titulo de ser o Coronel do Ba
talham ligeiro, e està na Cadêa, O Governo neste 
mesmo dia foi attacado em Palácio por elles em nu
mero de 300 com insultos verbaés, e coactamente 
lhe extorquiram ordem para se tirar o Gervazio de 
bordo : annuio a isto o Cônsul, e saltou preso a noi
te, scffrendo nessa occasiam d' hum scelerato huma 
bangalada, e hum pontapé, alem das mais atrozes 
injurias, e de certo o matariam, se nam fora cerca
do de guardas Lusitanas que o condusiram para o 
Forte de S. Pedro, onde se acha. 

Bxtracto de huma Carta da Bahia. 
Bahia 3 de Outubro de 1822. 

Amigo. Por aqui correm noticias assás desa
gradáveis dessa Província, levantadas talvez pelos 
marotos ( 1 ) de que esse Paiz està em anarchia, 
que o Governo foi deposto, e se havia retirado para 
Olinda, onde se estavam fortificando para atacarem 
o Recife; nam apresentam porem papeis públicos. 

Antes de honrem pela ruanháa as avansadas do 
Madeira, na Le-pinha da Solidade ( 2 ) adiantaram 
se alem do Engenho da Conceiçam; foram porem 
surprehendidoí-: pelas do Recôncavo com morte de 2 
Soldados de Cavailaria, e 18 à 20 Soldados Lusita
nos, e muitos feridos. Estas vantagens, e outras 
tem os de fora, em quanto os Brasilienses, que ex
istem na Cidade sofFrem grandes despotismos, jà do 
bucal Madeira, jà de seos satélites Serraõ, e Pau
la ( 3 ) : tendo o atrevimento o 1. de estar a man
dar prender em seu quartel do Carmo, e dar bolos, 
e rodas de pào em Cidadãos por terem papeis con
tra os Europeos, e ainda conservar preso alli há 4 
dias à sua ordem hum Escripturario do Arcenal Fu
lano de tal Caldas à pretexto de ter comunicaBsam 
para o interior, e entrando em casas de Brasilien
ses, quebrando, e espancando tudo por qualquer 
leve suspeita que tem : e o 2. Paula protegendo o 
roubo dos Soldados dessas Guardas por também en
trar na rasca. 

O mesmo Madeira à hum met que os Europe
os levando-lhe presos dois mancebos por achalios 
lendo hum papel contra S. E x \ Militar; sentenci
ou-os á bolos, hum delles, F . de tal Moia, casado, 
apanhou por cobarde, e em tanta somma, que lhe 
quebraram as mãos, e os pulsos, e o soltaram; o 
or TO que he filho do pardo Fidalgo Antônio Ma
noel, Coronel do 4. Regimento com toda a energi-
a, e dignidade dis.>e que preferia antes a morte do 
que soffrer similhante indignidade; foi remettido 
para a Cadeia, onde o conservam sem culpa forma
da : em fim cuido que nos primitivos tempos de co» 
lomnhassam do Brasil jamais se viram os despotis
mos que se vêe hoje: nam he permittido a üois Bra
silienses andarem juntos na Cidade baixa, ( 4 ) ou 
de persi em qualquer ajuntamento publico, sem que 
soffYam grandes insultos, e apupadas. Hum cele
bre Pinto, Europee beberràm, que em 1817 denun
ciou ao Conde dos Arcos a vinda do Padre Roma, 
e por isso o fez Alferes dos úteis com soldo, tem-se 
feito original na Praia, attacando de palavras aos 
Brasilienses que encontra ; e n " hnma tarde levou 
o seu atrevimento á hum tam alto gráo, que indis-
tinetamente deo com hum xicote em três que encon-

troxi; sem que nada se lhe possa faser por estar se»-
pre entre ã corja, 

O Madeira depois que o Gouveia Ozorio (,i 
levou os tiros tem dado principio ao derrubamentw 
de casas, e de todos os arvoredos numa legoã eiu. 
quadro para diante de todos os pontos que sam —« 
Forte de S. Pedro — Brotas— e Lapínla da Her
dade — he huma lastima ver tantas peroaK arrui
nadas por similhante despotismo. Or" ráarujosy < 
Europeos destinados para esse trabalho commetl?! 
as maiores crueldades do mundo : saqueiam as ca
sas, arrancam os vigetaes, e levam com toda 
a cria sam he presa da rapina, em fim por ond< 
sam sam raios que devastam tudo. E nam teu 
huma imprensa uo Recôncavo para patentear-mos ao 
inundo inteiro as maldadcs desíes mon 
causa da 2. Carta do N . 58 do Consti acionai 
ram por três veses de dia Officiaes Lusitanos !rx 
do Coite Real ( 6 ) para o matarem, e pelo naõ a 
charem ahi tiveram ainda mais a audácia 
curar na Secretaria elo Governo, e se ei 
tamente nam se retirasse para o Recôncavo 
nam existiria, nam contando o insulto, e até 
que murros, que soffreo o Carvalho da 2 
a do Tenente Coronel Serram por haver 
aquella Folha : e desta maneira inspirou o Cori 
tucional. 

Accresce mais diser-lhe que se inj&tallou em a 
Caixoeira hum Governo Provisório composto de hum 
Procurador de cada Villa, sendo o Secretario d 
o Baiano sem par Montezuma ( 7 ) seu intimo a 
go ; o qual cessará de exercer as suas funeco-
loge que o Governo d ' aqui se passar 
concavo, ou vierem novas ordens do í&n ir! 
ro. ~ "•• ' s n •/•••-, -•• 

Hum Brasileiro Constitucional» 
( 1 ) Epicteto que se da ao;> Europeu Portugue

ses. 
( 2 ) Lugar duas milhas da Praça. 
( 3 ) Serram, Tenente Coronel Commandante de; 

hum dos Batalhoens da Legiam Constitucional, 
( 4 ) O Paula da Cavailaria, que aqui veio em 

817, e Ex membro do Ex Governo da Bahia. 
( 5 ) Praia; Lugar onde há todo o Commercifej 

e Negociantes. 
( 6 ) Sócio da Folha — Constituckm 
( 7 ) Francisco Gomes Brandam MonteafHna1 

Bacharel formado em Direito, Redactot 
folha — Constitucional — O Revohu 
Bahia cojitra o Madeira. 

A hi tendes Brasileiros huma fiel narrassjui d 
males qne padecem nossos Irmãos da B&1 
sorte que nos espera se de huma vez nao 
antes, que consentir que hum só Soldada-! 
pise em o nosso terreno. A Causa do 
pode retrogradar : a nossa liga será perdiuavel, e 
com as armas nas mãos, e na boca — Independên
cia ou morrer — marcharemos ao combate, veremos 
nossas praias juncadas de cadáveres, mas os Vân
dalos fugiram espavoridos do terror das nossas ar
mas. Sejamos livres. Quando hum Povo quer tu
do consegue. O Madeira sahirà em breve da Bahi-
a, a força dos valentes, mas prudentes Baianos : 
elles o haõ jurado : se o ferro os nam desalojar se— 
Tam engolido;, e seos satélites pelas chamas, e ver-
se-há a Capital do Brasil, qual outr' ora a Gapitat 
da Rússia. —••»•ggf 

Tipographia de Cavalcante e Companhia** 
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Tivemos occasiam de indagar pessoalmente 
o estado da Província da Paraiba, e 

cheios da maior saptisfassam annunciamos que 
observamos primeiramente nas tropas discipli
na nam esperada, subordinassam exemplar, e 
confiansa nos seos Superiores. 

As authondades civis sam religiosamente 
respeitadas, e o socego publico he alli digno 
de espanto em huma quadra tam melindrosa 
como a actual . 

Os trabalhos de defesa daquella Província 
&+m^0> andar-se: as baterias da Bahia da 
Traíçam e Lucena acham-se em hum pè de fa
ser a mais porriada resistência á qualquer nu
mero de tropas que pertendam desembarcar, 
assim também a Fortalesa do Cabedello tem 
quasi completas as suas obras por isso que sò 
lhe resta a faser cincoenta braças de parapeito. 

O Batalham de Infantaria tem perto de 
settecentas praças da melhor gente, a Artilhe
ria ligeira tem cento e cincoenta praças ; e o re
crutamento voluntário fica ao presente em seu 
vigor, de maneira que atè fins de Outubro as 
tropas de linha excederam a mil e dusentos ho
mens escolhidos por isso, que o Governador 
das Armas só adnútte homens robustos. 

Por hum reconhecimento militar que fez o 
Governador das Armas estabeleceo correios em 
tal ordem, qir1 no curto espasso de 8 horas re-

.recebe no se . quartel, e delle communica noti
c i a s e ordens ao ponto mais remoto-da Costa. 

Aos dífTerentes Corpos de Milícias e Orde-
nanças já estam indicadas as posissoens que de-
;ve*n occupar aos primeiros signaes de rebate. 
Pode-se colligir i v sta das providencias a tem
po e acertadas que observamos, que ainda mes
mo desembarcando o inimigo na Costa jamais 
pó lera avançar terreno, para o q u e esta; a as 
tropas bisonhas divididas numericamente em 
gu Trilhas, que sobem a hum numero conside
rável. O Governo civil t rabalha de accordo 
com o Govemad v das Armas, e a Câmara he 
sempre consultada nas decisoens mais ponde-
rosas. 

As três authoridades, para esse fiai se reú
nem em o Palácio Io Governo, onde se conhe
ce huma rivalidade »obre em qual será mais em
penhado a concorrer para o bem Publico, o 

qual testemunha presente a todos estes passos 
fas-lhes a justissa merecida, respeitando a Lei 
que tam bem administrada conhecem por Cida
dãos acreditados probos e desinteressados. 

Huma , quasi mudansa, no estado daquel
la Província he devida, em grande parte, ao 
Governador das Armas, que acomodando in
teiramente as desordens anarchicas em que a 
Província hia entrando soube conciliar inimi
gos, por freio a intriga, e desterrar para sem
pre o receio de homem a homem. 

H u m a das medidas mais acertadas, e que 
preenchendo os seos fins primários, ainda al
cança outros que nam tocam á primeira vista 
he o de ter destnbuido reservas de farinhas e 
gado em vários pontos da Província, para que 
em caso extraordinário de ser envadida a Cos
ta haver no interior provisoens para a tropa e 
povo que seja preciso concentrar-se. Outras 
muitas medidas haveria tomado o Governador 
das Armas se as Circunstancias em que se acha 
a Província o permittisse, bem como o ter hu
ma ou duas escurias crusando de Norte a Sul 
na altura cie Cabo Branco; teria apromptado 
com jangadas batárias fluctuantes para arreda-
rem ò inimigo da Costa, acompunhallo, vigi-
ando-o, e incomodando-o. Se tivesse reserva 
de armas haveria estabelecido vários depósitos 
no interior; e se para alli tivessem mandado 
hum Official Engenheiro outras muitas provi
dencias se teriam dado. 

As communicassocns que o Governador 
das Armas tem conservado com a Provinci do 
Rio Grundeo fes entrar no plano de «ocorre
rem-se mutUMiiente no caso de ataque a huma 
dellas, e o mesmo he de suppor que aconteça 
com est i Província, e desta com a das Alagoas; 
poi isso que sendo q u d q u e r dellas a invadida 
as outras se consideram nas mesmas circuns
tancias. 

As luses e o patriotismo da Classe militar 
desta Província nos ariansam a seguransa de 
nossas pessoas e propriedades, pelas precauço-
ens que tomam conUa os invasores., e nam res
ta o menor vislumbre de receio que nossos ini
migos zombem de seos esiòrsos e disciplina mi
litar. 



E m hum sonho que tivemos ( que por feli
cidade nossa elles sempre sam lisongeiros ) vi
mos terminada a desputa renhida de primasias 
de cà ou de lá a apparissam de S. A. R . , no 
rompimento de fogo que fasiam os Bahianos e 
Pernambucanos contra o Madeira, Luis do Re
go, Cayola & c , alü Unhamos sido levados da 
curiosidade, e em distancia que nam cheir sse 
a pólvora, reconhecemos o Anjo Tutelar do 
Brasil, que tendia as ondas montado na popa 
d a N à o Martim de Frei tas , na sua passagem 
pela armada de J o a m Felis, todas as embarca-
çoens, do pequeno numero, que vinha armado, 
deram salvas, e vivas que atroàram o Recônca
vo , e saltando em terra S. A. foram a beijar-
lhe a mao sôfregos os Commandantes de huma 
e outra forsa. S. A. graciosamente conferio 
esta graça a todos sem distinçam, e fasendo-se 
huma pequena pausa no fim desta cerimonia, 
perguntou S. A. aos Commandantes Europeos 
que vinham alli faser, ao que appresentou-se 
Luis de Rego e disse — Senhor, vendo S. M . 
E í R e i o Senhor D . J o a m V I . Augusto Pai de 
V. A, que o Soberano Congresso de Lisboa le
vava ele mergulho [pos to que contra as suas 
intensoens ] toda a N - s s a m Portuguesa, e que
rendo poupar a mais distineta parte desta N a 
çam, e aquella, que mais de perto lhe tocava, 
determinou, que viéssemos para onde os Por
tugueses estam livres dos Senhores caseiros e 
extranhos, onde nem os Regulos, os Hespa-
nhoes de Fernando, e os philantropos sócios ele 
Layback estejam a cômodo de lansar as presas. 
Por isso, Senhor, aqui viemos: todos os prepa
rativos hostis, que vedes Senhor, sam meras 
pat ranhas , para que o Congresso nos não en
tenda, e deixe vir mais Portugueses e a final 
ta.i bem possa regressar S. M. para o asilo da 
pas e da felicidade. Nos que sôfregos mal aca
bamos de ouv ;restcíS palavras demos dois sal
tos de contentes, e com a b teria de palmas es
quecemos dar attensam ao agradecimento e ex-
pressoens de saptisfaés&m que S A. manifes
tou, porem indagando de nossos visinhos ex-
Í)ectadores> quaes tinham sido as ultimas pa-
avras de S. A . , dice-me hum coxo que em re

compensa fisera mercê a Luis do Rego da Pre
sidência perpetua da I lha de Fe rnando ; a estas 
palavras exorbitei do circulo das minhas alegri
as e dando hum pulo saltei da cama a baixo e 
acordei sentido de que tudo isto tosse hum so
nho. 

Senhor Redactor. 
A epocha actual afogada em milagres, da

quelles que em tempos ordinários espantariam 
ao Geral dos Bernardos tem feito desorientar a 
muita gente boa. Fenômenos inauditos, mara
vilhas de toda a espécie tem assoalhado a nos
sa apisoada Pátr ia , e por isso nam me apoquen-
ta ver as cabeças no estado de cousas desco
nhecerem o méri to, e hoje desdiserem os ap-
plausos que hontem a boca cheia apregoavam. 
Ninguém nega a solidez a pedra sem illusam 
ou alucinassarn, e desviada ella apparece o ob
jec to qual he sem que a illusam lhe íisesse per

der aquella propr iedade, assim eu penso a vis
ta do que se ha prat icado com Vm. a quem 
Pernambuco deve huma grande parte da sua 
libertassam. Se agora o nevoeiro que nos co
bre a todos nam nos deixa ver a vivacidade dag 
cores,,, pór isso deveremos crer que a ella nam 
suçcedr! o sol da rasam que dessipando aquelle 
obstáculo nos ponha os objectos ás claras? Ho»«« 
certo que ha-de vir hum dia em que o bom se
j a reconhecido bom, e o máo destineto e des
mascarado. Es t a he a esperansa que anima a 
todo o verdadeiro phi lantropo, e que deve sus-
tello contra os ataques da calumma e da intri
ga. 

E m b o r a o homem seja cosmopolista, embo
ra o homem de bem seja cidadam do mundo, e 
qualquer paiz a sua Pátr ia , quem souber que 
Vm. se expatr iou por que houve hum ou d o i S r ^ 
que o sentenciaram ao extermínio, nam ju lga 
assim como accontece lansa mais esta ingrati-
dam sobre a nossa Pátr ia . Basta que a verda
de e a honra confessem a prooidade do sujeito, 
todos os esforsos da maldade sam inúteis. Ro
go-lhe por tanto queira insinr esta no seo Peri
ódico, embora a modéstia lhe ensine o contra
rio, por que julgarei afeetaçam por esta ves em 
hum homem que reconhesso assaz sincero p i a 
me nam obrigar a diser esta verdade em outro 
Periódico. Consulta que lhe pague esta divida. 
E u desejo ver a contimiaassm dos seus escnp-
tos, e muitos comigo o estimam igualmente. 

Sou sr o V nerador 
H u m Brasiliano reconhecido. 

M. J . c ; 

í 

\ 
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Senhor Redacfor. 
No Periódico intitulado Segarrega se ensirío, 

em o un. 8. , a publica forma de huma carta do De
sembargador Venancio Bernardino de Ochóa, que 
escreveo ao seo Escrivam da Correiçam Joam Gual-
berto da Silva e Albuquerque; a respeito da dita 
carta mandou, o dito Meuistrp Ex-Ouvidor de O-
línda, ensirir, na Segarrega n°. 9. , huma sua car
ta que dá por falsa à do nc. 8. , sem prova de docu
mento, qne à desminta; porem agora rogo a V. M. 
queira ensirir no seu Periódico a publica forma que 
remeto de outra carta do dito Meuistro escrita ao 
dito seo Escrivam Albuquerque para qne todos ve
nham no conhecimento da conduta, e falcidade do 
dito Menistro como se tem mostrado as Soberanas 
Cortes com immensos documentos, e pela devaça 
que a Excellentissima Junta Provisória desta Pro-*. 
viucia mandou proceder pelo Desembargador Anto-* 
nio José Ozorio da Pena Leitam, pela mesma Ex-* 
cellentissima Junta Provisória se ver veixada por 
immensos, e diversos requirimentos contra o dito 
Menisttro, de factos os mais vergonhosos, que se as 
Sooeranas Cortes mandassem tirar residência de tal 
Menistro, entam nam teriam a minima duvida dos 
muitos robôs, e veixames que sofrem os desgrássa-
doí Brasileiros. Deos Guarde a V. M. por muitos 
annos. 

D E V. M. 
Seo venerador, e o brigado. 

Antônio José Quaresma. 
Capitam mor do Termo e/a Cidade de Olinda. 

Recife 1 de Julho de 182?-
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Senhor Joam Gualberto — Qando for o filho 
do Capitam mor Antônio José Quaresma ao seo 
Cartório veja se dá quatro centos mil reis para eu 
dispronuncia-lo, e botallo fora da prisam em que se 
acha o seo Pai, e o mesmo fassa com o Capitam mor 
Antônio Barbosa da Silva com seo filho pela culpa 
e morte — Na Audiência de tersa heira creio man-d 
dei dar mandado de levantamento a este homem — 
V. B. Ochca. — Reconhesso a letra, e firma supra 
ser do Desembargador Venancio Bernardino de O-
chôa por ter toda a semilhansa com a-- que do mes
mo Menístro tenho visto—Esrava o signal publico— 
Em testimuuho de verdade—O Tabeliam publico— 
Joaquim José Ferreira de Carvalho — Nam conti
nha mais em dita carta, e reconhecimento, que eu 
Joaquim José ferreira de Carvalho Tabeliam publi
co do Judciial, e Netas desta Villa do Recife, e 
seo tejtmo da Província de 1 eruambuco aqui passei 
em publica forma, cujo original entreguei a quem o 
appresentou, e abaicho a.ssignou, e esta vai conferi
da; e concertada na forma do estillo. Recife vin
te e cinco de Maio de mil ito ce tos e vinte dois. 
Escrevi e assignei em publico, e raso. 

Em tesümnnho de verdade o Tabeliam publi
co. 

Joaquim José Ferreira dd Carvalho. 
José Thomas de Campos Quaresma. 

e a prepotência dos Administradores da Jus* 
tissa velha, por isso o envio ao Senhor Redac
tor para o inserir no seo Jo rna l , tendo somen
te a acrescentar em abono da verdade, que 
sempre ouvi geralmente fallar da propiedade, 
inteligência, e desinteresse deste Magistrado, 
e pelas folhas publicas tenho lido, que já em 
1790 era Juiz de Fora nas Ilhas dos Açores, 
e depois Ju iz do Crime da Bahia, e depois 
Ouvidor de Villa Rica, e depois Intendente 
Geral do Ouro no Rio de Janeiro , e depois 
Desembargador da Caia da Suphcassam don
de foi escollido para Chanceller da nossa nova 
Rellassíio; e ultimamente a nomeassão p . r a 
Deputado de Cortes pela sua Província de Mi
nas Geraes em 1821, he sobejo a confirmar os 
créditos, e reputassão deste Magistrado pro-
vecto, e a quem por isso hè applicavei a Sen
tensa do nosso Barros ™ Estas causas por par
te dos méritos sam ganhadas, e parte da Real 
Condissam, sam concedidas — Recife 14 de Se
tembro de 1822. 

Sou muito attenciosamenté 
Seo Venerador. 

O Amigo do Bem Publico. 

i 
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Sr. Redactor. 
Sendo hum dos Funcionários Pubricos, 

que assisti à posse do Ulustrissimo Chanceller, 
e Presidente da primeira Rellassam, e Tr ibu-

1 nal de Justissa, que temos em a nossa Provin-
c:^,**cü"Aresso-lne com ingenuidade, que o meo 
corassam exultou de praser vendo reunida nes
te recinto todas as Authoridades Civis, Milita
res, e Ecleziasticas, e bons Cidadãos, accre-
ditei ver-me no meio do Areopago, este Tr i 
bunal famoso de Athenas, onde os Juises ti
nham inspecçam sobre as Leis, e sobre tudo, 
que interessava a administrassam geral da N a 
ção . Es ta publicidade pois hé a mais própria 
a preencher os fins, e a satisfaser a expectaçao 
dos Povos desta Província, que com repetidas 
instâncias requereram á este Tr ibunal de Ju s 
tissa, e que olham com indignassam para qual 

• quer acto que he, ou parece ser offencivo aos 
Pr seus direitos, à sua conciderassam, e represen-

>tassam Nac iona l ; era mister pois que semi-
íhante Acto fosse praticado a portas abertas, e 
francas, e exaqui o motivo da minha alegria, 
r m u i o mais quando ouvi ao Ulustrissimo Chan
celler elleitopara a novp Rellaeam repetir hum 
discurso muito análogo ás circunstancias em 
que patenteando seos principios liberaes tras-
sou com mão hábil a exipqzissam das obrigas-
soens dos Magistrados, demorando-se mais 
neste importante objecto por isso, que os que 
nam cumprem, trazem malles irreparáveis a 
sociedade civd, e sendo os tirannos, e os fla-
gellos da humanidade opprimida, se fasem o 
objecto da execrassam publica. Procurei ha
ver à maõ o tal papel que ouvi repetir, e len
do-o com attensaõ, axeio doctrinal, e que con
tinha verdades puras, e de alguma sorte con-
ducentes a refrear a irhmoralidade, a cobissa, 

Extracto de huma Carta de hum Deputado. 
Lisboa 25 de Junho de 1822. 

Os Negócios do Brasil aqui vam muito mal. 
As Cortes forcejam para nos tornarem Colomnos, e 
por conseqüência esciavos: ternos lutado muiro, e 
nada temos feito: esta gente he feroz: igualdade 
de ley, e ele direitos, reciprocidade, amisade, tu
do sam palavras : os Deputados de nada servem : 
he preciso dar-se isto por acabado. Meo amigo, he 
necessário unir todas as Provincias ao Rio de Ja
neiro, para faser hum massiço respeitável, alias es
tamos perdidos: o empenho desta gente he meter a 
intriga, e divisam entre as Provincias: uniam mais 
uniam : Viva o Senhor D. Joam VI . , Viva o Prín
cipe D. Pedro — Viva a Constituissam liberal — Vi* 
va a uniam com Portugal: porem fora Tropas Eu-
ropeas, custe o que custar: vejam que as Tropas 
que se ajuntam na Bahia nam tem boas intençoens 'y 
sentido, sentido. Constituissam liberal — Governo 
representativo — A Religiam - O Rei — O Príncipe 
Reuniam de todo o Brasil — Uniam dos três Reinos 
Fora Soldados de Portugal Janizaros e Demônios. 

Como se nos tenha pedido a reimpressam 
das bases da Constituissam, e ellas sejam os 
principios sagrados da armonia social, os inxi-
nmospa ra que se tornem m a s vulgares, e se
jam decorados por todns as classes de Cida
dãos. 

SECC,AM I. 

Dos direitos individuaes do Cidadão. 
1. A Constituisssam Politica da Nassam 

Portugueza deve manter a liberdade, seguran-
sa, e propiedade de todo o Cidadão. 

2. A liberdade consiste na faculdade que 
compete a cada hum de faser tudo o que a lei 
nam prohioe. A conservassam desta iiberda-



de depende da exaeta observância das leis. 
3. A seguransa pessoal consiste na protec-

sam que o Governo deve dar a todos para po
derem conservar os seos direitos pessoaes. 

4. Nenhum indivíduo deve j á mais ser 
preso sem culpa formada. 

5. Exceptuaõ-se os casos determinados 
pela Constituissam, e ainda nestes o Juiz. lhe 
dará em vinte e quatro horas, e por escrito a 
razam da prisam. 

A lei disignará as penas com que devem 
ser castigados, nam sò o Ju iz que ordenar a 
prisam arbitraria, mas a pessoa que a reque
rer, e os Officiaes que a executarem» 

7. A propriedade he hum dtreito sagrado e 
inviolável que tem todo o Cidadão de dispor 
a sua vontade de todos os seos bens, segundo 
a lei Quando por a lguma circunstancia de ne
cessidade publica e urgente for preciso que hü 
Cidadão seja privado deste direito, deve ser 
primeiro indemnisado pela maneira que as leis 
estabelecerem. 

8. A livre communicassam dos pensamen
tos he hum dos mais preciosos direitos do ho 
mem. Todo o Cidadão pode conseguintemen-
te , sem dependência de censura previa, mani
festar suas opiniões em qualquer matér ia; com 
tanto que haja de responder pelo abuso desta 
l iberdade nos casos e na forma que a lei deter
minar. 

9. As Cortes faraó logo esta ley, e nome
aram hum Tr ibunal Especial para proteger a 
l iberdade da imprensa e cohibir os deiictos re
sultantes do seu abuso. 

10. Quanto porem aquelle abuso, que se 
pode faser desta l iberdade em matérias religio
sas, fica salva aos Bispos a censura dos escri
tos publicados sobre dogma e moral, e o Go
verno auxiliará os mesmos para serem castiga
dos os culpados. 

11. A lei he igual para todos. N a õ se de
vem por tanto tolerar nem os privilégios do fo
ro nas causas civis ou crimes, nem Commisso-
ens especiaes. Esta disposissam nam com-
prehende as causas que pela sua naturesa per
tencerem a JUÍZOS particulares, na conformi
dade drs leis que marcarem essa naturesa. 

12. Nenhuma lei e muito menos a penal , 
será estabelecida sem absoluta necessidade. 
T o d a a pena deve ser proporcionada ao delic-
to, e nenhuma deve passar da pessoa do delin
qüente . A confiscassam de bens, a infâmia, 
os assoutes, o barasso e pregam, a marca de 
ferro quente, a tortura, e todas as mais penas 
cruéis e infamantes ficam em conseqüência a-
boüdas . 

13. Todos os Cidadãos podem ser admi
tidos aos cargos públicos sem outra distinsam, 
que nam seja a dos seos talentos e das suas vir
tudes . 

14. Todo Cidadão poderá apresentar por 
escrito as Corte e ao Poder Executivo recla-
massoens, queixas ou petissoens, que deveram 
»er examinadas. 

15. O segredo das cartas será inviolável. 
A Administrassam do Correio ficará rigorosa
mente responsável por qualquer infracsam des
ta lei. 

SE8SAM I L 
Da Nassam Portuguesa, .sua Religiam Gover

no, e Dynastia. 
Io A Nassam Portuguesa he a uniam de todos 

os Portugueses de ambos os Hemisférios. 
17 A sua Religiam he a Catholica Apostólica 

Romana. 
18 O seu Govv mo he a Monarrhia Constitucio

nal hereditária, com leys funda mentaes que regulem 
o exercício dos três poderes políticos. 

19 A sua Dynastia reinanre he a da Sereníssi
ma Casa. de Bragansa. O nosso Rei xtual he o 
Senhor D. Joam VT., aquém succederàm na Coroai 
os seos legítimos descendentes, segundo a ordem 
regular da primogenicura. 

20 A Soberania reside essencialmente em a Na« 
çam. Esta he livre, e independente, e nam pode 
ser patrimônio de ningnem. 

Continuar-se-há^ 

Fábula do Urso e do batei 
Extrahida de Gay 
a hum presumido. 

No tempo das Fadas, e quando os brutos fal
havam ( agora repetio-se a epocha ) morava hum ur
so sobranceiro a hum rio navegável e piscoso, muito 
o diveitia a maravilha de levar-se hum barco, em 
direcsoens oppostas com o mesmo ventq^^çmjelle 
largar a praia atravessar o rio, pairar e aeslecnar 
carreira, os remos e o leme, os mastros e as vellas 
julgava servir de ornato aquella maquina, hum e 
outro pescador mal se embarcava fasia o mesmo, e 
como quer que se julgasse hum ente motivo bastan
te para governar o barco, desceo a margem e apa
nhando hum batei o desprendeo, e empurrou ao ri-
o, e saltando ora a vella, e ora o leme pensava de
sempenhar o preciso para tudo hir-lhe ao pintar, 
Mas tendo o vento cheio a vella, e d ' encontro a-
chando o leme virando o barco deo com o piloto n ' 
agoa, que usando das faculdades naturaes aos ursos 
muito a custo ensopado como hum pinto sahio à 
praia; onde para maior desgrassa foi pelos barquei-
ros que tudo observado tinham, amarrado pelo pes-V 
coco servir de escárnio e de papel de solfa onde o 
mestre da contradanca batia o compasso da folia' 
com hum grosso calabrote. 

Eií o que soffrem ursos, quando se julgam pi 
lotos. 

ANNUNCIO. 
Pertende se dispor por Loteria dos Livros 

moveis e outros effeitos de huma pessoa que se retU 
ra d? aqui, a qual se ha de tirar no dia 12 de No* 
vembro — os bilhetes se acham de venda no arma,* 
sem do Senhor Joam Carroll na rua dos Tanoeirosf 

aonde também hum plano da Loteria e lista dos 
prêmios. 

Na Tipographiaúe Cavalcante e Companhia» 

\ 
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Coníi iuaisam das Bases da Constituíssem. 

21 k3)o.Mr,NTE a Nassam pertence faser a sua Cons
t i tu í ram ou íey fúnd&meiitah por meio elo seos Re* 
presentahtes legitimamente eleitor. Esta ley fun
damental obrigara por ora sonaenta aos Portugueses 
feíidentes nos Reinos de í ontugal e Algarvelg, que 
rtstam legalmente representados nas presantes Cor
tes. Quanto ao- que residem nas outras três par
tos do mundo, ella se lhes (ornara commum, loc;o 
qne pelos seos legítimos Representantes declarem 
ser esta a sua Vontade. 

22 Esta Constituissam ou ley fundamental, hu* 
n a vez feita pelas Cortes Extraordinárias, somente 
poderá ser reformada ou alterada cm .algum ou al-
fúiis de^Síi^uatísos depois de haverem passado qua-
•:ro annos contados desde a sua pnbhcassam, deven
do porem concordar dois terços dos Deputados pre
sentes em a necessidade ela péfreneiídá álferifssBmi 
a qual somente se poderá faser na Legislatura ?r-
guinté aos ditos quatro annos; trasendo os Deputa* 
do? poderes especiaes para isso menno. 

%3 Gnardar-se-há na ConstVni-aiTi huma bem 
déteijrninadá divisam elos três poderes, legislativo, 
executivo, e judiciário. O legislativo reside nas 
Cortes, com a dependência da Sançam do Rei, que 
nunca íerà hum veto absoluto, mas suspenrivo, tpelo 
modo q.ue determinar a Constituissam. l> t ad i spo -
sissam porem nam comprehen.de as 3eys feitas- nas 
presen'te|vCòrtes, as quaes leys nâm íicarám sugeitas 

«Lí-eto algum. 
O poder executivo estí no Rei : seos Minis

tros, que o exercem debaixo da Aauor idade do 
mesmo Rei. 

O. poder judiciário está nos Juizes, Cada hum 
destespoderes será respectivamente regulado de mo
do, que nenhum possa arrogar a si as attribuissoens 
do outro. 

24 A ley he a vontade dos Cidadãos declarada 
pelos seos Representantes juntos em Cortes. T o 
dos os Cidadãos devem concorrer para a formassam 
àã ley, elegendo estes Representantes pelo rnetho-
do que a Constituissam estabelecer. Nella se ha de 
taôbem determinar quaes devam ser excluídos^ des
tas eleissoens. As leys se faram pela unanimidade 
ou pluralidade de votos, precedendo d i scu tam fm-
blica. 

25 A iniciativa directa das leys somente compe
te aos Representantes da Nassam juntos cm Cor
tes. 

26 O Rei nam-poderá assistir as deliberasso-
ens das Cortes, porem somente a sua abertura e con
clusa rn. 

27 As Cortes se reuniram huma vez cada anno 
na Capital do H i n o de i rtugal, em determinado 
dia, que hu 4e ser prefixo na Constituissam; e $e 

conservaram reunidas pelo terfípo de três meses, o 
qual poder i proro.-ar-.se por^niatís hum mez, pare-
condo assim necessário aos dois terços dos Deputa-
elos. O Rei nam poder* prorogar n e n dissolver as 
Cortes. 

23 Os Deputados das Cortes são, como Re
presentantes da Nassam, jnviolavcis.nas suas pesso-
as, c nunca responsáveis pelas suas oppinioens, 

29 A-'s Cortes pertence nomear a Regência, do 
Reino, quando assim for preciso; prescrever o mo
do por qne entam se lia de excitar a sançam das le
y s ; e declarar as attribuissoens da mesma RegencU 
a. Somente às Cortes pertence também approvar 
os tratados. de alliança offensiva c deífensiva, de 
subsidio.0, e de commercio; conceder ou negar ad-
missam de Tropas estrangeiras dentro do R e n o ; 
determinar o valor, peza, ley, c typo das moedas , 
e teram as de mais attribuissoens -que a Constituis* 
cam designar. 

30 'Huma Jun ta composta de sete indivíduos e-
leitos pelas Cortes d ' en t re os seos Membros, per» 
maneceri na Capital, onde ellas %è reunirem, para 
fase rem convocar Cortes Extraordinárias nos casos 
que seram expressos na Constituissam, e cumprirem 
as outras altrirjuissocns que ella lhes astignalar. 

31 O Rei he inviolável na sua pessoa. Os se
os Ministros sam responsáveis pela falta de obser
vância das leys, especialmente pelo que obrarem 
contra a liberdade, seguransa, e prppricda.de dos 
Ci-ladaos, c por qualquer dissipassam, 3U rr.j uso 
dos bens públicos. 

32 Às Cortes assignar'»m ao Rei e a Família 
Real no principio ele cada reinado huma dotassara 
conveniente, qne s_eri entregue em cada anno ao 
Administrador que o mesmo Rei tiver nomeado. 

33 Haverá hum Conselho de Estado composto 
de Membros propostos pelas Cortes na forma que a 
Constituissam determinar. 

31 A imposissam de tributos, e a forma da snt 
repartissam sesà, determinada exclusivamente pelas 
Cortes. A repartissam dos impostos directos será, 
proporcionada as faculdades dos contribuintes, e 
delles nam será isenta pessoa, oa corporassam algu
ma. 

35 A Constituissam reconhecei á a divida publi
ca ; e as Cortes estabeleceram todos os meios ade
quados para o seu pagamento, ao passo que ella se 
for liquidando. 

36 Haverá, huma Forsa militar permanente de 
terra e mar, determinada pelas Cortes. O seu dei 
tino he manter a seguransa interna e externa do 
Reino, com sugeiçam ao Governo, ao qual somen
te compete empregalla pelo modo que lhe parecer 
conveniente. 

37 As Cortes faram e dotar .m E^abelecinieri-
tos. de caridade e instrucçam publica, 
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P I H A H U H I 
Pàrnahiba li) de Outubro àe 1822 

Filosofo pensador encontra muita% vezes 
na historia dos povo3 factos que oíierecem vas
to t ampo a suas profundas meditar.oens; que 
enchem a sua ai ma de elevados sentimentos, e 
o • . « IJTI '.orno fora d e s i : t '. conteceráao 
Gênio indagadoi qúc cena gloriosa, 
que a todo o Brasil, e ao L a erso inteiro cffe-
rece a Villa da Pàrnahiba no dia Sabbado 19 
de Outubro . •/ Havia a Câmara recebido os 
Decretos de S U A A L T E Z A R E A L o S E R E N Í S S I 

MO S E N H O R D. P E D R O D ' A L C A N T A K A do 1." e 

3 de J u n h o com as In^truçoens para as eleisso-
ens dé Deputados ás Cortes Constituintes do 
Brasil ; como porem ainda a Província se nam 
tivesse abertamente declarado ti favor da Cau
sa abraçada pelas de mais Provincias do Sul, 
julgou a Câmara do seo dever part icipar ao 
Governo da Provincia o recebimento d'aquellas 
ordens; o que sendo leito apparcce no Conciii* 
ador c\o Maranham hum Olhcio do nosso Go
verno em resposta a outro do do Maranham 
em que lhe fasia protestos de adhesam ao Sys
tema opposto ao do Sul, isto he ; o de nam re
conhecer a Regência de S U A A L T E Z A R E A L 
no Brasil, c de obedecer tam somente ás Cor
tes de Por tugal ; cuio Officio foi lido com mui
ta indignassam per todos o» Brasileiros; e des
de logo começaram algumas pessoas amantes 
do bem da Pátr ia e abr .sados na chama da 
honra e da liberdade a assignar hum requeri
mento dirigido ao Presidente do Senado da 
Câmara nc qua! se lhe pedia a pronta execus-
sam das Ordens de S U A A L T E S A R E A L fasen-
do o mesmo os Officiaes e Tropa do Destaca
mento de Linha da mesma Villa por interven-
sam do Coronel Commandante delia. 

• N o dia reflerido, sendo o ordinário das 
Véreaçòèns, e achando-se esta congregada c 
aberta, foi apresentado o requerimento dos po
vos, e o da Tropa acompanhado de hum Offi
cio do mesmo Corone l : logo que foram lidos, 
respondeo o Presidente que nam cabia em sua 
Jur isdiçam dèffirir a tal suplica, e propoz o 
negocio a decisam do Senado, o qual conveio 
em que se convocassem immidiafamente as Au-
thoridades e novo da Villa para em pleno conse
lho se resolver o que a vontade geral, livremente 
manifestada, approvasse como mais convinien-
te . E logo se fiseram avisos a todos os mo
radores para se congregarem na Igreja Matriz 
pa ra onde também se transferiu o Senado em 
Sessam aberta. Ali perante todos foram li
dos* em alta voz os requerimentos do povo e 
t ropa, e o Officio do Coronel Commandante , 
e logo propoz o mesmo Presidente que nem ei
le nem o .Senado da Câmara julgavam de sua 
competência o dèffirir aquei les requerimentos, 
e que por isso se lembravam envia-los ao Gover
no da Provincia, se fosse da vontade dos povos; 
e que quando o nam fosse assim o declarassem 
por seo voto nominal e escripto : e seguidos os 
Votos individuues, se colheo por unanimidade 
de suffragios. á excepçam de hum só, que lo
go e promptamente se dessem à execussam as 
Reaes Ordens de S U A A L T E Z A , visto ficar o 
Governo da Provincia a mais de cem legoas de 
distancia, serem necessários «dous meses pele 
menos de espera, e saber-se já que a sua von
tade era contraria ao que se requeria. Te r 
minada a Sessam, leo o Presidente em alta voz 
o termo deüa, e annuaciou a decisam ÉâQues* 

t am , que toi ouvida com inexplicável a k - T i a e 
exal tado enthusi smo, ouvindo-se logo resoar 
nas a b o b o d a s d o templo repetidos Vhàs \ E L 
R E I o S E N H O R D. J O A M VI . ; ao S E R E N I S S I » 

MO S E N H O R D . P r i m o « ' A L C Â N T A R A R E G E N 

T E E D E F E N S O R P C R P E T D O do Brasil, á I N 

D E P E N D Ê N C I A deste Reino, E S U A U N I A M 

com Por tugal , e ás C O R T E S futuras c C O N S T I 
T U I N T E S do Brasil; tudo acompanhado de ale
gres repiques de sinos, fogos do ar, musica, ü 
Salvas Reaes bri lhando em todos os rostos o 
praser e t ransbordando a alegria em doces la-

f [rimas de contentamento, terminando-se com 
min solemne T E - D E U M . * Foi neste êxtase 

que se apresentou ainda aos olhos de todos a 
mais tocante e a mais interessante scena: os 
Brasileiros apertavam em seos brassos a seos 
irmaõs da Europa que todos haviam tomado 
par te na mesma Causa ; mutuamente se davam 
os p .ira bens e ligados em estreitos abraços de 
amisade derramavam doce- pranto . A lingua 
de hum mortal he fraca pa ra exprimir aqueiles 
t ransportes, que se passavam no templo do Pai 
commum dos homens, que olharia com bene-. 
vola complacência o sacrifício mais agradável 
à sua Divindade. * Sdi indo a Câmara e Povo 
da Igreja se lançavam punhados de flores sobre 
todos; já :: Praça da Matriz estava arvorado 
o Pavilham Por tuguex no meio dotferreos ca
nhões, e postada a Musica a porta cia Igreja, 
e logo reunidos todos em hüm grupo precedido 
da Musica ao estrondo de salvas, repiques, lb-
gos do ar, e armonicos instrumentos acompa
nharam o Senado até o Passo dò Concelho on
de se levantaram Vivas ao Presidente. N a m 
te pode escrever tam grata nairassam sem sen
tir o corassam extasiado na mais terna comOs-
:am. A noite se illuminaram todas as r 
a porfia, se lansou muito logo ao ar, se re; 
ram as salvas e repiques que continuaram poi 
três dias. N a noute de 19 se reunio o povo 
todo em hum grupo e embreagados em praser, 
acompanhados da Musica discorreram por to
das as ruas da Villa com nmlt idam de luses 
dansando e dando repetidos Vivas.' N o dia 
20 á noute houve esplendida e d a em que se a 
charam todas as pessoas decentes : ali se íise- - . 
ram brindes a E L - R E I , ao P R Í N C I P E R E A > , 

á I N D E P E N D Ê N C I A , ás C O R T E S do Brasil,*c à 
sua U N I A M com Por tugal , executaram-se dan-v 
sas , deram-se repetidas salvas de artilheria uÒ 
meio de sinco Bandeiras Nacionaes arvoradas 
na Prassa em frente da casa que servio ao re
creio, a qual estava ornada com a passível de
cência: projectou-se soltar e faser elevar às nu
vens hum balam aerostatico, o qual tendo jú 
comessado a subir foi empedido por ser o ven
to muito forte, reservando-se por isso para mi-
lhor occasiam. N a noute de 21 se fiseram 
brilhar novos espectaculos, reunidos os Brasilei 
ros, ao som da Musica discorreram por todas 
as casas dos Euopêos convidando-os e condu-
sindo-os logo com sigo para hum aceiado e lu-
sido chà e aprasivel symfonia. N a noute do 
dia 20 se distr ibuíram a todos litas verdes com 
as armas do R E I N O U M D O c as iniciaes de 
„ V I V A O 1 ' R I N C I P E R I . I . E N T E doBras i l c as 
C O R T E S C O N S T I T U I N T E S „ em letras de ouro 
pa ra servirem de insígnia e de emblema da Cau
sa abrassada, as quaes se colocaram ao peito 
tia a b a dos vestidos. Foi imrnenso o praser 
destes d ias ; foi universal a alegria; feitioú 
socego e boa o rdem; o enlhus:asmo foi incom-
tíaravel, Todos se assignalarttlü nestes » e n w 



raveis dias, e quasi todos concorreram para es
ta grande obra quanto coube em" suas forsas 
c alguns se cubriram de gloria. Aprenda po
is o Universo todo lissoens tam claras de honra 
de brio, de zelo, de amor da Pátria, e de J u s 
tiça neste pequeno povo. Oxalá se repi tam 
uctos de tanta gloria em todo o continente Bra-
uliense. Honra , louvor, egVassas immoitaes 
a todos os arpantes da Pátria que contribuíram 

i mxv a gloria e éxplcndor destes dias brilhantes. 
E vós ó D B O S LMMORTAL, protegei com vosso 

yfavor a Causa de todo o Brasil; confirmai a 
g rande obra emprehendida, prosperai o nosso 
paiz, e concedei largos e venturosos dias de ex
istência ao nosso Morarc l í ao Senhor D. J O A M 

VI- e ao P i u x c i n Generoso que defende nos
sos sagrados direitos. Seja eterno sobre a 
terra o remado da Paz e da jus t iça . 
— 

• - " — ' • i i • ii i • 

A J u n t a Provisória do Governo d Provín
cia manda remeter a V. S. por copia a Porta
ria Imperial de 28 de Setembro do corrente an
no, e documento a ella junto , para que V. S. 
lhe de a devida execussam, quando as Embar-
cnssoes dos Estados Unidos procurarem seus 
Despachos devendo V. . S. faser as necessárias 
pauicipassoes asRepar t issões , a que competir. 
0 que participo a V. S. para sua intelligencia 
e execussam. 

Deos Guarde a V. S« — Palácio do Go
verno de Pernambuco 14 de Dezembro de 1822. 
j o z e Mariano de Albuquerque Cav. Secretario, 

Ulustrissimo Senhor Caetano Fran
cisco Lüíintchi de Mello, Juiz Interi
no da Alfândega desta Prassa. 

, Cumpra-se, e Registe-sc-. Alfânde
ga de Pernambuco 14 de Dezembro 
de 1822. Lumachi. 
Para o Cônsul dos Estado Unidos. 

o Abaixo assigna»lo Conselheiro d i s t a d o , 
Mimstro e Secretario de Estado cios Negócios 
do Reino ào Brasil, e dos Estrangeiros rece-
beo e levou ao conhecimento de Sua Altes-a Re
al o Príncipe Regente a Carta, que o Sr. Con-
aul elos Estados Unidos lhe derigio em data de 
25 de Setembro corrente, na qua! pondera que 
sendo altamente provável que os Cônsules, e 
Vis Cônsules de Portugal nos Estados Unidos, 
logo cjue ali tiverem noticia da Iudependencia 
Politica do Brasil deneguem os attestados do 
costume aos Navios Americanos, que se desti
narem para os Portos outrora dependentes de 
Por tugal , e que indo isto causava receios aos 
Negociantes Americanos sobre a interrupsam 
do Commercio directo que com este Reino fa
zem, pede por consegu nte-que o Governo dC 
providencias afim de se manter a Liberdade e 
proseguimento do Cormercio entre os dous Pa
íses—O abaixo assignado teve ordens para decla
rar a Sua Mercê que Sua Altesa Real á vista 
do exposto, e das considerassoens a que em 
sua nota deo lugar o assumpto, desejando com 
particular disvello manter, e promover as 
relassõesfelismente subsistentes entre este Rei
no, e os Estados Unidos, de que passara bem 
depressa a dar i ovas, e ulteriores provas, tem 
resolvido que ficara livre aos Navios Americanos 
enavegassam livremente p ra os nossos Portos, 
•independi nlcmenle de despach s quaes quer dos 
Cônsules oU Vice Cônsules dt Portugal, com 
tant) porem qte tragam os sjeus documentos le
galizado:, com as outras formalidades introdusi-

das: ate que S. A. R. tome as providencias, 
que a este respeito julgar convenientes, e N o 
meie pessoa para residir nos Estados Unidos 
com caracter publico- ao qual entam deveram 
recorrer para os conpetcutes certificados, pas-
.ses, e despachos os Navios, que se destinarem 
para Portos do Brasil e suas dependências O 
baijto assignado se appressa em transmitir -c 
Sr. Conde Raquet esta favorave» dj :\ú 
Governo cio Príncipe Regente, e pò; : i:.. •. rj 
te offerece a S. m. com o maior prasei a c i-
lesa da sua estimassam destinguioa — P a h . 
do Rio de Janeiro 27 de Setembro de 1822. --
José Bonifácio de Andrada e Silva — Simiam 
Estellita Gomes da Fonceca. 

José Mariano dt Albuquerque Cavalcante. 

Sr. Redactor. 
Cazualmente li incerido no Conciliador Sh 

7. huma Carta de,hum Natalense, que dis scf 
eile o amante da virtude; onde dis ao mesmo 
tempo, nam querer fallar de alguns sucessos 
de (j de Fevereiro por ser de sua intensam só 
tratar da virtude. Ora o homem com cffeito 
lie virtuozo, porque quem he testimunha de 6 
de Fevereiro e outras convulções, e nam dis 
nada, ou he Sectário dos malvados daquella Ci
dade ou he muito escravo, ou entam tem hu
ma paciência de j o b . Dis o virtuoso Sr. Re
dactor que só a Europa nam hequep rodus He-
ròes, trasendo por aresta D. Joam de Castrei, 
ora quero saber se o habito he que fas o mon
ge, bem aviados estaríamos nós se só a Euro
pa prbdusis.se Her es. E u nam nego, que 0 
Excel entissimo Governador seja h u m h o m e m 
de virtudes : porem; mais virtuoso seria se não 
tivesse avistado o Governo visto que a sua 
subsistência he nulla, por ser sua installassam 
por huma conhecida facsàm, contra a ordetrn 
e ao beneplácito ele hum punhado de Eleito
res, quaes foram do trama do Ge rmano : e a-
quelles que nam eram, o havam ao tal meo 
Senhor, como hum regulo levantado, que as 
duas por trez mandava por. em campo as duas 
pecinhas e meia, e mais os seos Soldados mo:: 
trariam para quanto prestavam as suas insii-
burdinassoens. Dis o nosso amante da virtude, 
que o Excellentissimo Governador fes punir 
três parentes no Siridó, por huma piquena fal
t a : cs tahe boa, he preciso saber se estes pa
rentes sam da familha sagrada, para nam se
rem punidos conforme os seos delictos, ou se 
o Excellentissimo Governador veio para o Go
verno defender os crimes dos seos parentes bem 
estávamos nós, c em -hürn tempo como este. 
Mas dis o nosso amante du virtude, que o E x -
eellentissimo oíferecera os COO#C0O r.s cjue lhes 
eram devidos a sua oecupaesam, por genorosi-
dade e grandesa dàhna, ora a isto digo, que 
estas coisas as veses fasem-se por Patriotismo, 
e outras por basoíia: e tendo tomado o Excel-
lentisstmo posse dó Governo era política nam 
se mostrar como alguns daquella Jun t a , qut 
trabalhariam s • pelos CüQ#0(Í0 r 8 e o Excelleiv 
tissimo Governador nam os querer isto mesmo 
era de se esperar; e ü mesmo faria eu, e prin
cipalmente nam presisaruío ela quelle dinheiro 
tam olhado as s*-:>guixugas da quella Cidade; 
e iiqüe certo o Sr. amante da v i r tude , que por 
cã há mais virtuosos, e apouco tempo conheci 
dois, por nam quererem acceitar o honorífico 
eafffO tomo dis o Sr. Virtude, e nam só ntfís-
trarão o seo desinteresse, como tamhem mos
trarem que nam eram hydropicos para £ o 
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r e m a r , e pr incipalmente no tc(mpo de hojo, 
que isto esta em moda. Recife 9 de Nov em 
bro de 1822. 

. O Inimigo dos aduladorcH. 
Esta Carta tinha sido rcmettida, ao Redac

tor do Maribonão, màs por fer cessado a reda-
çam daquella folha, c se ms pedir, a inserimos 
na presente folha. 

Sr, Redactor. 
Como sei que V . M . morde nam só aos i-

rnmigos da causa elo Brasil, como athe os ini
migos da p rob idade , e do Genevo H u m a n o , 
rogo lhe queira conceder hum cantinho no seo 
per iódico ' a seguinte historieta, que-lier;a ver
d a d e curiosa. 

Depois de huma perigrinassam de quase 
hum lastro ( tanto mediou entre os aU.nbs de 
17, e 2 i ) o V ; gano de G o k m n h a , do Rio 
Gr,ancle do Nor te , recolhendo-se a sua igreja,, 
onde esperava descansar dos longos males, que 
o perseguiram, foi eleito Deputado po r aquel
la Província, a despeito dos amigos do antigo 
fcglmcm; entre os qu-oes sam com muita espe
cialidade o Presidente cio Governo, ora exis* 
tente ; alguns Membros da J u n t a cia Faseuda ; 
Comandante de Tropa , Moreiras, Garcias , e 
seu rancho : e não. sem rasaô ; por que este Pa
dre, que reúne em si todas as virtudes sociaes, 
tem porem a temeridade de aborrecer cordial
mente os déspotas, aristocratas, malvados, e 
athe os irmãos desnaturalizados, que se rego
zijam com a trágica morte do seu virtuoso irmaõ, 
porque este procedimento fas a bem dos seus 
mtereces E n t e n d o m e Sr. ? Vamos ao 
caso. Assim elleíío este venerando Padre; ' de
pois d e t e r recebido todas as instruespens de se-, 
os constituintes, e (aqui torse a porca o rabo) 
hum conto de reis, que a Jun ta ' da Fasenda 
• Deos sabe com que gosto) lhe adiantou, veio 
para esta Pr^sa afim de embarcar para o seu 
destino. Rias adoecendo gravemente foi obri
gado a demorar-se por espaço de 90 dias, athe 
que em fim a pesar do seu estado de fraquesa, 
perí io (por disgvaca sua) para Lisboa onde a 
esta. hora estará esgrimindo com os' valentões 
do Congressp. Agora soubemos que a Illus-
trissima J u n t a da Fase.nda, estumada, tal ves, 
polo muito Reverendo Presidente do Governo, 
eheio de zelo pela Fasenda Publica (excepto 
quando nam he paí:â si, e seus apaniguados) a 
fim de segurarem aqueiles tantos reis, quiscraõ 
seqüestrar os bens daquelle respeitável Eclesi
ástico; em quanto eile, qual outro pai da Pá
tria, se árrastravá para o lugar da sua rnis-
s a m . . . . . Que Sr. Mar ibonão! ! H e assim 
que se prosede com hum homem pro' o ; pro
prietário de muitos bens; domiciliario da mes
ma Provincia,, e por ella Deputado? Com hum 
Deputado , que tem a inviolabilidade? Recor
do-me agora do meninQ da Muribeca,, que ra
zoavelmente disia Quando o filho de nosso Ca* 
pitam Mor morreo, triste de nos pecadores. 

Avista do exposto Sr. Mar ibonão, quise
ra que Vm. acompanhado de dois ou três dos 
seos destemiãos companheiros voassem a Cidá* 
de do Na ta l , e em disagravo da probidade of-
fendida, desse duas p ;cadél las no Presidente 
do Governo , e nos Membros da J u n t a da fa
zenda que para tal insulto votaram; e ao de
pois passasse à ferro ar a toda a vd caterva de 
ante-Iiberaes de que tanto abunda aquelle P a 
iz ; nam llie escapando nem o Commandante 
da Tropa . 

Com isto fará o Sr. Mar ibondo hum ser 
visso ao Mundo , ate i a o b n g a ç a m em que e+ 
te rnamente lhe ficara o seu parente , e amigo, 

Enchtt* 
Sr. Redactor. 

Va-lha-no- ao menos a sua folha para dc~ 
zafrafo dos ofíencüdos pelos bachàs , que ainda* 
,oferrados ao tempo velho estam fasendo as su
as branqcinhas . 

A pouco tempo o Padre José Ambrosio 
Fc i t e i ra Dias emprestou dois Cavados a Firam 
cisco José Lovrxenso-, para ir da Villa de Goy-
anna a Cidade de Ol inda , donde os remetteo 
por hum fâmulo seo de nome Lourcnço , acom
panhava aos Cavallos h u m a car ta de guia pa
ra aquella Villa, a ser entregue também ao 
dito Padre , o fâmulo que he d a súcia vende 
Os Cavallos na mesma Cidade h u m ao Sargen
to Mor Guedes , digo ao Sargen to 'Mor Antô
nio Joaqu im Guedes , e outro a hum Manoel 
Anionío morador na mesma Cidade , q q u a l co
mo aparesse o ligitimo dono dos Cavallos a car
ta que servia de guia para a dita Villa, o ra~ 
tunciro dos Cavallos, e pessoas que.certificam, 
ser pertensentes aqueiles Cavalros ao dito Pa
dre entrega o Cawdío que t inha comprado por 
6$000 r.s Mas o Sargento Mor como filha 
da folha, que por concumit/meia t inha com
prado o outro Cav; ilo por 8#000 rs. (valendo 
este 3Q0O0Q rs. ou rnã-s., a inda que presenti-
mente nam v-lerà nada por lhe ter cortado ar 
orelhas, para nam ser conhecido) nam o quer 
entregar, o Reverendo que por sua boa índole. 
nam quis usar dp poder da tòrsa, (o«que ainda 
hoje tem seo sabôr^) procura os meios legacs 
justifica os Cavallos e prova que eram seos; foi 
tam bem justificado, que a pesar do Ju i s ser 
amigo do Guedes , vesinho de parede c meia, 
e suposto que compadres dá h u m a sentença 

, contra Guedes , o que tem por hum a t ten tado , 
"intima-se-lhe a sentença, aparece a car ta de 
guia o ratuneiro dos Cavallos preso c quercla-
do, a tudo opoe-se Guedes , e the disendo que 
aquelle fâmulo nam era ladram, e tinha-se que-
rellado e preso fora das ordens e Leis. Veja 
Sr. Redactor em que tempo estamos, que Gue
des com todo o disforso marcha contra a ra
sam, óu justissa impunemente como Luis do 
Rego em Pernambuco : vendo isto o dito R e - a-
verendo de boamente fes perdoar ao Reo Lou* 
renso, para correr o seo livramento, porque 
acha ser huma injustissa aquelle reo sò preso, 
estando melhores, delles soltos, e alem disso sò 
serem castigados os ladrões pequenos, e aquel
les botando perna nas Ruas. publ icas , como. 
também arrotando de homens de bem de passo 
em passo; e como o Reverendo nam quis mais 
andar as voltas com Guedes , e Juiscs , e 
correr hum libeilo e ter sentensa contra ; de boa 
mente perdoa ao ladram da venda dos Caval
los, e disUte da presa que ferrou o Guedes , e 
nam exestindo de diser que quem tiver Caval
los nam passe por Ol inda, sim vá por BibirU 
be , quando nam lá v a i . . . , . Rogo-lhe Sr. Re 
dactor aja de acomodar estas regras no seo Pe-
rÍQdico, isto he , em letra redonda pa ra bem 
do Publ ico . Sou seo Venerador. 

O inimigo dos Bachàs 

N A Typ. i>£ CAVALC. & COMP, 
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c; 
Snr. Redactor. 

'orno a carta que lhe remeto inclusa me 
desse no goto por isso desejava que fosse á im
prensa, e incenda na sua folha, por tanto ro
go-lhe me faça este praser a que v m. ainda 
nam se evadio; terá mais que lhe dever quem 
he 

De V. m.ce 

Attento Venerador e obrigadissimo. 
J. F . B. 

Extracto de huma Caria cscripla 
do mato a hum sujeito desta Praça. 

Meo Amigo, 
Goiana 26 de Outubro de 1S22. 

lijuito me tem admirado o silencio com 
que*hoje v. m. trata os accontecimentos dessa 
Prassa. Recebi a sua carta ele 22 do corrente 
escripta com a precipitassám da fuga, ou com 
a reserva d o u e a o , em que referindo alguns 
cactos muito puóticos, alem de nam relatar as 
5U..-S circunstancias, omitte o engraçado e con-
ceituoso critério, que faz .a preciosidade da co-
lecsam que tenho junto desde Novembro pas
sado, historia curiosa tíe quasi hum anno, e 
mimo com que me tem presentiado. Também 
senti huma cocega frenética com a falta em'que' 
cahio de me nam remetter os' impressos do 
Ten porario, de que tenho encontrado c'opia 
cm demasia nesta Villa, e posto que á minha 
parte eu tenha visto três edicsoens da mesma 
cousa, com as pequenas difíerensas de hum ou 
dois insulsos officios de mais, se nam he huma 
em pè outra deitada, e outra de pernas ao ar, 
com tudo todas três interessava possuir, alem 
de outros papelinhos ( embora lhe falte o con
ceito ) sempre ctanceituosos para mim. J a qua
si que advinho a resposta à queixa dos impres
sos, mas de que aproveita ? Nam lhe pedi que 
me remetesse toda a,qualidade de impressos? 
At Pernambucana n.° 2 deo-lhe no goto, e essa 
houve por bem mandar -m 'a ; porque nam veio 
a Gaseta do Governo Temporário de 26 ele Se
tembro? Nesta nam vio v. m. tanta ratice do 
tempo, e entre outras o fanático hypocrita o-
ffieió de 20 de Septenibro assignado pelo Juiz 
Ordinário da Cidade de Olinda, sosinho, com-
posiçam do autor de.certas proclamaçoens com 
licença da censura? Quanto he vasta a maté
ria de certos pontos de que trata, e quanto he 
basta a sandice de quem o assignou, e quanto 
desbastado deveria ser o caco de tam çonceitu-
oso inventor! Este mangou naquelle autôma
t o , que assignou mais este officio de cruz. F . . , 
q ue alli esteve no dia 19, c foi testemunha o-
C\Úar de quanto se fes, conta que este apeli

dado J u i z se portara ao principio como hum 
Roldam, e que sendo preso com os de mais íi-
sera ablativo de viagem, pondo-se ao fresco 
em hum quarto fechado da mesma Câmara, 
com mais alguém, para no dia seguinte o seo 
Cerineo o advogar perante aquella J u n t a com 
o officio de que se trata, e que de muito vale a 
ephemericdade da mesma Jun ta . -Ja que iiíirn 
mo dice lho digo eu, quero diser, fallar algu» 
ma cousa sobre o taí officio. Principiemos 
quando eile dis — que nam appárecendo os 
Vereadores, nem os Rcspublicos eile só ofici
ava — ora em negócios de Câmara o Juiz Or
dinário só nam he a Câmara para responder; 
e se elie só devia responder a que vetu a clecla-
rassam do desaparecimento dos Vereadores e 
Re públicos, se nam de aceusar falsa a sua o-
piniam sobre os acontecimentos do dia antece
dente por que se todos os de mais membros, e 
por tanto a Câmara tinham sido constrangidos 
como nam folgavam de se verem desopressòs, 
e em livre exercício de seos direitos, depois de 
cahir toda a origem daquelles movimentos, e 
por conseguinte nam apareciam para assignar 
com eile aquelle oíhicio ? E se nam he assim 
como eu o d g o , e he como eile o assevera por 
que motivo entam o nam assignou o Escrivam 
da Gamam que eile dis estar á vista? Conclu
amos que eile mente, e mente aínda mais quan
do ao diante se inculca de fallar pela boca de 
todos, usando da expressam — O Senado ven
do as medidas e preparatórios por toda esta 
Cidade para defesa, temendo algum insulto 
mandou lavrar o termo que se lhe ordenou, fa
sendo na mesma occasiam, e perante os ditos 
Membros do Governo deposto, o officio, que 
enviou a VV. E E . na data de hontem — ( que 
ainda nam apareceo impresso nem aquelle es
pontâneo termo da Câmara) Note bem que o 
acontecimento foi do dia anterior, em que eile 
Juiz fugindo nam tinha tido tempo de consul
tar a opiniam dos companheiros, que pelo fac
to de nam comparecerem o desdisem. Conti
nuando a retorcer-se vai disendo — VV E E . 
fasendo justiça, elevem persuadir-se, que seme
lhantes acontecimentos nos mortificou, por is
so mesmo que as nossas intençoens sam pacifi
cas, e adhesam, respeito, e amor a S. A. R> 
o P. R. &c. — que vem ao caso a adhesam da 
Câmara e que he geral da Provincia, com a 
impostura de que se serve querendo, que pas
se por valiosa e crivei, e dos outros, a mudan
ça repentina de sua própria opiniam? Mais 
adiante, crendo, que o Procurador que estava 
preso, e o tinha sido com todos os da Câmara, 
á excepsam do Vereador Serpa, que entam ai-



li nam estava, fosse degradado pa ta o. Bengo 
ou rio Sena pela J u n t a Temporár ia ( que entre 
03 modernos he, Governo mais abreviado do 
qtie o Provisório) e que no entanto levando 
comsigO para algum arranjo os cobres da Câ
mara que tives.se em /si, íisessc - descarregar o 
pro rata sabre o tal Ju iz ad cautellam, reque
r ia providencias, talvcs seqüestro, pelo sim e 
pelo nam. E findando o notável officio ainda 
aparece com. outro de inasso, constitue-se Câ
mara do Recife em que convida ao Senado de 
Olinda &c. Que tal meo A migo, persuada-se. 
que destes ha muitos, e sempre os ham de ha
ver, hum que he J u n t a do Governo, hum que 
he Câmara, hum que he forsa armada, e hum 
que he povo, e assim tudo o mais; e eu que 
sou povo, e muitos como eu nada queremos, 
nada disemos,, de nada sabemos, se nam depois 
de feito, e entam nos disem — que remédio7. 
o mal-està feito, agora nam comjrr orne tam® s os 
nossos patrícios. E elesta forma vam ao infini
to a falta de respeito às Authoridades, o abuso 
de jurisdissam, a insubòrdinassam, e finalmen
te a invasam nos direitos da sociedade, e â.nen-
huma seguransa individual. Creia meo Amigo 
que o tal Ju iz , e os Mordomos fasem hum a-
gregado homogêneo, e por isso epe lo mais ex
clamo-a Deos ò Pátr ia , que vais de galope 
priçipitar-te como Phaetonte no Oceano da a-
narchia e da guerra civil. Se mais tempo me 
concedesse a presente occasiam de 
mais me estendera, nam para 
escrever, nem diser-lhe novidades, porem para 
desabafar e pa ra o corrigir daquella falta, que 
havendo de continuar hirá tendo liçoens deste 
lote. Este he o meo padecer, e o meo juiso em 
frente do que vejo, reprehenda-me, e corrija-
me no que tiver 'errado, esse he o meo gosto e 
o meo interesse. 

E u sou como deve estar capacitado que. he o 
Seo amigo. 

F . A C. 
Como a faculdade de escrever seja, por 

mercê dos principios estabelecidos, livre, e a 
cada hum pertence o direito da resposta, nam 
nos ocupamos por isso dè responder ao anali-
sador do oflicio do Ju iz Ordinário da Cidade 
de Olinda, o e[ue este fará, querendo, e o in-
xèriremos em nossa folha para o que o mesmo 
Ju iz se deverá dirigir a James Pinches Admi
nistrador da imprensa. 

O Redactor . 

portador 
lhe ensignar a 

Copia do Officio do Capitão Mor da Villa 
do Crato José Pereira Felgueiras á Ca~ 
mura da Villa do Aracati. ' 
Para prevenir tamos males irnmmentes, e se

gurar de huma ves nesta Provincia a Causa Publica 
do Brasil apoiada na Real Authoridade do Príncipe 
Regente o Senhor I). Pedro de Alcântara, que se 
via menoscabado pelo Governo Provisório desta 
Provincia, que afíectando ignorar o voto geral de 
todos os Cidadaons, e surdo às voses da rasam, e 
aos clamores de hum povo, que ancioso anhella pe
la sua liberdade,, trabalhando ao mesmo tempo com 
máo oculta para destruir os sólidos fundamentos da 
nossa regeuerassam política, deliberou o Collegio 
Eileitoral, reunido nesta Villa do Ico, instalar hum 
Governo Temporário, composto de 6 membros, no
meados pelas respectivas Câmaras com os Elleitores 
de seos termos, que formando nesta Comarca hum 
centro de uniam, e huma Authoridaele legal podes-
se proteger, e animar a todos os honrados e genero
sos Brasileiros, que livremente se quisessem desen* 
volver a favor da Santa Causa da independência do 

Brasil. Este passo virtuoso e filho do heroísmo, e 
mais que tudo ela cega fidelidade, respeito, e amor 
a S. M. o Sênior D. Joam VI. e a seo presado fi
lho o P. R. e perpetuo Defc-nsor do Brasil, foi hum 
objecto ele execrassam e de odío AS vistas crimino
sas do Commandante da Tropa o Tenente Manoel 
Antônio Dinis, e de outros seos complices no infer. 
nal systema de separaram, e aferro ao Congresso 
de Lisboa, Eu produsirla documentos authentico;» 
e provas irrefragaveis do que levo dito sè nam fos
sem tam públicos, como incontestáveis os* facto^', 
que o evidenceiao. Acabou de desmascarar estes 
hypocritas políticos o recente e escandaloso proce
dimento contra os mesmos Elleitores, que ainda re
unidos forao obrigados a fuga, os que ante;-; avisa
dos poderam escapar-se, outros porem presos e in
juriados e inda mais ( com horror o digo! ) amea
çados à morte. Eis lilustrissimos Senhores, o que 
me obrigou a convocar os povos do meo commando, 
e assocàando-se-me todos os mais que briosa, e vo
luntariamente quiseráo tomar parte em tao gloriosa 
acçáo, coíidusiclos pelos princípios de fidelidade ao 
Rt i , e do.amor da Pátria, que tanto carecterisao 
os invictos Brasileiros, vim a esta Villa do Ico a 
resgatar da horrível prisam os heroes prisioneiros 
victimas do execrando furor daquelles malvados. 
Eu lhe dirigi tre-s proclamaçoens, e finalmente lhe 
fis ver qual era ò objecto da minha marcha. Es:e 
cobarde Militar e infame Brasileiro desamparou 
por ultima o ponto do seo còmmanclo, e depois de 
me ter tantas veses ameaçado 'temeo bater-se com a 
minha tropa, pondo-se em precepitada fuga na nou
te antecedente á minha chegada^ mas felismente 
encontrando-se com a cavailaria do íllustre e valo
roso Tenente Coronel Antônio Bezerra de Sousa e 
Meneses,- foi por ella plenamente destrossado em 
campo de batalha; e ultimamente preso, seos^Olh-
ciaes, e soldados, mortos dous, e outros gravemen
te feridos, ficando ilesa a valente tropa Miliciana, 
com o leve .ferimento de dois ou três soldados. A' 
vista do que e,atenta a opiniam geral de todos os 
Cidadãos desta Comarca, manifestada por seos El
leitores de Parochia, como consta do termo junto, 
sou a diser a VV. SS., que quanto antes convém 
tratar de reformar-mos os abusos políticos da Junta 
Provisória desta Provincia, excluindo do seo ceio o 
Presidente, e outro de seos Membros Joze de A-
grella Jardim, pedras de escândalo, e únicos mo
tores da nossa desgrassa, substituindo-lhes heroes 
dignos de tam alto desempenho, e que saíisfassam a . 
expectâssão geral dos povos; o que feito nada resta 
garantir a nossa prosperidade, e o pacifico repouso 
de toda a Provincia ; cessando desde logo todo e 
qualquer exercício do Governo Temporário que ora 
se instala. J3esde jà me ofereço a auxiliar este pla
no, e nam tardarei em marchar para a Capital, lo
go que receba aviso de VV. SS. Desesseis mil ho
mens formao a.minha tropa, tendo mais á minha 
disposíssam as tropas de Pajaú, e Rio de Peixcj 
que de certo conto pela seguransa infallivei de seos 
Chefes. Resta soque VV. SS. com a brevidade 
possível se dignem parfcicipar-me o estado das cou-
sas, e de qualquer encontro que possa haver as su
as deliberassoens, veram a rapides, e progressam 
da minha marcha, contando VV. SS. como infalli
vei o fiel desempenho da minha palavra; ficando 
igualmente certo que VV. SS. nam deixarão eva-
dir impunes estes Reos de Lesa Nassam. As rela-
çoens particulares do mencionado Presidente, cora. 
o Reo Dinis, e outros escriptos seos a pessoas par
ticulares assasmente prováo o seo insassiavel desejo 
da total aniquiiassao de toda a Provincia, nossa 
desgrassada Pátria. Concluo com certificar a VV. 
SS., que toda a minha tropa se acha em aesam, e 
sò á espera da minha voz. Deos Guarde a VV-
SS. Quartel do Ico 29 de Outubro de 1822. — Jo 
ze Pereira Felgueiras —• lilustrissimos Senhores Ju-
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iz Presidente e mais Officiaes da Câmara da Vrlla 
do Aracati. 

» Termo mandado lavrar pelo Colégio Eileitoral 
da Villa do Ico* 

Aos deseseis dias do mez de Outubro de mil 
oito centos e vinte e dous annos nesta Villa do ico 
Comarca elo Crato do Seara nas casas da Câmara 
que servem de Passos do Concelho por ordem do 
lllustrissimo Collegio Eileitoral, è da parte de S. 
Á. R o Príncipe Regente e Defensor Perpetuo d& 
Brasil foram notificados o Juiz Presidente, e mais 
OíTiciaes,_que compõem a Câmara da Villa do Ico, 
e congregaudo-se a referida Gamara, proposeram ao 
Ulustrissimo Presidente do Collegio Eileitoral o se
guin te '—Que pelos justos motivos de receio, e sus
peitas fundadas em alguns documentos, qne pertcn-
dem produsir perante S. A. R . , como igualmente 
pela demora, que tem tido a' Excelentíssima Jnn ta 
Provisória, em dar prompta e fiel execussam às or
dens do mesmo Augusto Senhor, relativamente a 
Elleissãn) dos Deputados, que devem faser parte 
na Assemblea Geral Constituinte Legislativa das 
Cortes do Brasil, tendo sido possível faserem-se 
nas freguesias desta Comarca do Crato todas as El-
ieissoens de Parochia e reunirem-se nesta Villa, ca
beça do destríto, no dia dose do corrente mez con
forme o aviso do Senado desta Villa, cjue comple
tamente se verificou em perfeita harmonia, sem que 
se tenham ao menos produsido* em todas as fregue
sias da Comarca do Seara as Elleissoens de Paro
chia, prestando talvez a execussam. do plano de for
malidades dado pela Exceflentissma Jun ta Provisó
ria, outros quaesquer motivos particulares, que ig
noramos; delibecou o Colégio Eileitoral instalar 
hum Governo Temporário em nome de todas as Ç&r 
maras ,*e i Povos que representam nesta Comarca, e 
mais que tudo em nome de S. A. R . , até que a 
Excellentissima Jun ta Provisória se desenvolva a 
favor da mesma Causa, e dê (plena execussam às or
dens de S. A. R . , evidentes provas.de seo zello e 
patriotismo a favor da Santa Causa cio Brasil, fican
do sem eífeilo a ordem de prisco dada aos dois Com-

'mundaníes desta Villa Manoel Antônio Diniz, e 
Joze Felis ele Mèndonsa, como inimigos de S. A. 
R . , e da Santa Cansa do Brasil, por terem dado 
subsequentes provas do contrario, "sendevlhes livre 
seguir para a Capital, ou ficar nesta Villa, sendo 
obrigado o mesmo Colégio a convocar ao lllustrissi
mo delegado da mesma Jun ta o Capitam Mor Joze 
Pereira Filgueira, e seo companheiro na delegação 
o Co/ouel Leandro Bezerra Monteiro, para em no
me de S. A. R . nos auxiliarem em todas as delibe* 
rassóerts tendentes a Causa Geral do Brasil, a" Paz, 
e socego pelos votos das respectivas Câmaras, eseos 
Elleitores hum indivíduo do mesmo termo que jul
garem digno para ser membro do mesmo Governo, 
e que depois ele reunidos passaram a nomear por vo
tos o Presidente e Secretario de entre os mesmos 
membros a votos da Câmara, Elleitores, e Povos. 
Em virtude do que esta Câmara annuió a todo o ex
posto na representarão , e proposta do mesmo Co
légio, que se procedido os termos designados nella, 
o que o Escrivão deste Senado dê tantas copias des* 
te termo quantas forem precisas para as auetorida-
des constituidas desta Comarca, e de tudo. para 
constar mandarão faser este termo em que se assi
gnou a mesma Câmara, e todo o Colégio Eileitoral. 
Ignacio Brígido dos Santos Escrivam da Gamara o 
escreveo. — A n t ô n i o de Sousa Ma heiros Seabra — 
J o a m Carkfi de Carvalho — Joze Theotonio Ban
deira — Manoel Gonsalves Raimundo — Joze An
tônio de Moura — Joze Joaquim Xavier Sobreira 
Presidente do Colégio — Joaquim Lopes de Lima 
Raimundo, Excrutinador — Luis Pedro de Mello 
e César, Excruíinador — Manoel Alexandre de 
Lima Secretario•—* Justavam mais cento e quatro 

assignaturas dos Elleitores de Parochia de todas ag 
freguesias desta Comaica aqurreunidos. Fis escre
ver subscrevi e assignei — Em íe e testemunho de 
verdade — o Escrivam da Câmara do Ico — Igna
cio Brigido dos Santos. 

P R O C L A M A R A M 

Habitantes das Villas do Crato, Ja rd im, e 
Lavras! A marcha.desorientada com que continua 
a dirigir-nos hum Governo inhabil, e tíbio, a indis
creta política, que adotão os sacelites do velho e 
ransoso despotismo, dam ás minhas ideas mais sóli
das deliberassoens. Hum Governo Temporário le 
galmente instalado, he o único meio de que pode
mos lansar mão para por-mos barreira ao montai de 
males que nos offerece a nossa actual situassão po
lítica, e he por tão felis lembransa, que os vossos 
Representantes reunidos na Villa do Ico, depois de 
obrarem de commum acordo consigo, são atraissoa-
dos, insultados e manietados!!! Os inimigos da 
nossa Santa Causa premeditam meios de perder aos 
Beneméritos filhos da Pátria, âlim de iludir-vos, e 
de conservar-vos debaixo ele hum férreo jugo, ate 
que possao faser de vossa Pátria hum theatro de t 

horrorosas scenas. Ico, aquelle ponto indigitado 
por S. A . R. para a reunião da Assemblea Eleito
ral , he aquelle mesmo que ainda em seo ceio con
serva terríveis monstros que contra toda a ordem so
cial, e mesmo Direito da gente, no dia 17 do Cor
rente arábio de perpetrar o maior dos attentados 
contra a pessoa de vossos Enviados, e que devem 
faser parte da Assemblea no Rio de Janeiro. Cum
pre pois generosa porsão de homens livres, que cor
rais a unir-vos a mim, que debaixo do escudo da ra
sam e da justissa, si^o intrépido para aquella Villa 
do Ico, onde se nos espera com os brassos abertos. 
Calcar aos pés o raivoso despotismo, destruir os fa
náticos prejuisos a que arrasta-nos o vil espirito de 
partidos indiscretos, e promover a paz, foi sempre 
próprio dos Beaemeritos Cearenses. Eiá pois cor
rei, correi em soecorro dos vossos irmãos opprimi-
dos, que o único crime seo he a virtude, e no m^io 
do vosso santo enthosiasmo çritaí o m i g o — Vi\a a 
Religiam Catholica— Viva E lRe i o Seehor D . J o -
ãõ VI . e seo Augusto Filho o Príncipe Regente e 
Nosso Defensor Perpetuo — Viva o Governo Tem
porário.Conciliador da Comarca do Crato. Quartel 
da Villa do Crato 20 de Outubro de 1822 — Joze 
Pereira Filgueiras. 

P R O C L A M A C . A M 

• Habitantes do I co ! O horroroso crime- que 
nessa Villa acabam de perpetrar no, dia 17 do 
corrente os pérfidos Manoel Antônio Diniz, e J o z e 
Felis ele Mendonsa por meio do insulto feito a to
dos os Povos desta Comarca na pessoa de seos R e 
presentantes, dão novos motivos ao desenvolvimen
to dos vossos patrióticos sentimentos. J a não po
deis duvidar da caballa desses infernes Brasileiros, 
quando de mãos dadas com alguns mal intenciona
dos Europeos ahi residentes tramarão a mais negra 
calumnia! No dia antecedente havião aqueiles d o 
is indivíduos sellado com os seos dedos a seguransa 
individual de todo e qualquer Cidadão, que se t i
vesse desenvolvido a favor da Causa do Brasil, e 
eis que apenas s e dissolve o Colégio Eileitoral, ap-
parecem piisoens por toda a parte, naquelles mes
mos, que acabavão de prestar os mais relevantes 
servissos a Causa publica: retumba o eco do despo
tismo, e o mais sagrado direito do Cidadão he ata
cado, sem que hum so de entre elles se julgasse a- ^ 
poiado! Que horror! Que sacrilego attentado 
contra a Causa Publica, em descrédito do Prínci
pe , dn NasáãOi e mesmo do caracter Brasileiro!!! 



Habi' Ico, para essa Villa marchilo 
Tropa.-» em quantidade, de aixo dos mais sólidos 
princípios, e a honra será sua divisa. Não vos es
panteis pois pacíficos habiti ntes elo Ico, que huma 
marcha regulada, fual esta he, so tem por fim plan
tar entre vos a saudável pas, o mais precioso dom 
com que a naturesa presenteia o homem, e de que 
desgrassadamente estais privados pelo espirito da 
anarchia, derramado em vosso cândido ceio pelos 
lábios desses novos baxas Icoinos! Nada tendes a 
temer, pousai em pas no centro.ele vossas famílias; 
os meos soldados saberão respeitar-vos, e os seos 
nobres feitos desmentiram os boatos com qüe os inir 
rnigos da Santa Causa se propónhão a desliguralla, 
denegrindo assim.a honra innocente. He tempo de 
fugírdes à mão oppressora, que debaixo de frivolos 
pretextos vos arrastrâo aborda do precipício; he 
tempo de abrigar-vos às bandeiras de huma tropa 
amiga, que vem libertar-vos; se assim o fiserdes se
reis dignos de mim, e se houver alguém tão vil, que 
se arme contra ella eu mostrarei que nao he em vao, 
que a auetoridade me foi confiada. — Viva a Reli
gião CathoTica Romana •— Viva ElRei o Senhor D. 
Jo. o 6.' — e Seo Augusto Filho o Príncipe Re
gente e nosso Defensor J-erpeíuo — Viva a Inde
pendência Brasileira, e Viva o Governo Temporá
rio Conciliador da Coma. ca do Crato. -r—Quartel 
d» Villa do Crato 21' de Outubro de 1822. Joze 
Pereira Filsueiras. 

P R O C L A M A R A M 

Officiaes e soldados do meo commando! A 
melindrosa tarefa de que eu e vos estamos encarre
gados, he toda filha dà rasam, e por isso credora 
da mais seria atensam. Soldados! A moderada 
marcha a que nos propomos deve comprovar os hon
rados sentimentos de que estamos possuídos; sejao 
pois vossas primeiras vistas aquellas da pas, e tran
qüilidade publica, respeitando puramente os sagra
dos direitos de propriedade. O boato publico ( ron
da ligeira para roubar e matar marinheiros ) de que 
se tem valido os inimigos da nossa Santa Causa afim 
de manchar a nossa, honra, deve ficar desmentido 
pelos vossos heróicos feitos: náo haja hum sò d*en
tre vos que se proponha pôr em practica o menor 
desenvolvimento contra a verdadeira, ordem, que 
nos deve coroar de gloria. Marchai corajosos sol
dados sempre pela estrada da honra, sem que vos 
aparteis o mais pequeno apee das deliberassoens dos 
vossos Officiaes Superiores, que todo o seo timbre 
he profundar o alicerce de nossa Regenerassam po
lítica, e não perturbar a pas; se assim o fiserdes 
merecereis o conceito e adhesam de'vosso chefe, que 
cordialmente vos ama, e que como vosso companhei
ro de armas o vereis sempre ao vosso lado. — Viva 
a Religião Catholica Romana — Viva. ElRei o Se
nhor D. João 6.° — Viva o Princepe Regente e 
Nosso Defensor Perpetuo — Viva a moderada In
dependência Brasilica — e Viva o Governo Tem
porário Conciliador ela Comarca do Crato. Quar
tel das Lavras 24 de Outubro de 1822 — Joze Pe
reira Filgueiras. 

Dialogo entre hum Matuto e hum Practano, 

Prac. A Deos Senhor Capitão. 
Mai. Assim me chama o os homens de bem, a Deo? 

Senhor Jorge. 
Prac. Não se agaste, venha cà donde he que me 

trata assim nam sei como?, No tempo do Snr. 
D. Romãs não fallava v. m. tão de rijo, entam 
não era v. m. Capitão de ciroula e japecanga ro
lo de papel no chapeo, sua espora em cangalha o 
vi eu varias veses vender cocos e bilros. 

Mat. Ora Senhor Jorge v. m. me desafia com a su& 
mangassam, e que lhe emporta o que eu fui, e o 
que eu sou, devo-lhe alguma cousa, os meos co
cos, e os meos bilros por ventura tinhao coníe-is-
sao, eriío fasenda avariada, e a hum por hum 
nâo vendia de porta em porta, ou a dusias con
tadas e recontadas a quem os queria? Furtei 
vintém alheio, tive commissoens, vendi fiado» 
bem sabe Senhor Jorge, so assim o que sou e o 
que tenho deveria ao próximo. , 

Prac. Senhor Capitam bem sabe que sempre fui seo 
amigo isto em mim he chalassa, eu bem sei que 
là no mato v. m. náo foi da justissa nem thesou-
reiro de irmandade, testamenteiro, nem furtou 
cavallos ou terra alheia, mas sempre, me admiro, 
isto he por grassa, me admiro dos progressos que 
por li tem havido, olhe ufeo Amigo, nao fallo 
em v. m porem quem ha-de negar que no mato 
tem havido maravilhas? Homens conhesso eu 
de lã'que íáojhuns oráculos, e entre tanto mio sa-
hiráo da sua terra; e bem sabe que isto náo ; c-
cantesse" pelo réstò/ do inundo, onde disem que 

"ninguém he profeta na sua terra. 
Mat, Essas maravilhas tao bem eu vejo na sua terra 

onde ha grandes homens cujos principios eu bem 
sei quaes foram, nam digo' porque nam qutvo of-
fender. 

Prac. Se-nhor Capitam assim como eu o digo, diga-
o que eu nam perdo-o a quem merece. 

Mal. Meo Amigo, nada de escandalisar a quem 
tem o poder na maõ eu uaõ quero levar pào, sou 
tornem pacifico, nam fasso mai a ninguém, que
ro viver descansado. 

Prac. Oi Senhor Capiíam! pois v. m. morador no 
mato teme levar pio, v. m. nam he Capitam là 
onde mora, nam he huma authoridade militar? 

Mat. Quaes' Capitam, quaes militar, quem fallou 
pagou, ah v. m. esta muito innocente, que fiscv 
ram e fasem aqui também? 

Prac. Sam muleques. 
Mat. Sam muleques? pois lá também. 
Prac. Mas agora nam acontesse isso porque o Go

verno tem dado ordens apertadas, tem posto-em 
boa policia a Provincia &c. &c. 

Mat. Que dis? pois eu. nam sab<a. 
Prac. Homem o maio sempre he morada dos bixos. 
Mat. Senhor Jorge là e cà mas fadas ha fiquemos 

nisto a Deos Senhor Jorge. 

Tipographia de Cavalcante e Companhia, 
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Brincando coutarei verdades puras. 

PERNAMBUCO. OUTUBRO 2? DE 1833. 

S ensaios de nossas briosas recrutas 
nos tem mostrado que he de balde todo 
o esforço feito pelo despotismo para nos 
agrilhoar. Os bisonhos na Arte da 
Guerra acabaõ de exterminar hum dos 
partidos, que tentou contra a nossa li
berdade, e suppunha fácil negocio dar 
a Lei á huns poucos de milhões de habi
tantes, e conduzillos no século das lu
zes com os prestígios de Ourique, e das 
sagradas ambulas. 

Piauhi e Maranhão se achaõ liber
tos, neste por seos próprios habitantes 
foi proclamada a Independência, e alli 
á força de armas os Piauhianos com seos 
vizinhos acabarão as pertinazes tenções 
de Fidié que foi aprizionado na Villa-de 
Caxias, como evidenciaõ os documen
tos que ao diantf transcrevemos. 

Ignoramos o que acontece em Pará, 
mas he de crer que a estas horas, tenha 
seguido os interesses deste formoso 
Colosso. 

Acha-se por tanto cortada huma 
das cabeças da hydra, e podemos respi
rar hum pouco, mais os tempos, a am
bição e as circunstancias em qife nos 
vemos naõ permittem que peguemos no 
somno á sombra desses louros. O ini
migo commun o mais tremendo antago-
nista da liberdade he hum monstro se
melhante ã hydra de Lerne, que tendo 
sete cabeças, que renasciaõ á proporção 
que se cortavaõ, para a aniquilar foi 
preciso a Hercules traspassallas todas 

sete de huma vez com suas tíexas. Es
ta serpente se acha estendida em todo 
o comprimento de nosso território, em 
toda a parte ella ergue huma das tre
mendas cabeças cujos olhos sentilhaõ 
hum fogo taõ activo que tudo cresta e 
a tudo tira a vida; à sua viüia o mesmo 
patriotismo estremece, so hum austero 
Bruto, só hum inabalável Catão mofa 
de sua horrenda catadura, e de suas es
pumantes ameaças. 

Nós somos noviços na arte de com
bater estas produções do Averno, po
rem temos a consolação de haver mos
trado muita habilidade em seos rudi-
mentos. Foi ensaio, sem duvida, o 
despejo feito aos Rego?, Avilezes, Car-
retis, Madeiras e Fidiés, porem da
quelles que habilitaõ os aprendizes a 
ter esperanças de hum dia afrontar os 
Tarquinios, os Marios, os Catelinas, 
os Lépidos &c. Essas orgulhosas cabe 
ças do monstro seraõ decepadas se naõ 
tivermos a fraqueza de contemporisar 
com eile, pois do calor que à cobra re
cuperou a vida no seio do bemfazejo 
campònio, tirou ella forças com que 
perfidamente lhe pagou o beneficio. 

O despotismo deve ser supplanta-
do, nenhuma capa o disfarce a nossos 
olhos prevenidos. Eile he astucioso 
e posto que para huns se cubra de pur-
pura recamada de ouro e pedrarias, e 
papagueie em tom altissonante, com 
outros se reveste de borel e adopta ;* 
humilde frase dos penitentes. MttiteJíj 

/ 
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ãpparece elie com a mascara dá libéfáa-
k\ doces palavras aos lábios, e mode

ração no exterior, e as mais das vezes 
regando o afectado zello seo a metter. 
o punhal na maÕ do crédulo para exter
minar o verdadeiro amigo do Bem pu
blico, ou enfraquecer a força liberal 
para dahi a pouco lhe lansar os ferros. 
Nós temos visto as proscripções de Syi-
la, temos visto as de Octavio as pre
parações de hum S. Bartholonieu, e as 
•crueldades de Cortez, e da Santa in
quisição. Â tudo temos visto anteceder 
manobras, e exercícios ora por escripto, 
ora de palavra, que quase sempre tem 
produzido efeito, como desgraçadamen
te havemos sido testemunha. Alguns 
escriptores tem começado mostrando-nos 
a mais depurada moral e refinado libera
lismo, mas, como por hum encanto em 
pouco os vemos murchar esse estilo que 
yiviâcá os coraçoens com sophismas en
genhosos liberticidas dos principios phi-
lantropicos. que ostentaõ no começo. 
A maior parte mesmo daquelles que sin
ceramente defendem os nossos direitos, 
c mo robustos atletas da Causa Publica 
temos presenciado levar o furor ate fe
rirem-se com aqueilas armas que deviaô 
empregar em nossos iuimigos.; Hum 
abuso destruidor dos prineipaes interes
ses da Naçaõ tem debilitado e enfraque
cido as intenções de alguns escriptores 
a cuja condueta c trabalhos devemos 
victorias sem numero alcançadas contra 
o despotismo. Esta nodoa a única de 
certo que -ãpparece entre o brilho de 
mm doctrinas tem sido mais prejudicial 
do que duas ou ires batalhas que_em 
camóo houvéssemos perdido e vatecinaõ 
mwteficaçõcs e prejuízos sem numero. 
O éafer e enthosiasmo que a razaõ ex
cita nao deve arrastar-nos aos extremos 
•que nossos inimigos praticaõ, e que tam 
to lhes- sensuramos. Tem-se tratado 
sem destinçaõ os que saõ desafectos à 

' CãÉsâ os que lhe saõ contrários, e os 
;que a defendem de todo o coração, en
volvendo quantos nascerão alem dos 
fnares, Estes ressaibos esta desunião 
lie fatal e inconveniente ào.nosso aug-
mento e â prosperidade da Naçaõ, que 
%iíito precisa de paz interna e de uniaÕ 
| « r a alcançar a liberdade, é pôr-se em 
aUitude respeitável contra o monstro 
-que deseja eirtreter-n.os desta sorte, 
i níraquecer-nos para com facildade nos 
dominar, acostumando o caracter da 
Naçaõ gradualmente à crueldade, e à 
irania. J Talvez que motivos menores 

dariaõ oceasiaõ a tratar-se assim qual 
quer povo que de dois dias se tivesse 
estabelecido no paiz, e depois parte 
delle nos houvesse declarado a guerra, 
porem os filhos de Portugal naõ estão 
em circunstancias idênticas, e aquelle 
motivo deve prevalecer contra os que 
vieraõ com as armas, que se tem posto 
à testa de partidos, e que sua condueta 
examinada legalmente naõ deixa duvida 
à justiça do castigo. Os abusos deste 
principio, e os horores que se tem prac-
ticado, estaõ alem de toda a compre-
hensaõ, cuja impolitica tem sido ensi-
niiada pelas primeiras autoridades do 
Estado, Isto embora, por que Escrip
tores iíluminados tem remediado erros 
agravantes nascidos do Ministério por 
meio de-seos gritos e rebates, e real
mente a gloria que lhes resulta por 
assim practicarem teria subido de pon
to se obrassem o mesmo por este lado. 
Cqnheço de perto o coração de alguns 
escriptores cuja penua apezar de distilar 
sanha e rancor indomável, com tudo 
chorariaõ sobre as cinzas da misera fa
mília de Caratius, cujo veneravel pay, 
religioso observador das Leis, tinha 
o crime original de nascer na ^Europa, 
nem suas cans, nem o aziio de suas pa
redes domesticas, nem a probidade e 
decência de seos costumes, o livrarão 
da morte mais afrontosa ;.. os annos ten
ros de humà filha foraõ afagados impu-
dicamente em seo próprio sangue, e a 
heróica resistência da pubere irmaã 
dando lugar à chegada do irmaõ que es
tava fora de caza augmentou à sua des
graça a daquelle que morreo matando 
quatro dos assacinos de seo pai e de su
as irmaás que ambas expirarão porem 
a mais velha por se naõ -deixar vencer. 
O assacinato frio da Villa. de Campo 
Maior de sete homens jpbropeos pacífi
cos habitantes e abastados daquelle/ 
lugar executado por hum Commandan
te' ,fmando hum seos dias de bai
xo do zorrague onde sofreo 800 açoites, 
os outros sangrados no mesmo tronco 
onde lhes seguraváõ as cabeças, depois 
de horrores prac ficados S em famílias e 
bens. Sim chorariaõ, pezaudo-lhe 
mudo sobre sua consciência actos desta 

natureza. 
Omitto outros muitos cazos que a 

brutalidade do homem tem practicado; 
mas he preciso advertir que se elles as
sim obrão não^re por si unicamente. 
Elles tem ouvido dizer que o Europeo, 
sem destineçaõ he seo inimigo nato, e 



que devem ser tratados como taes, pelo 
que se jttlgaõ na obrigação de se desfa
zerem delles. Se os Escriptores bradas* 
senados seos observatórios, Oh Conci
dadãos, ps horrores da guerra tem ba-
lizas, o inimigo deve sofrer como inimi
go, o ferro o fogo e a fome, a sede o 
dobre, e o anaquile, em quanto eile 
emprega as armas por nos vencer e al
gemar, mas ainda no calor do combate, 
quando elie depondo as armas bate pal
mas, a sua vida esta segura, naõ ha 
mais direito de aííentav còníra sua pes
soa e conservação. Naõ somos Cani-
baes, que depois da victoria nos en-
goxgitemos com a carne dos prisionei
ros, nem habitantes da Nova Holanda 
quç massacremos os hospedes que se 
eonfiaõ em nossa benevolência. 

A guerra, que acaba pôr nossos 
esforços, nao foi ateada pelo interesse 
de nossos concidadãos Europeos, pois 
que elles haviáo partilhar os nossos 
commodos e incômodos, foi promovida 
por interesses particulares de muito 
poucos homens, a quem muito convi
nha, para seos fins, chocar as conveni
ências de Portugal com as do Brazil, 
talvez naõ erremos em certificar, que 
suas vistas erao igualmente prèjudiciaés 
a hum e a outro paiz, 

Nunca procurámos recompensa dos 
serviços que havemos prestado ao Pu
blico, setiã-3 aquella que resulta de ha
ver preendhiçlo huma obrigação, o que 
dizemos , dê certo, he hum delles, que 
posto amargue ao sanguinário, com tu
do lhe recorda os erros commettidos, 
gravando-lhe a consciência com os re
morsos e òs espectros, único mcie> da 
amolg^r cotações desesperados. Ainda 
que ahu tná populàça infrene agradasse 
some \te iodos os discursos áé rufnas in
cêndios, b carnagem, e por isso ella 
pagasse o Orador alem de toda a libera-
lidado, e lhe fizesse èCdõrações, de certo 
eu nao mo atreveria a Ijzonge&r a sanha 
desregrada desse novo, simplesmente 
pela repugnância natural áo meo cora
ção, quanto mais hè mettessb em conta 
os males da humanhlade gerneníe. 

Promover contra Cidadãos Brazilí-
ahòs, nascidos'aqui ou alli; áfcxecração 
do resto, he incuttir idéias anáretifoas, 
he promover o mal da nossa nascente 
Sociedade, e querer demolir os alicer
ces do maffestoso edcíicio da nossa Li-
herdade; Política, que estamos constru
indo e que apenas vão sahindo á flor da 
terra. Este íibusolle feftírna das cabeças 

% 

da hydra, c que só vigia por desaiírr. 
Agora mais que nunca temos obri

gação de conter alguns ressaibos que-
indivíduos nascidos era Portugal nos Um 
motivado, nao só pela necessidade'que 
este ppiz sofra de população industria, 
commercio e navegação, como pelo en
lace em que nos vemos, por outras 
muitas razoes, e mais que tudo pelo 
generoso procedimento de homens que 
amão a liberdade, a humanidade e so 
chão victoHòsos daquelles a q u é m esses 
outros ppdiaò ligar-se de sentimentos* 

A Náçãô Brazíliana: he composta 
de todos os indivíduos Portugüézes que 
se achavão neste território na oecasião 
de separar-se esta da outra parte. Dei
xarão de ser Braziiianos aqueiles homens 
que nessa ocasião se desligarão, ou se 
achavão desligados com as armas na 
mão, e aqueiles que vierão depois, 
e não tiverem preenchido o tempo ne
cessário para obter carta de naturaliza-
ção conforme o determinar o nosso Pac
to Social, e se ju lga conveniente conce
der-lhas; por isso a rivalidade contra 
os Europeos pacíficos existentes no 
Brazil ao tempo da independência, 
he ódio contra òs mesmos Nacionaes, 
Membros natos da Sociedeelo, e em 
nada dessemelhantes, e descordes de 
nossos princípios e eleméfttós;. 

Assim o entendemos,: assim o dese
jamos por interesse püiitieo, por bem 
da Humanidade, e por nosso particular 
interesse. 

O Iledaclor. 

PROCLÂMÁÇAo 

O Loru Cockrane i ° Almirante è 
Commandante iem Chefe' das Expedic-
çoes Nadoriaes Bràzilifcâs em Nome 
d e S M, i; C. O Senhor D Pedro 
I . Q N A A bordo da Náo D. Pedro, ora 
fundeada junto â Coroa de Sotà-Vento 
próxima k barra do Porto da Cidade de 

*S, Líinz dòMaranhaS. 
Ordena aos 'Je;i!iores Chefes de Io

da o qualquer Fe r ra Armada-das Pro
víncias do Seara e Piaubi, e de qual
quer butra do Brazil, (que ' íiostiliza 
actüalmerite o território da Provincia 
-de Maranhão, que ejn conseqüência de 
ter-se proclamado dignamente na Cida
de de S. Luiz do MaranhaS a Indepen
dência política da Proviílcia, com rulb \ * 



São ao ínipério, e Governo do Senhor 
D. Pedro i . ° Imperador do Brazil, 
devem cessar absolutamente todas as 
hostilidades, mantendo-se unicamente 
as for-çaa nos pontos em que ,se acharem 
em oiíanío a esta Cidade nao envíao os 
sobrèditos' senhores Chefes seos emmis-
sarios, para que com o Governo da 
Província, e .minha assistência tenha» 
,as necessárias conferências, e recebaõ 
depois as ordens para huma absoluta 
evacuação dè suas forças desta Provín
cia do Maranhão, ficando certos de que 
com a cessão de hostilidades deve im-
medíatamente abrir-se as relações coni-
merciaes, por isso que ordeno da mes
ma natureza, e em tudo conforme hei 
derigido ao Governo Civil e Militar da 
Província de Maraahao &c. Qualquer 
movimento em contrario responsabihsa-
rá os senhores Chefes perante o Impera
dor, e me obrigará a providencias ex-

AYÍZOS. 

Perante a Junta da Fazenda Nacio
nal desta Província se haõ-de pôr nova
mente a lanços para serem arrematados 
na manhaã de 24 do corrente mez de 
Outubro, os Cohtractos seguintes: 

Novo imposto das Carnes Verdes de 
Vacca da Cidade de Olinda, Villa 
do Recife, Boa-vista, e Afogados. 

Dito da Villa do Cabo. 
Dito da Freguezia da Varzia. 
Dito de Ipojuca, Escada, e N 

nhora do O". 
Dito da Muribéca. 
Diío de,S. Amaro de Jaboataó. 
Subsidio Literário das Carnes. 
Dito, e Novo Imposto da Agoar-

dente do Paiz. 
Vintêna do Peixe, e Passagens dos 

Rios da Provincia. 
Bebida das Garapas. ^ g ^ 
Novo Imposto de 8#000 rs. p o r P i p a 

de Agoardente de Consumo.* 

Se 

Fica na ímprença para se dar a 
Luz huma Memória Hydrographica so 
bre a Repreza do Rio Beberibe, para 
servir aos projectos de Encanamento, 

traordinarias. E por que se toma por 
ora impossível saber quaes sejao os di
ferentes senhores Chefes das sobreditas 
forças ficaÔ os primeiros, que este rece
berem responsáveis pela prompta e 
fiel partecipaçaõ da sua recepção aos 
mais senhores Chefes aos quaes envia
rão delle copia authentica. A bordo da 
Náo D. P e d r o l . ° 

Aos 28 de Agosto .(•*) de 1823: 

(Assignado) Cockrane. 

(*) Talvez seja 28 de Julho, o q u e 
suppomos pela brevidade com que em 
huma distancia considerável nos chegou 
esta copia offlcial. 

O Redactor. 

e Navegação do ditto Rio, com aprovei-
tanfbnto de todo o terreno actualmente 
allagado; contendo também duas ligei
ras indicaçoens - 1. sobre o meio 
de".tornar continua a Navegação entre 
Olinda, e Recife sem espera de Marés 
2. sobre o methodo d' elevar as agoas 
em Olinda para serem conduzidas ao 
Recife; accompanhadas de huma Planta 
Hydrographica; que por ordem da Ex-
cellentissima Junta do Governo Provi -
zorio desta Provincia de Pernambuco 
fez o Tenente Coronel do Corpo Nacio
nal d' Engenheiros em Maio de 1822. 
Os Senhores que quizerem subscrever 
para esta Obra se dirigirão a loge da 
Gazeta. O Preço de cada exemplar em 
brochura he 1 $000 rs. 

Quem quizer comprar huma data 
de terras de Sismaria de huma legoa era 
quadro, sitas em o Riacho -- Macuca --
termo da Villa de Porto Calvo, Provín
cia das Alagoas, próprias para cultura 
de Algodão, e outros gêneros do Paiz, 
dirija-se a Rua do Cabuga na Caza n. 
64 para tratar do seo ajuste, com Fran
cisco Duarte Coelho. 

V Pernambuco N a Typ.-de jj£, & g . 
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